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Gestão educacacional e a importância da inspeção escolar. 

 

Gestão educacional: conceitos, funções e princípios básicos. A função administrativa 

da unidade escolar e do gestor. Levantamento e análise da realidade escolar: o 

projeto político pedagógico, o regimento escolar, o plano de direção, planejamento 

participativo e órgãos colegiados da escola. A função da inspeção escolar. LEI Nº 

15.293/2004: Carreiras dos Profissionais de Educação Básica do Estado. LEI Nº 

869/1952:  Estatuto dos Funcionários públicos civis do estado de Minas Gerais. 

Constituição federal de 1988 –título i,título ii, título iii, título viii - capítulo iii, seção i. 

Estatuto da criança e do adolescente. Estatuto do idoso. Educação inclusiva. 
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INTRODUÇÃO 

 

A gestão da educação passou a ser, nas últimas décadas tema de pauta da 

agenda educacional brasileira e mundial, pela importância reconhecida de sua 

responsabilidade na qualidade da educação e de sua imprescindibilidade, enquanto 

compromisso de garantia de efetividade desta qualidade. Tema central nas políticas 

educacionais atuais, no Brasil e no mundo, necessita ser, sempre, re-examinado 

como “ferramenta” fundamental na educação formal, a partir de suas origens, 

analisando as contribuições que estas análises podem fornecer para a 

contemporaneidade.  

Sabe-se que é a gestão da educação que garante o desenvolvimento, ou não, 

do exarado nas políticas educacionais, assim como se constitui em importante fonte 

de subsídios para as novas políticas públicas. Tal constatação vem se refletindo na 

grande quantidade de pesquisas e publicações a respeito que, concomitantemente, 

vem contemplando as importantes questões que constituem seu conteúdo, como a 

qualidade do ensino e a do trabalho pedagógico da escola, a garantia do 

cumprimento da política educacional comprometida com a formação para a 

cidadania. 

A Inspeção Escolar pode ser conceituada como um processo usado pela 

administração do sistema, para assegurar a comunicação entre os órgãos centrais e 

as unidades operacionais e vice-versa, tendo em vista a verificação do cumprimento 

da legislação do ensino, e a conseqüente orientação, correção realimentação das 

ações, sempre com a preocupação última de se obter a melhoria da educação 

escolar.  

A inspeção pode ser definida como exercício do dever do Estado de assegurar 

a consonância do trabalho setorial de educar, com os objetivos nacionais, que vão 

em extensa gama, desde a continuidade e unidade do país, aos explicitados na 

legislação nacional de ensino. 

A importância da inspeção assegurara-se com um meio de relacionar a teoria e 

a prática, analisando o que se propõe e o que se faz, o que se espera e o que se 

obtêm, através de sua ação integradora dos diversos setores emanadores de 
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normas e diretrizes são traduzidas em ação, ação que determina a qualidade do 

produto final da escola. 

Colocamos nessa apostila, tópicos que auxiliam a função de inspetor escolar 

como partes constituição federal, algumas leis e o Estatuto da Criança e do 

Adolescente. Esses temas estão no edital de alguns concursos para cargo de 

inspetor escolar.   
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CAPÍTULO 1: GESTÃO ESCOLAR 

 

 

1.Gestão Escolar 

Para Lück (2000, p. 11), gestão escolar:  

 

[...] constitui uma dimensão e um enfoque de 

atuação que objetiva promover a organização, a 

mobilização e a articulação de todas as condições 

materiais e humanas necessárias para garantir o 

avanço dos processos socio educacionais dos 

estabelecimentos de ensino orientadas para a 

promoção efetiva da aprendizagem pelos alunos, de 

modo a torná-los capazes de enfrentar 

adequadamente os desafios da sociedade 

globalizada e da economia centrada no 

conhecimento.  

 

Menezes e Santos (2002) definem a Gestão Escolar como a expressão 

relacionada à atuação que objetiva promover a organização, a mobilização e a 

articulação de todas as condições materiais e humanas necessárias para garantir o 

avanço dos processos socioeducacionais dos estabelecimentos de ensino 

orientados para a promoção efetiva da aprendizagem pelos alunos.  

Atualmente,  o perfil do gestor da atualidade deve estr vinculado à necessidade 

de repensar alguns fundamentos na educação, e de como iniciar conceitos sobre a 

educação, quebrando novos paradigmas, como relação à interdisciplinaridade, 

pedagogia de projetos, temas geradores de pesquisa em sala de aula, uma 

construção do conhecimento e habilidades.  

 Segundo W. E. Deming, administração e liderança não são necessariamente 

sinônimos Os lideres podem ser quaisquer empregados, de qualquer nível, que 

tenham uma visão (ou atendam a visão da organização) e possam liderar os outros. 

É necessário, numa escola, “embutir” nos docentes o 1º axioma de W. E. Deming, 

ou seja, que eles devem se transformar em líderes dentro da sala de aula.  
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William Edwards Deming nasceu em Sioux City, estado de Iowa, em 14 de outubro de 

1900. Embora tenho sido reconhecido através do mundo como um "guru do 

gerenciamento da qualidade" ele insistia em ser reconhecido como "consultor em 

estudos estatísticos". Seu caminho para a fama obtida como estatístico foi transversal e 

cheio de eventos circunstanciais.  

Após sua graduação em Engenharia, em 1921, na Universidade de Wyoming, ele 

permaneceu mais um ano para estudar Matemática. Foi neste ano que ele recebeu uma 

carta da Escola de Minas do Colorado. Na carta o professor de física informava que 

sabia que ele era um bom tocador de flauta e o  convidava a lecionar na Universidade, 

pois desejava contar com seu talento para formar uma banda. Ele aceitou o convite e 

após um ano resolveu fazer mestrado em Matemática e Física na Universidade. Logo 

após obter seu diploma, um de seus professores que tinha estudado em Yale com 

Willard Gibbs (matemático e físico bem conhecido) o recomendava para esta instituição. 

Como consequência Yale ofereceu a ele isenção de taxas e um emprego em tempo 

parcial como instrutor que ele aceitou sem hesitar. 

Após terminar seu doutorado em Yale em 1928, iniciou sua carreira como funcionário do 

governo atuando como Físico Matemático no Laboratório de Pesquisas de Fixação de 

Nitrogênio do Departamento de Agricultura (USDA), permanecendo neste emprego até 

1939. Suas 38 publicações deste período tinham como tema as propriedades do 

assunto, mas várias refletiam seu interesse em metodologia estatística. Foi-lhe 

perguntado certa vez porque um Físico Matemático tornou-se um estatístico. Sua 

resposta foï:  

"Assuntos de Engenharia e Levantamentos Amostrais me levaram a teoria dos erros e 

ao estudar Física e Matemática eu aprendi muita probabilidade. Teoria Cinética dos 

Gases, por exemplo, é uma teoria probabílística, assim como Termodinâmica e 

Astronomia. Também Geodésia que envolve medições da superfície da terra com o 

objetivo de inferir sobre sua curvatura e demais características que faz uso do Método 

dos Mínimos Quadrados e eu tive professores muito bons sobre este assunto". 

"Quando as pessoas tinham problemas com dados experimentais, eu trabalhava sobre 

eles e me sentia capaz de fazer contribuições ou sugerir alguma idéia e foi desta 

maneira que gradualmente eu me envolvi com  a estatística". 

 A análise de resultados experimentais de trabalhos em bacteriologia e química deram a 

ele a oportunidade de aprender sobre o ajuste estatístico de dados. Foram três artigos 

sobre a "aplicações dos mínimos quadrados" publicados no periódico "Phisophical". No 

seu livro "Ajustamento Estatístico de Dados", publicado em 1943, ele apresentou a 

fundamentação destes artigos e suas idéias sobre o assunto. Este texto é ainda 

consultado como ajuda na aplicação do Método dos Mínimos Quadrados em várias 

situações. 

De 1930 até 1946 Deming foi um professor (leitor) especial de Matemática e Estatística 

na Escola de Pós-Graduação do Departamento Nacional de Padronização. Seus cursos 
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inspiraram muitas palestras e artigos de seus alunos e estes trabalhos foram a 

motivação para o estabelecimento, em 1947, do Laboratório de Engenharia Estatística 

dentro do Escritório de Padronização. Durante o período de 1933 a 1953 ele foi também 

chefe do Departamento de Matemática e Estatística da Escola de Pós-Graduação do 

USDA (Departamento de Agricultura do Governo Americano) e contribuiu para a 

educação estatística e matemática de toda uma geração. Em 1936 ele foi para Londres 

para estudar a Teoria Estatística na Faculdade Universitária da Universidade de 

Londres. 

Enquanto fazia a graduação, Deming assistiu a palestras de Jerzy Neyman, que era, na 

época, chefe do Laboratório de Biometria do Instituto Neeki em Varsóvia, Polônia. 

Neyman apresentou, em uma reunião da Sociedade Estatística Real (Royal Statistical 

Society) um artigo revolucionário "Sobre dois aspectos diferentes do método 

representativo: O método da amostragem estratificada e o método da seleção 

purposive". Como resultado desta palestra e particularmente deste artigo, que marcou o 

início de uma nova era na amostragem, foram tomadas providências para que Neyman 

visitasse e lecionasse na Escola USDA de Pós-Graduação  o que ocorreu em 1937. 

Deming tomou providências para que as aulas de Neyman em Washington tivessem 

uma grande participação dos estatísticos que trabalhavam para o governo e trabalhou 

durante um ano para produzir o livro "Palestras e Conferências em Estatística 

Matemática". As palestras e o livro tiveram um grande impacto na teoria da 

amostragem. 

**************************************************************************** 

Dr. W. Edwards Deming é conhecido como o pai do renascimento industrial japonês 

após a segunda guerra mundial, bem como um dos gurus da qualidade nos Estados 

Unidos. 

Com a sua formação como estatístico, foi utilizado, durante a segunda guerra mundial 

para ajudar os Estados Unidos na melhoria dos seus materiais bélicos. 

Após a segunda grande guerra, foi convidado pelo Japão, para ajudar a indústria 

japonesa.  A intenção era mudar a percepção de que o Japão sómente produzia 

imitações baratas para uma nação que poderia produzir produtos inovativos e de 

qualidade. 

Segundo Deming, se os japoneses seguissem as suas instruções, eles poderiam 

conseguir os seus objetivos em cinco anos.  Poucos acreditaram, mas decidiram aceitar 

o desafio e, para a surpresa do próprio Deming, conseguiram sucesso em quatro anos. 

Deming foi convidado a voltar ao Japão várias vezes, sendo reverenciado de tal forma 

que, pelos seus esforços, foi agraciado, pelo Imperador Hiroito, com a Ordem Segunda 

do Tesouro Sagrado. 

http://www.grad.usda.gov/
http://www.pucrs.br/famat/statweb/historia/daestatistica/biografias/Neyman.htm
http://www.grad.usda.gov/
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Os cientistas e engenheiros japoneses, criaram o Prêmio Deming, concedio a 

organizações que aplicavam critérios rígidos de qualidade e desempenho. 

A filosofia de negócios de Deming é resumida nos seus famosos "14 pontos".  Esses 

pontos inspiraram mudanças significativas em grande número de empresas 

americanas, que buscavam se tornar mais competitivas no âmbito internacional. 

Os 14 pontos, contudo, colocam um desafio para muitas empresas para descobrir como 

aplicá-los, de uma forma inteligente que possa resultar numa melhoria contínua.  Por 

essa razão foram desenvolvidos métodos para o treinamento de equipes de executivos 

e, eventualmente, de toda as suas organizações, para iniciar aquilo que Deming se 

referia como "a transformação". 

Como resultado de seu trabalho, foram publicados dois livros "Out of the Crisis" (Saindo 

da Crise) e "The New Economics" (A Nova Economia)  

II - Os 14 Pontos 

1 - Constância de Propósitos 

Criar constância de propósitos para a melhoria contínua de produtos e serviços para a 

sociedade, alocando recursos visando mais as  necessidades de longo prazo, que o 

lucro imediatista, com a finalidade de permanecer competitivos, permanecer nos 

negócios e propiciar empregos 

2 - A Nova Filosofia 

Adotar a nova filosofia.  Nós estamos numa nova era econômica, criada no Japão.  Nós 

não podemos mais conviver com níveis atualmente aceitos de atrasos, enganos, 

materiais e trabalhos defeituosos.  A transformação do estilo de gereciamento ocidental 

é necessária para deter o declíno contínuo dos negócios e das indústrias. 

3 - Término da Dependência na Inspeção em Massa 

Eliminar a necessidade da inspeção em massa como uma forma de determinar a 

qualidade, mas conseguir essa qualidade introduzindo-a no produto.  Deve-se exigir 

evidência estatística de que a qualidade está sendo produzida tanto nas funções de 

manufatura quanto nas compras. 

4 - Terminar com o Conceito de Contratos pelo Menor Preço 

Terminar com a a prática de fechar um contrato somente com base no preço.  Em lugar 

disso, exigir requisitos de qualidade, junto com o preço.  Reduzir o número de 

fornecedores do mesmo item, eliminando aqueles que não se qualificam com base em 

critérios estatísticos e outras evidências da qualidade.  O objetivo é reduzir o custo total, 

não apenas o custo inicial, minimizando as variações de qualidade.  Esse objetivo pode 

ser conseguido, indo na direção de se ter apenas um fornecedor para cada item.  Isso 

criaria uma relação de longo prazo de lealdade e confiança.  Gerentes de compra tem 
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um novo trabalho e devem aprendê-lo. 

5 - Melhorar Cada Processo 

Melhora constantemente e para sempre, cada processo para o planejamento, produção 

e serviço.  Procurar continuamente por problemas a fim de melhorar cada atividade na 

organização, para melhorar a qualidade e a produtividade e, assim, diminuir os custos 

constantemente.  Instituir inovação e melhoria constante dos produtos, serviços e 

processos.  É função da gerência trabalhar continuamente no sistema (projeto, 

recebimento de materiais, manutenção, melhoria das máquinas, supervisão, 

treinamento e retreinamento) 

6 - Instituir o "on the training job" - treinamento no trabalho 

Instituir métodos modernos de treinamento no trabalho (on the job training) para todos, 

incluindo a gerência, de forma a obter o melhor de cada empregado.  Novas habilidades 

são necessárias para se lidar com modificações de materiais, métodos, projeto de 

produtos e serviços, maquinário, técnicas e serviço. 

7 - Criar Lideranças 

Adotar e criar lideranças destinadas a ajudar as pessoas a fazer um trabalho melhor.  A 

responsabilidade dos gerentes e supervisores deve voltar o seu foco para a qualidade.  

Melhoria na qualidade resultará, automaticamente, na melhoria da produtividade.  A 

gerência deve assegurar que ação imediata seja tomada quando forem reportados 

defeitos, requisitos de manutenção, instrumentos inadequados, definições operacionais 

pouco claras e toda e qualquer condição prejudicial à qualidade. 

8 - Livrar-se do Medo 

Deve ser encorajada a comunicação entre todos e outros meios para eliminar o medo 

que possa permear a organização de forma que todos possam trabalhar efetivamente e 

de forma mais produtiva para a organização. 

9 - Quebrar barreiras: Devem ser eliminadas as barreiras entre os departamentos.  As 

pessoas em áreas diferentes, como leasing, manutenção, administração, possam 

trabalhar em equipe para enfrentar problemas que possam ser encontrados com os 

produtos e serviços da organização. 

 

10 - Eliminar as exortações 

Acabar com o uso de slogans, pôsteres e exortações para os trabalhadores, exigindo 

Zero Defeitos e novos níveis de produtividade, sem oferecer métodos de como fazê-lo.  

Tais exortações apenas criam relações conflituosas;  o grosso das causas da baixa 

produtividade e baixa qualidade, estão no sistema e, portanto,  estão aquém do poder 
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da força de trabalho. 

11 - Eliminar metas numéricas arbitrárias 

Eliminar padrões de trabalhos que prescrevem cotas para os trabalhadores e metas 

numéricas para as pessoas na gerência.  Adote, em troca, ajuda e liderança que ajude 

na melhoria contínua da qualidade e produtividade. 

12 - Permitir o orgulho da força de trabalho 

Remover as barreiras que tiram dos trabalhadores e das pessoas na gerência o seu 

direito de se orgulhar do seu trabalho.  Isso implica, entre outras coisas, abolição da 

gradação por mérito (avaliação de desempenho) e da gestão por objetivos.  De novo, a 

responsabilidade dos gerentes, supervisores e outros, devem mudar o seu foco de 

"apenas números" para a qualidade. 

13 - Encorajar a educação 

Criar um programa vigoroso de educação e encorajar o auto-desenvolvimento de cada 

um.  O que uma organização precisa não é apenas de bons empregados.  Ela precisa 

de bons empregados que estejam melhorando com a educação.  Melhorias em 

posições competitivas têm a sua raíz no conhecimento. 

14 - Comprometimento e ação da alta administração 

Defina claramente o comprometimento permanente da alta direção com a melhoria 

contínua da qualidade e produtividade, bem como a sua obrigação com a 

implementação desses princípios.  Não é o bastante que a  alta direção se comprometa 

com a qualidade e a produtividade.  Eles devem saber o que isso significa e o que eles 

devem fazer.  Deve-se criar uma estrutura na alta direção que, a cada dia, fará com que 

aconteça os 13 pontos anteriores e agir para conseguir a transformação.  Apoio e 

suporte não são o bastante, ação é necessária. 

  

Perrenoud (1999) afirma que o debate atual só é possível porque, há um 

século, os defensores da Escola Nova e das pedagogias ativas questionam as 

relações entre os conhecimentos e as praticas sociais, o sentindo do trabalho 

escolar a ausência de projeto.  

Quanto mais perto chegamos à contemporaneidade que se revela através da 

construção do conhecimento, podemos observar a gestão escolar que o CEA 

oferece é a descoberta individual e não determina o que o aluno tem que fazer, e 

sim usando instrumento de raciocínio aplicando as verificações de aprendizagem 

onde os mesmo reflitam para dar a resposta.  
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Com o objetivo de conhecer a melhor forma de gerir uma instituição, a reforma 

educacional proposta pelo CEA (Comissão Especial de Avaliação da Educação 

Superior)  requer alguns instrumentos para uma gestão com sucesso. O plano 

educacional de trabalho é formado com os docentes e a coordenação pedagógica 

onde planejam em conjunto as práticas educativas.  

A orientação educacional não pode perder o foco que é uma busca de fatores 

que reflete a gestão escolar, através da coordenação pedagógica, com professores 

ou com a família, tais fatores podendo ser pessoal ou pedagógico.  

Há uma preocupação no acompanhamento dessa evolução como diz Mezomo 

(1994, p.62);  

“Infelizmente a invenção da nova escola nem 

sempre ocorre, porque a sua necessidade não é 

acompanhada da visão e correspondente 

capacidade dos gestores, que assumem o risco da 

mudança e preferem manter a mesma estrutura, os 

mesmos currículos, a mesma filosofia e os mesmos 

processos, a sair em busca da construção de uma 

sociedade mais ética e mais livre e libertadora”.  

 

É visto que para um bom desempenho é preciso traçar estratégias na qual 

possa dar subsidio ao que as instituições esperam de cada gestor. Construir projetos 

coletivamente, desenvolver projetos de formação continua, ter um ambiente de 

promoção do ser e conviver, do conhecer e fazer.  

Ainda segundo Hengemühle (2004), se na instituição escolar não forem 

repensadas muitas questões estruturais seu desempenho será fracassado [...] isso 

quer dizer que as escolas ainda são muito disciplinares, pois para construir 

conhecimentos é preciso tempo e espaço. 

De acordo com Estevão (1999), a importação de um modelo de gestão 

estratégica vai implicar, como se depreende, que as escolas não fiquem à mercê 

das mudanças das políticas educativas nacionais, numa atitude de mera reação às 

contingências da sua implementação; pelo contrário, ela tem que exigir e insistir, 

alcançando uma margem ampla de autonomia para atuar proativamente, desafiando 

os processos tradicionais de gestão em favor de um modelo normativo mais 
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interveniente e desafiador do status quo; vai implicar ainda que as próprias políticas 

estimulem este processo oferecendo quadros legais amplos e apoios efetivos e 

desafiadores à construção de identidades organizacionais diferenciadas.  

A proposta de descentralização pedagógica na reforma educacional do CEA 

pressupõe um rompimento com a estrutura administrativa anterior, têm a 

preocupação de usar a formas convenientes com a realidade social no que esta 

inserida as práticas por ele adotadas.  

A descentralização pedagógica tem como objetivo principal trazer para o 

espaço da escola à reflexão sobre o ensino e a busca de alternativas para superar o 

fracasso escolar [...] (COSTA et. al. 1997 ).  

Para Carvalán (1999) o processo de descentralização:  

“[...] o que era uma administração e gestão 

centralizada transformou-se intensivamente em uma 

gestão descentralizada e vemos que todas as 

políticas educativas estão voltadas para maior 

autonomia das escolas, isto é, descentralizar a 

gestão financeira, gestão curricular, a gestão 

pedagógica propriamente dita, gestão de recursos 

humanos disponíveis etc. [...] além de exigir mais da 

educação e vinculá-la a setores sociais e 

econômicos, se ainda exige e que seja mais 

eficiente no aperfeiçoamento do processo 

educativa”.  

 

Como todo o projeto pedagógico, também o perfil do aluno que a escola se 

propõe, há de ser fruto de construção e responsabilidade de todos. Sua definição 

pode ser desenvolvida a partir da equipe diretiva, a qual propõe, para a comunidade 

escolar interna (alunos, funcionários e professores) e externa (família, associações 

de bairro...), um referencial para o perfil que se pretende adotar (HENGEMÜHLE, 

2004) 

As mudanças são visíveis no que dizem respeito às práticas educacionais, as 

escolas mais globalizadas dão aos professores liberdade para levar os alunos a 

construírem conhecimentos e mostrarem suas diferenças, alunos envolvidos com a 

escola passam a futuros promissores, pais preocupados com a escola são futuros 
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colaboradores para a educação em uma sociedade envolvida, isto é um país 

desenvolvido em educação 

A função do gestor envolve atividades de mobilização, de motivação e de 

coordenação. Dirigir uma escola implica colocar em ação os elementos do processo 

organizacional (planejamento, organização, avaliação) de forma integrada e 

articulada. 

Para Borges (2008), o gestor é a figura que deve possuir e liderança, no clima 

de organização da escola que pressupõe a liberdade de decidir no processo 

educativo e não nos gabinetes burocráticos.  

O gestor escolar tem de se conscientizar de que ele, sozinho, não pode 

administrar todos os problemas da escola. O caminho é a descentralização, isto é, o 

compartilhamento de responsabilidades com alunos, pais, professores e 

funcionários. 

Isso, na maioria das vezes, decorre do fato de o gestor centralizar tudo, não 

compartilhar as responsabilidades com os diversos atores da comunidade escolar. 

Na prática, entretanto, o que se dá é a mera rotinização e burocratização das 

atividades no interior da escola, e que nada contribui para a busca de maior 

eficiência na realização de seu fim educativo; 

O gestor escolar deve ser um líder pedagógico que apóia o estabelecimento 

das prioridades, avaliando, participando na elaboração de programas de ensino e de 

programas de desenvolvimento e capacitação de funcionários, incentivando a sua 

equipe a descobrir o que é necessário para dar um passo à frente, auxiliando os 

profissionais a melhor compreender a realidade educacional em que atuam, 

cooperando na solução de problemas pedagógicos, estimulando os docentes a 

debaterem em grupo, a refletirem sobre sua prática pedagógica e a experimentarem 

novas possibilidades, bem como enfatizando os resultados alcançados pelos alunos. 

No entanto abordaram-se vários aspectos referentes à função do gestor na 

escola pública, como o caráter burocrático no qual se encontra tão envolvido, a parte 

burocrática à qual são condicionadas, faltando-lhe, muitas vezes, tempo para cuidar 

da parte pedagógica, a colocação de sua função pedagógica em segundo plano, as 
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relações de poder que se estabelecem, a sua importância como articulador 

pedagógico e mediador entre a escola e os segmentos da comunidade escolar e 

local, bem como a importância do exercício da liderança.  

Espera-se, demonstrar, como as funções mencionadas são essenciais ao 

gestor, caso a escola queira democratizar a gestão da escola pública e avançar na 

melhoria da qualidade do ensino e, conseqüentemente, na qualidade de vida dos 

educandos, tornando a sociedade mais humana e justa. 

As instituições de educação deveriam destinar recursos para uma política 

eficiente de preparação destinada aos gestores com isso se evitariam transtornos 

que muitas vezes que gestores despreparados causam ao sistema educacional.  

É desejável que os candidatos à eleição ao cargo de gestor tenham formação 

profissional específica e competência técnica, incluindo liderança, capacidade de 

gestão e conhecimento de questões pedagógico-didáticas. 

 

 

1.1. O gestor e o inspetor escolar 

A necessidade de gerenciamento chega na escola em forma de inspetoria mais 

decididamente no ano de implantação definitiva do Ratio Studiorium 1599. Pela 

necessidade de se educar o homem para ser cidadão obediente e cumpridor de 

seus deveres com o estado nascente , com a família e com a igreja. Esse controle 

vertical e pontual, que garantia a formação individual de determinado tipo de cidadão 

a ser formado. Dualizando a escola.  

 

. 
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              Ratio Studiorum é uma espécie de coletânea privada, fundamentada em 

experiências acontecidas no Colégio Romano e adicionada a observações pedagógicas 

de diversos outros colégios, que busca instruir rapidamente todo jesuíta docente sobre 

a natureza, a extensão e as obrigações do seu cargo. A Ratio (pronuncia-se rácio, 

palavra feminina latina da terceira declinação) surgiu com a necessidade de unificar o 

procedimento pedagógico dos jesuítas diante da explosão do número de colégios 

confiados à Companhia de Jesus como base de uma expansão missionária. Constituiu-

se numa sistematização da pedagogia jesuítica contendo 467 regras cobrindo todas as 

atividades dos agentes diretamente ligados ao ensino e recomendava que o professor 

nunca se afastasse em matéria filosófica de Aristóteles, e teológica de Santo Tomás de 

Aquino 

                Em 1584, o Pe. Aquaviva, novo superior geral da Ordem jesuíta, nomeia uma 

comissão encarregada de codificar as observações que foram reunidas em Roma. O 

ante-projeto motivado, redigido em 1586, depois de haver sido submetido às críticas 

dos executores e de haver sido remanejado por nova comissão, torna-se o texto de 

1591 e toma forma definitiva na famosa Ratio studiorum, promulgada em 8 de janeiro de 

1599. 

 

 

O inspetor de ensino tinha entre outra funções planejar, organizar e controlar o 

que estava sendo ensinado nos duzentos anos de Ratio Studiorium a função 

administradora e inspetora assim como a supervisora estiveram ligadas. 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Col%C3%A9gio_Romano
http://pt.wikipedia.org/wiki/Companhia_de_Jesus
http://pt.wikipedia.org/wiki/Arist%C3%B3teles
http://pt.wikipedia.org/wiki/Santo_Tom%C3%A1s_de_Aquino
http://pt.wikipedia.org/wiki/Santo_Tom%C3%A1s_de_Aquino
http://pt.wikipedia.org/wiki/Santo_Tom%C3%A1s_de_Aquino
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Com a instituição do ensino laico pelo Marquês de pombal, que expulsou os 

Jesuítas das terras portuguesas (colônias), o reflexo do desgoverno português 

refletiu na escola, essas são as consequências do alvará de 28 de junho de 1759, 

que instituiu as reformas pombalinas e com estas, as aulas régias deixaram a 

desejar e o descaso da metrópole ficou evidente no alto numero de analfabetos, não 

inclua-se neste momento os negros, por estes no momento histórico a que nos 

referimos não ser que considerado ente humano. A colônia relegada ao deus dará 

vai experimentar ser metrópole com a fuga da família real para o Brasil. As 

bondades imperiais vão atingir a corte e poucos felizardos nativos de origem 

portuguesa. 

 Marquês de Pombal 

            As reformas político-econômicas administrativas, educacionais e eclesiásticas 

empreendidas por Sebastião José de Carvalho e Melo (1699-1782), o Marquês de 

Pombal,  tiveram início com a missão de reconstruir Lisboa, após o terremoto de 1755. 

Desta empresa, Pombal saiu fortalecido para implementar reformas em várias áreas do 

estado português. 

            O ambiente intelectual em Portugal no século XVIII permitia debates intensos 

sobre questões fundamentais ligadas à filosofia e à educação.  

           Martinho de Pina e Proença (1693-1743) foi o autor dos Apontamentos para a 

educação de um menino nobre (1734), obra muito influenciada por Locke, Fénelon e 

Rollin e tentou adaptar a Portugal algumas da teorias de Locke. Proença recomendava 

aos professores que insistissem não só com o latim mas também com a geografia, a 

história, a matemática e o direito. Outro cristão-novo, Dr.Jacob de Castro Sarmento 

(1692-1762) introduziu em Portugal as idéias newtonianas. Antonio Nunes Ribeiro 

Sanches (1699-1783), também cristão-novo e conhecido de Pombal em Viena quando 

este era embaixador, desenvolveu planos para a reforma do ensino médico em 

Portugal, em 1730. Deixou Portugal em 1726 para fugir da inquisição, trabalhando daí 

em diante na Inglaterra, Holanda, Rússia e finalmente França, onde de 1747 até sua 

morte, em 1783, foi colaborador dos enciclopedistas escreveu sobre medicina, 
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pedagogia e economia. Ribeiro Sanches escreveu também sobre a reforma educacional 

em suas Cartas sobre a educação da mocidade (Paris, 1759). 

            A maior influência nesse processo de inovação pedagógica foi o oratoriano Luís 

Antonio Vernei (1713-1792), autor de O verdadeiro método de estudar,  que era um 

manual eclético de lógica, um método de gramática, um livro sobre ortografia, um 

tratado de metafísica e continha dezenas de cartas sobre todos os tipos de assunto 

(MAXWELL, 1996, p.12), publicado pela primeira vez em Nápoles, em 1746. Vernei 

acreditava que a gramática deveria ser ensinada em português, e não em latim, foi um 

firme adepto dos métodos experimentais e se opunha a um sistema de debate baseado 

na autoridade, como a tradição escolástica (auctoritas). 

            A consequência mais imediata desse debate filosófico em Portugal foi levantar a 

questão da influência da Companhia de Jesus (1534-1773). Isto se deu porque os 

jesuítas mantinham um quase monopólio da educação superior e eram, do ponto de 

vista de seus oponentes, os principais defensores de uma tradição escolástica morta e 

estéril, inadequada à idade da razão. Na verdade, os jesuítas eram bem menos 

fechados às idéias modernas do que supunham os seus opositores. O inventário dos 

livros da Universidade de Évora (controlada pelos jesuítas juntamente com algumas 

faculdades de Universidade de Coimbra) continha trabalhos de Bento Feijó, Descartes, 

Locke e Wolff. O Colégio dos Jesuítas em Coimbra possuía o Verdadeiro método de 

Vernei . 

              Em Portugal, os jesuítas tinham o direito exclusivo de ensinar latim e filosofia 

no Colégio de Artes, a escola preparatória obrigatória para ingresso nas faculdades de 

teologia, leis canônicas, leis civis e medicina na Universidade de Coimbra. A única outra 

universidade de Portugal, a de Évora, era uma instituição jesuítica. No Brasil, os 

colégios jesuíticos eram as principais fontes para a educação secundária. E no que 

restava do império de Portugal na Ásia haviam sido a força dominante desde os 

primórdios da expansão portuguesa no Oriente, sendo que alguns deles chegaram a ser 

mortos no cumprimento da missão evangelizadora. 

            Com a expulsão saíram do Brasil 124 jesuítas da Bahia, 53 de Pernambuco, 199 

do Rio de Janeiro e 133 do Pará. Com eles levaram também a organização monolítica 

baseada no Ratio Studiorum.  

              

           Pouca coisa restou de prática educativa no Brasil. Continuaram a funcionar o 

Seminário episcopal, no Pará, e os Seminários de São José e São Pedro, que não se 

encontravam sob a jurisdição jesuítica; a Escola de Artes e Edificações Militares, na 

Bahia; e a Escola de Artilharia, no Rio de Janeiro.  

             

       Os jesuítas foram expulsos das colônias por Sebastião José de Carvalho e Melo, o 

Marquês de Pombal, primeiro-ministro de Portugal de 1750 a 1777, em função de 

radicais diferenças de objetivos. Enquanto os jesuítas preocupavam-se com o 
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proselitismo e o noviciado, Pombal pensava em reerguer Portugal da decadência que 

se encontrava diante de outras potências européias da época. A educação jesuítica não 

convinha aos interesses comerciais emanados por Pombal. Ou seja, se as escolas da 

Companhia de Jesus tinham por objetivo servir aos interesses da fé, Pombal pensou em 

organizar a escola para servir aos interesses do Estado.  

        Através do alvará de 28 de junho de 1759, ao mesmo tempo em que suprimia as 

escolas jesuíticas de Portugal e de todas as colônias, Pombal criava as aulas régias de 

Latim, Grego e Retórica. Criou também a Diretoria de Estudos que só passou a 

funcionar após o afastamento de Pombal. Cada aula régia era autônoma e isolada, com 

professor único e uma não se articulava com as outras.  

 

         Portugal logo percebeu que a educação no Brasil estava estagnada e era preciso 

oferecer uma solução. Para isso instituiu o "subsídio literário" para manutenção dos 

ensinos primário e médio. Criado em 1772 era uma taxação, ou um imposto, que incidia 

sobre a carne verde, o vinho, o vinagre e a aguardente. Além de exíguo, nunca foi 

cobrado com regularidade e os professores ficavam longos períodos sem receber 

vencimentos a espera de uma solução vinda de Portugal.  

     Os professores eram geralmente mal preparados para a função, já que eram 

improvisados e mal pagos. Eram nomeados por indicação ou sob concordância de 

bispos e se tornavam "proprietários" vitalícios de suas aulas régias.  

       De todo esse período de "trevas" sobressaíram-se a criação, no Rio de Janeiro, de 

um curso de estudos literários e teológicos, em julho de 1776, e do Seminário de 

Olinda, em 1798, por Dom Azeredo Coutinho, governador interino e bispo de 

Pernambuco. O Seminário de Olinda "tinha uma estrutura escolar propriamente dita, em 

que as matérias apresentavam uma sequência lógica, os cursos tinham uma duração 

determinada e os estudantes eram reunidos em classe e trabalhavam de acordo com 

um plano de ensino previamente estabelecido"(Piletti,1996) 

 O resultado da decisão de Pombal foi que, no princípio do século XIX (anos 1800...), a 

educação brasileira estava reduzida a praticamente nada. O sistema jesuítico foi 

desmantelado e nada que pudesse chegar próximo deles foi organizado para dar 

continuidade a um trabalho de educação.  

      

Esta situação somente sofreu uma mudança com a chegada da família real ao Brasil 

em 1808.  

 

 

http://www.pedagogiaemfoco.pro.br/heb03a.htm
http://www.pedagogiaemfoco.pro.br/heb03a.htm
http://www.pedagogiaemfoco.pro.br/heb03a.htm
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O Brasil inaugurou a organização da instrução pública com a lei 15 de de 

outubro de 1827. Instituindo as escolas de primeiras letras no Império em que era 

determinada a metodologia das aulas, que deveriam ser de ensino mútuo, neste 

método o professor exerce a docência e também supervisiona aprendizagem, ou 

seja, elege monitores e ensina-os e supervisiona o ensinamento dos aluno para com 

os menos letrados percebendo a aprendizagem do todo.  

Lei de 15 de outubro de 1827 

 
      Manda criar escolas de primeiras letras em todas as cidades, vilas e lugares mais 
populosos do Império.  
      D. Pedro I, por Graça de Deus e unânime aclamação dos povos, Imperador 
Constitucional e Defensor Perpétuo do Brasil: Fazemos saber a todos os nossos súditos 
que a Assembléia Geral decretou e nós queremos a lei seguinte:  
 
 
      Art. 1o Em todas as cidades, vilas e lugares mais populosos, haverão as escolas de 
primeiras letras que forem necessárias 
 
      Art. 2o Os Presidentes das províncias, em Conselho e com audiência das 
respectivas Câmaras, enquanto não estiverem em exercício os Conselhos Gerais, 
marcarão o número e localidades das escolas, podendo extinguir as que existem em 
lugares pouco populosos e remover os Professores delas para as que se criarem, onde 
mais aproveitem, dando conta a Assembléia Geral para final resolução.  
 
      Art. 3o Os presidentes, em Conselho, taxarão interinamente os ordenados dos 
Professores, regulando-os de 200$000 a 500$000 anuais, com atenção às 
circunstâncias da população e carestia dos lugares, e o farão presente a Assembléia 
Geral para a aprovação. 
  
 
      Art. 4o As escolas serão do ensino mútuo nas capitais das províncias; e serão 
também nas cidades, vilas e lugares populosos delas, em que for possível 
estabelecerem-se. 
  
 
      Art. 5o Para as escolas do ensino mútuo se aplicarão os edifícios, que couberem 
com a suficiência nos lugares delas, arranjando-se com os utensílios necessários à 
custa da Fazenda Pública e os Professores que não tiverem a necessária instrução 
deste ensino, irão instruir-se em curto prazo e à custa dos seus ordenados nas escolas 
das capitais. 
  
 
      Art. 6o Os professores ensinarão a ler, escrever, as quatro operações de aritmética, 
prática de quebrados, decimais e proporções, as noções mais gerais de geometria 
prática, a gramática de língua nacional, e os princípios de moral cristã e da doutrina da 
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religião católica e apostólica romana, proporcionados à compreensão dos meninos; 
preferindo para as leituras a Constituição do Império e a História do Brasil. 
 
 
 
      Art. 7o Os que pretenderem ser providos nas cadeiras serão examinados 
publicamente perante os Presidentes, em Conselho; e estes proverão o que for julgado 
mais digno e darão parte ao Governo para sua legal nomeação. 
  
 
      Art. 8o Só serão admitidos à oposição e examinados os cidadãos brasileiros que 
estiverem no gozo de seus direitos civis e políticos, sem nota na regularidade de sua 
conduta. 
  
 
      Art. 9o Os Professores atuais não serão providos nas cadeiras que novamente se 
criarem, sem exame de aprovação, na forma do Art. 7o. 
  
 
      Art. 10. Os Presidentes, em Conselho, ficam autorizados a conceder uma 
gratificação anual que não exceda à terça parte do ordenado, àqueles Professores, que 
por mais de doze anos de exercício não interrompido se tiverem distinguido por sua 
prudência, desvelos, grande número e aproveitamento de discípulos.  
 
      Art. 11. Haverão escolas de meninas nas cidades e vilas mais populosas, em que os 
Presidentes em Conselho, julgarem necessário este estabelecimento. 
  
 
      Art. 12. As Mestras, além do declarado no Art. 6o, com exclusão das noções de 
geometria e limitado a instrução de aritmética só as suas quatro operações, ensinarão 
também as prendas que servem à economia doméstica; e serão nomeadas pelos 
Presidentes em Conselho, aquelas mulheres, que sendo brasileiras e de reconhecida 
honestidade, se mostrarem com mais conhecimento nos exames feitos na forma do Art. 
7º 
  
 
      Art. 13. As Mestras vencerão os mesmos ordenados e gratificações concedidas aos 
Mestres.  
 
      Art. 14. Os provimentos dos Professores e Mestres serão vitalícios; mas os 
Presidentes em Conselho, a quem pertence a fiscalização das escolas, os poderão 
suspender e só por sentenças serão demitidos, provendo interinamente quem substitua. 
  
 
      Art. 15. Estas escolas serão regidas pelos estatutos atuais se não se opuserem a 
presente lei; os castigos serão os praticados pelo método Lancaster. 
  
 
      Art. 16. Na província, onde estiver a Corte, pertence ao Ministro do Império, o que 
nas outras se incumbe aos Presidentes. 
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      Art. 17. Ficam revogadas todas as leis, alvarás, regimentos, decretos e mais 
resoluções em contrário.  
 
      Mandamos portanto a todas as autoridades, a quem o conhecimento e execução da 
referida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, e guardar tão inteiramente como 
nela se contém. O Secretário de Estado dos Negócios do Império a faça imprimir, 
publicar e correr. Dada no Palácio do Rio de Janeiro, aos 15 dias do mês de outubro de 
1827, 6o da Independência e do Império.  
 
 
 
      IMPERADOR com rubrica e guarda Visconde de São Leopoldo.  
 
      Carta de Lei, pela qual Vossa Majestade Imperial manda executar o decreto da 
Assembléia Geral Legislativa, que houve por bem sancionar, sobre a criação de escolas 
de primeiras letras em todas as cidades, vilas e lugares mais populosos do Império, na 
forma acima declarada.  
 
      Para Vossa Majestade Imperial ver. 

 

 

Em 1834, o ministro do Império afirmava, que as escolas de ensino mútuo não 

correspondiam as esperanças, e então reclama a criação de um inspetor de 

estudos, pelo menos na Capital do Império Brasileiro. Essa função fiscalizadora e 

supervisora para atender as necessidades do estado perduraram por todo Império. 

 No mês de fevereiro de 1854, a reforma Couto Ferraz estabeleceu como 

missão do Inspetor geral, supervisionar pessoalmente ou por meio de indicados ou 

pelos membros do Conselho Diretor , todas as escolas primárias e secundárias 

publicas e particulares.  

A reforma da instrução pública paulista entre 1892 e 1896. Pioneira na 

organização do ensino primário na forma de Grupo Escolar, instituiu Conselho 

Superior da Instrução Pública, a Diretoria Geral de Instrução Pública e os Inspetores 

de Distrito segundo SAVIANI, (apud FERREIRA 2006.p.24). Casemiro Reis observa 

a dominância de atribuições burocráticas sobre as técnicas-pedagógicas na função 

de Inspetor. 
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  A lei 430 de 26 de agosto de 1897 extingue a função de Diretor Geral da 

Instrução Pública e a lei n 520 extingue o Conselho Superior de Instrução Pública e 

as inspetorias distritais. O retrocesso paulista se dá com a subida da oligarquia 

cafeeira ao poder, grande parte monarquista e escravagistas, que não acreditavam 

na instrução pública.  

Em 1924 é criada a Associação Brasileira de Educação, por  iniciativa de Heitor 

Lira. Paralelamente surge a Associação de Técnicos em Educação. 

 A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO, conhecida como ABE, foi 

fundada em 15 de outubro de 1924 por Heitor Lyra da Silva, com sede na Cidade do 

Rio de Janeiro, uma Sociedade Civil, sem finalidade lucrativa, de Utilidade Pública, 

apartidária, pluralista e membro-nato do Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa 

Humana, órgão ligado ao Ministério da Justiça, desde 1964. 

No âmbito federal a reforma de 1925- conhecida como José Luís Alves- 

Instituída pelo decreto 16.782A- Cria O Departamento Nacional de Ensino e o 

Conselho Nacional de Ensino. Extingue o Conselho Superior de Ensino que vigorou 

de 1911 a 1925 respondendo pela Administração escolar. Começa-se a dar caráter 

técnica as ações educacionais.  

Em 1928 a reforma pernambucana redigida por Carneiro Leão, quebra o velho 

paradigma de na mesma direção exercer-se a parte técnica e administrativa. É na 

ruptura pernambucana de Carneiro Leão que aparece a separação entre a parte 

técnica e a parte administrativa. Nessa reforma surge a figura do supervisor, do 

diretor e do inspetor bem distintas.  

A administração começa se tomar forma de ciência a partir do século XVIII com 

a Revolução Industrial. Administração cientifica substitui a Administração do 

empirismo, deixa de ser intuição e passa ser um ciência em busca de resultados 

racionais e rendimento fundamentados por meio de uma organização científica 

pautada no Trabalho do Norte Americano Frederick Taylor (1856-1915) 

 Focada nas tarefas e funções em prol do resultado. Para Taylor a 

maximização da eficiência dependia da maneira única e certa de se executar uma 

determinada tarefa. A esta técnica chamou-se, racionalização de tempo e 

movimentos. 
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A Dicotomização do trabalho entre os que pensam e os que realizam e a 

desumanização do trabalho onde o ritmo de produção . que dita a cadência 

existencial. Henry Ford (1863-1947) fundador da Detroit Automobile Company e da 

Ford Motor Company, adotou a Administração científica, após muitos estudos 

máquinas e trabelhadores foram colocados em seqüência e criou-se uma linha de 

produção móvel utilizando esteiras para marcar o ritmo de produção desejado de 

cada trabalhador a esse modelo de produção em massa ficou conhecido como 

fordismo. Em paralelo surgiu na Europa a Teoria Clássica da Administra;cão 

proposta por Henry Fayol (1841-1925). Exageradamente organizacional (secções 

departamentos) sem comprovação de resultados esta teoria foi bastante criticada. 

No início dos anos 30 no século passado em contraposição a Taylor e Fayol, 

surgiu nos Estados Unidos da América a abordagem Humanista da Administração, 

ou Escola das Relações Humanas. 

  Com o objetivo de corrigir as tendências desumanas das relações de trabalho, 

ou seja muda o foco das tarefas e estruturas para a pessoa que executa o trabalho, 

fundada por Elton Mayo (1880-1949). Fundamentada em experiências realizadas e 

Hawthorne e nas idéias de John Dewey e na Psicologia Social de Kurt Lewin.  

Muito criticada, foi corrigida a partir da Teoria comportamental, enquanto se 

desenvolvia a Teoria Humanista crescia em paralelo o Modelo Burocrático de Max 

Weber (1864-1920). Como podemos perceber a Administração uma ciência nova 

que se aperfeiçoou empiricamente pelo tempo organizando-se e maturando idéias e 

conceitos experiências adequando-se as necessidades das elites dominantes. É por 

esse viés que a Administração permeia-se na Educação. 

O Movimento dos Pioneiros de 1932. Formulou um Plano para a Reconstrução 

da Educação Nacional, as várias profissões olhando a Educação como ciência. 

Enquanto Estados Unidos e Europa organizavam a Ciência da Administração, 

o Brasil recém saído de uma economia escravagista e ainda com fortes ranços desta 

forma de exploração do trabalho vai encontrar sua primeira reflexão administrativa 

em Antônio Carneiro Leão na Reforma Pernambucana que vai refletir em âmbito 

nacional.  
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Em 1931 a Reforma Francisco Campos pela Lei 19851/11/04/1931. O Decreto 

Lei 1.190 de 1939 cria a Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras e nela cria-se o 

Curso de Pedagogia para formar Bacharéis e mais um ano para a Licenciatura para 

poder formar professores para Professores para os Cursos Normais e Técnicos de 

Educação- O pedagogo Generalista- 

 O inspetor escolar neste contexto que deveria fazer acompanhamento 

pedagógico, ficou legado a atribuições administrativas e de fiscalização. A distinção 

de competências entre o Bacharelado e Licenciatura deixou de existir em 1969. 

Quando as habilitações de determinadas pela Lei 5.540/68 entraram em vigor. É 

neste momento que a Administração se evidência como ciência na educação 

brasileira. Seguindo o modelo econômico e político vigente. No ano de 1962 o 

parecer 292 CFE- Conselho Federal de Educação- Previa para o Curso de 

Pedagogia três disciplinas:-Psicologia da Educação,Elementos de Administração 

Escolar, Didática e Prática de Ensino. 

Pautada na Teoria de Frederick Taylor e Henry Fayol, a Administração e 

Inspeção escolar seguiram o regime político e econômico vigentes no país. Até o fim 

do regime militar a escola repressiva padronizada, controlada tinha Diretores e 

Inspetores e Supervisores presos pelo sistema seguindo as orientações do estado. 

Nesse contexto, a escola existe para atender o mercado dentro das necessidades 

do mercado traduzindo os interesses do estado controlador. 

Durante a transição (do ultimo presidente militar e o primeiro civil), ocorrem 

mudanças radicais no comportamento sócio- econômico no país e no mundo que 

vão determinar ações e reações da escola, que vão afetar o ser Administrador, 

Inspetor e Supervisor escolar e isso nos níveis que se processam as ações a escola 

também queria democracia. 

Com a Constituição de 10 de outubro de 1988 – As eleições diretas abriu um 

cenário de expectativas e reflexões, nomenclaturas que resistem e que as Teorias 

Humanistas de Kurt Lewin que trabalha o relacionamento do individuo no grupo e 

com o grupo buscando o coletivo, que se manifestam nesse momento político vão 

começar a flexionar e reflexionar, conceituar e reconceituar a postura destes 

profissionais no campo de trabalho. A política neo-liberal vai se ampliar com a 

reconfiguração do mapa geo-político do mundo, assim como a reconfiguração 
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ideológica e a nova visão de mundo a partir destas mudanças vão se infiltrando na 

escola, pois a comunicação ficou mais rápida, o conhecimento já não pode ser 

detido por um grupo seleto. 

Os organismos internacionais patrocinaram a Primeira Conferência de 

Educação para Todos (PNUD,UNESCO,UNICEF,ACNUR) entre outras no de 1990. 

O Brasil viveu um momento de revisão de conceitos e de posturas e a escola, o 

espelho da realidade social sem máscaras e sem pudores foi reorganizado sempre 

de baixo para cima a fim de que as ações vieram de cima para baixo. 

Essas pressões internacionais contra o nove países emergentes provocaram 

no Brasil algumas mudanças na Educação e essas passaram por revisão de 

nomenclatura e e terminologias, que numa visão neoliberal incluíram, no pensar 

social diz excluir, neste momento entra a Teoria Humanista no mercado de produção 

e foi entrando na escola com a idéia não do Administrador dono da verdade; e assim 

do participativo, onde a comunidade docente, discente e do entorno da escola são 

partes de um todo buscando soluções. O inspetor escolar, um orientador e 

colaborador nesse processo de democratização horizontal, em que todos buscam o 

bem comum. 

Somente a Administração participativa pode possibilitar novos fazeres na busca 

de soluções locais e nessa nova roupagem administrativa onde todos buscam o 

mesmo objetivo olhando os conflitos como caminho para soluções ao invés de ponto 

de medição de força como empecilhos do sucesso. O papel do Inspetor escolar 

nesse contexto mediador, colaborador. Mostrando caminhos entre o professor e a 

direção e destes com a comunidade. 

Na administração escolar assim como na Inspeção escolar, o foco é o aluno e 

o professor no processo de ensino aprendizagem, e o todo tem que está voltado 

para a otimização e facilitação deste processo com ações resolutivas e 

democraticamente discutidas a fim de tornar o aprender um prazer antes de uma 

obrigação e o ensinar um compromisso suave e reflexivo autocrítico tornando todo o 

processo de aprendizagem caminho de mão dupla. 

A escola sempre será reflexo da sociedade em que está inserida, mas uma 

gestão democrática uma supervisão comprometida e participativa e uma inspeção 
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envolvida no processo técnico administrativo chamará a comunidade para que cada 

um cumpra seu papel debatendo os conflitos buscando soluções legalmente 

responsáveis. Fazendo acontecer uma educação compromissada. 

1.2. Análise da realidade Escolar 

Alguns tópicos devem ser enfocados na análise da realidade escolar: 

1. Verificar se o Projeto Político Pedagógico (PPP) ou Proposta Pedagógica possui 

sintonia com a LDB, Diretrizes, PCN, etc. Analisar consistência interna da proposta. 

Informar: onde a escola se situa, sua missão, a identidade do aluno que quer formar 

e outros itens constantes na proposta da escola... 

 

2. Verificar se a proposta possui clareza conceitual, coerência entre diagnóstico, 

objetivos e ações.  

 

3. Verificar se há viabilidade de execução da proposta. 

 

4. Organização da Escola: horário, turnos, número de alunos, distribuição de séries, 

e turmas. 

 

5. Formas de tratamento e ações para problemas disciplinares, normas de 

convivência, tratamento a ser dispensado aos pais etc. 

 

6. Projetos desenvolvidos pela escola ou pelos professores. 

 

7. Formas (ou projetos) de inclusão e atendimento a alunos com necessidades 

especiais. 

 

8. Filosofia e príncipios da escola: perfil da comunidade, fins educativos etc. 

 

9. Organização do currículo: por disciplina, por módulo, por tema, por área de 

conhecimento, por projetos ou outras formas; utilização de livros didáticos; propostas 

de interdisciplinaridade. 
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10. Atividades propostas: para envolvimento da comunidade, culturais, cívicas, 

outras... 

 

11. Processo de avaliação: conceito de avaliação expresso na proposta, indicadores, 

critérios para promoção, usos dos resultados, procedimentos de recuperação, 

aceleração, acompanhamento individual, encaminhamento dos alunos com 

dificuldades; planos de adaptação, dependência (se houver), formas de 

recuperação; 

 

12. Calendário: Total de dias letivos, período de férias e recesso, planejamento, 

reuniões, eventos. 

 

13. Plano de formação continuada para os professores: planos, metas, ações, 

propostas, recursos, outros. 

 

14. Plano de avaliação da instituição: proposta ou formas. 

 

15. Plano de ação da escola: metas, ações a serem alcançadas etc. 

 

1.3.Projeto Político Pedagógico 

 

Toda escola tem objetivos que deseja alcançar, metas a cumprir e sonhos a 

realizar. O conjunto dessas aspirações, bem como os meios para concretizá-las, é o 

que dá forma e vida ao chamado projeto político-pedagógico - o famoso PPP. Se 

você prestar atenção, as próprias palavras que compõem o nome do documento 

dizem muito sobre ele:  
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 É projeto porque reúne propostas de ação concreta a executar durante 

determinado período de tempo; 

 É político por considerar a escola como um espaço de formação de cidadãos 

conscientes, responsáveis e críticos, que atuarão individual e coletivamente 

na sociedade, modificando os rumos que ela vai seguir; 

 É pedagógico porque define e organiza as atividades e os projetos educativos 

necessários ao processo de ensino e aprendizagem.  

 

Ao juntar as três dimensões, o PPP ganha a força de um guia - aquele que indica 

a direção a seguir não apenas para gestores e professores mas também 

funcionários, alunos e famílias. Ele precisa ser completo o suficiente para não deixar 

dúvidas sobre essa rota e flexível o bastante para se adaptar às necessidades de 

aprendizagem dos alunos. Por isso, dizem os especialistas, a sua elaboração 

precisa contemplar os seguintes tópicos:  

- Missão  

- Clientela  

- Dados sobre a aprendizagem  

- Relação com as famílias  

- Recursos  

- Diretrizes pedagógicas  

- Plano de ação  

 

Por ter tantas informações relevantes, o PPP se configura numa ferramenta de 

planejamento e avaliação que você e todos os membros das equipes gestora e 

pedagógica devem consultar a cada tomada de decisão.  
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1.4.Funções do  inspetor escolar  

 

Finoto (2010) relata em suas pesquisas, a função do inspetor nos municípios 

de Minas Gerais, iniciando através de um pequeno histórico da inspeção escolar 

A autora relata que, em 1934 surge a figura do Fiscal Permanente responsável 

pela inspeção dos estabelecimentos de ensino normal do Sistema Estadual de 

Ensino de Minas Gerais (Decreto nº11. 501, de 14/08/1934), função essa que só 

veio a ser extinta em 1974, na vigência da Lei Estadual nº6. 277/73 – 1º Estatuto do 

Magistério (Cf. parágrafo único do artigo 10,do Decreto nº. 16.244 de 08/05/1974). 

Entre 1942 e 1946 surgem várias Leis Orgânicas, porém a única que tratava da 

Inspeção é a Lei Orgânica do Ensino Secundário conforme o Decreto – Lei nº. 4.244 

de 09/04/1942 nos artigos 75 e 76. 

Quando a lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº. 4.024 de 

20/12/1961), ao delegar competência aos Estados e ao Distrito Federal para 

autorizar, reconhecer e inspecionar os estabelecimentos de ensino primário e médio 

não pertencente à União (artigo 16), estabeleceu também a qualificação do 

responsável pela inspeção conforme o seguinte artigo: 

“Art.65- O Inspetor de Ensino, escolhido por 

concurso de títulos e provas, deve possuir 

conhecimentos técnicos e pedagógicos 

demonstrados de preferência no exercício de 

funções de magistério, de auxiliar de administração 

escolar ou na direção de estabelecimento de 

ensinos” (MENESES, 1977, apud FINOTO, 2010).  

 

No cumprimento da atribuição que lhe foi conferida pelo § 3º do retro citado 

artigo 16, da LDBNE, no que se refere à inspeção dos estabelecimentos de ensino 

médio, o Conselho Estadual de Educação de Minas Gerais baixou a Resolução nº. 

43/66, de 18/05/1966, que vem esclarecer que o Ensino Primário passou a contar, 

segundo as disposições da Lei nº. 2.610/62 (Código do Ensino Primário) com 
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Inspetores Seccionais, Inspetores Municipais e Auxiliares de Inspeção, sendo que 

em 1965, surge também à figura do Inspetor Sindicante (Portaria Secretaria 

Estadual de Ensino- SEE, nº68/65) para atuar junto às Delegacias Regionais de 

Ensino as atuais Superintendências Regional de Ensino. 

Relata ainda que, quando foi efetivada a transparência para a responsabilidade 

dos Estados, dos encargos de autorizar o funcionamento, reconhecer e inspecionar 

os estabelecimentos de ensino médio, conforme Portaria Ministerial nº. 713, de 

30/11/1967 e Aviso MEC, nº. 652 GB, de 14/12/1967, a Secretaria de Estado da 

Educação de Minas Gerais baixou a Portaria nº. 91/68 de 27/04/1968, 

estabelecendo normas para a inspeção permanente dos estabelecimentos de ensino 

médio do Sistema Estadual de Ensino. 

A autora informa que, antes da Reforma Universitária de 1968, Lei nº. 5.540 de 

28/11/ 1968, a inspeção era feita por elementos sem habilitação específica. Diante 

disso, a inspeção poderia ser exercida no Estado, por professores de ensino médio 

e até por portadores de diploma de curso superior, muitas vezes sem nenhuma 

ligação direta com os problemas educacionais. E ainda houve época em que a 

inspeção dos estabelecimentos do antigo ensino secundário era feito por elementos 

a quem competia tão somente fiscalizar provas exames e assinar papéis que não 

tinham nenhuma finalidade prática e efetiva para a escola. Isso acontece ainda hoje 

em determinados setores burocráticos do serviço público. 

Na publicação da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 5.692/71 

estabeleceu a organização do ensino de 1º grau (quatro séries do primário, mais 

quatro séries do ginásio) e 2º Grau alternando toda a legislação anterior do ensino 

primário e médio. Com isso as exigências referentes à formação profissional do 

Inspetor Escolar foram as seguintes: formação em curso superior de graduação, 

com duração curta ou plena ou de pós-graduação, admissão na carreira de Inspetor 

Escolar por concurso público de provas e títulos, remuneração conforme estatuto de 

carreira do magistério. 

Com a publicação da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, nº. 

9394/96 a formação profissional do Inspetor Escolar foi mantida. Contudo em seu 

artigo 64 estabelece que a formação do Inspetor Escolar se dê em cursos de pós-

graduação: 
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 “A formação de profissionais de educação para 

administração, planejamento, inspeção, supervisão e 

orientação educacional para a educação básica, 

será feita em Cursos de Graduação em Pedagogia 

ou em nível de Pós Graduação, a critério da 

instituição de ensino, garantida nesta formação, a 

base comum nacional” (LBDN 9394/96). 

1.4.1. Atribuições do inspetor Escolar 

Os novos paradigmas da educação nacional encaminham a questão de ordem 

prática: são desafios que colocam o Inspetor Escolar para a observância da 

legislação da educação junto às escolas, pelo seu papel de legítimo representante 

da administração central e regional do Sistema. Uma leitura da LDBN e de alguns de 

seus artigos remete a algumas competências que o Inspetor Escolar pode exercer, 

em ação solidária com as escolas e seus diretores, pedagogos e professores e em 

interação com setores das secretarias estaduais e municipais e dos órgãos regionais 

de educação.  

 

A Inspeção Escolar é correção, auditoria, orientação e assistência técnica. 

Esses profissionais são os olhos e os ouvidos do Poder Público na escola. O perfil 

desse profissional deve ser: 

 Função Verificadora: deve possuir domínio da legislação, ser pesquisador e 

observador; 

 Função Avaliadora: Educador ; 

 Função Orientadora: ter boa comunicação oral e escrita. Conciliador; 

 Função Corretiva: segurança e postura pedagógica; 

 Função realimentadora: criatividade.  

 

O Inspetor Escolar deve ser orientado profissionalmente conforme o Art. 4º da 

Resolução Secretaria Estadual de Ensino nº. 305/83: 

I - comunicação entre os órgãos da administração superior do sistema e os 

estabelecimentos de ensino que o integram; 
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II - verificação e avaliação das condições de funcionamento dos estabelecimentos 

de ensino; 

III - orientação e assistência aos estabelecimentos de ensino na aplicação das 

normas do sistema; 

IV - promoção de medidas para a correção de falhas e irregularidades verificadas 

nos estabelecimentos de ensino, visando à regularidade do seu funcionamento e a 

melhoria da educação escolar. 

V - informação aos órgãos decisórios do sistema sobre a impropriedade ou 

inadequação de normas relativas ao ensino e sugestão de modificações, quando for 

o caso. 

 

Com relação à conquista da autonomia da escola são atribuições do Inspetor 

Escolar: 

 

A – Integrar-se na elaboração do Plano de Desenvolvimento da Escola; 

B – Subsidiar e escola na elaboração e desenvolvimento do seu projeto pedagógico: 

 Esclarecer a escola sobre os padrões básicos (currículo, recursos humanos e 

insumos) indispensáveis à elaboração do processo pedagógico; 

 Orientar a escola na definição de sua proposta curricular, adequando-se às 

especificidades sócio-culturais da região e às necessidades, prioridades e 

possibilidades da comunidade à qual atende; 

 . Analisar o calendário escolar considerando as especificidades da escola, as 

peculiaridades regionais e locais e as referências legais, zelando pelo seu 

cumprimento; 

 Participar da implementação do projeto pedagógico da escola, propondo a 

revisão de suas práticas educativas, quando necessário; 

 Orientar a escola na elaboração e revisão de normas regimental consoante as 

diretrizes estabelecidas em seu próprio projeto. 
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C – Orientar a escola para a realização e a utilização de estudos e pesquisas que 

visem à melhoria da qualidade do ensino: 

 Encaminhar à escola os resultados da avaliação externa, orientando-a para a 

análise dos mesmos; 

 Subsidiar a escola na elaboração de estudos e projetos de pesquisa que 

visem à melhoria de ensino e à inovação pedagógica; 

 Promover o intercâmbio entre escolas e outras instituições para troca de 

experiências pedagógicas. 

 

D - Colaborar com a escola, orientando-a na definição de seu plano de capacitação 

de recursos humanos: 

 Subsidiar o levantamento e as necessidades de treinamento e capacitação 

dos profissionais da escola, a partir dos resultados da avaliação; 

 Promover a integração das propostas de treinamento e capacitação de 

conjuntos de escolas de seu setor e da jurisdição; 

 . Tomar providências, junto à S.R. E, para que as propostas de capacitação 

se efetivem. 

 

E – Orientar a direção da escola na aplicação das normas referentes à Assembléia 

Escolar como instrumento de gestão democrática da escola. 

 

F – Incentivar a integração das escolas entre si e destas com a comunidade. 

 

O Inspetor Escolar deve ainda assegurar o funcionamento regular da escola, 

interpretando e aplicando as normas do ensino. Nesse sentido o inspetor Escolar 

deve: 

 A - Orientar a direção da escola na aplicação das normas referentes ao quadro 

pessoal. 
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B – Tomar providências que assegurem o funcionamento regular da escola; e 

verificar a regularidade do funcionamento da escola tomando as providências 

necessárias. 

C – Assegurar a autenticidade e a fidedignidade da escrituração escolar. 

D - Fazer cumprir a legislação pertinente à gratuidade do ensino. 

 

O Inspetor Escolar tem ainda como atribuição a orientação da Escola pública 

na capacitação e aplicação de recursos financeiros. Dessa forma cabe ao Inspetor 

Escolar: 

 

A – Propor a criação e registro de caixa escolar para administrar os recursos 

financeiros da escola: 

 Orientar a direção da escola sobre a organização e funcionamento de caixas 

escolares; 

 Informar e esclarecer a direção da escola sobre a necessidade da 

participação da Assembléia Escolar, na composição da Caixa escolar, na 

aplicação de seus recursos e na prestação de contas; 

 Auxiliar a direção da escola na identificação de possíveis fontes de recursos 

ou de estratégias para a obtenção e aplicação. 

B – Propor a celebração de convênios que concorram para a melhoria do ensino 

ministrado na escola 

 

Quanto ao processo de organização do atendimento escolar em nível regional e 

local o Inspetor Escolar tem também atribuições definidas, tais como: 

 

A – Orientar as escolas e órgãos municipais de educação quanto ao levantamento 

da demanda escolar;  
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B – Participar da definição da proposta de organização do atendimento à demanda 

escolar do município;  

 

C – Orientar e acompanhar processos de criação, organização de escolas: 

 Orientar a direção da escola e a entidade mantenedora quanto às exigências 

e requisitos necessários à criação e organização de escolas e participar da 

instrução do processo; 

 

 Elaborar o relatório de verificação “in loco”, para instruir o processo de 

criação, organização e organização de escolas. 

 Além das atribuições constantes da Lei nº. 7.109/77 (art. 13, inciso IV), da 

Resolução CEE no 305/83 e da Resolução SEE nº. 7.149/93; compete 

igualmente ao Inspetor Escolar: 

  

1 – Homologar o Regimento e o Calendário Escolar, inclusive o Calendário Escolar 

Especial (Resolução SEE nº. 7.149/95 – art. 2º, § 2º, artigo 6º e Orientação SEE nº. 

02/95). 

 

2 - Visar comprovantes de conclusão da 4ª série do ensino fundamental de 

candidatos maiores de 14 (quatorze) anos, segundo o disposto na Instrução SDE nº. 

01/95. 

 

3 – Orientar e acompanhar o cumprimento das disposições da Portaria SD nº. 

004/95, bem como os dispostos nos artigos 58 e 59 da Resolução SEE nº. 7.762/95. 

 

4 – Assinalar juntamente com o Secretário e o Diretor da Escola a relação nominal 

dos concluintes dos cursos de ensino médio, candidatos à obtenção de diplomas ou 
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certificados de habilitações profissionais, conforme o disposto no at. 6º da Portaria 

SAE nº. 639/95. 

 

5 – Visar processo de autorização para lecionar, secretariar e dirigir estabelecimento 

de ensino fundamental e médio. 

 

6 – Convocar a atenção de diretores de estabelecimentos de ensino, sob sua 

orientação, para o disposto no art. 6º das Medidas Provisórias, mensalmente 

reeditadas, a saber: 

 

“Art. 6º - São proibidas a suspensão de provas 

escolares, a retenção de documentos escolares, 

inclusive os de transferências, ou a aplicação de 

quaisquer outras penalidades pedagógicas, por 

motivos de inadimplemento”. 

 

7 – E ainda: verificar, permanentemente, no que se refere à legislação do ensino, a 

situação legal e funcional do pessoal administrativo, técnico e docente, 

encaminhando relatório específico ao Órgão Regional de Ensino (SRE), de acordo 

com o disposto no artigo 19 º, §4º, da Resolução CEE nº. 397/94. 

1.4.2. O trabalho do Inspetor Escolar nas Superintendências Regionais de 
Ensino  

 

As S.R. E (Superintendência Regional de Ensino) é uma repartição pública 

responsável pelas instituições de ensino. 

A finalidade das Superintendências Regionais de Ensino é exercer, em nível 

regional, as ações se supervisão técnica, orientação normativa, cooperação e 

articulações e integração Estado e Município em consonância com as políticas 

educacionais. 
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Capítulo 2: Constituição Federal de 1988  

 
Título I 

 
Título II 

 
Título III 

 
Título VIII - Capítulo III, Seção I. 

 

TÍTULO I 
Dos Princípios Fundamentais  

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de 
Direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania; 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 
representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o 
Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

 III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 
regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, 
idade e quaisquer outras formas de discriminação.  
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Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 
pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 

II - prevalência dos direitos humanos; 

III - autodeterminação dos povos; 

IV - não-intervenção; 

V - igualdade entre os Estados; 

VI - defesa da paz; 

VII - solução pacífica dos conflitos; 

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 

X - concessão de asilo político. 

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 
econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à 
formação de uma comunidade latino-americana de nações. 

TÍTULO II 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição; 

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou 
degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; 

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 
indenização por dano material, moral ou à imagem; 
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VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 
exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de 
culto e a suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal 
a todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua 
violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para 
prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou 
instrução processual penal; (Vide Lei nº 9.296, de 1996) 

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da 
fonte, quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus 
bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas 
independem de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu 
funcionamento; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9296.htm
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XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito 
em julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 
legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade 
ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em 
dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver 
dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de 
sua atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu 
desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 
imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 
ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas 
representações sindicais e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das 
marcas, aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o 
interesse social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela 
lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes 
seja mais favorável a lei pessoal do "de cujus"; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 
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XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo 
da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja 
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado;   

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 
ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 
esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 
direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 
julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 
assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações; 

c) a soberania dos veredictos; 

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida; 

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 
cominação legal; 

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu; 

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 
fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 
pena de reclusão, nos termos da lei; 

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 
prática da tortura , o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os 
definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os 
executores e os que, podendo evitá-los, se omitirem; 

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático; 
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XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, 
estendidas aos sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do 
patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 
natureza do delito, a idade e o sexo do apenado; 

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral; 

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer 
com seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 
comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em 
tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião; 

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal; 
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LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a 
ela inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos; 

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 
penal condenatória; 

 LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 
nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 
intentada no prazo legal; 

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a 
defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 
fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão 
militar ou crime propriamente militar, definidos em lei; 

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada; 

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado; 

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 
liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 
inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário 
infiel; 

LXVIII - conceder-se-á "habeas-corpus" sempre que alguém sofrer ou se achar 
ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por 
ilegalidade ou abuso de poder; 

 LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e 
certo, não amparado por "habeas-corpus" ou "habeas-data", quando o responsável 
pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa 
jurídica no exercício de atribuições do Poder Público; 

 LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 
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a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída 
e em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus 
membros ou associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e 
das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á "habeas-data": 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 
impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades 
governamentais ou de caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo 
sigiloso, judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, 
ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da 
sucumbência; 

 LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença; 

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de "habeas-corpus" e "habeas-data", e, na forma 
da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania. 

LXXVIII a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 
duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º - As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata. 

§ 2º - Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados 
internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte. 
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§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos 
dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)   (Atos aprovados na forma 
deste parágrafo) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 
moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 64, de 2010) 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 
à melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 
nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre 
outros direitos; 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 

 III - fundo de garantia do tempo de serviço; 

IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a 
suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, 
educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com 
reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua 
vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo; 

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 
remuneração variável; 

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 
aposentadoria; 

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 

 X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 
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XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 
excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 
nos termos da lei;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 
quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, 
mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho; (vide Decreto-Lei nº 5.452, de 
1943) 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 
por cento à do normal; (Vide Del 5.452, art. 59 § 1º) 

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 
que o salário normal; 

 XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 
de cento e vinte dias; 

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 
específicos, nos termos da lei; 

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 
dias, nos termos da lei; 

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 
higiene e segurança; 

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 
perigosas, na forma da lei; 

XXIV - aposentadoria; 

 XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 
(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 
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XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 
a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 
prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de 
dois anos após a extinção do contrato de trabalho;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 28, de 25/05/2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 
admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 
admissão do trabalhador portador de deficiência; 

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 
entre os profissionais respectivos; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 
permanente e o trabalhador avulso. 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 
direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como 
a sua integração à previdência social. 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 
ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a 
interferência e a intervenção na organização sindical; 

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 
representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, 
que será definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo 
ser inferior à área de um Município; 

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais 
da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas; 

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 
profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da 
representação sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em 
lei; 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato; 
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VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 
trabalho; 

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 
sindicais; 

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 
candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que 
suplente, até um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos 
termos da lei. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 
sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei 
estabelecer. 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir 
sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele 
defender. 

§ 1º - A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o 
atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade. 

§ 2º - Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei. 

Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e empregadores nos 
colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses profissionais ou 
previdenciários sejam objeto de discussão e deliberação. 

Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é assegurada a eleição 
de um representante destes com a finalidade exclusiva de promover-lhes o 
entendimento direto com os empregadores. 

CAPÍTULO III 
DA NACIONALIDADE 

Art. 12. São brasileiros: 

I - natos: 

a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que de pais estrangeiros, 
desde que estes não estejam a serviço de seu país; 

b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe brasileira, desde que 
qualquer deles esteja a serviço da República Federativa do Brasil; 

c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que 
sejam registrados em repartição brasileira competente ou venham a residir na 
República Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, depois de atingida a 
maioridade, pela nacionalidade brasileira; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 54, de 2007) 
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II - naturalizados: 

a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade brasileira, exigidas aos 
originários de países de língua portuguesa apenas residência por um ano 
ininterrupto e idoneidade moral; 

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade, residentes na República 
Federativa do Brasil há mais de quinze anos ininterruptos e sem condenação penal, 
desde que requeiram a nacionalidade brasileira.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

§ 1º   Aos portugueses com residência permanente no País, se houver 
reciprocidade em favor de brasileiros, serão atribuídos os direitos inerentes ao 
brasileiro, salvo os casos previstos nesta Constituição.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

§ 2º - A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros natos e 
naturalizados, salvo nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 3º - São privativos de brasileiro nato os cargos: 

I - de Presidente e Vice-Presidente da República; 

II - de Presidente da Câmara dos Deputados; 

III - de Presidente do Senado Federal; 

IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal; 

V - da carreira diplomática; 

VI - de oficial das Forças Armadas. 

VII - de Ministro de Estado da Defesa (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
23, de 1999) 

§ 4º - Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro que: 

I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, em virtude de 
atividade nociva ao interesse nacional; 

II - adquirir outra nacionalidade, salvo no casos: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

a) de reconhecimento de nacionalidade originária pela lei estrangeira; (Incluído 
pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

b) de imposição de naturalização, pela norma estrangeira, ao brasileiro residente 
em estado estrangeiro, como condição para permanência em seu território ou para o 
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exercício de direitos civis; (Incluído pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 
1994) 

Art. 13. A língua portuguesa é o idioma oficial da República Federativa do Brasil. 

§ 1º - São símbolos da República Federativa do Brasil a bandeira, o hino, as 
armas e o selo nacionais. 

§ 2º - Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão ter símbolos 
próprios. 

CAPÍTULO IV 
DOS DIREITOS POLÍTICOS 

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto 
direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular. 

§ 1º - O alistamento eleitoral e o voto são: 

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos; 

II - facultativos para: 

a) os analfabetos; 

b) os maiores de setenta anos; 

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos. 

§ 2º - Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período 
do serviço militar obrigatório, os conscritos. 

§ 3º - São condições de elegibilidade, na forma da lei: 

I - a nacionalidade brasileira; 

II - o pleno exercício dos direitos políticos; 

III - o alistamento eleitoral; 

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição; 

V - a filiação partidária; 
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VI - a idade mínima de: 

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador; 

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 
Federal; 

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, 
Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz; 

d) dezoito anos para Vereador. 

§ 4º - São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos. 

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito 
Federal, os Prefeitos e quem os houver sucedido, ou substituído no curso dos 
mandatos poderão ser reeleitos para um único período subseqüente.(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º - Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os 
Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos 
respectivos mandatos até seis meses antes do pleito. 

§ 7º - São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 
consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da 
República, de Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou 
de quem os haja substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já 
titular de mandato eletivo e candidato à reeleição. 

§ 8º - O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições: 

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade; 

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade 
superior e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a 
inatividade. 

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos 
de sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa, a moralidade para 
exercício de mandato considerada vida pregressa do candidato, e a normalidade e 
legitimidade das eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do 
exercício de função, cargo ou emprego na administração direta ou indireta. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10 - O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo 
de quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do 
poder econômico, corrupção ou fraude. 

§ 11 - A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 
respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé. 
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Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só 
se dará nos casos de: 

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado; 

II - incapacidade civil absoluta; 

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; 

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 
termos do art. 5º, VIII; 

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º. 

Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor na data de sua 
publicação, não se aplicando à eleição que ocorra até um ano da data de sua 
vigência. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 4, de 1993) 

CAPÍTULO V 
DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, 
resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os 
direitos fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos: 

I - caráter nacional; 

II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo 
estrangeiros ou de subordinação a estes; 

III - prestação de contas à Justiça Eleitoral; 

IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei. 

§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura 
interna, organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o 
regime de suas coligações eleitorais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as 
candidaturas em âmbito nacional, estadual, distrital ou municipal, devendo seus 
estatutos estabelecer normas de disciplina e fidelidade partidária. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 52, de 2006) 

§ 2º - Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da 
lei civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 3º - Os partidos políticos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso 
gratuito ao rádio e à televisão, na forma da lei. 

§ 4º - É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc04.htm
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TÍTULO III 
Da Organização do Estado 

CAPÍTULO I 
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos 
autônomos, nos termos desta Constituição. 

§ 1º - Brasília é a Capital Federal. 

§ 2º - Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em 
Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar. 

§ 3º - Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se 
para se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, 
mediante aprovação da população diretamente interessada, através de plebiscito, e 
do Congresso Nacional, por lei complementar. 

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-
se-ão por lei estadual, dentro do período determinado por Lei Complementar 
Federal, e dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos 
Municípios envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, 
apresentados e publicados na forma da lei.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 15, de 1996)     Vide art. 96 - ADCT 

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 
funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de 
dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse 
público; 

II - recusar fé aos documentos públicos; 

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si. 

CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

Art. 20. São bens da União: 

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos; 

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 
construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, 
definidas em lei; 

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou 
que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc15.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc15.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc15.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constitui%C3%A7ao.htm#art96adct


55 
Instituto Brasileiro de Ensino 

Inspeção Escolar – Gestão Educacional e a Importância da Inspeção Escolar 

 

 

www.institutoibe.com.br – materialdidatico@institutoibe.com.br – (0XX31)2533-0500 
 

estendam a território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos 
marginais e as praias fluviais; 

IV as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 
marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a 
sede de Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade 
ambiental federal, e as referidas no art. 26, II;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica 
exclusiva; 

VI - o mar territorial; 

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos; 

VIII - os potenciais de energia hidráulica; 

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo; 

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos; 

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios. 

§ 1º - É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no 
resultado da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de 
geração de energia elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, 
plataforma continental, mar territorial ou zona econômica exclusiva, ou 
compensação financeira por essa exploração. 

§ 2º - A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das 
fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental 
para defesa do território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em 
lei. 

Art. 21. Compete à União: 

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 
internacionais; 

II - declarar a guerra e celebrar a paz; 

III - assegurar a defesa nacional; 

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 
transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente; 

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal; 
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VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico; 

VII - emitir moeda; 

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 
natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como 
as de seguros e de previdência privada; 

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 
de desenvolvimento econômico e social; 

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional; 

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 
serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização 
dos serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos 
institucionais;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/95:) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens;(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/95:) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético 
dos cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais 
hidroenergéticos; 

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária; 

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 
fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território; 

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 
passageiros; 

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 
Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 
militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito 
Federal para a execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 
cartografia de âmbito nacional; 

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 
programas de rádio e televisão; 
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XVII - conceder anistia; 

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 
especialmente as secas e as inundações; 

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 
critérios de outorga de direitos de seu uso; 

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 
saneamento básico e transportes urbanos; 

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação; 

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 
exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e 
reprocessamento, a industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus 
derivados, atendidos os seguintes princípios e condições: 

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 
pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional; 

        b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a 
utilização de radioisótopos para a pesquisa e usos médicos, agrícolas e industriais; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

        c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e 
utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

        d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de 
culpa; (Incluída pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho; 

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 
garimpagem, em forma associativa. 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 
aeronáutico, espacial e do trabalho; 

II - desapropriação; 

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 
guerra; 
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IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; 

V - serviço postal; 

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais; 

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores; 

VIII - comércio exterior e interestadual; 

IX - diretrizes da política nacional de transportes; 

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e 
aeroespacial; 

XI - trânsito e transporte; 

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização; 

XIV - populações indígenas; 

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros; 

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 
de profissões; 

XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do 
Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes; 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais; 

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular; 

XX - sistemas de consórcios e sorteios; 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 
convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares; 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 
federais; 

XXIII - seguridade social; 

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 

XXV - registros públicos; 

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 
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XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 
as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as 
empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1°, III; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 
mobilização nacional; 

XXIX - propaganda comercial. 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 
questões específicas das matérias relacionadas neste artigo. 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 
conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 
portadoras de deficiência; 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 
cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 
outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas 
formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 
habitacionais e de saneamento básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo 
a integração social dos setores desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 
exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art1
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Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 
União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 

II - orçamento; 

III - juntas comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 
recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 
direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino e desporto; 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 

XI - procedimentos em matéria processual; 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

XIII - assistência jurídica e Defensoria pública; 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 

XV - proteção à infância e à juventude; 

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 

§ 1º - No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 
estabelecer normas gerais. 

§ 2º - A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 
competência suplementar dos Estados. 

§ 3º - Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc53.htm#art1
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§ 4º - A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da 
lei estadual, no que lhe for contrário. 

CAPÍTULO III 
DOS ESTADOS FEDERADOS 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 
adotarem, observados os princípios desta Constituição. 

§ 1º - São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas 
por esta Constituição. 

§ 2º - Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os 
serviços locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida 
provisória para a sua regulamentação.(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 5, de 1995) 

§ 3º - Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 
metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por 
agrupamentos de municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento 
e a execução de funções públicas de interesse comum. 

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados: 

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito, 
ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União; 

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio, 
excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros; 

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União; 

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União. 

Art. 27. O número de Deputados à Assembléia Legislativa corresponderá ao 
triplo da representação do Estado na Câmara dos Deputados e, atingido o número 
de trinta e seis, será acrescido de tantos quantos forem os Deputados Federais 
acima de doze. 

§ 1º - Será de quatro anos o mandato dos Deputados Estaduais, aplicando- sê-
lhes as regras desta Constituição sobre sistema eleitoral, inviolabilidade, 
imunidades, remuneração, perda de mandato, licença, impedimentos e incorporação 
às Forças Armadas. 

§ 2º O subsídio dos Deputados Estaduais será fixado por lei de iniciativa da 
Assembléia Legislativa, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento daquele 
estabelecido, em espécie, para os Deputados Federais, observado o que dispõem 
os arts. 39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 3º - Compete às Assembléias Legislativas dispor sobre seu regimento interno, 
polícia e serviços administrativos de sua secretaria, e prover os respectivos cargos. 

§ 4º - A lei disporá sobre a iniciativa popular no processo legislativo estadual. 

Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Governador de Estado, para mandato 
de quatro anos, realizar-se-á no primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, e 
no último domingo de outubro, em segundo turno, se houver, do ano anterior ao do 
término do mandato de seus antecessores, e a posse ocorrerá em primeiro de 
janeiro do ano subseqüente, observado, quanto ao mais, o disposto no art. 
77.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 16, de1997) 

§ 1º Perderá o mandato o Governador que assumir outro cargo ou função na 
administração pública direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude de concurso 
público e observado o disposto no art. 38, I, IV e V.(Renumerado do parágrafo único, 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Os subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos Secretários de 
Estado serão fixados por lei de iniciativa da Assembléia Legislativa, observado o que 
dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

CAPÍTULO IV 
Dos Municípios 

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o 
interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara 
Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta 
Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos: 

I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, para mandato de 
quatro anos, mediante pleito direto e simultâneo realizado em todo o País; 

II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no primeiro domingo de 
outubro do ano anterior ao término do mandato dos que devam suceder, aplicadas 
as regras do art. 77, no caso de Municípios com mais de duzentos mil 
eleitores;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 16, de1997) 

III - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 1º de janeiro do ano subseqüente 
ao da eleição; 

IV - para a composição das Câmaras Municipais, será observado o limite máximo 
de: (Redação dada pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009)   

a) 9 (nove) Vereadores, nos Municípios de até 15.000 (quinze mil) habitantes; 
(Redação dada pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009) 

b) 11 (onze) Vereadores, nos Municípios de mais de 15.000 (quinze mil) 
habitantes e de até 30.000 (trinta mil) habitantes; (Redação dada pela Emenda 
Constituição Constitucional nº 58, de 2009) 
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c) 13 (treze) Vereadores, nos Municípios com mais de 30.000 (trinta mil) 
habitantes e de até 50.000 (cinquenta mil) habitantes; (Redação dada pela Emenda 
Constituição Constitucional nº 58, de 2009) 

d) 15 (quinze) Vereadores, nos Municípios de mais de 50.000 (cinquenta mil) 
habitantes e de até 80.000 (oitenta mil) habitantes; (Incluída pela Emenda 
Constituição Constitucional nº 58, de 2009) 

e) 17 (dezessete) Vereadores, nos Municípios de mais de 80.000 (oitenta mil) 
habitantes e de até 120.000 (cento e vinte mil) habitantes; (Incluída pela Emenda 
Constituição Constitucional nº 58, de 2009) 

f) 19 (dezenove) Vereadores, nos Municípios de mais de 120.000 (cento e vinte 
mil) habitantes e de até 160.000 (cento sessenta mil) habitantes; (Incluída pela 
Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009) 

g) 21 (vinte e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 160.000 (cento e 
sessenta mil) habitantes e de até 300.000 (trezentos mil) habitantes; (Incluída pela 
Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009) 

h) 23 (vinte e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 300.000 (trezentos 
mil) habitantes e de até 450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) habitantes; (Incluída 
pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009) 

i) 25 (vinte e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 450.000 
(quatrocentos e cinquenta mil) habitantes e de até 600.000 (seiscentos mil) 
habitantes; (Incluída pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009) 

j) 27 (vinte e sete) Vereadores, nos Municípios de mais de 600.000 (seiscentos 
mil) habitantes e de até 750.000 (setecentos cinquenta mil) habitantes; (Incluída pela 
Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009) 

k) 29 (vinte e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 750.000 
(setecentos e cinquenta mil) habitantes e de até 900.000 (novecentos mil) 
habitantes; (Incluída pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009) 

l) 31 (trinta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 900.000 (novecentos 
mil) habitantes e de até 1.050.000 (um milhão e cinquenta mil) habitantes; (Incluída 
pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009) 

m) 33 (trinta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.050.000 (um 
milhão e cinquenta mil) habitantes e de até 1.200.000 (um milhão e duzentos mil) 
habitantes; (Incluída pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009) 

n) 35 (trinta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.200.000 (um 
milhão e duzentos mil) habitantes e de até 1.350.000 (um milhão e trezentos e 
cinquenta mil) habitantes; (Incluída pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, 
de 2009) 
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o) 37 (trinta e sete) Vereadores, nos Municípios de 1.350.000 (um milhão e 
trezentos e cinquenta mil) habitantes e de até 1.500.000 (um milhão e quinhentos 
mil) habitantes; (Incluída pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009) 

p) 39 (trinta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.500.000 (um 
milhão e quinhentos mil) habitantes e de até 1.800.000 (um milhão e oitocentos mil) 
habitantes; (Incluída pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009) 

q) 41 (quarenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.800.000 (um 
milhão e oitocentos mil) habitantes e de até 2.400.000 (dois milhões e quatrocentos 
mil) habitantes; (Incluída pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009) 

r) 43 (quarenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 2.400.000 (dois 
milhões e quatrocentos mil) habitantes e de até 3.000.000 (três milhões) de 
habitantes; (Incluída pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009) 

s) 45 (quarenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 3.000.000 (três 
milhões) de habitantes e de até 4.000.000 (quatro milhões) de habitantes; (Incluída 
pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009) 

t) 47 (quarenta e sete) Vereadores, nos Municípios de mais de 4.000.000 
(quatro milhões) de habitantes e de até 5.000.000 (cinco milhões) de habitantes; 
(Incluída pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009) 

u) 49 (quarenta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 5.000.000 
(cinco milhões) de habitantes e de até 6.000.000 (seis milhões) de habitantes; 
(Incluída pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009) 

v) 51 (cinquenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 6.000.000 (seis 
milhões) de habitantes e de até 7.000.000 (sete milhões) de habitantes; (Incluída 
pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009) 

w) 53 (cinquenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 7.000.000 
(sete milhões) de habitantes e de até 8.000.000 (oito milhões) de habitantes; e  
(Incluída pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009) 

x) 55 (cinquenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 8.000.000 
(oito milhões) de habitantes; (Incluída pela Emenda Constituição Constitucional nº 
58, de 2009) 

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais fixados 
por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 
39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda constitucional nº 
19, de 1998) 

VI - o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais 
em cada legislatura para a subseqüente, observado o que dispõe esta Constituição, 
observados os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes 
limites máximos: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 
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a) em Municípios de até dez mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores 
corresponderá a vinte por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

b) em Municípios de dez mil e um a cinqüenta mil habitantes, o subsídio máximo 
dos Vereadores corresponderá a trinta por cento do subsídio dos Deputados 
Estaduais; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

c) em Municípios de cinqüenta mil e um a cem mil habitantes, o subsídio máximo 
dos Vereadores corresponderá a quarenta por cento do subsídio dos Deputados 
Estaduais; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

d) em Municípios de cem mil e um a trezentos mil habitantes, o subsídio máximo 
dos Vereadores corresponderá a cinqüenta por cento do subsídio dos Deputados 
Estaduais; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

e) em Municípios de trezentos mil e um a quinhentos mil habitantes, o subsídio 
máximo dos Vereadores corresponderá a sessenta por cento do subsídio dos 
Deputados Estaduais; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

f) em Municípios de mais de quinhentos mil habitantes, o subsídio máximo dos 
Vereadores corresponderá a setenta e cinco por cento do subsídio dos Deputados 
Estaduais; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

VII - o total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá 
ultrapassar o montante de cinco por cento da receita do Município; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

VIII - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras e votos no 
exercício do mandato e na circunscrição do Município; (Renumerado do inciso VI, 
pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

IX - proibições e incompatibilidades, no exercício da vereança, similares, no que 
couber, ao disposto nesta Constituição para os membros do Congresso Nacional e 
na Constituição do respectivo Estado para os membros da Assembléia Legislativa; 
(Renumerado do inciso VII, pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

X - julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça; (Renumerado do inciso 
VIII, pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

XI - organização das funções legislativas e fiscalizadoras da Câmara Municipal; 
(Renumerado do inciso IX, pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

XII - cooperação das associações representativas no planejamento municipal; 
(Renumerado do inciso X, pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

XIII - iniciativa popular de projetos de lei de interesse específico do Município, da 
cidade ou de bairros, através de manifestação de, pelo menos, cinco por cento do 
eleitorado; (Renumerado do inciso XI, pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 
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XIV - perda do mandato do Prefeito, nos termos do art. 28, parágrafo único. 
(Renumerado do inciso XII, pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992)  

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os 
subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá 
ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e 
das transferências previstas no § 5o do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente 
realizado no exercício anterior: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

I - 7% (sete por cento) para Municípios com população de até 100.000 (cem 
mil) habitantes;  (Redação dada pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 
2009)   (Produção de efeito) 

II - 6% (seis por cento) para Municípios com população entre 100.000 (cem mil) 
e 300.000 (trezentos mil) habitantes; (Redação dada pela Emenda Constituição 
Constitucional nº 58, de 2009)   

III - 5% (cinco por cento) para Municípios com população entre 300.001 
(trezentos mil e um) e 500.000 (quinhentos mil) habitantes; (Redação dada pela 
Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009)   

IV - 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com 
população entre 500.001 (quinhentos mil e um) e 3.000.000 (três milhões) de 
habitantes; (Redação dada pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 
2009)   

V - 4% (quatro por cento) para Municípios com população entre 3.000.001 (três 
milhões e um) e 8.000.000 (oito milhões) de habitantes; (Incluído pela Emenda 
Constituição Constitucional nº 58, de 2009)   

VI - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com 
população acima de 8.000.001 (oito milhões e um) habitantes. (Incluído pela 
Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009)   

§ 1o A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita 
com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

§ 2o Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

I - efetuar repasse que supere os limites definidos neste artigo; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

II - não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 25, de 2000) 

III - enviá-lo a menor em relação à proporção fixada na Lei Orçamentária. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 
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§ 3o Constitui crime de responsabilidade do Presidente da Câmara Municipal o 
desrespeito ao § 1o deste artigo.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 
2000) 

 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas 
rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos 
prazos fixados em lei; 

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual; 

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, 
os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem 
caráter essencial; 

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 
programas de educação infantil e de ensino fundamental; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 
serviços de atendimento à saúde da população; 

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante 
planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano; 

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a 
legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual. 

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo 
Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder 
Executivo Municipal, na forma da lei. 

§ 1º - O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos 
Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais de 
Contas dos Municípios, onde houver. 

§ 2º - O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre as contas que o 
Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois 
terços dos membros da Câmara Municipal. 

§ 3º - As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à 
disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá 
questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei. 
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§ 4º - É vedada a criação de Tribunais, Conselhos ou órgãos de Contas 
Municipais. 

CAPÍTULO V 
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

Seção I 
DO DISTRITO FEDERAL 

Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão em Municípios, reger- se-á por lei 
orgânica, votada em dois turnos com interstício mínimo de dez dias, e aprovada por 
dois terços da Câmara Legislativa, que a promulgará, atendidos os princípios 
estabelecidos nesta Constituição. 

§ 1º - Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas reservadas 
aos Estados e Municípios. 

§ 2º - A eleição do Governador e do Vice-Governador, observadas as regras do 
art. 77, e dos Deputados Distritais coincidirá com a dos Governadores e Deputados 
Estaduais, para mandato de igual duração. 

§ 3º - Aos Deputados Distritais e à Câmara Legislativa aplica-se o disposto no 
art. 27. 

§ 4º - Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Governo do Distrito Federal, das 
polícias civil e militar e do corpo de bombeiros militar. 

Seção II 
DOS TERRITÓRIOS 

Art. 33. A lei disporá sobre a organização administrativa e judiciária dos 
Territórios. 

§ 1º - Os Territórios poderão ser divididos em Municípios, aos quais se aplicará, 
no que couber, o disposto no Capítulo IV deste Título. 

§ 2º - As contas do Governo do Território serão submetidas ao Congresso 
Nacional, com parecer prévio do Tribunal de Contas da União. 

§ 3º - Nos Territórios Federais com mais de cem mil habitantes, além do 
Governador nomeado na forma desta Constituição, haverá órgãos judiciários de 
primeira e segunda instância, membros do Ministério Público e defensores públicos 
federais; a lei disporá sobre as eleições para a Câmara Territorial e sua competência 
deliberativa. 

CAPÍTULO VI 
DA INTERVENÇÃO 

Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, exceto para: 

I - manter a integridade nacional; 
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II - repelir invasão estrangeira ou de uma unidade da Federação em outra; 

III - pôr termo a grave comprometimento da ordem pública; 

IV - garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes nas unidades da 
Federação; 

V - reorganizar as finanças da unidade da Federação que: 

a) suspender o pagamento da dívida fundada por mais de dois anos 
consecutivos, salvo motivo de força maior; 

b) deixar de entregar aos Municípios receitas tributárias fixadas nesta 
Constituição, dentro dos prazos estabelecidos em lei; 

VI - prover a execução de lei federal, ordem ou decisão judicial; 

VII - assegurar a observância dos seguintes princípios constitucionais: 

a) forma republicana, sistema representativo e regime democrático; 

b) direitos da pessoa humana; 

c) autonomia municipal; 

d) prestação de contas da administração pública, direta e indireta. 

e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos estaduais, 
compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento 
do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) 

Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios 
localizados em Território Federal, exceto quando: 

I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos consecutivos, a 
dívida fundada; 

II - não forem prestadas contas devidas, na forma da lei; 

III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na manutenção 
e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde;(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

IV - o Tribunal de Justiça der provimento a representação para assegurar a 
observância de princípios indicados na Constituição Estadual, ou para prover a 
execução de lei, de ordem ou de decisão judicial. 

Art. 36. A decretação da intervenção dependerá: 
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I - no caso do art. 34, IV, de solicitação do Poder Legislativo ou do Poder 
Executivo coacto ou impedido, ou de requisição do Supremo Tribunal Federal, se a 
coação for exercida contra o Poder Judiciário; 

II - no caso de desobediência a ordem ou decisão judiciária, de requisição do 
Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do Tribunal Superior 
Eleitoral; 

III de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do 
Procurador-Geral da República, na hipótese do art. 34, VII, e no caso de recusa à 
execução de lei federal. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º - O decreto de intervenção, que especificará a amplitude, o prazo e as 
condições de execução e que, se couber, nomeará o interventor, será submetido à 
apreciação do Congresso Nacional ou da Assembléia Legislativa do Estado, no 
prazo de vinte e quatro horas. 

§ 2º - Se não estiver funcionando o Congresso Nacional ou a Assembléia 
Legislativa, far-se-á convocação extraordinária, no mesmo prazo de vinte e quatro 
horas. 

§ 3º - Nos casos do art. 34, VI e VII, ou do art. 35, IV, dispensada a apreciação 
pelo Congresso Nacional ou pela Assembléia Legislativa, o decreto limitar-se-á a 
suspender a execução do ato impugnado, se essa medida bastar ao 
restabelecimento da normalidade. 

§ 4º - Cessados os motivos da intervenção, as autoridades afastadas de seus 
cargos a estes voltarão, salvo impedimento legal. 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Seção I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na 
forma da lei; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a 
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as 
nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 
uma vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de 
carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se 
apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 
específica; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 
portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público; 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 
39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a 
iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma 
data e sem distinção de índices; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) (Regulamento) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, 
pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, 
incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão 
exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no 
Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o 
subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o 
subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e 
vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos 
membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 
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XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies 
remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público;   
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 
39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no 
inciso XI. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

a) a de dois cargos de professor; (Incluída pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; (Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 
2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores 
administrativos, na forma da lei; 

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, 
cabendo à lei complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de 
qualquer delas em empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
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técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 
(Regulamento) 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por 
servidores de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de 
suas atividades e atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de 
cadastros e de informações fiscais, na forma da lei ou convênio. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 1º - A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos 
órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

§ 2º - A não observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do 
ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmente: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 
asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação 
periódica, externa e interna, da qualidade dos serviços; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos 
de governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 
cargo, emprego ou função na administração pública. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º - Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento 
ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5º - A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as 
respectivas ações de ressarcimento. 

§ 6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras 
de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, 
causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos 
casos de dolo ou culpa. 
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§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado 
entre seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de 
metas de desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - o prazo de duração do contrato; 

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 
responsabilidade dos dirigentes; 

III - a remuneração do pessoal. 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 
economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de 
pessoal ou de custeio em geral. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego 
ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, 
os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e 
exoneração.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata 
o inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em 
lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 
aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às 
respectivas Constituições e Lei Or gânica, como limite único, o subsídio mensal dos 
Desembargadores do respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e 
vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos subsídios dos 
Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições:(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função; 
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II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou 
função, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da 
remuneração do cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a 
norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para 
promoção por merecimento; 

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 
serão determinados como se no exercício estivesse. 

Seção II 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no 
âmbito de sua competência, regime jurídico único e planos de carreira para os 
servidores da administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas. 
(Vide ADIN nº 2.135-4) 

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do 
sistema remuneratório observará: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos 
componentes de cada carreira; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - os requisitos para a investidura; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

III - as peculiaridades dos cargos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para 
a formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a 
participação nos cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, 
para isso, a celebração de convênios ou contratos entre os entes federados. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, 
IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei 
estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o 
exigir. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado 
e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por 
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subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, 
adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, 
obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá 
estabelecer a relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, 
obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, XI. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os 
valores do subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará 
a aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas 
correntes em cada órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento 
de programas de qualidade e produtividade, treinamento e desenvolvimento, 
modernização, reaparelhamento e racionalização do serviço público, inclusive sob a 
forma de adicional ou prêmio de produtividade. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser 
fixada nos termos do § 4º. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é 
assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante 
contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos 
pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e 
o disposto neste artigo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
19.12.2003) 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo 
serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na 
forma dos §§ 3º e 17: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
19.12.2003) 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou 
doença grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais 
ao tempo de contribuição; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
15/12/98) 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo 
exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a 
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aposentadoria, observadas as seguintes condições: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e 
cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se 
mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 2º - Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua 
concessão, não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo 
efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a 
concessão da pensão. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
15/12/98) 

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua 
concessão, serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as 
contribuições do servidor aos regimes de previdência de que tratam este artigo e o 
art. 201, na forma da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
19.12.2003) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão 
de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, 
nos termos definidos em leis complementares, os casos de servidores: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

I portadores de deficiência; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

II que exerçam atividades de risco; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, 
de 2005) 

III cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 
saúde ou a integridade física. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 5º - Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em 
cinco anos, em relação ao disposto no  § 1º, III, "a", para o professor que comprove 
exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação 
infantil e no ensino fundamental e médio. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 6º - Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na 
forma desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à 
conta do regime de previdência previsto neste artigo. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será 
igual: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art40
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art40
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art40
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art40
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art40
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art40
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art40
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art40
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art40
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art40
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art40
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art40
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc41.htm#art40�3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc41.htm#art40�3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc47.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc47.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc47.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc47.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc47.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc47.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc47.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc47.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art40
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art40
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art40
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art40
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art40
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc41.htm#art40�7


78 
Instituto Brasileiro de Ensino 

Inspeção Escolar – Gestão Educacional e a Importância da Inspeção Escolar 

 

 

www.institutoibe.com.br – materialdidatico@institutoibe.com.br – (0XX31)2533-0500 
 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o 
art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso 
aposentado à data do óbito; ou (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 
19.12.2003) 

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 
deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime 
geral de previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da 
parcela excedente a este limite, caso em atividade na data do óbito. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 
caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 9º - O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para 
efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de 
disponibilidade. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 10 - A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 
contribuição fictício. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 11 - Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 
inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos 
públicos, bem como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral 
de previdência social, e ao montante resultante da adição de proventos de 
inatividade com remuneração de cargo acumulável na forma desta Constituição, 
cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, e de cargo 
eletivo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 12 - Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores 
públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios 
fixados para o regime geral de previdência social. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 13 - Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado 
em lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de 
emprego público, aplica-se o regime geral de previdência social. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 14 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que 
instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores 
titulares de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões 
a serem concedidas pelo regime de que trata este artigo, o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o 
art. 201. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído 
por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 
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e seus parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de 
previdência complementar, de natureza pública, que oferecerão aos respectivos 
participantes planos de benefícios somente na modalidade de contribuição definida. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 16 - Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos  §§ 14 e 
15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data 
da publicação do ato de instituição do correspondente regime de previdência 
complementar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 
previsto no § 3° serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 
concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o 
art. 201, com percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos 
efetivos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências 
para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por 
permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor 
da sua contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria 
compulsória contidas no § 1º, II. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 
19.12.2003) 

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência 
social para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade 
gestora do respectivo regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 
142, § 3º, X. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as 
parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite 
máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de 
que trata o art. 201 desta Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for 
portador de doença incapacitante. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 
2005) 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados 
para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 
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II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de 
lei complementar, assegurada ampla defesa. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele 
reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de 
origem, sem direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em 
disponibilidade com remuneração proporcional ao tempo de serviço. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará 
em disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu 
adequado aproveitamento em outro cargo. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação 
especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Seção III 
 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DOS MILITARES DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS  

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, 
instituições organizadas com base na hierarquia e disciplina, são militares dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, 
além do que vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; 
e do art. 142, §§ 2º e 3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias 
do art. 142, § 3º, inciso X, sendo as patentes dos oficiais conferidas pelos 
respectivos governadores. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
15/12/98) 

§ 2º Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios aplica-se o que for fixado em lei específica do respectivo ente estatal. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

Seção IV 
DAS REGIÕES 
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Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articular sua ação em um 
mesmo complexo geoeconômico e social, visando a seu desenvolvimento e à 
redução das desigualdades regionais. 

§ 1º - Lei complementar disporá sobre: 

I - as condições para integração de regiões em desenvolvimento; 

II - a composição dos organismos regionais que executarão, na forma da lei, os 
planos regionais, integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento econômico e 
social, aprovados juntamente com estes. 

§ 2º - Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na forma da lei: 

I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e preços de 
responsabilidade do Poder Público; 

II - juros favorecidos para financiamento de atividades prioritárias; 

III - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos federais devidos por 
pessoas físicas ou jurídicas; 

IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios e das massas 
de água represadas ou represáveis nas regiões de baixa renda, sujeitas a secas 
periódicas. 

§ 3º - Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, a União incentivará a recuperação de 
terras áridas e cooperará com os pequenos e médios proprietários rurais para o 
estabelecimento, em suas glebas, de fontes de água e de pequena irrigação. 

 
 
 

CAPÍTULO III 
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

Seção I 
DA EDUCAÇÃO 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho. 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 
saber; 



82 
Instituto Brasileiro de Ensino 

Inspeção Escolar – Gestão Educacional e a Importância da Inspeção Escolar 

 

 

www.institutoibe.com.br – materialdidatico@institutoibe.com.br – (0XX31)2533-0500 
 

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 
instituições públicas e privadas de ensino; 

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da 
lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas 
e títulos, aos das redes públicas; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, 
de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 

2006) 

        Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores 

considerados profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a 

elaboração ou adequação de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 53, de 2006) 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 
e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade 
entre ensino, pesquisa e extensão. 

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 
estrangeiros, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 
tecnológica.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 
de: 

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos 
de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não 
tiveram acesso na idade própria; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, 
de 2009) (Vide Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino; 
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IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 
idade; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação 
artística, segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por 
meio de programas suplementares de material didático escolar, transporte, 
alimentação e assistência à saúde. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
59, de 2009) 

§ 1º - O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 

§ 2º - O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta 
irregular, importa responsabilidade da autoridade competente. 

§ 3º - Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino 
fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela 
freqüência à escola. 

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional; 

II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público. 

Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de 
maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e 
artísticos, nacionais e regionais. 

§ 1º - O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos 
horários normais das escolas públicas de ensino fundamental. 

§ 2º - O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 
assegurada às comunidades indígenas também a utilização de suas línguas 
maternas e processos próprios de aprendizagem. 

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em 
regime de colaboração seus sistemas de ensino. 

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, 
financiará as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria 
educacional, função redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de 
oportunidades educacionais e padrão mínimo de qualidade do ensino mediante 
assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 
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§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na 
educação infantil. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino 
fundamental e médio. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a 
universalização do ensino obrigatório. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 59, de 2009) 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita 
resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na 
manutenção e desenvolvimento do ensino. 

§ 1º - A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, 
não é considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo 
que a transferir. 

§ 2º - Para efeito do cumprimento do disposto no "caput" deste artigo, serão 
considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos 
aplicados na forma do art. 213. 

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento 
das necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia 
de padrão de qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º - Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde 
previstos no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de 
contribuições sociais e outros recursos orçamentários. 

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) (Vide Decreto nº 6.003, 

de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos 

matriculados na educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
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Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo 
ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, 
que: 

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros 
em educação; 

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 
filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas 
atividades. 

§ 1º - Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de 
estudo para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que 
demonstrarem insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas e cursos 
regulares da rede pública na localidade da residência do educando, ficando o Poder 
Público obrigado a investir prioritariamente na expansão de sua rede na localidade. 

§ 2º - As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio 
financeiro do Poder Público. 

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração decenal, 
com o objetivo de articular o sistema nacional de educação em regime de 
colaboração e definir diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementação 
para assegurar a manutenção e desenvolvimento do ensino em seus diversos 
níveis, etapas e modalidades por meio de ações integradas dos poderes públicos 
das diferentes esferas federativas que conduzam a: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 59, de 2009) 

I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar; 

III - melhoria da qualidade do ensino; 

IV - formação para o trabalho; 

V - promoção humanística, científica e tecnológica do País. 

VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 
como proporção do produto interno bruto. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
59, de 2009) 
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Capítulo 3: Lei nº 869/1952 

 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de Minas Gerais. 
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Apresentamos aqui, os artigos da lei nº 869 de 05 de julho de 1952. Algns dos 
artigos são mostrados com suas modificações. 

 
 

LEI nº 869 de 05 de julho de 1952 
 
 
Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de Minas Gerais. 
 
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu 
nome, sanciono a seguinte Lei: 
 
 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
 
Art. 1º - Esta lei regula as condições do provimento dos cargos públicos, os direitos e 
as vantagens, os deveres e responsabilidades dos funcionários civis do Estado. 
Parágrafo único - As suas disposições aplicam-se igualmente ao Ministério Público e 
ao Magistério. 

(Vide Lei nº 7109, de 13/10/1977.) 
(Vide art. 301 da Lei Complementar nº 59, de 18/1/2001.) 

 
 
Art. 2º - Funcionário público é a pessoa legalmente investida em cargo público. 
 
Art. 3º - Cargo público, para os efeitos deste estatuto, é o criado por lei em número 
certo, com a denominação própria e pago pelos cofres do Estado. 
Parágrafo único - Os vencimentos dos cargos públicos obedecerão a padrões 
previamente fixados em lei. 
 
Art. 4º - Os cargos são de carreira ou isolados. 
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Parágrafo único - São de carreira os que se integram em classes e correspondem a 
uma profissão; isolados, os que não se podem integrar em classes e correspondem 
a certa e determinada função. 
 

(Vide Lei nº 10961, de 14/12/1992.) 

 
 
 
 
Art. 5º - Classe é um agrupamento de cargos da mesma profissão e de igual padrão 
de vencimento. 
 
Art. 6º - Carreira é um conjunto de classes da mesma profissão, escalonadas 
segundo os padrões de vencimentos. 
 
Art. 7º - As atribuições de cada carreira serão definidas em regulamento. 
Parágrafo único - Respeitada essa regulamentação, as atribuições inerentes a uma 
carreira podem ser cometidas, indistintamente, aos funcionários de suas diferentes 
classes. 
 
Art. 8º - Quadro é um conjunto de carreiras, de cargos isolados e de funções 
gratificadas. 
 
Art. 9º - Não haverá equivalência entre as diferentes carreiras, nem entre cargos 
isolados ou funções gratificadas. 
 
 
 

TÍTULO I 
Do Provimento 
CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 
 
 
Art. 10 - Os cargos públicos são acessíveis a todos os brasileiros, observados os 
requisitos que a lei estabelecer. 
Parágrafo único - Os cargos de carreira serão de provimento efetivo; os isolados, de 
provimento efetivo ou em comissão, segundo a lei que os criar. 
 
Art. 11 - Compete ao Governador do Estado prover, na forma da lei e com as 
ressalvas estatuídas na Constituição, os cargos públicos estaduais. 
 
Art. 12 - Os cargos públicos são providos por: 
I - Nomeação; 
II - Promoção; 
III - Transferência; 
IV - Reintegração; 
V - Readmissão; 
VI - Reversão; 
VII - Aproveitamento. 
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Art. 13 - Só poderá ser provido em cargo público quem satisfizer os seguintes 
requisitos: 
I - ser brasileiro; 
II - ter completado dezoito anos de idade; 
III - haver cumprido as obrigações militares fixadas em lei; 
IV - estar em gozo dos direitos políticos; 
V - ter boa conduta; 
VI - gozar de boa saúde, comprovada em inspeção médica; 
VII - ter-se habilitado previamente em concurso, salvo quando se tratar de cargos 
isolados para os quais não haja essa exigência; 
VIII - ter atendido às condições especiais prescritas para determinados cargos ou 
carreiras. 
Parágrafo único - Não poderá ser investido em cargo inicial de carreira a pessoa que 
contar mais de 40 anos de idade. 

VIII - ter atendido às condições especiais, inclusive quanto 
à idade, prescrita no respectivo edital de concurso. 
(Inciso com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 6871, de 17/9/1976.) 
Parágrafo único - (Revogado pelo art. 2º da Lei nº 6871, de 17/9/1976.) 
Dispositivo revogado: 
“Parágrafo único - Não poderá ser investido em cargo inicial de carreira a pessoa 
que contar mais de 40 anos de idade.” 

 
 
 
 

CAPÍTULO II 
Da nomeação 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

 
 
Art. 14 - As nomeações serão feitas: 
I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo de carreira ou isolado que, por lei, 
assim deva ser provido; 
II - em comissão, quando se tratar de cargo isolado que, em virtude de lei, assim 
deva ser provido; 
III - interinamente em cargo vago de classe inicial de carreira, ou em cargo isolado 
de provimento efetivo, para o qual não haja candidato legalmente habilitado; 
 

III - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3214, de 16/10/1964.) 
Dispositivo revogado: 
“III - interinamente em cargo vago de classe inicial de 
carreira, ou em cargo isolado de provimento efetivo, para o qual 
não haja candidato legalmente habilitado;” 

 
 
 
IV - em substituição no impedimento legal ou temporário de ocupante de cargo 
isolado de provimento efetivo ou em comissão. 
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Parágrafo único - O funcionário efetivo poderá, no interesse da administração, ser 
comissionado em outro cargo, sem perda daquele de que é titular, desde que não se 
trate de cargo intermediário ou final de carreira. 
 
Art. 15 - É vedada a nomeação de candidato habilitado em concurso após a 
expiração do prazo de sua validade. 

 
(Vide art. 21 da Constituição do Estado de Minas Gerais.) 
Art. 21 - Os cargos, empregos e funções são acessíveis aos brasileiros que preencham os 
requisitos 
estabelecidos em lei. 
§ 1º - A investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de 
provas ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para o cargo em comissão 
declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração. 
§ 2º - O prazo de validade do concurso público é de até dois anos, prorrogável, uma vez, 
por igual 
período. 
§ 3º - Durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, o aprovado em 
concurso público 
será convocado, observada a ordem de classificação, com prioridade sobre novos 
concursados, para assumir o 
cargo ou emprego na carreira. 
§ 4º - A inobservância do disposto nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo implica nulidade do ato e 
punição da 
autoridade responsável, nos termos da lei. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
SEÇÃO II 

Dos Concursos 
 
 
Art. 16 - A primeira investidura em cargo de carreira e em outros que a lei determinar 
efetuar-se-á mediante concurso, precedida de inspeção de saúde. 
Parágrafo único - Os concursos serão de provas e, subsidiariamente, de títulos. 
 

(Vide art. 21 da Constituição do Estado de Minas Gerais.) 
 
***************************************************************************************** 
(Vide Lei nº 11.867, de 28/7/1995.) 
Art. 1º Fica a administração pública direta e indireta do Estado obrigada a reservar 
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10% (dez por cento) dos cargos ou empregos públicos, em todos os níveis, para 
pessoas portadoras de deficiência. 
§ 1º Sempre que a aplicação do percentual de que trata este artigo resultar em 
número fracionário, arredondar-se-á a fração igual ou superior a 0,5 (cinco 
décimos) para o número inteiro subseqüente e a fração inferior a 0,5 (cinco 
décimos) para o número inteiro anterior. 
 
§ 2º Para os fins do disposto no "caput" deste artigo, pessoa portadora de 
deficiência é aquela que apresenta, em caráter permanente, disfunção de natureza 
física, sensorial ou mental que gere incapacidade para o desempenho de 
atividade, dentro de um padrão considerado normal para o ser humano. 
 
§ 3º A comprovação da deficiência será feita sem ônus, por meio de laudo, 
emitido após perícia realizada por junta médica oficial. 
 
Art. 2º A investidura em cargo ou emprego público de que trata o artigo anterior 
depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e 
títulos, obedecida a ordem de classificação específica para as pessoas portadoras 
de deficiência e observados os prazos de validade do concurso e a compatibilidade 
da deficiência com o exercício da atividade. 
 
Parágrafo único. O edital do concurso público deverá especificar, em separado, 
a habilitação necessária ao exercício da atividade e o número de vagas destinadas 
às pessoas portadoras de deficiência, considerando-se o percentual definido no 
artigo 1º desta Lei. 
 
Art. 3º Se as vagas destinadas a pessoas portadoras de deficiência não forem 
preenchidas, serão elas ocupadas pelos demais candidatos, obedecida a 
ordem de classificação. 
 
Art. 4º A pessoa portadora de deficiência beneficiada por esta Lei não poderá 
invocar sua deficiência para requerer aposentadoria ou pensão, salvo em caso de 
agravamento daquela, imprevisível à época do provimento do cargo. 
 
Art. 5º O disposto nesta Lei não exime o candidato portador de deficiência dos 
exames de saúde pré-admissionais e regulares para o serviço público. 
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 
2.538, de 23 de dezembro de 1961. 
Dada no Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 28 de julho de 1995. 
 
******************************************************************************************** 
(Vide Lei Complementar nº 73, de 30/7/2003.) 
 
 
LEI COMPLEMENTAR Nº 73, DE 30 DE JULHO DE 2003 
Disciplina o regime de emprego público na Administração direta, autárquica e 
fundacional do Poder Executivo do Estado e dá outras providências. 
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O Governador do Estado de Minas Gerais. 
 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta e eu 
sanciono a 
seguinte Lei: 
 
Art. 1º - A admissão de pessoal em regime de emprego público nos órgãos da 
Administração 
direta e nas entidades autárquicas e fundacionais do Poder Executivo do Estado 
rege-se pelo 
Decreto-Lei Federal nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que aprova a Consolidação 
das Leis do 
Trabalho - CLT -, pelas normas trabalhistas pertinentes e pelas disposições desta 
Lei. 
 
Art. 2º - A criação de empregos públicos no âmbito da Administração direta, 
autárquica e 
fundacional do Poder Executivo fica restrita a atividades que requeiram força de 
trabalho 
temporária, periódica ou sazonal. 
Parágrafo único. Leis específicas disporão sobre a criação de empregos públicos 
nos termos 
deste artigo. 
 
Art. 3º - Não poderá ser submetido ao regime de emprego público: 
I - o servidor que, em decorrência das atribuições de seu cargo efetivo, desenvolva 
atividade 
exclusiva de Estado, nos termos do art. 4º desta Lei; 
II - o servidor ocupante de cargo público de provimento em comissão; 
III - o servidor ocupante de cargo de provimento efetivo ou detentor de função 
pública na data de 
publicação das leis a que se refere o parágrafo único do art. 2º; 
IV - o agente que exerça atividade permanente em órgão da Administração Pública 
direta, ou 
entidade autárquica ou fundacional do Poder Executivo. 
 
Art. 4º - Desenvolve atividade exclusiva de Estado, no âmbito da Administração 
direta, autárquica 
e fundacional do Poder Executivo, o servidor integrante das carreiras de: 
I - Procurador do Estado ; 
II - Fiscal de Tributos e Receitas Estaduais da Secretaria de Estado da Fazenda; 
III - Policial Civil; 
IV - Defensor Público; 
V - Policial Militar; 
VI - Bombeiro Militar. 
Parágrafo único. As carreiras não especificadas neste artigo que caracterizem o 
exercício 
exclusivo de funções de fiscalização ou de poder de polícia serão, mediante lei 
específica, 
consideradas integrantes das carreiras de atividades exclusivas de Estado. 
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Art. 5º - A contratação de pessoal para ocupar emprego público será precedida de 
concurso 
público de provas ou de provas e títulos, conforme a natureza e a complexidade 
das atribuições. 
Parágrafo único. O edital do concurso público de que trata este artigo será 
amplamente 
divulgado e especificará a finalidade e as condições da contratação, o prazo de 
duração do 
contrato e a hipótese de sua prorrogação, quando houver. 
 
Art. 6º - O contrato de trabalho de que trata esta Lei terá prazo determinado de até 
doze meses, 
prorrogável uma única vez por igual período, e somente será rescindido por ato 
unilateral da 
administração pública nas seguintes hipóteses: 
I - prática de ato de improbidade; 
II - incontinência de conduta ou mau procedimento; 
III - condenação criminal do empregado, transitada em julgado, caso não tenha 
havido 
suspensão da execução da pena; 
IV - negligência no desempenho das respectivas funções; 
V - embriaguez habitual ou em serviço; 
VI - violação de segredo do órgão ou entidade públicos; 
VII - prática de ato de indisciplina ou de insubordinação; 
VIII - abandono de emprego; 
IX - prática, no âmbito da instituição, de ato lesivo da honra ou da boa fama ou 
ofensa física 
contra qualquer pessoa, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem; 
X - prática de ato lesivo da honra e da boa fama ou ofensa física contra superiores 
hierárquicos, 
salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem; 
XI - prática constante de jogos de azar; 
XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; 
XIII - necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de despesa, nos 
termos da 
 
Lei Complementar a que se refere o art. 27 da Constituição do Estado; 
XIV - desempenho insatisfatório. 
§ 1º - Terá desempenho considerado insatisfatório, para fins deste artigo, o 
empregado que 
não obtiver, pelo menos, 50% (cinqüenta por cento) dos pontos distribuídos em 
avaliação 
anual de desempenho, realizada nos termos de regulamento, com base nos 
seguintes critérios: 
I - qualidade do trabalho; 
II - produtividade; 
III - iniciativa; 
IV - presteza; 
V - assiduidade; 
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VI - pontualidade; 
VII - aproveitamento em programa de capacitação; 
VIII - capacidade para administrar bem o tempo; 
IX - uso adequado dos equipamentos e instalações de serviço; 
X - contribuição para a redução de despesas e a racionalização dos processos; 
XI - capacidade de trabalho em equipe. 
§ 2º - Na rescisão do contrato de trabalho, fica assegurado ao empregado público o 
contraditório 
e a ampla defesa. 
§ 3º - Não se obrigam à observância do disposto neste artigo os contratos de 
pessoal decorrentes 
exclusivamente da autonomia gerencial de que trata o § 10 do art. 14 da 
Constituição do 
Estado. 
 
Art. 7º - O empregado público contribuirá para o Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de Minas Gerais - IPSEMG - para fins exclusivos de 
assistência médica e hospitalar, em percentual igual ao dos ocupantes de cargo 
público. 
 
Art. 8º - O gerenciamento dos contratos de que trata esta Lei é de responsabilidade 
do dirigente do órgão ou entidade em que forem realizados, cabendo-lhe zelar pelo 
efetivo cumprimento dos prazos neles previstos. 
 
Parágrafo único. Na hipótese de prorrogação ilegal do contrato, o dirigente será 
responsabilizado civil e criminalmente. 
 
Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 30 de julho de 2003. 
Aécio Neves - Governador do Estado 
 

 
 
 
Art. 17 - Os limites de idade para a inscrição em concurso e o prazo de validade 
deste serão fixados, de acordo com a natureza das atribuições da carreira ou cargo, 
na conformidade das leis e regulamentos e das instruções respectivas, quando for o 
caso. 
 

(Vide art. 21 da Constituição do Estado de Minas Gerais.) 
(Vide Lei nº 11.867, de 28/7/1995.) 
(Vide Lei Complementar nº 73, de 30/7/2003.) 

 
 
Art. 18 - Não ficarão sujeitos a limites de idade, para inscrição em concurso e 
nomeação, os ocupantes de cargos efetivos ou funções públicas estaduais. 
 

(Vide art. 21 da Constituição do Estado de Minas Gerais.) 
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(Vide Lei nº 11.867, de 28/7/1995.) 
(Vide Lei Complementar nº 73, de 30/7/2003.) 

 
 
Art. 19 - Os concursos deverão realizar-se dentro dos seis meses seguintes ao 
encerramento das respectivas inscrições. 
Parágrafo único - Realizado o concurso será expedido, pelo órgão competente, o 
certificado de habilitação. 
 
 

(Vide art. 21 da Constituição do Estado de Minas Gerais.) 
(Vide Lei nº 11.867, de 28/7/1995.) 
(Vide Lei Complementar nº 73, de 30/7/2003.) 

 
 

SEÇÃO III 
Da Interinidade 

 
 
Art. 20 - Tratando-se de vaga em classe inicial de carreira ou em cargo isolado de 
provimento efetivo, poderá ser feito o preenchimento em caráter interino, enquanto 
não houver candidato habilitado em concurso, atendido o disposto nos itens I, III, V, 
VI e VIII do art. 13 e no § 5º deste artigo. 
§ 1º - O exercício interino de cargo cujo provimento depende de concurso não isenta 
dessa exigência, para nomeação efetiva, o seu ocupante, qualquer que seja o tempo 
de serviço. 
§ 2º - Todo aquele que ocupar interinamente cargo, cujo provimento efetivo dependa 
de habilitação em concurso, será inscrito, "ex-officio", no primeiro que se realizar 
para cargos de respectiva profissão. 
§ 3º - A aprovação da inscrição dependerá da satisfação, por parte do interino, das 
exigências estabelecidas para o concurso. 
§ 4º - Aprovadas as inscrições, serão exonerados os interinos que tiverem deixado 
de cumprir o disposto no parágrafo anterior. 
§ 5º - Após o encerramento das inscrições do concurso, não serão feitas nomeações 
em caráter interino. 
§ 6º - Homologado o concurso, considerar-se-ão exonerados, automaticamente, 
todos os interinos. 
 
Art. 21 - Qualquer cargo público vago, cuja investidura dependa de concurso não 
poderá ser exercido interinamente por mais de um ano. 
 

(Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3214, de 16/10/1964.) 
Dispositivo revogado: 
“Art. 21 - Qualquer cargo público vago, cuja investidura dependa de concurso não 
poderá ser exercido interinamente por mais de um ano.” 

 
 
Art. 22 - Perderá a estabilidade o funcionário que tomar posse em cargo para o qual 
tenha sido nomeado interinamente. 
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(Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3214, de 
16/10/1964.) 
Dispositivo revogado: 
“Art. 22 - Perderá a estabilidade o funcionário que tomar posse em cargo para o qual 
tenha sido nomeado interinamente.” 

 
 

SEÇÃO IV 
Do Estágio Probatório 

 
 
Art. 23 - Estágio probatório é o período de dois anos de efetivo exercício do 
funcionário nomeado em virtude de concurso, e de cinco anos para os demais 
casos. 
§ 1º - No período de estágio apurar-se-ão os seguintes requisitos: 
I - idoneidade moral; 
II - assiduidade; 
III - disciplina; 
IV - eficiência. 
§ 2º - Não ficará sujeito a novo estágio probatório o funcionário que, nomeado para 
outro cargo público, já houver adquirido estabilidade em virtude de qualquer 
prescrição legal. 
§ 3º - Sem prejuízo da remessa periódica do boletim de merecimento ao Serviço de 
Pessoal, o diretor da repartição ou serviço em que sirva o funcionário, sujeito ao 
estágio 
probatório, quatro meses antes da terminação deste, informará reservadamente ao 
Órgão de Pessoal sobre o funcionário, tendo em vista os requisitos enumerados nos 
itens I a IV deste artigo. 
§ 4º - Em seguida, o Órgão de Pessoal formulará parecer escrito, opinando sobre o 
merecimento do estagiário em relação a cada um dos requisitos e concluindo a favor 
ou contra a confirmação. 
§ 5º - Desse parecer, se contrário à confirmação, será dada vista ao estagiário pelo 
prazo de cinco dias. 
§ 6º - Se o despacho do Governador do Estado for favorável à permanência do 
funcionário, a confirmação não dependerá de qualquer novo ato. 
§ 7º - A apuração dos requisitos de que trata este artigo deverá processar-se de 
modo que a exoneração do funcionário  possa ser feita antes de findo o período de 
estágio. 
 
 

SEÇÃO V 
Da Substituição 

 
 
Art. 24 - Haverá substituição no impedimento do ocupante de cargo isolado, de 
provimento efetivo ou em comissão, e de função gratificada. 
 
Art. 25 - A substituição será automática ou dependerá de ato da administração. 
§ 1º - A substituição automática será gratuita; quando, porém, exceder de trinta dias 
será remunerada e por todo o período. 
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§ 2º - A substituição remunerada dependerá de ato da autoridade competente para 
nomear ou designar. 
§ 3º - O substituto perderá, durante o tempo da substituição, o vencimento ou 
remuneração do cargo de que for ocupante efetivo, salvo no caso de função 
gratificada e opção. 
 

 
 

CAPÍTULO III 
Da Promoção 

 
 
Art. 26 - As promoções obedecerão ao critério de antiguidade de classe e ao de 
merecimento alternadamente, sendo a primeira sempre pelo critério de antiguidade. 
§ 1º - O critério a que obedecer a promoção deverá vir expresso no decreto 
respectivo. 
§ 2º - Somente se dará promoção de uma classe à imediatamente superior. 
 
 

(Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3214, de 16/10/1994.) 
Dispositivo revogado: 
“Art. 26 - As promoções obedecerão ao critério de antigüidade de classe e ao de 
merecimento alternadamente, sendo a primeira sempre pelo critério de antigüidade. 
§ 1º - O critério a que obedecer a promoção deverá vir expresso no decreto 
respectivo. 
§ 2º - Somente se dará promoção de uma classe à imediatamente superior.” 
(Vide art. 31 da Constituição do Estado de Minas Gerais.) 

 
 
 
 
Art. 27 - A promoção por antiguidade recairá no funcionário mais antigo na classe. 
 
Art. 28 - A promoção por merecimento recairá no funcionário de maior mérito, 
segundo dados objetivos apurados na forma do regulamento. 
 
Art. 29 - Não poderá ser promovido, inclusive à classe final de carreira, o funcionário 
que não tenha o interstício de setecentos e trinta dias de efetivo exercício na classe. 
Parágrafo único - Na hipótese de não haver funcionário com interstício poderá a 
promoção por merecimento recair no que contar pelo menos trezentos e sessenta e 
cinco dias de efetivo exercício na classe. 
 
Art. 30 - O merecimento será apurado, objetivamente, segundo condições definidas 
em regulamento. 
Parágrafo único - O merecimento é adquirido na classe; promovido o funcionário, 
recomeçará a apuração do merecimento a contar do ingresso na nova classe. 
 
Art. 31 - A antiguidade de classe será determinada pelo tempo de efetivo exercício 
do funcionário na classe a que pertencer. 
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§ 1º - Quando houver fusão de classes, o funcionário contará na nova classe 
também a antiguidade que trouxer da anterior. 
§ 2º - No caso do parágrafo precedente, serão promovidos, em primeiro lugar, os 
funcionários que eram ocupantes dos cargos da classe superior, obedecendo-se o 
mesmo critério em ordem decrescente. 
§ 3º - O funcionário, exonerado na forma do § 6º, do art. 20, que for nomeado em 
virtude de habilitação no mesmo concurso, contará, como antiguidade de classe o 
tempo de efetivo exercício na interinidade. 
 
Art. 32 - A antiguidade de classe no caso de transferência, a pedido, ou por permuta, 
será contada da data em que o funcionário entrar em exercício na nova classe. 
Parágrafo único - Se a transferência ocorrer "ex-officio", no interesse da 
administração, serão levados em conta o tempo de efetivo exercício e o 
merecimento na classe a que pertencia. 
 
Art. 33 - Na classificação por antiguidade, quando ocorrer empate no tempo de 
classe, terá preferência, sucessivamente: 
a) o funcionário mais antigo na carreira; 
b) o mais antigo no Serviço Público Estadual; 
c) o que tiver maior tempo de serviço público; 
d) o funcionário casado ou viúvo que tiver maior número de filhos; 
e) o casado; 
f) o solteiro que tiver filhos reconhecidos; 
g) o mais idoso. 
 
Art. 34 - No caso de igualdade de merecimento adotar-se-á como fator de 
desempate, sucessivamente: 
a) o fato de ter o funcionário participado em operação de guerra; 
b) o funcionário mais antigo na classe; 
c) o funcionário mais antigo na carreira; 
d) o mais antigo no Serviço Público Estadual; 
e) o que tiver maior tempo de serviço público; 
f) o funcionário casado ou viúvo que tiver maior número de filhos; 
g) o casado; 
h) o solteiro que tiver filhos reconhecidos; 
i) o mais idoso. 
 
Art. 35 - Não serão considerados, para efeito dos arts. 33 e 34, os filhos maiores e 
os que exerçam qualquer atividade remunerada pública ou privada. 
Parágrafo único - Também não será considerado para o mesmo efeito o estado de 
casado, desde que ambos os cônjuges sejam servidores públicos. 
 
Art. 36 - O tempo de exercício para verificação de antiguidade de classe será 
apurado somente em dias. 
 
Art. 37 - As promoções serão processadas e realizadas em época fixada em 
regulamento. 
 
Art. 38 - O funcionário suspenso poderá ser promovido, mas a promoção ficará sem 
efeito, se verificada a procedência da penalidade aplicada. 
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Parágrafo único - Na hipótese deste artigo, o funcionário só perceberá o vencimento 
correspondente à nova classe quando tornada sem efeito a penalidade aplicada, 
caso em que a promoção surtirá efeito a partir da data de sua publicação. 
 
Art. 39 - Será declarado sem efeito em benefício daquele a quem cabia de direito a 
promoção, o decreto que promover indevidamente o funcionário. 
§ 1º - O funcionário promovido indevidamente não ficará obrigado a restituir o que a 
mais houver recebido. 
§ 2º - O funcionário, a quem cabia a promoção, será indenizado da diferença de 
vencimento ou remuneração a que tiver direito, ficando essa indenização a cargo de 
quem, 
comprovadamente, tenha ocasionado a indevida promoção. 
Art. 40 - Os funcionários que demonstrarem parcialidade no julgamento do 
merecimento serão punidos disciplinarmente pela autoridade a que estiverem 
subordinados. 
 
Art. 41 - A promoção de funcionário em exercício de mandato legislativo só se 
poderá fazer por antiguidade. 
 
Art. 42 - Vetado. 
 
Art. 43 - Na apuração de antiguidade e merecimento, só serão observados os 
critérios estabelecidos nesta lei e no regulamento de promoções, não devendo ser 
considerados, em hipótese alguma, os pedidos de promoções feito pelo funcionário 
ou por alguém a seu rogo. 
Parágrafo único - Não se compreendem neste artigo os recursos interpostos pelo 
funcionário relativamente a apuração de antiguidade ou merecimento. 
 
 
 

CAPÍTULO IV 
Da Transferência 

 
 
Art. 44 - O funcionário poderá ser transferido: 
I - de uma para outra carreira; 
II - de um cargo isolado, de provimento efetivo e que exija concurso, para outro de 
carreira; 
III - de um cargo de carreira para outro isolado, de provimento efetivo; 
IV - de um cargo isolado, de provimento efetivo, para outro da mesma natureza. 
 
Art. 45 - As transferências, de qualquer natureza, serão feitas a pedido do 
funcionário, atendida a conveniência do serviço ou "ex-officio" respeitada sempre a 
habilitação profissional. 
 
§ 1º - A transferência a pedido para o cargo de carreira só poderá ser feita para vaga 
que tenha de ser provida mediante promoção por merecimento. 
§ 2º - As transferências para cargos de carreira não poderão exceder de um terço 
dos cargos de cada classe e só poderão ser efetuadas no mês seguinte ao fixado 
para as promoções. 
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Art. 46 - A transferência só poderá ser feita para cargo do mesmo padrão de 
vencimento ou igual remuneração, salvo nos casos dos itens III e IV do art. 44, 
quando a transferência a pedido poderá dar-se para cargo de padrão de vencimento 
inferior. 
 
Art. 47 - A transferência "ex-officio", no interesse da administração, será feita 
mediante proposta do Secretário de Estado ou Chefe do departamento autônomo. 
 
Art. 48 - O interstício para a transferência será de 365 dias na classe e no cargo 
isolado. 
 

 
CAPÍTULO V 
Da Permuta 

 
 
Art. 49 - A transferência e a remoção por permuta serão processadas a pedido 
escrito de ambos os interessados e de acordo com o prescrito no Capítulo IV desse 
Título e no Título II. 
Parágrafo único - Tratando-se de permuta entre titulares de cargos isolados, não 
será obrigatória a regra instituída no artigo 46. 

 
CAPÍTULO VI 

Da Reintegração 
 
 
Art. 50 - A reintegração, que decorrerá de decisão administrativa ou sentença 
judiciária passada em julgado, é o ato pelo qual o funcionário demitido reingressa no 
serviço público, com ressarcimento dos prejuízos decorrentes do afastamento. 
§ 1º - A reintegração será feita no cargo anteriormente ocupado se esse houver sido 
transformado, no caro resultante da transformação; e, se provido ou extinto, em 
cargo de natureza, vencimento ou remuneração equivalentes, respeitada a 
habilitação profissional. 
§ 2º - Não sendo possível fazer a reintegração pela forma prescrita no parágrafo 
anterior, será o ex-funcionário posto em disponibilidade no cargo que exercia, com 
provento igual ao vencimento ou remuneração. 
§ 3º - O funcionário reintegrado será submetido a inspeção médica; verificada a 
incapacidade será aposentado no cargo em que houver sido reintegrado. 
 
 
 
 
 

CAPÍTULO VII 
Da Readmissão 

 
 
Art. 51 - Readmissão é o ato pelo qual o funcionário demitido ou exonerado 
reingressa no serviço público sem direito a ressarcimento de prejuízos, assegurada, 
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apenas, a contagem de tempo de serviço em cargos anteriores, para efeito de 
aposentadoria e disponibilidade. 
Parágrafo único - Em nenhum caso poderá efetuar-se readmissão sem que 
mediante inspeção médica, fique provada a capacidade para o exercício da função. 
 
Art. 52 - O ex-funcionário poderá ser readmitido, quando ficar apurado, em processo, 
que não mais subsistem os motivos determinantes de sua demissão ou verificado 
que não há inconveniência para o serviço público, quando a exoneração se tenha 
processado a pedido. 
 
Art. 53 - A readmissão, que se entenderá como nova admissão, far-se-á de 
preferência no cargo anteriormente exercido pelo ex-funcionário ou em outro 
equivalente, respeitada a habilitação profissional e as condições que a lei fixar para 
o provimento. 
Parágrafo único - A readmissão em cargo de carreira dependerá da existência de 
vaga que deva ser preenchida mediante promoção por merecimento. 
 
 

CAPÍTULO VIII 
Da Reversão 

 
 
Art. 54 - Reversão é o ato pelo qual o aposentado reingresse no serviço público, 
após verificação, em processo, de que não subsistem os motivos determinantes da 
aposentadoria. 
§ 1º - A reversão far-se-á a pedido ou "ex-officio". 
§ 2º - O aposentado não poderá reverter à atividade se contar mais de cinquenta e 
cinco anos de idade. 
§ 3º - Em nenhum caso poderá efetuar-se a reversão, sem que mediante inspeção 
médica fique provada a capacidade para o exercício da função. 
§ 4º - Será cassada a aposentadoria do funcionário que reverter e não tomar posse 
e entrar em exercício dentro dos prazos legais. 
 
Art. 55 - A reversão far-se-á de preferência no mesmo cargo. 
§ 1º - A reversão "ex-officio" não poderá verificar-se em cargo de vencimento ou 
remuneração inferior ao provento da inatividade. 
§ 2º - A reversão ao cargo de carreira dependerá da existência da vaga que deva ser 
preenchida mediante promoção por merecimento. 
 
Art. 56 - A reversão dará direito para nova aposentadoria, à contagem de tempo em 
que o funcionário esteve aposentado. 
 
 
 
 
 
 
 

 
CAPÍTULO IX 
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Do Aproveitamento 
 
 
Art. 57 - Aproveitamento é o reingresso no serviço público do funcionário em 
disponibilidade. 
 
Art. 58 - Será obrigatório o aproveitamento do funcionário estável em cargo, de 
natureza e vencimentos ou remunerações compatíveis com o anteriormente 
ocupado. 
Parágrafo único - O aproveitamento dependerá de prova de capacidade mediante 
inspeção médica. 
 
Art. 59 - Havendo mais de um concorrente à mesma vaga terá preferência o de 
maior tempo de disponibilidade e, no caso de empate, o de maior tempo de serviço 
público. 
 
Art. 60 - Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a disponibilidade se o 
funcionário não tomar posse no prazo legal, salvo caso de doença comprovada em 
inspeção médica. 
Parágrafo único - Provada a incapacidade definitiva em inspeção médica, será 
decretada a aposentadoria. 
 
 
 

CAPÍTULO X 
Dos Atos Complementares 

SECÇÃO I 
Da Posse 

 
 
Art. 61 - Posse é o ato que investe o cidadão em cargo ou em função gratificada. 
Parágrafo único - Não haverá posse nos casos de promoção, remoção, designação 
para o desempenho de função não gratificada e reintegração. 
 
Art. 62 - São competentes para dar posse: 
I - o Governador do Estado; 
II - os Secretários de Estado; 
III - os Diretores de Departamentos diretamente subordinados ao Governador; 
IV - as demais autoridades designadas em regulamentos. 
 
Art. 63 - A posse verificar-se-á mediante a lavratura de um termo que, assinado pela 
autoridade que a der e pelo funcionário, será arquivado no órgão de pessoal da 
respectiva 
Repartição, depois dos competentes registros. 
Parágrafo único - O funcionário prestará, no ato da posse, o compromisso de 
cumprir fielmente os deveres do cargo ou da função. 
 
Art. 64 - A posse poderá ser tomada por procuração, quando se tratar de funcionário 
ausente do Estado, em missão do Governo, ou em casos especiais, a critério da 
autoridade competente. 
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Art. 65 - A autoridade que der posse deverá verificar, sob pena de ser pessoalmente 
responsabilizada, se forem satisfeitas as condições estabelecidas no art. 13 e as 
especiais fixadas em lei ou regulamento, para a investidura no cargo ou na função. 
 
Art. 66 - A posse deverá verificar-se no prazo de trinta dias, contados da data da 
publicação do decreto no órgão oficial. 
§ 1º - Esse prazo poderá ser prorrogado, por outros trinta dias, mediante solicitação 
escrita e fundamentada do interessado e despacho da autoridade competente para 
dar posse. 
§ 2º - Se a posse não se der dentro do prazo inicial e no da prorrogação, será 
tornada sem efeito, por decreto, a nomeação. 

 
SECÇÃO II 
Da Fiança 

 
 
Art. 67 - O exercício do cargo cujo provimento, por prescrição legal ou regulamentar, 
exija fiança, dependerá da prévia prestação desta. 
§ 1º - A fiança poderá ser prestada: 
I - em dinheiro; 
II - em títulos da dívida pública; 
III - em apólices de seguro de fidelidade funcional, emitidas por institutos oficiais ou 
companhias legalmente autorizadas. 
§ 2º - Não poderá ser autorizado o levantamento da fiança antes de tomadas as 
contas do funcionário. 
 

 
SECÇÃO III 
Do Exercício 

 
 
Art. 68 - O início, a interrupção e o reinício do exercício serão registrados no 
assentamento individual do funcionário. 
Parágrafo único - O início do exercício e as alterações que neste ocorrerem serão 
comunicados, pelo chefe da repartição ou serviço em que estiver lotado o 
funcionário, ao respectivo serviço de pessoal e às autoridades, a quem caiba tomar 
conhecimento. 
 
Art. 69 - O chefe da repartição ou do serviço para que for designado o funcionário é 
a autoridade competente para dar-lhe exercício. 
 
Art. 70 - O exercício do cargo ou da função terá início dentro do prazo de trinta dias, 
contados: 
I - da data da publicação oficial do ato, nos casos de promoção, remoção, 
reintegração e designação para função gratificada; 
II - da data da posse, nos demais casos. 
§ 1º - Os prazos previstos neste artigo poderão ser prorrogados, por solicitação do 
interessado e a juízo da autoridade competente, desde que a prorrogação não 
exceda a trinta dias. 
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§ 2º - No caso de remoção e transferência, o prazo inicial para o funcionário em 
férias ou licenciado, exceto no caso de licença para tratar de interesses particulares, 
será contado da data em que voltar ao serviço. 
 
Art. 71 - O funcionário nomeado deverá ter exercício na repartição cuja lotação 
houver vaga. 
Parágrafo único - O funcionário promovido poderá continuar em exercício na 
repartição em que estiver servindo. 
 
Art. 72 - Nenhum funcionário poderá ter exercício em serviço ou repartição diferente 
daquele em que estiver lotado, salvo os casos previstos neste Estatuto ou prévia 
autorização do Governador do Estado. 
Parágrafo único - Nesta última hipótese, o afastamento do funcionário só será 
permitido para fim determinado e por prazo certo. 
 
Art. 73 - Entende-se por lotação o número de funcionários de cada carreira e de 
cargos isolados que devam ter exercício em cada repartição ou serviço. 
 
Art. 74 - O funcionário deverá apresentar ao órgão competente, após ter tomado 
posse e antes de entrar em exercício, os elementos necessários a abertura do 
assentamento individual. 
 
Art. 75 - O número de dias que o funcionário gastar em viagem para entrar em 
exercício será considerado, para todos os efeitos, como de efetivo exercício. 
Parágrafo único - Esse período de trânsito será contado da data do desligamento do 
funcionário. 
 
 
Art. 76 - Nenhum funcionário poderá ausentar-se do Estado, para estudo ou missão 
de qualquer natureza, com ou sem ônus para os cofres públicos, sem autorização ou 
designação expressa do Governador do Estado. 
 
Art. 77 - O funcionário designado para estudo ou aperfeiçoamento fora do Estado, 
com ônus para os cofres deste, ficará obrigado a prestar serviços pelo menos por 
mais três anos. 
Parágrafo único - Não cumprida essa obrigação indenizará os cofres públicos da 
importância despendida pelo Estado com o custeio da viagem de estudo ou 
aperfeiçoamento. 
 
Art. 78 - Salvo casos de absoluta conveniência, a juízo do Governador do Estado, 
nenhum funcionário poderá permanecer por mais de quatro anos em missão fora do 
Estado, nem exercer outra senão depois de corridos quatro anos de serviço efetivo 
no Estado, contados da data do regresso. 
 
Art. 79 - O funcionário efetivo preso preventivamente, pronunciado por crime comum 
ou funcional, ou condenado por crime inafiançável em processo no qual não haja 
pronúncia será considerado afastado do exercício, até condenação ou absolvição, 
passada em julgado. 
Parágrafo único - No caso de condenação, e se esta não for de natureza que 
determine a demissão do funcionário, será o mesmo afastado, na forma deste artigo, 
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a partir da decisão definitiva, até o cumprimento total da pena, com direito, apenas a 
um terço do vencimento ou remuneração. 
 
 

TÍTULO II 
Da Remoção 

 
 
Art. 80 - A remoção, que se processará a pedido do funcionário ou "ex-officio", dar-
se-á: 
I - de uma para outra repartição ou serviço; 
II - de um para outro órgão de repartição, ou serviço. 
§ 1º - A remoção só poderá ser feita respeitada a lotação de cada repartição ou 
serviço. 
§ 2º - A autoridade competente para ordenar a remoção será aquela a quem 
estiverem subordinados os órgãos, ou as repartições ou serviços entre os quais ela 
se faz. 
§ 3º - Ficam asseguradas à professora primária casada com servidor federal, 
estadual e militar as garantias previstas pela Lei nº 814, de 14/12/51. 

 
 
 
 
 
 
 

TÍTULO III 
Da Readaptação 

 
 
Art. 81 - Dar-se-á readaptação: 
a) nos casos de perda da capacidade funcional decorrente da modificação do estado 
físico ou das condições de saúde do funcionário, que não justifiquem a 
aposentadoria; 
b) nos casos de desajustamento funcional no exercício das atribuições do cargo 
isolado de que for titular o funcionário ou da carreira a que pertencer. 
 
Art. 82 - A readaptação prevista na alínea "a" do art. anterior verificar-se-á mediante 
atribuições de novos encargos ao funcionário, compatíveis com a sua condição 
física e estado de saúde atuais. 
 
Art. 83 - Far-se-á a readaptação prevista na alínea "b" do art. 81: 
I - pelo cometimento de novos encargos ao funcionário, respeitadas as atribuições 
inerentes ao cargo isolado ou à carreira a que pertencer, quando se verificar uma 
das seguintes causas: 
a) o nível mental ou intelectual do funcionário não corresponder às exigências da 
função que esteja desempenhando; 
b) a função atribuída ao funcionário não corresponder aos seus pendores 
vocacionais. 
II - Por transferência, a juízo da administração, nos casos de: 
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a) não ser possível verificar-se a readaptação na forma do item anterior; 
b) não possuir o funcionário habilitação profissional exigida em lei para o exercício 
do cargo de que for titular; 
c) ser o funcionário portador de diploma de escola superior devidamente legalizado, 
de título ou certificado de conclusão de curso científico ou prático instituído em lei e 
estar em 
exercício de cargo isolado ou de carreira, cujas atribuições não correspondam aos 
seus pendores vocacionais, tendo-se em vista a especialização. 
 
Art. 84 - A readaptação de que trata o item II, do artigo anterior, poderá ser feita para 
cargo de padrão de vencimento superior ao daquele que ocupar o funcionário, 
verificado que o desajustamento funcional decorre do exercício de atribuições de 
nível intelectual menos elevado. 
§ 1º - Quando o vencimento do readaptando for inferior ao de cargo inicial da 
carreira para a qual deva ser transferido, só poderá haver readaptação para cargo 
dessa classe inicial. 
§ 2º - Se a readaptação tiver que ser feita para classe intermediária de carreira, só 
haverá transferência para cargo de igual padrão de vencimento. 
§ 3º - No caso de que trata o parágrafo anterior, a readaptação só poderá ser feita 
na vaga que deva ser provida pelo critério de merecimento. 
 
Art. 85 - A readaptação por transferência só poderá ser feita mediante rigorosa 
verificação da capacidade intelectual do readaptando. 
 
Art. 86 - A readaptação será sempre "ex-officio" e se fará nos termos do regulamento 
próprio. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

TÍTULO IV 
Do Tempo de Serviço 

 
 
Art. 87 - A apuração do tempo de serviço, para efeito de aposentadoria, promoção e 
adicionais, será feita em dias. 
§ 1º - Serão computados os dias de efetivo exercício, à vista de documentação 
própria que comprove a frequência, especialmente livro de ponto e folha de 
pagamento. 
§ 2º - Para efeito de aposentadoria e adicionais, o número de dias será convertido 
em anos, considerados sempre estes como de trezentos e sessenta e cinco dias. 
§ 3º - Feita a conversão de que trata o parágrafo anterior, os dias restantes até cento 
e oitenta e dois não serão computados, arredondando-se para um ano quando 
excederem esse número. 
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Art. 88 - Serão considerados de efetivo exercício para os efeitos do artigo anterior os 
dias em que o funcionário estiver afastado do serviço em virtude de: 
I - férias e férias-Prêmio; 
II - casamento, até oito dias; 
III - luto pelo falecimento do cônjuge, filho, pai, mãe e irmão até oito dias; 
IV - exercício de outro cargo estadual, de provimento em comissão; 
V - convocação para serviço militar; 
VI - júri e outros serviços obrigatórios por lei; 
VII - exercício de funções de governo ou administração em qualquer parte do 
território estadual, por nomeação do Governador do Estado; 
VIII - exercício de funções de governo ou administração em qualquer parte do 
território nacional, por nomeação do Presidente da República; 
IX - desempenho de mandato eletivo federal, estadual ou municipal; 
X - licença ao funcionário acidentado em serviço ou atacado de doença profissional; 
XI - licença à funcionária gestante; 
XII - missão ou estudo de interesse da administração, noutros pontos do território 
nacional ou no estrangeiro, quando o afastamento houver sido expressamente 
autorizado pelo Governador do Estado. 
Parágrafo único - Para efeito de promoção por antiguidade, computar-se-á, como de 
efetivo exercício, o período de licença para tratamento de saúde. 
 
Art. 89 - Na contagem de tempo para os efeitos de aposentadoria e adicionais, 
computar-se-á integralmente: 
a) tempo de serviço público prestado à União, aos Estados, aos municípios e às 
entidades autárquicas; 
b) o período de serviço ativo no Exército, na Armada, nas Forças Aéreas e nas 
auxiliares, prestado durante a paz, computando-se pelo dobro o tempo em 
operações de guerra; 
c) o número de dias em que o funcionário houver trabalhado como extranumerário 
ou sob outra qualquer forma de admissão, desde que remunerado pelos cofres 
públicos; 
d) o período em que o funcionário esteve afastado para tratamento de saúde; 
e) o período em que o funcionário tiver desempenhado, mediante autorização do 
Governo do Estado, cargos ou funções federais, estaduais ou municipais; 
f) o tempo de serviço prestado, pelo funcionário, mediante a autorização do Governo 
do Estado, às organizações autárquicos e paraestatais; 
g) o período de trabalho prestado a instituição de caráter privado que tiver sido 
transformada em estabelecimento de serviço público; 
H) o período relativo à disponibilidade. 
Parágrafo único - O tempo de serviço a que se referem as alíneas "e" e "f" será 
computado à vista de certidão passada pela autoridade competente. 
 
Art. 90 - É vedado a acumulação de tempo de serviço simultaneamente prestado, 
em dois ou mais cargos ou funções, à União, ao Estado, aos Municípios e às 
autarquias. 
 
Art. 91 - Para nenhum efeito será computado o tempo de serviço gratuito, salvo o 
prestado a título de aprendizado em serviço público. 
 



108 
Instituto Brasileiro de Ensino 

Inspeção Escolar – Gestão Educacional e a Importância da Inspeção Escolar 

 

 

www.institutoibe.com.br – materialdidatico@institutoibe.com.br – (0XX31)2533-0500 
 

TÍTULO V 
Da Frequência e do Horário 

 
 
Art. 92 - O expediente normal das repartições públicas será estabelecido pelo 
Governo, em decreto, no qual a determinará o número de horas de trabalho normal 
para os diversos cargos e funções. 
 
Art. 93 - O funcionário deverá permanecer na repartição durante as horas do 
trabalho ordinário e as do expediente. 
Parágrafo único - O disposto no presente artigo aplica-se, igualmente, aos 
funcionários investidos em cargo ou função de chefia. 
 
Art. 94 - A frequência será apurada por meio do ponto. 
 
Art. 95 - Ponto é o registro pelo qual se verificarão, diariamente, as entradas e 
saídas dos funcionários em serviço. 
§ 1º - Nos registros de ponto deverão ser lançados todos os elementos necessários 
à apuração da frequência. 
§ 2º - Salvo nos casos expressamente previstos em lei ou regulamento é vedado 
dispensar o funcionário de registro de ponto e abonar faltas ao serviço. 
 
Art. 96 - O período de trabalho poderá ser antecipado ou prorrogado para toda 
repartição ou partes, conforme a necessidade do serviço. 
Parágrafo único - No caso de antecipação ou prorrogação desse período, será 
remunerado o trabalho extraordinário, na forma estabelecida no Capítulo VII do 
Título VII. 
 
Art. 97 - Nos dias úteis, só por determinação do Governador do Estado poderão 
deixar de funcionar as repartições públicas, ou ser suspensos os seus trabalhos, em 
todo ou em parte. 
 
Art. 98 - Para efeito de pagamento, apurar-se-á a frequência do seguinte modo: 
I - pelo ponto; 
II - pela forma que for determinada, quanto aos funcionários não sujeitos a ponto. 
Parágrafo único - Haverá um boletim padronizado para a comunicação da 
frequência. 
 
Art. 99 - O funcionário perderá: 
I - o vencimento ou remuneração do dia, se não comparecer ao serviço; 
II - um quinto do vencimento ou remuneração, quando comparecer depois da hora 
marcada para início do expediente, até 55 minutos; 
III - o vencimento ou remuneração do dia, quando comparecer na repartição sem a 
observância do limite horário estabelecido no item anterior; 
IV - quatro quintos do vencimento ou remuneração, quando se retirar da repartição 
no fim da segunda hora do expediente: 
V - três quintos do vencimento ou remuneração, quando se retirar no período 
compreendido entre o princípio e o fim da terceira hora do expediente; 
VI - dois quintos do vencimento ou remuneração, quando se retirar no período 
compreendido entre o princípio e o fim da quarta hora; 
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VII - um quinto do vencimento ou remuneração, quando se retirar do princípio da 
quinta hora em diante. 
 
Art. 100 - No caso de faltas sucessivas, serão computados, para efeito de 
descontos, os domingos e feriados intercalados. 
 
Art. 101 - O funcionário que, por motivo de moléstia grave ou súbita, não puder 
comparecer ao serviço, fica obrigado a fazer pronta comunicação do fato, por escrito 
ou por alguém a 
seu rogo, ao chefe direto, cabendo a este mandar examiná-lo, imediatamente, na 
forma do Regulamento. 
Art. 102 - Aos funcionários que sejam estudantes será possibilitada, nos termos dos 
regulamentos, tolerância quanto ao comparecimento normal do expediente da 
repartição, obedecidas as seguintes condições: 
a) deverá o interessado apresentar, ao órgão de pessoal respectivo, atestado 
fornecido pela Secretaria do Instituto de Ensino comprovando ser aluno do mesmo e 
declarando qual o horário das aulas; 
b) apresentará o interessado, mensalmente, atestado de frequência às aulas, 
fornecido pela aludida Secretaria da escola; 
c) o limite da tolerância será, no máximo, de uma hora e trinta minutos por dia; 
d) comprometer-se-á o interessado a manter em dia e em boa ordem os trabalhos 
que lhe forem confiados, sob pena de perda da regalia. 
 
 

TÍTULO VI 
Da Vacância 
CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 
 
 
Art. 103 - A vacância do cargo decorrerá de: 
a) exoneração; 
b) demissão; 
c) promoção; 
d) transferência; 
e) aposentadoria; 
f) posse em outro cargo, desde que dela se verifique acumulação vedada; 
g) falecimento. 
 
Art. 104 - Verificada vaga em uma carreira, serão, na mesma data, consideradas 
abertas todas as que decorrerem do seu preenchimento. 
Parágrafo único - Verifica-se a vaga na data: 
I - do falecimento do ocupante do cargo; 
II - da publicação do decreto que transferir, aposentar, demitir ou exonerar o 
ocupante do cargo; 
III - da publicação da lei que criar o cargo, e conceder dotação para o seu 
provimento, ou da que determinar apenas esta última medida, se o cargo estiver 
criado; 
IV - da aceitação de outro cargo pela posse do mesmo, quando desta decorra 
acumulação legalmente vedada. 
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Art. 105 - Quando se tratar de função gratificada, dar-se-á a vacância por: 
a) dispensa a pedido do funcionário; 
b) dispensa a critério da autoridade; 
c) não haver o funcionário designado assumido o exercício dentro do prazo legal; 
d) destituição na forma do art. 248. 
 
 

CAPÍTULO II 
Da Exoneração 

 
 
Art. 106 - Dar-se-á exoneração: 
a) a pedido do funcionário; 
b) a critério do Governo quando se tratar de ocupante de cargo em comissão ou 
interino em cargo de carreira ou isolado, de provimento efetivo; 
c) quando o funcionário não satisfizer as condições de estágio probatório; 
d) quando o funcionário interino em cargo de carreira ou isolado, de provimento 
efetivo, não satisfizer as exigências para a inscrição, em concurso; 
e) automaticamente, após a homologação do resultado do concurso para provimento 
do cargo ocupado interinamente pelo funcionário. 

 
 

CAPÍTULO III 
Da Demissão 

 
 
Art. 107 - A demissão será aplicada como penalidade. 
 
 

CAPÍTULO IV 
Da Aposentadoria 

 
 
Art. 108 - O funcionário, ocupante de cargo de provimento efetivo, será aposentado: 
a) compulsoriamente, aos setenta anos de idade; 
b) se o requerer, quando contar 30 anos de serviço; 
c) quando verificada a sua invalidez para o serviço público; 
d) quando inválido em consequência de acidente ou agressão, não provocada, no 
exercício de suas atribuições, ou doença profissional; 
e) quando acometido de tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, 
cegueira, cardiopatia descompensada, lepra, leucemia, pênfigo foliáceo ou paralisia, 
que o invalide para o serviço público. 
§ 1º - Acidente é o evento danoso que tiver como causa mediata ou imediata o 
exercício das atribuições inerentes ao cargo. 
§ 2º - Equipara-se a acidente a agressão sofrida e não provocada pelo funcionário 
no exercício de suas atribuições. 
§ 3º - A prova de acidente será feita em processo especial, no prazo de oito dias, 
prorrogável quando as circunstâncias o exigirem, sob pena de suspensão. 
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§ 4º - Entende-se por doença profissional a que decorrer das condições do serviço 
ou de fato nele ocorrido, devendo o laudo médico estabelecer-lhe a rigorosa 
caracterização. 
§ 5º - A aposentadoria, a que se referem as letras "c", "d" e "e' somente será 
concedida quando for verificado não estar o funcionário com condições de reassumir 
o exercício do cargo depois de haver gozado licença para tratamento de saúde, pelo 
prazo máximo admitido neste Estatuto. 
§ 6º - No caso de serviços que, por sua natureza, demandem tratamento especial, a 
lei poderá fixar, para os funcionários que neles trabalhem, redução dos prazos 
relativos à aposentadoria requerida ou idade inferior para a compulsória. 
§ 7º - Será aposentado, se o requerer, o funcionário que contar vinte e cinco anos de 
efetivo exercício no magistério. 
Para todos os fins e vantagens, considera-se como "efetivo exercício no magistério" 
o referente à duração do Curso de Aperfeiçoamento frequentado pelo funcionário. 
§ 8º - As professoras primárias têm direito à aposentadoria, desde que tenham 
sessenta anos de idade. 
 
Art. 109 - A aposentadoria dependente de inspeção médica só será decretada 
depois de verificada a impossibilidade de readaptação do funcionário. 
 
Art. 110 - Os proventos da aposentadoria serão integrais: 
I - se o funcionário contar 30 anos de efetivo exercício; 
II - quando ocuparem as hipóteses das alíneas "c", "d" e "e" do art. 108, e parágrafo 
8º do mesmo artigo; 
III - proporcional ao tempo de serviço na razão de tantos avos por ano quantos os 
anos necessários de permanência no serviço, nos casos previstos nos parágrafos 6º 
e 7º do art. 108; 
IV - proporcional ao tempo de serviço na razão de um trinta avos por ano, sobre o 
vencimento ou remuneração de atividade, nos demais casos. 
 
Art. 111 - O funcionário que contar 30 anos de serviço público será aposentado 
desde que o requeira: 
a) com as vantagens da comissão ou função gratificada em cujo exercício se achar, 
desde que o exercício abranja, sem interrupção, os seis anos anteriores; 
b) com idênticas vantagens, desde que o exercício do cargo em comissão ou da 
função gratificada tenha compreendido um período de dez anos, consecutivos ou 
não, mesmo que, ao aposentar-se, o funcionário já esteja fora daquele exercício. 
§ 1º - No caso da letra "b" deste artigo, quando mais de um cargo ou função tenha 
sido exercido, serão atribuídas as vantagens de maior padrão desde que lhe 
corresponda um exercício mínimo de dois anos; fora dessa hipótese, atribuir-se-ão 
as vantagens do cargo ou função de remuneração imediatamente inferior. 
§ 2º - A aplicação do regime estabelecido neste artigo exclui as vantagens instituídas 
no art. 117, salvo o direito de opção. 
 
Art. 112 - O funcionário interino não poderá ser aposentado, exceto no caso previsto 
no art. 108, alíneas "d" e "e". 
 
Art. 113 - Os proventos da inatividade serão revistos sempre que, por motivo de 
alteração de poder aquisitivo da moeda, se modificarem os vencimentos dos 
funcionários em atividade. 
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Art. 114 - Vetado. 
 
Art. 115 - Os vencimentos da aposentadoria não poderão ser superiores ao 
vencimento ou remuneração da atividade, nem inferiores a um terço. 
 
Art. 116 - Serão incorporados aos vencimentos, para efeito de aposentadoria: 
a) os adicionais por tempo de serviço; 
b) adicional de família extinguindo-se à medida que os filhos, existentes ao tempo da 
aposentadoria, forem atingindo o limite de idade estabelecida no art. 126, nº II; 
c) a gratificação de função, nos termos do art. 143, letra "g". 
d) Vetado. 
 
Art. 117 - O funcionário que contar 30 anos de serviço será aposentado: 
I - com provento correspondente ao vencimento ou remuneração da classe 
imediatamente superior; 
II - com provento aumentado de 15% quando ocupante da última classe da 
respectiva carreira; 
III - com a vantagem do item II, quando ocupante de cargo isolado, se tiver 
permanecido no mesmo padrão durante mais de 3 anos. 
 
 

TÍTULO VII 
Dos Direitos, Vantagens e Concessões 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

 
 
Art. 118 - Além de vencimento ou da remuneração do cargo o funcionário poderá 
auferir as seguintes vantagens: 
I - ajuda de custa; 
II - diárias; 
III - auxílio para diferença de caixa; 
IV - abono de família; 
V - gratificações; 
VI - honorários; 
VII - quotas-partes e percentagens previstas em lei; 
VIII - adicionais previstos em lei. 
Art. 119 - Excetuados os casos expressamente previstos no artigo anterior, o 
funcionário não poderá receber, a qualquer título, seja qual for o motivo ou a forma 
de pagamento, nenhuma outra vantagem pecuniária dos órgãos ou serviços 
públicos, das entidades autárquicas ou paraestatais, ou organizações públicas, em 
razão de seu cargo ou função, nos quais tenha sido mandado servir, ou ainda de 
particular. 
 
 

CAPÍTULO II 
Do Vencimento e da Remuneração 

 
 



113 
Instituto Brasileiro de Ensino 

Inspeção Escolar – Gestão Educacional e a Importância da Inspeção Escolar 

 

 

www.institutoibe.com.br – materialdidatico@institutoibe.com.br – (0XX31)2533-0500 
 

Art. 120 - Vencimento é a retribuição paga ao funcionário pelo efetivo exercício do 
cargo correspondente ao padrão fixado em lei. 
 
Art. 121 - Remuneração é a retribuição paga ao funcionário pelo efetivo exercício do 
cargo correspondente ao padrão de vencimento e mais as quotas ou porcentagens, 
que, por lei, lhe tenham sido atribuídas. 
 
Art. 122 - Somente nos casos previstos em lei poderá perceber vencimento ou 
remuneração o funcionário que não estiver no exercício do cargo. 
 
Art. 123 - O funcionário nomeado para exercer cargo isolado, provido em comissão, 
perderá o vencimento ou remuneração ao cargo efetivo, salvo opção. 
 
Art. 124 - O vencimento ou a remuneração dos funcionários não poderão ser objeto 
de arresto, sequestro ou penhora, salvo quando se tratar: 
I - de prestação de alimentos, na forma da lei civil; 
II - de dívida à Fazenda Pública. 
 
Art. 125 - A partir da data da publicação do decreto que o promover, ao funcionário, 
licenciado ou não, ficarão assegurados os direitos e o vencimento ou a remuneração 
decorrentes da promoção. 
 

 
CAPÍTULO III 

Do Abono de Família 
 
 
Art. 126 - O abono de família será concedido, na forma da lei, ao funcionário ativo ou 
inativo: 
I - pela esposa; 
II - por filho menor de 21 anos; 
III - por filho inválido ou mentalmente incapaz; 
IV - por filha solteira que não exerce profissão lucrativa; 
V - por filho estudante em qualquer idade que frequentar curso de qualquer grau em 
estabelecimento de ensino oficial ou particular e que não exerça atividade lucrativa. 
Parágrafo único - Compreende-se neste artigo os filhos de qualquer condição, os 
enteados, os adotivos e o menor que, mediante autorização judicial, viver sob a 
guarda e sustento do funcionário. 
 
Art. 127 - Quando pai ou mãe forem funcionários inativos e viverem em comum, o 
abono de família será concedido àquele que tiver o maior vencimento. 
§ 1º - Se não viverem em comum, será concedido ao que tiver 
os dependentes sob sua guarda. 
§ 2º - Se ambos os tiverem, será concedido a um e outro dos pais, de acordo com a 
distribuição dos dependentes. 
 
Art. 128 - Ao pai e à mãe equiparam-se o padrasto, a madrasta e, na falta destes, os 
representantes legais dos incapazes. 
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Art. 129 - O abono de família será pago, ainda nos casos em que o funcionário ativo 
ou inativo deixar de perceber vencimento, remuneração ou provento. 
 
Art. 130 - O abono de família não está sujeito a qualquer imposto ou taxa, nem 
servirá de base para qualquer contribuição, ainda que para fins de previdência 
social. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CAPÍTULO IV 
Do Auxílio para Diferença de Caixa 

 
 
Art. 131 - Ao funcionário que, no desempenho de suas atribuições comuns, pagar ou 
receber, em moeda corrente, poderá ser concedido um auxílio, fixado em lei, para 
compensar as diferenças de caixa. 
Parágrafo único - O auxílio não poderá exceder a cinco por cento do padrão de 
vencimento e só será concedido dentro dos limites da dotação orçamentária. 
 
 

CAPÍTULO V 
Da Ajuda de Custo 

 
 
Art. 132 - Será concedida ajuda de custo ao funcionário que, em virtude de 
transferência, remoção, designação para função gratificada, passar a ter exercício 
em nova sede, ou quando designado para serviço ou estudo fora do Estado. 
§ 1º - A ajuda de custo destina-se a indenizar o funcionário das despesas de viagem 
e de nova instalação. 
§ 2º - O transporte do funcionário e de sua família correrá por conta do Estado. 
 
Art. 133 - A ajuda de custo será arbitrada pelos Secretários do Estado e Diretores de 
Departamento diretamente subordinados ao Governador do Estado, tendo em vista 
cada caso, as condições de vida na nova sede, a distância que deverá ser 
percorrida, o tempo de viagem e os recursos orçamentários disponíveis. 
§ 1º - A ajuda de custo não poderá ser inferior à importância correspondente a um 
mês de vencimento e nem superior a três, salvo quando se tratar do funcionário 
designado para serviço ou estudo no estrangeiro. 
§ 2º - No caso de remuneração, calcular-se-á sobre a média mensal da mesma no 
último exercício financeiro. 
§ 3º - Será a ajuda de custo calculada, nos casos de promoção, na base do 
vencimento ou remuneração do novo cargo a ser exercido. 
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Art. 134 - A ajuda de custo será paga ao funcionário adiantadamente no local da 
repartição ou do serviço do que foi desligado. 
Parágrafo único - O funcionário sempre que o preferir, poderá receber, 
integralmente, a ajuda de custo, na sede da nova repartição ou serviço. 
 
Art. 135 - Não será concedida a ajuda de custo: 
I - quando o funcionário se afastar da sede, ou a ela voltar, em virtude de mandato 
eletivo; 
II quando for posto à disposição do Governo Federal, municipal e de outro Estado; 
III - quando for transferido ou removido a pedido ou permuta, inclusive. 
 
Art. 136 - Restituirá a ajuda de custo que tiver recebido: 
I - o funcionário que não seguir para a nova sede dentro dos prazos determinados; 
II - o funcionário que, antes de terminado o desempenho da incumbência que lhe foi 
cometida, regressar da nova sede, pedir exoneração ou abandonar o serviço. 
§ 1º - A restituição será feita parceladamente, salvo no caso de recebimento 
indevido, em que a importância correspondente será descontada integralmente do 
vencimento ou 
remuneração, sem prejuízo da aplicação da pena disciplinar cabível na espécie. 
§ 2º - A responsabilidade pela restituição de que trata este artigo atinge 
exclusivamente a pessoa do funcionário. 
§ 3º - Se o regresso do funcionário for determinado pela autoridade competente, ou, 
em caso de pedido de exoneração, apresentado pelo menos noventa dias após seus 
exercício na nova sede, ou doença comprovada, não ficará ele obrigado a restituir a 
ajuda de custo. 
 
Art. 137 - O transporte do funcionário e de sua família compreende passagens e 
bagagens, observado, quanto a estas, o limite estabelecido no regulamento próprio. 
§ 1º - Poderá ainda ser fornecida passagem a um serviçal que acompanhe o 
funcionário. 
§ 2º - O funcionário será obrigado a repor a importância correspondente ao 
transporte irregularmente requisitado, além de sofrer a pena disciplinar que for 
aplicável. 
 
Art. 138 - Compete ao Governador do Estado arbitrar a ajuda de custo que será 
paga ao funcionário designado para serviço ou estudo fora do Estado. 
Parágrafo único - A ajuda de custo, de que trata este artigo, não poderá ser inferior a 
um mês de vencimento ou remuneração do funcionário. 
 

CAPÍTULO VI 
Das Diárias 

 
 
Art. 139 - Ao funcionário que se deslocar da sede no desempenho de suas 
atribuições será concedida uma diária a título de indenização das despesas de 
alimentação e pousada. 
§ 1º - Durante o período de trânsito, não será concedida diária ao funcionário 
removido ou transferido. 
§ 2º - Entende-se por sede, para os efeitos deste capítulo, a cidade, vila ou 
localidade onde o funcionário tem exercício. 



116 
Instituto Brasileiro de Ensino 

Inspeção Escolar – Gestão Educacional e a Importância da Inspeção Escolar 

 

 

www.institutoibe.com.br – materialdidatico@institutoibe.com.br – (0XX31)2533-0500 
 

 
Art. 140 - O funcionário perceberá: 
I - diária integral quando passar mais de doze horas fora da sede; 
II - meia diária, quando passar mais de seis horas fora da sede. 
Parágrafo único - Não terá direito à diária o funcionário que se deslocar da sede por 
menos de seis horas. 
 
Art. 141 - As diárias serão arbitradas dentro dos limites dos créditos orçamentários e 
de acordo com a regulamentação competente, não podendo em nenhum caso ser 
inferiores a um dia de vencimento. 
 
Art. 142 - As diárias poderão ser pagas adiantadamente até o limite presumível da 
duração do deslocamento do funcionário da sede. 
Parágrafo único - No caso do deslocamento não atingir esse limite, o funcionário 
reporá aos cofres do Estado as diárias que a mais houver recebido. 
 

 
 
 
 

CAPÍTULO VII 
Das Gratificações 

 
 
Art. 143 - Será concedida gratificação ao funcionário: 
a) pelo exercício em determinadas zonas ou locais; 
b) pela execução de trabalho de natureza especial, com risco de vida ou saúde; 
c) pela elaboração de trabalho técnico ou científico de utilidade para o serviço 
público; 
d) de representação, quando em serviço ou estudo no estrangeiro ou no país; 
e) quando regularmente nomeado ou designado para fazer parte do órgão legal de 
deliberação coletiva ou para cargo ou função de confiança; 
f) pela prestação de serviço extraordinário; 
g) de função de chefia prevista em lei; 
h) adicional por tempo de serviço, nos termos de lei. 
§ 1º - A gratificação a que se refere a alínea "e" deste artigo será fixada no limite 
máximo de um terço do vencimento ou remuneração. 
§ 2º - Será estabelecido em decreto o quanto das gratificações a que se referem as 
alíneas "a" e "b" deste artigo. 
 
Art. 144 - A gratificação pelo exercício em determinadas zonas ou locais e pela 
execução de trabalhos de natureza especial, com risco da vida ou da saúde, será 
determinada em lei. 
Art. 145 - A gratificação pela elaboração de trabalho técnico ou científico, ou de 
utilidade para o serviço público, será arbitrada pelo Governador do Estado, após sua 
conclusão. 
 
Art. 146 - A gratificação a título de representação quando em serviço ou estudo fora 
do Estado, será autorizada pelo Governador do Estado, levando em conta o 
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vencimento e a duração certa ou presumível do estudo e as condições locais, salvo 
se a lei ou regulamento já dispuser a respeito. 
Parágrafo único - A gratificação de que trata este artigo terá limite mínimo de um 
terço do vencimento do funcionário. 
 
Art. 147 - A gratificação relativa ao exercício em órgão legal de deliberação coletiva 
será fixada em lei. 
 
Art. 148 - A gratificação pela prestação de serviço extraordinário, que não poderá, 
em hipótese alguma, exceder ao vencimento do funcionário, será: 
a) previamente arbitrada pelo Secretário de Estado ou Diretor de Departamento 
diretamente subordinado ao Governador do Estado; 
b) paga por hora de trabalho prorrogado ou antecipado. 
§ 1º - No caso da alínea "b", a gratificação será paga por hora de trabalho 
antecipado ou prorrogado, salvo quando a prorrogação for apenas de uma hora e 
tiver corrido apenas duas vezes no mês, caso em que não será remunerada. 
§ 2º - Entende-se por serviço extraordinário todo e qualquer trabalho previsto em 
regimento ou regulamento, executado fora da hora do expediente regulamentar da 
repartição e previamente autorizado pelo Secretário de Estado ou Diretor de 
Departamento diretamente subordinado ao Governador do Estado. 
§ 3º - O pagamento de que trata este artigo será efetuado mediante folha especial 
previamente aprovada pela autoridade a que se refere o parágrafo anterior e 
publicado no órgão oficial, da qual constem o nome do funcionário, cargo, o 
vencimento mensal, e o número de horas de serviço extraordinário, a gratificação 
arbitrada, se for o caso, e a importância total de despesa. 
 
Art. 149 - O funcionário perceberá honorário quando designado para exercer, fora do 
período normal ou extraordinário de trabalho, as funções de auxiliar ou membro de 
bancas e comissões de concursos ou provas, de professor ou auxiliar de cursos 
legalmente instituídos. 
 
 
 

CAPÍTULO VIII 
Da Função Gratificada 

 
 
Art. 150 - Função gratificada é a instituída em lei para atender os encargos de chefia 
e outros que a lei determinar. 
 
Art. 151 - Não perderá a gratificação o funcionário que deixar de comparecer ao 
serviço em virtude de férias, luto, casamento, doença comprovada, serviços 
obrigatórios por lei. 
 
 

CAPÍTULO IX 
Das Férias 
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Art. 152 - O funcionário gozará, obrigatoriamente, por ano vinte e cinco dias úteis de 
férias, observada a escala que for organizada de acordo com conveniência do 
serviço, não sendo permitida a acumulação de férias. 
§ 1º - Na elaboração da escala, não será permitido que entrem em gozo de férias, 
em um só mês, mais de um terço de funcionários de uma secção ou serviço. 
§ 2º - É proibido levar à conta de férias qualquer falta ao trabalho. 
§ 3º - Ingressando no serviço público estadual, somente depois do 11º mês de 
exercício poderá o funcionário gozar férias. 
 
Art. 153 - Durante as férias, o funcionário terá direito ao vencimento ou remuneração 
e a todas as vantagens, como se estivesse em exercício exceto a gratificação por 
serviço extraordinário. 
 
Art. 154 - O funcionário promovido, transferido ou removido, quando em gozo de 
férias, não será obrigado a apresentar-se antes de terminá-las. 
 
Art. 155 - É facultado ao funcionário gozar férias onde lhe convier, cumprindo-lhe, 
entretanto, antes do seu início, comunicar o seu endereço eventual ao chefe da 
repartição ou serviço a que estiver subordinado. 
 
 

CAPÍTULO X 
Das Férias-Prêmio 

 
 
Art. 156 - O funcionário gozará férias-prêmio correspondente a decênio de efetivo 
exercício em cargos estaduais na base de quatro meses por decênio. 
§ 1º - As férias-prêmio serão concedidas com o vencimento ou remuneração e todas 
as demais vantagens do cargo, excetuadas somente as gratificações por serviços 
extraordinários, e sem perda da contagem de tempo para todos os efeitos, como se 
estivesse em exercício. 
§ 2º - Para tal fim, não se computará o afastamento do exercício das funções, por 
motivo de: 
a) gala ou nojo, até 8 dias cada afastamento; 
b) férias anuais; 
c) requisição de outras entidades públicas, com afastamento autorizado pelo 
Governo do Estado; 
d) viagem de estudo, aperfeiçoamento ou representação fora da sede, autorizada 
pelo Governo do Estado; 
e) licença para tratamento de saúde até 180 dias; 
f) júri e outros serviços obrigatórios por lei; 
g) exercício de funções de governo ou administração em qualquer parte do território 
estadual, por nomeação do Governo do Estado. 
 
Art. 157 - O pedido de concessão de férias-prêmio deverá ser instruído com certidão 
de contagem de tempo fornecida pela repartição competente. 
Parágrafo único - Considera-se repartição competente para tal fim aquela que 
dispuser de elementos para certificar o tempo de serviço mediante fichas oficiais 
cópias de folhas de pagamento ou registro de ponto. 
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CAPÍTULO XI 
Das Licenças 

SECÇÃO I 
Disposições Gerais 

 
 
Art. 158 - O funcionário poderá ser licenciado: 
I - para tratamento de saúde; 
II - quando acidentado no exercício de suas atribuições ou atacado de doença 
profissional; 
III - por motivo de doença em pessoa de sua família; 
IV - no caso previsto no art. 175; 
V - quando convocado para serviço militar; 
VI - para tratar de interesses particulares; 
VII - no caso previsto no art. 186. 
 
Art. 159 - Aos funcionários interinos e aos em comissão não será concedida licença 
para tratar de interesses particulares. 
 
Art. 160 - A competência para a concessão de licença para tratamento de saúde 
será definida em regulamento próprio. 
 
Art. 161 - A licença dependente de inspeção médica será concedida pelo prazo 
indicado no respectivo laudo. 
Parágrafo único - Antes de findo esse prazo o funcionário será submetido a nova 
inspeção e o laudo médico concluirá pela sua volta ao serviço, pela prorrogação da 
licença ou pela aposentadoria. 
 
Art. 162 - Finda a licença, o funcionário deverá reassumir, imediatamente, o 
exercício do cargo, se assim concluir o laudo de inspeção médica, salvo caso de 
prorrogação, mesmo sem o despacho final desta. 
 
Art. 163 - As licenças concedidas dentro de sessenta dias contados da terminação 
da anterior serão consideradas como prorrogação. 
 
Art. 164 - O funcionário não poderá permanecer em licença por prazo superior a 24 
meses (Vetada a expressão final: "salvo nos casos previstos na presente lei"). 
 
Art. 165 - Decorrido o prazo estabelecido no artigo anterior, o funcionário será 
submetido a inspeção médica e aposentado, se for considerado definitivamente 
inválido para o serviço público em geral. 
 
Art. 166 - O funcionário poderá gozar licença onde lhe convier, ficando obrigado a 
comunicar, por escrito, o seu endereço ao chefe a que estiver imediatamente 
subordinado. 
 
Art. 167 - O funcionário acidentado no exercício de suas atribuições terá assistência 
hospitalar, médica e farmacêutica dada a custa do Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de Minas Gerais. 
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SECÇÃO II 
Licença para Tratamento de Saúde 

 
 
Art. 168 - A licença para tratamento de saúde será concedida a pedido do 
funcionário ou "ex-officio". 
Parágrafo único - Num e noutro caso de que cogita este artigo é indispensável a 
inspeção médica, que deverá realizar- se, sempre que necessária, na residência do 
funcionário. 
 
Art. 169 - O funcionário licenciado para tratamento de saúde ou por motivo de 
doença em pessoa de sua família não poderá dedicar-se a qualquer atividade 
remunerada. 
 
Art. 170 - Quando licenciado para tratamento de saúde, acidente no serviço de suas 
atribuições, ou doença profissional, o funcionário receberá integralmente o 
vencimento ou a remuneração e demais vantagens. 
 
Art. 171 - O funcionário licenciado para tratamento de saúde é obrigado a reassumir 
o exercício, se for considerado apto em inspeção médica "ex-officio". 
 
Art. 172 - O funcionário atacado de tuberculose ativa, cardiopatia descompensada, 
alienação mental, neoplasia maligna, leucemia, cegueira, lepra, pênfigo foliáceo ou 
paralisia que o impeça de locomover-se, será compulsoriamente licenciado, com 
vencimento ou remuneração integral e demais vantagens. 
Parágrafo único - Para verificação das moléstias referidas neste artigo, a inspeção 
médica será feita obrigatoriamente por uma junta médica oficial, de três membros, 
todos presentes. 
 
Art. 173 - O funcionário, durante a licença, ficará obrigado a seguir rigorosamente o 
tratamento médico adequado à doença, sob pena de lhe ser suspenso o pagamento 
de vencimento ou remuneração. 
§ 1º - No caso de alienado mental, responderá o curador pela obrigação de que trata 
este artigo. 
§ 2º - A repartição competente fiscalizará a observância do disposto neste artigo. 
 
Art. 174 - A licença será convertida em aposentadoria, na forma do art. 165, e antes 
do prazo nele estabelecido, quando assim opinar a junta médica, por considerar 
definitiva, para o serviço público em geral, a invalidez do funcionário. 
 
 

SECÇÃO III 
Licença à Funcionária Gestante 
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Art. 175 - À funcionária gestante será concedida, mediante inspeção médica, 
licença, por três meses, com vencimento ou remuneração e demais vantagens. 
§ 1º - A licença só poderá ser concedida para o período que compreenda, tanto 
quanto possível, os últimos quarenta e cinco dias da gestação e o puerpério. 
§ 2º - A licença deverá ser requerida até o oitavo mês da gestação, competindo à 
junta médica fixar a data do seu início. 
§ 3º - O pedido encaminhado depois do oitavo mês da gestação será prejudicado 
quanto à duração da licença, que se reduzirá dos dias correspondentes ao atraso na 
formulação do pedido. 
§ 4º - Se a criança nascer viva, prematuramente, antes que a funcionária tenha 
requerido a licença, o início desta será a partir da data do parto. 
 

LEI COMPLEMENTAR 64, de 25 de março de 2002 

Art. 17 - À segurada gestante será concedida licença-maternidade por cento e vinte 
dias, com remuneração integral, mediante a apresentação de atestado médico 
oficial. 
 

Art. 70 – À servidora que adotar ou obtiver guarda judicial de criança de até um ano 
de idade, serão concedidos noventa dias de licença remunerada. 

Parágrafo único - No caso de adoção ou guarda judicial de criança com mais de um 
ano de idade, o prazo de que trata esta lei será de trinta dias 

 

 
 

SECÇÃO IV 
Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família 

 
 
Art. 176 - O funcionário poderá obter licença por motivo de doença na pessoa do pai, 
mãe, filhos ou cônjuge de que não esteja legalmente separado. 
§ 1º - Vetado. 
§ 2º - Provar-se-á a doença mediante inspeção médica, na forma prevista em lei, 
para a licença de que trata o artigo. 
§ 3º - Vetado. 
 
 
 
 
 
 
 
 

SECÇÃO V 
Licença para Serviço Militar 
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Art. 177 - Ao funcionário que for convocado para o serviço militar e outros encargos 
de segurança nacional, será concedida licença com vencimento ou remuneração e 
demais vantagens, descontada mensalmente a importância que receber na 
qualidade de incorporado. 
§ 1º - A licença será concedida mediante comunicação do funcionário ao chefe da 
repartição ou do serviço, acompanhada de documento oficial de que prove a 
incorporação. 
§ 2º - O funcionário desincorporado reassumirá imediatamente o exercício, sob pena 
de perda do vencimento ou remuneração e, se a ausência exceder a trinta dias, de 
demissão, 
por abandono do cargo. 
§ 3º - Tratando-se de funcionário cuja incorporação tenha perdurado pelo menos um 
ano, o chefe da repartição ou serviço a que tiver de se apresentar o funcionário 
poderá conceder-lhe o prazo de quinze dias para reassumir o exercício, sem perda 
de vencimento ou remuneração. 
§ 4º - Quando a desincorporação se verificar em lugar diverso do exercício, os 
prazos para a apresentação do funcionário à sua repartição ou serviço serão os 
marcados no 
artigo 70. 
 
Art. 178 - Ao funcionário que houver feito curso para oficial da reserva das forças 
armadas, será também concedida licença com vencimento ou remuneração e 
demais vantagens durante os estágios prescritos pelos regulamentos militares, 
quando por estes não tiver direito àquele pagamento, assegurado, em qualquer 
caso, o direito de opção. 
 

SECÇÃO VI 
Licença para Tratar de Interesses Particulares 

 
 
Art. 179 - Depois de dois anos de exercício, o funcionário poderá obter licença, sem 
vencimento ou remuneração, para tratar de interesses particulares. 
§ 1º - A licença poderá ser negada quando o afastamento do funcionário for 
inconveniente ao interesse do serviço. 
§ 2º - O funcionário deverá aguardar em exercício a concessão da licença. 
(Vide § 4º do art. 26 da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.) 
 
Art. 180 - Não será concedida licença para tratar de interesses particulares ao 
funcionário nomeado, removido ou transferido, antes de assumir o exercício. 
(Vide § 4º do art. 26 da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.) 
 
Art. 181 - Não será, igualmente, concedida licença para tratar de interesses 
particulares ao funcionário que, a qualquer título, estiver ainda obrigado a 
indenização ou devolução aos cofres públicos. 
(Vide § 4º do art. 26 da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.) 
 
 
Art. 182 - Só poderá ser concedida nova licença para tratar de interesses 
particulares, depois de decorridos dois anos da terminação da anterior. 
(Vide § 4º do art. 26 da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.) 
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Art. 183 - O funcionário poderá, a qualquer tempo, reassumir o exercício desistindo 
da licença. 
(Vide § 4º do art. 26 da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.) 
 
Art. 184 - A autoridade que houver concedido a licença poderá, a todo tempo, desde 
que o exija o interesse do serviço público, cassá-la, marcando razoável prazo para 
que o funcionário licenciado reassuma o exercício. 
(Vide § 4º do art. 26 da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.) 
 
 
Art. 185 - Vetado. 
(Vide § 4º do art. 26 da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.) 
 
 

SECÇÃO VII 
Licença à Funcionária Casada com Funcionário 

 
 
Art. 186 - A funcionária casada com funcionário estadual, federal ou militar, terá 
direito a licença, sem vencimento ou remuneração, quando o marido for mandado 
servir, independentemente de solicitação, em outro ponto do Estado ou do território 
nacional ou no estrangeiro. 
Parágrafo único - A licença será concedida mediante pedido, devidamente instruído, 
e vigorará pelo tempo que durar a comissão ou nova função do marido. 
 
 

CAPÍTULO XII 
Da Estabilidade 

 
 
Art. 187 - O funcionário adquirirá estabilidade depois de: 
I - dois anos de exercício, quando nomeado em virtude de concurso; 
(Vide art. 35 da Constituição do Estado de Minas Gerais.) 
II - cinco anos de exercício, o efetivo nomeado sem concurso. 
Parágrafo único - Não adquirirão estabilidade, qualquer que seja o tempo de serviço 
o funcionário interino e no cargo em que estiver substituindo ou comissionado, o 
nomeado em comissão ou em substituição. 
 
Art. 188 - Para fins de aquisição de estabilidade, só será contado o tempo de serviço 
efetivo, prestado em cargos estaduais. 
Parágrafo único - Desligando-se do serviço público estadual e sendo readmitido ou 
nomeado para outro cargo estadual, a contagem de tempo será feita, para fim de 
estabilidade, na data da nova posse. 
(Vide art. 35 da Constituição do Estado de Minas Gerais.) 
(Vide arts. 104 e 105 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.) 
 
Art. 189 - Os funcionários públicos perderão o cargo: 
I - quando vitalícios, somente em virtude de sentença judiciária; 
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II - quando estáveis, no caso do número anterior, no de extinguir o cargo ou no de 
serem demitidos mediante processo administrativo em que se lhes tenha 
assegurada ampla defesa. 
Parágrafo único - A estabilidade não diz respeito ao cargo, ressalvando-se à 
administração o direito de readaptar o funcionário em outro cargo, removê-lo, 
transferi-lo ou transformar o cargo, no interesse do serviço. 
(Vide art. 35 da Constituição do Estado de Minas Gerais.) 
(Vide arts. 104 e 105 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.) 
 

 
 

CAPÍTULO XIII 
Da Disponibilidade 

 
 
Art. 190 - Quando se extinguir o cargo, o funcionário estável ficará em 
disponibilidade remunerada, com vencimento ou remuneração integrais e demais 
vantagens, até o seu obrigatório aproveitamento em outro cargo de natureza, 
vencimentos ou remuneração compatíveis com o que ocupava. 
(Vide § 3º do inciso III do art. 35 da Constituição do Estado de Minas Gerais.) 
 

CAPÍTULO XIV 
Do Direito de Petição 

 
 
Art. 191 - É assegurado ao funcionário o direito de requerer ou representar. 
 
Art. 192 - O requerimento será dirigido à autoridade competente para decidi-lo e 
encaminhado por intermédio daquela a que estiver imediatamente subordinado o 
requerente. 
 
Art. 193 - O pedido de reconsideração será dirigido à autoridade que houver 
expedido o ato ou proferido a primeira decisão, não podendo ser renovado. 
Parágrafo único - O requerimento e o pedido de reconsideração de que tratam os 
artigos anteriores deverão ser despachados no prazo de cinco dias e decididos 
dentro de trinta, improrrogáveis. 
 
Art. 194 - Caberá recurso: 
I - do indeferimento do pedido de reconsideração; 
II - das decisões sobre os recursos sucessivamente interpostos. 
§ 1º - O recurso será dirigido à autoridade imediatamente superior à que tiver 
expedido o ato ou proferido a decisão e, sucessivamente, em escala ascendente, às 
demais autoridades. 
§ 2º - No encaminhamento do recurso observa-se-á o disposto na parte final do art. 
192. 
 
Art. 195 - Os pedidos de reconsideração e os recursos que não têm efeito 
suspensivo; os que forem providos, porém, darão lugar às retificações necessárias, 
retroagindo os seus efeitos à data do ato impugnado, desde que outra solução 
jurídica não determine a autoridade, quanto aos efeitos relativos ao passado. 
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Art. 196 - O direito de pleitear na esfera administrativa prescreverá, em geral, nos 
mesmos prazos fixados para as ações próprias cabíveis no judiciário, quanto à 
espécie. 
Parágrafo único - Se não for o caso de direito que dê oportunidade à ação judicial, 
prescreverá a faculdade de pleitear na esfera administrativa, dentro de 120 dias a 
contar da data da publicação oficial do ato impugnado ou, quando este for da 
natureza reservada, da data da ciência do interessado. 
 
Art. 197 - O funcionário que se dirigir ao Poder Judiciário ficará obrigado a 
comunicar essa iniciativa a seu chefe imediato para que este providencie a remessa 
do processo, se houver, ao juiz competente, como peça instrutiva da ação judicial. 
 
Art. 198 - São fatais e improrrogáveis os prazos estabelecidos neste capítulo. 
 
 

CAPÍTULO XV 
Da Acumulação 

 
 
Art. 199 - É vedada a acumulação de cargo, exceto as previstas nos artigos 61, 
número I e 137, da Constituição Estadual. 
(Vide art. 25 da Constituição do Estado de Minas Gerais.) 
 
Art. 200 - É vedada, ainda, a acumulação de funções ou de cargos e funções do 
Estado, ou do Estado com os da União ou Município e com os das entidades 
autárquicas. 
Parágrafo único - Não se compreende na proibição deste artigo a acumulação de 
cargo ou função com a gratificação de função. 
(Vide art. 25 da Constituição do Estado de Minas Gerais.) 
 

 
CAPÍTULO XVI 

Das Concessões 
 
 
Art. 201 - Sem prejuízo do vencimento, remuneração ou qualquer outro direito ou 
vantagem legal, o funcionário poderá faltar ao serviço até oito dias consecutivos por 
motivo de: 
a) casamento; 
b) falecimento do cônjuge, filhos, pais ou irmãos. 
Art. 202 - Ao funcionário licenciado para tratamento de saúde poderá ser concedido 
transporte, inclusive para as pessoas de sua família, por conta do Estado, fora da 
sede de serviço, se assim o exigir o laudo médico oficial. 
 
Art. 203 - Poderá ser concedido transporte à família do funcionário, quando este 
falecer fora da sede de seus trabalhos, no desempenho de serviço. 
 
Art. 204 - Ao cônjuge, ou, na falta deste, à pessoa que provar ter feito despesas em 
virtude do falecimento do funcionário na ativa ou em disponibilidade, será concedida, 
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a título de funeral, importância correspondente a um mês de vencimento ou 
remuneração. 
 

(Revogado pelo art. 6º da Lei Complementar nº 70, de 30/7/2003.) 
Dispositivo revogado: 
“Art. 204 - Ao cônjuge, ou, na falta deste, à pessoa que provar ter feito despesas 
em virtude do falecimento do funcionáriomna ativa ou em disponibilidade, será 
concedida, a título de funeral, importância correspondente a um mês de 
vencimento ou remuneração. 
 

 
 
§ 1º - A despesa correrá pela dotação própria do cargo, não podendo, por esse 
motivo, o nomeado, para preenchê-lo, entrar em exercício antes de decorridos trinta 
dias do falecimento do seu antecessor. 
§ 2º - O pagamento será efetuado, pela respectiva repartição pagadora, no dia em 
que lhe forem apresentados o atestado de óbito, se houver cônjuge, ou os 
comprovantes das despesas, em se tratando de outra pessoa. 
 
Art. 205 - O vencimento ou a remuneração do funcionário em atividade ou em 
disponibilidade e o provento atribuído ao que estiver aposentado não poderão sofrer 
outros descontos que não sejam previstos em lei. 
 
Art. 206 - A administração, em igualdade de condições, preferirá para transferência 
ou remoção da localidade onde trabalha o funcionário que não seja estudante. 
 
Art. 207 - Ao funcionário estudante matriculado em estabelecimento de ensino será 
concedido, sempre que possível horário especial de trabalho que possibilite a 
frequência regular às aulas. 
Parágrafo único - Ao funcionário estudante será permitido faltar ao serviço, sem 
prejuízo do vencimento, remuneração ou vantagens decorrentes do exercício, nos 
dias de prova ou de exame. 
 

 
TÍTULO VIII 

Dos Deveres e da Ação Disciplinar 
CAPÍTULO I 

Das Responsabilidades 
 
 
Art. 208 - Pelo exercício irregular de suas atribuições, o funcionário responde civil, 
penal e administrativamente. (Vide arts. 4º, 16 e 29 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais.) 
 
Art. 209 - A responsabilidade civil decorre de procedimento doloso ou culposo, que 
importe em prejuízo da Fazenda Estadual, ou de terceiro. 
§ 1º - A indenização de prejuízo causado à Fazenda Estadual no que exceder as 
forças da fiança, poderá ser liquidada mediante o desconto em prestações mensais 
não excedentes da décima parte do vencimento ou remuneração, à míngua de 
outros bens que respondam pela indenização. 
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§ 2º - Tratando-se de dano causado a terceiro, responderá o funcionário perante a 
Fazenda Estadual, em ação regressiva, proposta depois de transitar em julgado a 
decisão de última instância que houver condenado a Fazenda a indenizar o terceiro 
prejudicado. 
(Vide arts. 4º, 16 e 29 da Constituição do Estado de Minas Gerais.) 
 
Art. 210 - A responsabilidade penal abrange os crimes e contravenções imputados 
ao funcionário, nessa qualidade. 
(Vide art. 4º, 16 e 29 da Constituição do Estado de Minas Gerais.) 
 
Art. 211 - A responsabilidade administrativa resulta de atos ou omissões praticados 
no desempenho do cargo ou função. (Vide arts. 4º, 16 e 29 da Constituição do 
Estado de Minas Gerais.) 
 
 
Art. 212 - As cominações civis, penais e disciplinares poderão cumular-se, sendo 
umas e outras independentes entre si, bem assim as instâncias civil, penal e 
administrativa. 
(Vide arts. 4º, 16 e 29 da Constituição do Estado de Minas Gerais.) 
 

CAPÍTULO II 
Da Prisão Preventiva e da Suspensão Preventiva 

 
 
Art. 213 - Cabe, dentro das respectivas competências, aos Secretário de Estado e 
aos Diretores de Departamentos diretamente subordinados ao Governador do 
Estado, ordenar a prisão administrativa de todo ou qualquer responsável pelos 
dinheiros e valores pertencentes à Fazenda Estadual ou que se acharem sob a 
guarda desta, nos casos de alcance ou omissão em efetuar as entradas nos devidos 
prazos. 
§ 1º - A autoridade que ordenar a prisão comunicará o fato imediatamente à 
autoridade judiciária competente, para os devidos efeitos. 
§ 2º - Providenciará, ainda, no sentido de ser iniciado com urgência e imediatamente 
concluído o processo de tomada de contas. 
§ 3º - A prisão administrativa não poderá exceder a noventa dias. 
 
Art. 214 - Poderá ser ordenada, pelo Secretário de Estado e Diretores de 
Departamentos diretamente subordinados ao Governador do Estado, dentro da 
respectiva competência, a suspensão preventiva do funcionário, até trinta dias, 
desde que seu afastamento seja necessário para a averiguação de faltas cometidas, 
podendo ser prorrogada até noventa dias, findos os quais cessarão os efeitos da 
suspensão, ainda que o processo administrativo não esteja concluído. 
 
Art. 215 - O funcionário terá direito: 
I - à contagem de tempo de serviço relativo ao período da prisão ou da suspensão, 
quando do processo não resultar punição, ou esta se limitar às penas de 
advertências, multa ou repreensão; 
II - à diferença de vencimento ou remuneração e à contagem de tempo de serviço 
correspondente ao período de afastamento excedente do prazo de suspensão 
efetivamente aplicada. 
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CAPÍTULO III 
Dos Deveres e Proibições 

 
 
Art. 216 - São deveres do funcionário: 
I - assiduidade; 
II - pontualidade; 
III - discrição; 
IV - urbanidade; 
V - lealdade às instituições constitucionais e administrativas a que servir; 
VI - observância das normas legais e regulamentares; 
VII - obediência às ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais; 
VIII - levar ao conhecimento da autoridade superior irregularidade de que tiver 
ciência em razão do cargo; 
IX - zelar pela economia e conservação do material que lhe for confiado; 
X - providenciar para que esteja sempre em ordem no assentamento individual a sua 
declaração de família; 
XI - atender prontamente: 
a) às requisições para a defesa da Fazenda Pública; 
b) à expedição das certidões requeridas para a defesa de direito. 
 
Art. 217 - Ao funcionário é proibido: 
I - referir-se de modo depreciativo, em informação, parecer ou despacho, às 
autoridades e atos da administração pública, podendo, porém, em trabalho 
assinado, criticá-los do ponto de vista doutrinário ou da organização do serviço; 
II - retirar sem prévia autorização da autoridade competente qualquer documento ou 
objeto da repartição; 
III - promover manifestações de apreço ou desapreço e fazer circular ou subscrever 
lista de donativos no recinto da repartição; 
IV - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal em detrimento da dignidade da 
função; 
V - coagir ou aliciar subordinados com objetivos de natureza partidária; 
VI - participar da gerência ou administração de empresa comercial ou industrial, 
salvo os casos expressos em lei; 
VII - exercer comércio ou participar de sociedade comercial, exceto como acionista, 
quotista ou comandatário; 
VIII - praticar a usura em qualquer de suas formas; 
IX - pleitear, como procurador ou intermediário, junto às repartições públicas, salvo 
quando se tratar de percepção de vencimentos e vantagens, de parente até segundo 
grau; 
X - receber propinas, comissões, presentes e vantagens de qualquer espécie em 
razão das atribuições; 
XI - contar a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o 
desempenho de encargo que lhe competir ou a seus subordinados. 
 

CAPÍTULO IV 
Da apuração de irregularidades 

SEÇÃO I 
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Do processo administrativo 
 
 
Art. 218 - A autoridade competente que tiver ciência ou notícia de ocorrência de 
irregularidades no serviço público é obrigada a promover-lhe a apuração imediata, 
(vetado a expressão final: - por meio de processo administrativo). 
Parágrafo único - O processo administrativo procederá sempre à aplicação de pena 
ao funcionário, exceto no caso de repreensão. 
(Vide § 4º do art. 4º da Constituição do Estado de Minas Gerais.) 
(Vide art. 10 da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.) 
 
Art. 219 - São competentes para determinar a instauração do processo 
administrativo os Secretários de Estado e os Diretores de Departamentos 
diretamente subordinados ao governador do Estado. 
(Vide art. 11 da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.) 
(Vide § 4º do art. 4º da Constituição do Estado de Minas Gerais.) 
 
Art. 220 - O processo administrativo constará de duas fases distintas: 
a) inquérito administrativo; 
b) processo administrativo propriamente dito. 
§ 1º - Ficará dispensada a fase do inquérito administrativo quando forem evidentes 
as provas que demonstrem a responsabilidade do indiciado ou indiciados. 
§ 2º - O inquérito administrativo se constituirá de averiguação sumária, sigilosa, de 
que se encarregarão funcionários designados pelas autoridades a que se refere o 
art. 
219 e deverá ser iniciado e concluído no prazo improrrogável de 30 dias a partir da 
data de designação. 
§ 3º - Os funcionários designados para proceder ao inquérito, salvo autorização 
especial da autoridade competente, não poderão exercer outras atribuições além 
das de pesquisas e averiguação indispensável à elucidação do fato, devendo levar 
as conclusões a que chegarem ao conhecimento da autoridade competente, com a 
caracterização dos indiciados. 
§ 4º - Vetado. 
§ 5º - Os funcionários encarregados do inquérito administrativo dedicarão todo o seu 
tempo aos trabalhos do mesmo, sem prejuízo de vencimento, remuneração ou 
vantagem decorrente do exercício. 
 
Art. 221 - O processo administrativo será realizado por uma comissão, designada 
pela autoridade que houver determinado a sua instauração e composta de três 
funcionários estáveis. 
§ 1º - A autoridade indicará, no ato da designação, um dos funcionários para dirigir, 
como presidente, os trabalhos da comissão. 
§ 2º - O presidente designará um dos outros componentes da comissão para 
secretariá-la. 
 
Art. 222 - Os membros da comissão dedicarão todo o seu tempo aos trabalhos da 
mesma, ficando, por isso, automaticamente dispensados do serviço de sua 
repartição, sem prejuízo do vencimento, remuneração ou vantagens decorrentes do 
exercício, durante a realização das diligências que se tornarem necessárias. 
 



130 
Instituto Brasileiro de Ensino 

Inspeção Escolar – Gestão Educacional e a Importância da Inspeção Escolar 

 

 

www.institutoibe.com.br – materialdidatico@institutoibe.com.br – (0XX31)2533-0500 
 

Art. 223 - O processo administrativo deverá ser iniciado dentro do prazo, 
improrrogável, de três dias contados da data da designação dos membros da 
comissão e concluído no de sessenta dias, a contar da data de seu início. 
Parágrafo único - Por motivo de força-maior, poderá a autoridade competente 
prorrogar os trabalhos da comissão pelo máximo de 30 dias. 
 
Art. 224 - A comissão procederá a todas as diligências que julgar convenientes, 
ouvindo, quando necessário, a opinião de técnicos ou peritos. 
Parágrafo único - Terá o funcionário indiciado o direito de, pessoalmente ou por 
procurador, acompanhar todo o desenvolver do processo, podendo, através do seu 
defensor, indicar e inquirir testemunhas, requerer juntada de documentos, vista do 
processo em mãos da comissão e o mais que for necessário a bem de seu 
interesse, sem prejuízo para o andamento normal do trabalho. 
 
Art. 225 - Ultimado o processo, a comissão mandará, dentro de quarenta e oito 
horas, citar o acusado para, no prazo de dez dias, apresentar defesa. 
Parágrafo único - Achando-se o acusado em lugar incerto, a citação será feita por 
edital publicado no órgão oficial, durante oito dias consecutivos. Neste caso, o prazo 
de dez dias 
para apresentação da defesa será contado da data da última publicação do edital. 
 
Art. 226 - No caso de revelia, será designado, "ex-officio", pelo presidente da 
comissão, um funcionário para se incumbir da defesa. 
 
Art. 227 - Esgotado o prazo referido no art. 225, a comissão apreciará a defesa 
produzida e, então, apresentará o seu relatório, dentro do prazo de dez dias. 
§ 1º - Neste relatório, a comissão apreciará em relação a cada indiciado, 
separadamente, as irregularidades de que forem acusados, as provas colhidas no 
processo, as razões de defesa, propondo, então, justificadamente, a absolvição ou a 
punição, e indicando, neste caso, a pena que couber. 
§ 2º - Deverá, também, a comissão em seu relatório, sugerir quaisquer outras 
providências que lhe pareçam de interesse do serviço público. 
 
Art. 228 - Apresentado o relatório, os componentes da comissão assumirão o 
exercício de seus cargos, mas ficarão à disposição da autoridade que houver 
mandado instaurar o processo para a prestação de qualquer esclarecimento julgado 
necessário. 
 
Art. 229 - Entregue o relatório da comissão, acompanhado do processo, à 
autoridade que houver determinado à sua instauração, essa autoridade deverá 
proferir o julgamento dentro do prazo improrrogável de sessenta dias. 
Parágrafo único - Se o processo não for julgado no prazo indicado neste artigo, o 
indiciado reassumirá, automaticamente, o exercício de seu cargo ou função, e 
aguardará em exercício o julgamento, salvo o caso de prisão administrativa que 
ainda perdure. 
 
Art. 230 - Quando escaparem à sua alçada as penalidades e providências que lhe 
parecerem cabíveis, a autoridade que determinou a instauração do processo 
administrativo, propô-las-á dentro do prazo marcado para julgamento, à autoridade 
competente. 
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§ 1º - Na hipótese deste artigo, o prazo para julgamento final será de quinze dias, 
improrrogável. 
§ 2º - A autoridade julgadora promoverá as providências necessárias à sua 
execução. 
 
Art. 231 - As decisões serão sempre publicadas no órgão oficial, dentro do prazo de 
oito dias. 
 
Art. 232 - Quando ao funcionário se imputar crime praticado na esfera administrativa, 
a autoridade que determinar a instauração do processo administrativo providenciará 
para que se instaure simultaneamente o inquérito policial. 
 
Art. 233 - Quando a infração estiver capitulada na lei penal, será remitido o processo 
à autoridade competente, ficando traslado na repartição. 
 
Art. 234 - No caso de abandono do cargo ou função, de que cogita o art. 249, II, 
deste Estatuto, o presidente da comissão de processo promoverá a publicação, no 
órgão oficial, de editais de chamamento, pelo prazo de vinte dias, se o funcionário 
estiver ausente do serviço, em edital de citação, pelo mesmo prazo, se já tiver 
reassumido o exercício. 
Parágrafo único - Findo o prazo fixado neste artigo, será dado início ao processo 
normal, com a designação de defensor "ex-officio", se não comparecer o funcionário, 
e, não tendo sido feita a prova da existência de força-maior ou de coação ilegal, a 
comissão proporá a expedição do decreto de demissão, na conformidade do art. 
249, item II. 
 
 

SECÇÃO II 
Revisão do Processo Administrativo 

 
 
Art. 235 - A qualquer tempo pode ser requerida a revisão de processo administrativo, 
em que se impôs a pena de suspensão, multa, destituição de função, demissão a 
bem do serviço público, desde que se aduzam fatos ou circunstâncias susceptíveis 
de justificar a inocência do acusado. 
Parágrafo único - Tratando-se de funcionário falecido ou desaparecido, a revisão 
poderá ser requerida por qualquer pessoa relacionada no assentamento individual. 
 
Art. 236 - Além das peças necessárias à comprovação dos fatos arguidos, o 
requerimento será obrigatoriamente instruído com certidão do despacho que impôs a 
penalidade. 
Parágrafo único - Não constitui fundamento para revisão a simples alegação de 
injustiça da penalidade. 
 
Art. 237 - O requerimento será dirigido ao Governador do Estado, que o despachará 
à repartição onde se originou o processo. 
Parágrafo único - Se o Governador do Estado julgar insuficientemente instruído o 
pedido de revisão, indeferi-lo-á "in limine". 
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Art. 238 - Recebido o requerimento despachado pelo Governador do Estado, o chefe 
da repartição o distribuirá a uma comissão composta de três funcionários de 
categoria igual ou superior à do acusado, indicando o que deve servir de presidente, 
para processar a revisão. 
 
Art. 239 - O requerimento será apenso ao processo ou à sua cópia (art. 233) 
marcando-se ao interessado o prazo de dez dias para contestar os fundamentos da 
acusação constantes do mesmo processo. 
§ 1º - É impedido de funcionar na revisão quem compôs a comissão do processo 
administrativo. 
§ 2º - Se o acusado pretender apresentar prova testemunhal deverá arrolar os 
nomes no requerimento de revisão. 
§ 3º - O presidente da comissão de revisão designará um de seus membros para 
secretariá-la. 
 
Art. 240 - Concluída a instrução do processo, Será ele, dentro de dez dias, 
encaminhado com relatório da comissão ao Governador do Estado, que o julgará. 
Parágrafo único - Para esse julgamento, o Governador do Estado terá o prazo de 
vinte dias, podendo antes determinar diligências que entenda necessárias ao melhor 
esclarecimento do processo. 
 
Art. 241 - Julgando procedente a revisão, o Governador do Estado tornará sem 
efeito as penalidades aplicadas ao acusado. 
 
Art. 242 - O julgamento favorável do processo implicará também o restabelecimento 
de todos os direitos perdidos em consequência da penalidade aplicada. 
 
Art. 243 - Quando o acusado pertencer ou houver pertencido a órgão diretamente 
subordinado ao Governador do Estado, ao Secretário de Estado dos Negócios do 
Interior, competirá despachar o requerimento de revisão e julgá-lo, afinal. 
 
 

CAPÍTULO V 
Das Penalidades 

 
 
Art. 244 - São penas disciplinares: 
I - Repreensão; 
II - Multa; 
III - Suspensão; 
IV - Destituição de função; 
V - Demissão; 
VI - Demissão a bem do serviço público. 
Parágrafo único - A aplicação das penas disciplinares não se sujeita à sequência 
estabelecida neste artigo, mas é autônoma, segundo cada caso e consideradas a 
natureza e a gravidade da infração e os danos que dela provierem para o serviço 
público. 
 
Art. 245 - A pena de repreensão Será aplicada por escrito em caso de 
desobediência ou falta de cumprimento de deveres. 
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Parágrafo único - Havendo dolo ou má-fé, a falta de cumprimento de deveres, será 
punida com a pena de suspensão. 
 
Art. 246 - A pena de suspensão será aplicada em casos de: 
I - Falta grave; 
II - Recusa do funcionário em submeter-se à inspeção médica quando necessária; 
III - Desrespeito às proibições consignadas neste Estatuto; 
IV - Reincidência em falta já punida com repreensão; 
V - Recebimento doloso e indevido de vencimento, ou remuneração ou vantagens; 
VI - Requisição irregular de transporte; 
VII - Concessão de laudo médico gracioso. 
§ 1º - A pena de suspensão não poderá exceder de noventa dias. 
§ 2º - O funcionário suspenso perderá todas as vantagens e direitos decorrentes do 
exercício do cargo. 
 
Art. 247 - A pena de multa será aplicada na forma e nos casos expressamente 
previstos em lei ou regulamento. 
 
Art. 248 - A destituição de função dar-se-á: 
I - quando se verificar a falta de exação no seu desempenho; 
II - quando se verificar que, por negligência ou benevolência, o funcionário contribuiu 
para que se não apurasse, no devido tempo, a falta de outrem. 
 
Art. 249 - A pena de demissão será aplicada nos casos de: 
I - acúmulo ilegal de cargos, funções ou cargos e funções; 
II - abandono do cargo ou função pelo não comparecimento do funcionário a serviço 
sem causa justificada por mais de trinta dias consecutivos ou mais de noventa, 
intercaladamente em um ano; 
III - aplicação indevida de dinheiros públicos; 
IV - exercer advocacia administrativa. 
 
Art. 250 - Será aplicada a pena de demissão a bem do serviço ao funcionário que: 
I - for convencido de incontinência pública e escandalosa, de vício de jogos proibidos 
e de embriaguez habitual; 
II - praticar crime contra a boa ordem e administração pública e a Fazenda Estadual; 
III - revelar segredos de que tenha conhecimento em razão do cargo ou função, 
desde que o faça dolosamente e com prejuízo para o Estado ou particulares; 
IV - praticar, em serviço, ofensas físicas contra funcionários ou particulares, salvo se 
em legítima defesa; 
V - lesar os cofres públicos ou delapidar o patrimônio do Estado; 
VI - receber ou solicitar propinas, comissões, presentes ou vantagens de qualquer 
espécie. 
 
Art. 251 - O ato que demitir o funcionário mencionará sempre a disposição legal em 
que se fundamenta. 
Parágrafo único - Uma vez submetidos a processo administrativo, os funcionários só 
poderão ser exonerados depois da conclusão do processo e de reconhecida a sua 
culpabilidade. 
 
Art. 252 - Para aplicação das penas do art. 244 são competentes: 
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I - o chefe do Governo, nos casos de demissão; 
II - os Secretários de Estado e Diretores de Departamentos diretamente 
subordinados ao Governador do Estado, nos casos de suspensão por mais de trinta 
dias; 
III - os chefes de Departamentos, nos casos de repreensão e suspensão até trinta 
dias. 
Parágrafo único - A aplicação da pena de destituição de função caberá à autoridade 
que houver feito a designação. 
 
Art. 253 - Deverão constar do assentamento individual todas as penas impostas ao 
funcionário, inclusive as decorrentes da falta de comparecimento às sessões do júri 
para que for sorteado. 
Parágrafo único - Além da pena judicial que couber, serão considerados como de 
suspensão os dias em que o funcionário deixar de atender às convocações do juiz, 
sem motivo justificado. 
 
Art. 254 - Verificado, em qualquer tempo, ter sido gracioso o laudo da junta médica, 
o órgão competente promoverá a punição dos responsáveis, incorrendo o 
funcionário, a que aproveitar a fraude, na pena de suspensão, e, na reincidência, na 
de demissão, e os médicos em igual pena, se forem funcionários sem prejuízo da 
ação penal que couber. 
 
Art. 255 - O funcionário que não entrar em exercício dentro do prazo será demitido 
do cargo ou destituído da função. 
 
Art. 256 - Terá cassada a licença e será demitido do cargo o funcionário licenciado 
para tratamento de saúde ou por motivo de doença em pessoa de sua família, que 
se dedicar a qualquer atividade remunerada. 
 
Art. 257 - Será cassada, por decreto do Governador do Estado, a aposentadoria ou 
a disponibilidade, se ficar provado, em processo, que o aposentado ou funcionário 
em disponibilidade: 
I - praticou quando em atividade qualquer dos atos para os quais é cominada neste 
Estatuto a pena de demissão, ou de demissão a bem do serviço público; 
II - foi condenado por crime, cuja pena importaria em demissão se estivesse na 
atividade; 
III - aceitou ilegalmente cargo ou função pública; 
IV - Vetado. 
V - firmou contrato de natureza comercial ou industrial com o Governo por si ou 
como representante de outrem; 
VI - aceitou representação de Estado estrangeiro, sem prévia autorização do 
Governador do Estado; 
VII - prática de usura, em qualquer de suas formas. 
§ 1º - Será igualmente, cassada a disponibilidade do servidor que não assumir, no 
prazo legal, o cargo ou função, em que for aproveitado. 
§ 2º - Nas hipóteses previstas neste artigo, transformar-se-á o ato de aposentadoria 
ou de disponibilidade em ato de demissão, ou demissão a bem do serviço público, 
conforme o caso. 
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Art. 258 - As penas de repreensão, multa e suspensão prescrevem no prazo de dois 
anos e a de demissão, por abandono do cargo, no prazo de quatro anos. 
 
Art. 259 - No caso do art. 249, item I, provada a boa-fé, poderá o servidor optar, 
obedecidas as seguintes normas: 
a) tratando-se do exercício acumulado de cargo, funções ou cargos e funções do 
Estado, mediante simples requerimento, de próprio punho e firma reconhecida, 
dirigido ao Governador do Estado; 
b) quando forem os cargos ou funções acumulados de esferas diversas da 
Administração - União, Estado, Município ou entidade autárquica, mediante 
requerimento, na forma da alínea anterior, e dada ciência imediata do fato à outra 
entidade interessada. 
Parágrafo único - Se não for provada em processo administrativo a boa-fé, o 
servidor será demitido do cargo ou destituído da função estadual, sendo cientificado 
também, neste caso, a outra entidade interessada e ficando o servidor ainda 
inabilitado, pelo prazo de 5 anos, para o exercício de cargos ou funções do Estado. 
 
Art. 260 - O funcionário que indevidamente receber diária será obrigado a restituir, 
de uma só vez, a importância recebida, ficando ainda sujeito a punição disciplinar a 
que se refere o art. 246, item V. 
 
Art. 261 - Será punido com a pena de suspensão, e, na reincidência, com a de 
demissão, o funcionário que, indevidamente, conceder diárias, com o objetivo de 
remunerar outros serviços ou encargos, ficando ainda obrigado à reposição da 
importância correspondente. 
 
Art. 262 - Será responsabilizado pecuniariamente, sem prejuízo da sanção 
disciplinar que couber, o chefe de repartição que ordenar a prestação de serviço 
extraordinário, sem que 
disponha do necessário crédito. 
 
Art. 263 - O funcionário que processar o pagamento de serviço extraordinário, sem 
observância do disposto nesta lei, ficará obrigado a recolher aos cofres do Estado a 
importância respectiva. 
 
Art. 264 - Será punido com a pena de suspensão e, na reincidência, com a de 
demissão a bem do serviço público, o funcionário que atestar falsamente a 
prestação de serviço extraordinário. 
Parágrafo único - O funcionário que se recusar, sem justo motivo, à prestação de 
serviço extraordinário será punido com a pena de suspensão. 
 
Art. 265 - Comprovada a flagrante desnecessidade da antecipação ou prorrogação 
do período de trabalho, o chefe da repartição que o tiver ordenado responderá 
pecuniariamente pelo serviço extraordinário. 
 
Art. 266 - Da infração do disposto no art. 119 resultará demissão do funcionário por 
procedimento irregular, e imediata reposição aos cofres públicos da importância 
recebida, pela autoridade ordenadora do pagamento. 
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Art. 267 - Serão considerados como falta os dias em que o funcionário licenciado 
para tratamento de saúde, considerado apto em inspeção médica "ex-officio", deixar 
de comparecer ao serviço. 
 
Art. 268 - O responsável por alcance ou desvio de material não ficará isento da ação 
administrativa e criminal que couber, ainda que o valor da fiança seja superior ao 
prejuízo verificado. 
 
Art. 269 - Nos casos de indenização à Fazenda Estadual, o funcionário será 
obrigado a repor, de uma só vez, a importância do prejuízo causado em virtude de 
alcance, desfalque ou omissão em efetuar recolhimento ou entradas nos prazos 
legais. 
 
Art. 270 - Fora dos casos incluídos no artigo anterior, a importância da indenização 
poderá se descontada do vencimento ou remuneração, não excedendo o desconto à 
quinta parte de sua importância líquida. 
Parágrafo único - O desconto poderá ser integral, quando o funcionário, para se 
esquivar ao ressarcimento devido, solicitar exoneração ou abandonar o cargo. 
 
Art. 271 - Será suspenso por noventa dias, e, na reincidência demitido o funcionário 
que fora dos casos expressamente previstos em lei, regulamentos ou regimentos, 
cometer às pessoas estranhas às repartições, o desempenho de encargos que lhe 
competirem ou aos seus subordinados. 
 
Art. 272 - A infração do disposto no art. 162 importará a perda total do vencimento 
ou remuneração e, se a ausência exceder a trinta dias, a demissão por abandono do 
cargo. 
 
Art. 273 - A responsabilidade administrativa não exime o funcionário da 
responsabilidade civil ou criminal que no caso couber, nem o pagamento da 
indenização a que ficar obrigado o exime da pena disciplinar em que incorrer. 
 
Art. 274 - A autoridade que deixar de proferir o julgamento em processo 
administrativo no prazo marcado no art. 229, será responsabilizada pelos prejuízos 
que advierem do retardamento da decisão. 
 

TÍTULO IX 
Das Disposições Finais e Transitórias 

 
 
Art. 275 - A nomeação de funcionário obedecerá a ordem de classificação dos 
candidatos habilitados em concurso. 
 
Art. 276 - É vedado ao funcionário trabalhar sob as ordens de parentes até segundo 
grau, salvo quando se tratar de função de imediata confiança e de livre escolha, não 
podendo exceder a dois o número de auxiliares nessas condições. 
 
Art. 277 - Poderá ser estabelecido o regime do tempo integral para os cargos ou 
funções que a lei determinar. 
 



137 
Instituto Brasileiro de Ensino 

Inspeção Escolar – Gestão Educacional e a Importância da Inspeção Escolar 

 

 

www.institutoibe.com.br – materialdidatico@institutoibe.com.br – (0XX31)2533-0500 
 

Art. 278 - O órgão competente fornecerá ao funcionário uma caderneta de que 
constarão os elementos de sua identificação e onde se registrarão os atos e fatos de 
sua vida funcional, essa caderneta valerá como prova de identidade, para todos os 
efeitos, e será gratuita. 
 
 
Art. 279 - Considerar-se-ão da família do funcionário, desde que vivam às suas 
expensas e constem do seu assentamento individual: 
I - o cônjuge; 
II - as filhas, enteadas, sobrinhas e irmãs solteiras e viúvas; 
III - os filhos, enteados, sobrinhos e irmãos menores de 18 anos ou incapazes; 
IV - os pais; 
V - os netos; 
VI - os avós; 
VII - os amparados pela delegação do pátrio poder. 
 
Art. 280 - Os prazos previstos neste Estatuto serão, todos, contados por dias 
corridos, salvo às exceções previstas em lei. 
 
Art. 281 - O provimento nos cargos e transferências, a substituição e as férias, bem 
como o vencimento e as demais vantagens dos cargos de Magistério e do Ministério 
Público continuam a ser reguladas pelas respectivas leis especiais, aplicadas 
subsidiariamente às disposições deste Estatuto. 
 
Art. 282 - Nenhum imposto ou taxa estadual gravará vencimento, remuneração ou 
gratificação do funcionário, o ato de sua nomeação, bem como os demais atos, 
requerimentos, recursos ou títulos referentes à sua vida funcional. 
Parágrafo único - O vencimento da disponibilidade e o provento da aposentadoria 
não poderão, igualmente, sofrer qualquer desconto por cobrança de impostos ou 
taxas estaduais. 
 
Art. 283 - Para os efeitos do art. 111, será contado o tempo de efetivo exercício 
prestado pelo servidor em cargo ou função de chefia anteriormente à vigência da Lei 
858, de 29 de dezembro de 1951. 
 
Art. 284 - Nas primeiras promoções que se verificarem após a vigência desta lei, 
será observado o disposto no art. 46 da Lei 858, de 29 de dezembro de 1951. 
 
Art. 285 - Os decretos de provimento de cargos públicos, as designações para 
função gratificada, bem como todos os atos ou portarias relativas a direitos, 
vantagens, concessões e licenças só produzirão efeito depois de publicados no 
órgão oficial. 
 
Art. 286 - Ao funcionário licenciado há mais de dez meses para tratamento de 
saúde, é assegurado o direito, a título de auxílio-doença, à percepção de um mês de 
vencimento. 
Parágrafo único - Quando se tratar de moléstia profissional ou de acidente, nos 
termos do artigo 170, o auxílio-doença será devido após três meses de 
licenciamento, sendo repetido quando este atingir um ano. 
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Art. 287 - Aos funcionários que trabalham ou tenham trabalhado pelo menos cinco 
anos nas oficinas do "Minas Gerais", em serviço noturno, abonar-se-ão setenta e 
dois dias, para 
efeito de aposentadoria, em cada ano que for apurado. 
Parágrafo único - Consideram-se funcionários das oficinas do "Minas Gerais", para 
os fins deste artigo, os pertencentes à: 
a) revisão; 
b) composição; 
c) impressão; 
d) expedição. 
 
Art. 288 - Os funcionários da Polícia Civil, que trabalhem em serviço de natureza 
estritamente policial, terão direito à aposentadoria com o vencimento integral e a 
incorporação dasvantagens a que se refere o art. 116 desta lei, quando completarem 
25 anos de serviço dedicado exclusivamente às aludidas atividades policiais. 
Parágrafo único - Consideram-se atividades policiais, para os fins deste artigo, as 
exercidas por: 
a) Delegados de polícia; 
b) médicos legistas; 
c) investigadores; 
d) guardas civis; 
e) fiscais e inspetores de trânsito; 
f) escrivães e escreventes da polícia; 
g) peritos do Departamento da Polícia Técnica. 
 
Art. 289 - Tem direito à aposentadoria com 25 anos de trabalho o funcionário que, 
durante este período, trabalhou 12 anos e seis meses, pelo menos, com Raio X, 
substâncias radioativas ou substâncias químicas de emanações corrosivas. 
 
Art. 290 - As professoras e diretoras do ensino primário que por qualquer 
circunstância tenham prestado ou estejam prestando serviços aos Departamentos 
Administrativos das Secretarias do Estado, terão direito à contagem do tempo de 
serviço, para efeito do pagamento de seus quinquênios e aposentadoria no quadro a 
que pertencem, conforme prevê a Constituição do Estado. 
 
Art. 291 - O funcionário, que, não obstante aposentado, tenha permanecido, a 
qualquer título, por exigência do serviço, sem solução de continuidade, a serviço do 
Estado, e ainda permaneça na data desta lei, terá sua aposentadoria revista, sendo-
lhe atribuídos proventos correspondentes aos vencimentos da situação nova, do 
cargo em que aposentou nos termos da Lei 858, de 29 de dezembro de 1951, e as 
vantagens da presente lei, relativas à inatividade. 
Parágrafo único - A prova dos requisitos relacionados neste artigo será feita por 
certidão visada pelo chefe da repartição onde trabalhe o aposentado beneficiário, da 
qual constem elementos objetivos que atestem a permanência no serviço e o efetivo 
exercício, sendo o respectivo título apostilado pela mesma autoridade. 
 
Art. 292 - Ficam derrogados os artigos 5º da Lei 346, de 30 de dezembro de 1948, e 
25, I, "a", da Lei 347, da mesma data, no que se referem ao limite máximo de idade 
para a admissão de extranumerários. 
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Art. 293 - O presente Estatuto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. Mando, portanto, a todas as autoridades, a 
quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram e façam 
cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 
 
 
Dada no Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, 5 de julho de 1952. 
Juscelino Kubitschek de Oliveira - Governador do Estado 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Capítulo 4: Lei nº 15.293/2004 

 
Carreiras dos Profissionais de Educação Básica do Estado. 
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LEI Nº 15.293, DE 5 DE AGOSTO DE 2004 
 
Institui as carreiras dos Profissionais de Educação Básica do Estado. 
O Governador do Estado de Minas Gerais 
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em 
seu nome, promulgo a seguinte Lei: 
 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1° - Ficam instituídas, na forma desta lei, as seguintes carreiras dos 
Profissionais de Educação Básica, que integram o Grupo de Atividades de Educação 
Básica do Poder Executivo: 
 
I - Professor de Educação Básica - PEB; 
II - Especialista em Educação Básica - EEB; 
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III - Analista de Educação Básica - AEB; 
IV - Assistente Técnico de Educação Básica - ATB; 
V - Assistente Técnico Educacional - ATE; 
VI - Analista Educacional - ANE; 
VII - Assistente de Educação - ASE; 
VIII - Auxiliar de Serviços de Educação Básica - ASB. 
 
Parágrafo único - A estrutura das carreiras instituídas no "caput" deste artigo e o 
número de cargos de cada uma delas são os constantes no Anexo I.  
 
(Vide Lei nº 15784, de 27/10/2005.) 
(Vide art. 125 da Lei nº 15961, de 30/12/2005.) 
(Vide art. 1º da Lei nº 17006, de 25/9/2007.) 
 
 
 
Art. 2° - Para os efeitos desta lei considera-se: 
 
I - grupo de atividades o conjunto de carreiras agrupadas segundo sua área de 
atuação; 
 
II - carreira o conjunto de cargos de provimento efetivo agrupados segundo sua 
natureza e  complexidade e estruturados em níveis e graus, escalonados em função 
do grau de responsabilidade e das atribuições da carreira; 
 
III - cargo de provimento efetivo a unidade de ocupação funcional do quadro de 
pessoal privativa de servidor público efetivo, com criação, remuneração, quantitativo, 
atribuições e responsabilidades definidos em lei e direitos e deveres de natureza 
estatutária estabelecidos em lei complementar; 
 
IV - quadro de pessoal o conjunto de cargos de provimento efetivo e de provimento 
em comissão de órgão ou de entidade; 
 
V - nível a posição do servidor no escalonamento vertical dentro da mesma 
carreira,contendo cargos escalonados em graus, com os mesmos requisitos de 
capacitação e  mesma natureza, complexidade, atribuições e responsabilidades; 
 
VI - grau a posição do servidor no escalonamento horizontal no mesmo nível de 
determinada carreira; 
 
VII - unidade escolar a escola de educação básica, o conservatório de música, o 
centro estadual de educação continuada ou o centro de educação profissional de 
órgão ou de entidade a que se refere o art. 5° desta lei. 
 
Art. 3° - A educação básica pública no Estado será exercida em consonância com os 
planos, programas e projetos desenvolvidos pelos órgãos e pelas entidades a que 
se refere o art. 5° desta lei e abrange as atividades de docência, apoio pedagógico, 
assistência ao educando, apoio administrativo, apoio técnico-pedagógico, apoio 
técnico- administrativo, direção, assessoramento, acompanhamento e normatização 
do sistema educacional. 
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Art. 4° - A estruturação das carreiras dos Profissionais de Educação Básica tem 
como fundamentos: 
 
I - a valorização do profissional da educação, observados: 
 
a) a unicidade do regime jurídico; 
 
b) a manutenção de sistema permanente de formação continuada, acessível a todo 
servidor, com vistas ao aperfeiçoamento profissional e à ascensão na carreira; 
 
c) o estabelecimento de normas e critérios que privilegiem, para fins de promoção e 
progressão na carreira, o desempenho profissional e a formação continuada do 
servidor, preponderantemente sobre o seu tempo de serviço; 
 
d) a remuneração compatível com a complexidade das tarefas atribuídas ao servidor 
e o nível de responsabilidade dele exigido para desempenhar com eficiência as 
atribuições do cargo que ocupa; 
 
e) a evolução do vencimento básico, do grau de responsabilidade e da 
complexidade de atribuições, de acordo com o grau e o nível em que o servidor 
esteja posicionado na carreira; 
 
II - a humanização da educação pública, observada a garantia de: 
 
a) gestão democrática da escola pública; 
 
b) oferecimento de condições de trabalho adequadas; 
 
III - o atendimento ao Plano Decenal da Educação Pública Estadual e, em cada 
unidade escolar, aos respectivos planos de desenvolvimento pedagógico e 
institucional; 
 
IV - a avaliação periódica de desempenho individual como requisito necessário para 
o desenvolvimento na carreira por meio de promoção e progressão, com valorização 
do desempenho eficiente das funções atribuídas à respectiva carreira. 
 
Art. 5° - Os cargos das carreiras de que trata esta lei são lotados nos quadros de 
pessoal dos seguintes órgãos e entidades da Administração direta, autárquica e 
fundacional do Poder Executivo: 
 
I - na Secretaria de Estado de Educação - SEE -, cargos das carreiras de: 
 
a) Professor de Educação Básica - PEB; 
b) Especialista em Educação Básica - EEB; 
c) Analista de Educação Básica - AEB; 
d) Assistente Técnico de Educação Básica - ATB; 
e) Assistente Técnico Educacional - ATE; 
f) Analista Educacional - ANE; 
g) Assistente de Educação - ASE; 



143 
Instituto Brasileiro de Ensino 

Inspeção Escolar – Gestão Educacional e a Importância da Inspeção Escolar 

 

 

www.institutoibe.com.br – materialdidatico@institutoibe.com.br – (0XX31)2533-0500 
 

h) Auxiliar de Serviços de Educação Básica - ASB; 
 
II - na Fundação Helena Antipoff - FHA -, cargos das carreiras de: 
a) Professor de Educação Básica - PEB; 
b) Especialista em Educação Básica - EEB; 
c) Assistente Técnico de Educação Básica - ATB; 
d) Assistente Técnico Educacional - ATE; 
e) Analista Educacional - ANE; 
f) Assistente de Educação - ASE; 
g) Auxiliar de Serviços de Educação Básica - ASB; 
 
III - na Fundação Educacional Caio Martins - FUCAM -, cargos das carreiras de: 
a) Professor de Educação Básica - PEB; 
b) Especialista em Educação Básica - EEB; 
c) Analista de Educação Básica - AEB; 
d) Assistente Técnico de Educação Básica - ATB; 
e) Assistente Técnico Educacional - ATE; 
f) Analista Educacional - ANE; 
g) Assistente de Educação - ASE; 
h) Auxiliar de Serviços de Educação Básica - ASB; 
 
IV - no Conselho Estadual da Educação - CEE -, cargos das carreiras de: 
a) Assistente Técnico Educacional - ATE; 
b) Analista Educacional - ANE; 
c) Assistente de Educação - ASE; 
d) Auxiliar de Serviços de Educação Básica - ASB. 
 
Art. 6° - As atribuições dos cargos das carreiras dos Profissionais de Educação 
Básica do Estado são as constantes no Anexo II desta lei. 
 
Art. 7° - A lotação dos cargos das carreiras de que trata esta lei nos quadros de 
pessoal dos órgãos e das entidades a que se refere o art. 5° será definida em 
decreto e fica condicionada à anuência das entidades envolvidas e à aprovação da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG -, observado o interesse 
da Administração. 
 
Parágrafo único - No caso de extinção ou criação de órgão ou entidade, a lotação 
será estabelecida em decreto e fica condicionada à aprovação da SEPLAG. 
 
Art. 8° - A mudança de lotação de cargos e a transferência de servidores entre os 
órgãos e as entidades do Poder Executivo somente serão permitidas dentro da 
mesma carreira. 
 
Parágrafo único - A transferência de servidor nos termos do "caput" deste artigo fica 
condicionada à existência de vaga no órgão ou entidade para o qual o servidor será 
transferido, nos termos da legislação vigente, respeitada a carga horária do cargo 
ocupado pelo servidor. 
 
Art. 9° A cessão de servidor ocupante de cargo das carreiras de que trata esta Lei 
para órgão ou entidade em que não haja a carreira a que pertence o servidor 
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somente será permitida para o exercício de cargo de provimento em comissão ou 
função gratificada, para adjunção ou disposição, nos termos da legislação vigente. 
(Artigo com redação dada pelo art. 45 da Lei nº 15463, de 13/1/2005.) 
 
Art. 10 - O ocupante de cargo de carreira instituída por esta lei atuará: 
 
I - o Assistente Técnico Educacional e o Analista Educacional, no órgão central e 
nas Superintendências Regionais da SEE, na FHA, na FUCAM e no CEE; 
 
II - o Assistente da Educação e o Auxiliar de Serviços de Educação Básica, 
nasunidades educacionais, no órgão central e nas Superintendências Regionais da 
SEE,na FHA, na FUCAM e no CEE; 
 
III - o Professor de Educação Básica, o Especialista em Educação Básica, o Analista 
de Educação Básica e o Assistente Técnico de Educação Básica, nas unidades 
escolares. 
 
Parágrafo único - O ocupante de cargo da carreira de Analista Educacional que 
exerça atividade de inspeção escolar será lotado em Superintendência Regional de 
Ensino e atuará nas unidades escolares. 
 

CAPÍTULO II 
DA CARREIRA 

SEÇÃO I 
DO INGRESSO 

 
Art. 11 - O ingresso em cargo de carreira instituída por esta lei depende de 
aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos e dar-se-á no 
primeiro grau do nível correspondente à escolaridade exigida. 
 
Art. 12 - O ingresso em cargo de carreira de que trata esta lei ocorrerá nos níveis 
mencionados a seguir e dependerá de comprovação mínima de: 
 
I - para a carreira de Professor de Educação Básica: 
 
a) habilitação específica obtida em curso de magistério de nível médio de 
escolaridade, para ingresso no nível I; 
 
b) habilitação específica obtida em curso superior com licenciatura de curta duração, 
conforme o edital, para ingresso no nível II; 
(Alínea com redação dada pelo art. 28 da Lei nº 15784, de 27/10/2005.) 
 
c) habilitação específica obtida em curso superior com licenciatura plena ou 
graduação com complementação pedagógica, conforme o edital, para ingresso no 
nível III; 
(Alínea com redação dada pelo art. 28 da Lei nº 15784, de 27/10/2005.) 
 
d) habilitação específica obtida em curso superior com licenciatura plena ou 
graduação com complementação pedagógica, acumulada com mestrado em 
educação ou em área afim, conforme o edital, para ingresso no nível V; 
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(Alínea acrescentada pelo art. 28 da Lei nº 15784, de 27/10/2005.) 
 
II - para a carreira de Especialista em Educação Básica: 
a) habilitação específica em supervisão pedagógica ou orientação educacional 
obtida em curso superior de Pedagogia ou especialização em Pedagogia com 
licenciatura em área específica, conforme edital, para ingresso no nível I; 
 
b) habilitação específica em supervisão pedagógica ou orientação educacional 
obtida em curso superior de Pedagogia ou especialização em Pedagogia com 
licenciatura em área específica acumulada com mestrado em educação ou em área 
afim, conforme edital, para ingresso no nível III; 
 
III - para a carreira de Analista de Educação Básica, formação de nível superior, com 
graduação específica, entre outras, em Fonoaudiologia, Terapia Ocupacional, 
Fisioterapia, Psicologia, Serviço Social ou Biblioteconomia e registro em órgão de 
classe, quando este for exigido por lei, para ingresso no nível I, na forma de 
regulamento e conforme edital; 
 
IV - para a carreira de Assistente Técnico de Educação Básica, formação de nível 
médio ou médio técnico, para ingresso no nível I; 
 
V - para a carreira de Assistente Técnico Educacional, formação de nível médio 
técnico, para ingresso no nível I; 
 
VI - para a carreira de Analista Educacional: 
 
a) formação de nível superior, com graduação específica ou com licenciatura, nos 
termos do edital, e registro no órgão de classe, quando este for exigido por Lei, para 
exercer atribuições técnico-administrativas e técnico-pedagógicas na área de sua 
formação profissional, para ingresso no nível I; 
 
b) formação de nível superior, com graduação específica ou com licenciatura, 
acumulada com mestrado em educação ou área afim, nos termos do edital, e 
registro no órgão de classe, quando este for exigido por Lei, para exercer atribuições 
técnico administrativas e técnico-pedagógicas na área de sua formação profissional 
ou em área afim, para ingresso no nível III; 
(Inciso com redação dada pelo art. 42 da Lei nº 16192, de 23/6/2006.) 
 
VII - para a carreira de Assistente de Educação, formação de nível médio, para 
ingresso no nível I; 
 
VIII - para a carreira de Auxiliar de Serviços de Educação Básica: 
 
a) conclusão da quarta série do ensino fundamental, para ingresso no nível I; 
 
b) conclusão do ensino fundamental, para ingresso no nível II. 
 
Art. 13 - O concurso público para ingresso nas carreiras dos Profissionais de 
Educação Básica será de provas ou de provas e títulos, de caráter eliminatório e 
classificatório. 
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Parágrafo único - As instruções reguladoras dos processos seletivos serão 
publicadas em edital, que conterá, tendo em vista as especificidades das atribuições 
do cargo, no mínimo: 
 
I - o número de vagas existentes; 
II - as matérias sobre as quais versarão as provas e os respectivos programas; 
III - o desempenho mínimo exigido para aprovação nas provas; 
IV - os critérios de avaliação dos títulos, se for o caso; 
V - o caráter eliminatório ou classificatório de cada etapa do concurso; 
VI - os requisitos para a inscrição, com exigência mínima de comprovação pelo 
candidato: 
 
a) de nacionalidade brasileira; 
b) de idade mínima de dezoito anos; 
c) de estar no gozo dos direitos políticos; 
d) de estar em dia com as obrigações militares; 
 
VII - a escolaridade mínima exigida para o ingresso na carreira; 
VIII - a carga horária de trabalho; 
IX - o vencimento básico do cargo. 
 
Art. 14 - Concluído o concurso público e homologados os resultados, a nomeação 
dos candidatos habilitados obedecerá à ordem de classificação e ao prazo de 
validade do concurso. 
 
§ 1° - O prazo de validade do concurso será de até dois anos, contados a partir da 
data de sua homologação, prorrogável uma vez por igual período. 
 
§ 2° - Para a posse em cargo de provimento efetivo, o candidato aprovado deverá 
comprovar: 
 
I - cumprimento dos requisitos constantes nos incisos VI e VII do parágrafo único do 
art. 13; 
II - idoneidade e conduta ilibada, nos termos de regulamento; 
III - aptidão física e mental para o exercício do cargo, por meio de avaliação médica, 
nos termos da legislação vigente. 
 
§ 3° - A nomeação dos candidatos classificados em concurso público para carreira 
de Profissional de Educação Básica, no limite das vagas previstas no edital, dar-se-á 
dentro do prazo de validade do concurso. 
 
Art. 15 - O servidor público ocupante de cargo de provimento efetivo do Poder 
Executivo do Estado de Minas Gerais que, em razão de concurso público posterior à 
publicação desta lei, ingressar em cargo de carreira dos Profissionais de Educação 
Básica, com jornada equivalente à do cargo de origem, cuja remuneração, incluídos 
adicionais, gratificações e vantagens pessoais, for superior à remuneração do cargo 
de carreira instituída por esta lei, poderá perceber a diferença a título de vantagem 
pessoal nominalmente identificada, sujeita exclusivamente à revisão geral da 
remuneração dos servidores estaduais. 
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Parágrafo único - Para o cálculo da diferença prevista no "caput" deste artigo, não 
serão computados os adicionais a que se refere o art. 118 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Seção II 
Do Desenvolvimento na Carreira 

 
 
Art. 16 - O desenvolvimento do servidor em carreira de Profissional de Educação 
Básica dar-se-á mediante progressão ou promoção. 
 
Parágrafo único - A progressão será concedida automaticamente ao servidor, 
cumpridos os requisitos legais, e a promoção deverá ser requerida pelo servidor, na 
forma de regulamento. 
 
Art. 17 - Progressão é a passagem do servidor do grau em que se encontra para o 
grau subseqüente no mesmo nível da carreira a que pertence. 
 
§ 1° - Fará jus à progressão o servidor que preencher os seguintes requisitos: 
 
I - encontrar-se em efetivo exercício; 
II - ter cumprido o interstício de dois anos de efetivo exercício no mesmo grau; 
III - ter recebido duas avaliações de desempenho individual satisfatórias desde a sua 
progressão anterior, nos termos das normas legais pertinentes. 
 
§ 2° - Nos casos de afastamento superior a noventa dias por motivo de licença para 
tratamento de saúde, a contagem do interstício para fins de progressão será 
suspensa, reiniciando-se quando do retorno do servidor, para completar o tempo de 
que trata este artigo. 
 
§ 3° - O período de afastamento por doença profissional será computado para 
efeitos de progressão e promoção. 
 
Art. 18 - Promoção é a passagem do servidor de um nível para o imediatamente 
superior, na mesma carreira a que pertence.] 
 
§ 1° - Fará jus à promoção o servidor que preencher os seguintes requisitos: 
I - encontrar-se em efetivo exercício; 
II - ter cumprido o interstício de cinco anos de efetivo exercício no mesmo nível; 
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III - ter recebido cinco avaliações de desempenho individual satisfatórias, desde a 
sua promoção anterior, nos termos das normas legais pertinentes; 
IV - comprovar a titulação mínima exigida. 
 
§ 2° - Para promoção aos níveis em que a titulação mínima exigida seja a pós 
graduação "lato sensu", o mestrado ou o doutorado, o servidor poderá comprovar, 
alternativamente, a aprovação em exame de certificação ocupacional realizado pela 
SEE ou por instituição por ela credenciada, nos termos do regulamento. 
 
§ 3° - O posicionamento do servidor no nível para o qual foi promovido se dará no 
primeiro grau cujo vencimento básico seja superior ao percebido pelo servidor no 
momento da promoção. 
 
§ 4° - Nos casos de afastamento superior a noventa dias por motivo de licença para 
tratamento de saúde, a contagem do interstício para fins de promoção será 
suspensa, reiniciando-se quando do retorno do servidor, para completar o tempo de 
que trata este artigo. 
 
 
 
 
Art. 19 - Se, por omissão da SEPLAG, deixar de ser realizada uma ou mais 
avaliações de desempenho, o número de avaliações não realizadas no interstício 
será subtraído do número de avaliações de desempenho individual satisfatórias 
exigido para progressão ou promoção. 
 
Art. 20 - Após a conclusão do estágio probatório, o servidor considerado apto será 
posicionado no segundo grau do nível de ingresso na carreira. 
 
Art. 21 - A contagem do prazo para fins da primeira promoção e da segunda 
progressão terá início após a conclusão do estágio probatório, desde que o servidor 
tenha sido aprovado. 
 
Art. 22 – Haverá progressão ou promoção por escolaridade adicional, após 
aprovação da Câmara de Coordenação-Geral, Planejamento, Gestão e Finanças, 
nos termos de decreto, aplicando-se fator de redução ou supressão do interstício 
necessário e do quantitativo de avaliações periódicas de desempenho individual 
satisfatórias para fins de progressão ou promoção, na hipótese de formação 
complementar ou superior àquela exigida para o nível em que o servidor estiver 
posicionado, desde que relacionada com a natureza e a complexidade da respectiva 
carreira. 
(Caput com redação dada pelo art. 29 da Lei nº 15784, de 27/10/2005.) 
 
Parágrafo único. Poderá ser aplicado fator de redução ou supressão do interstício 
necessário e do quantitativo de avaliações periódicas de desempenho individual 
satisfatórias para fins de progressão ou promoção, nos termos de decreto, após 
aprovação da Câmara de Coordenação Geral, Planejamento, Gestão e Finanças, 
para os servidores do Grupo de Atividades de Educação Básica que comprovarem, 
mediante certificação, ter exercido por no mínimo três anos o cargo de Diretor de 
Escola. (Parágrafo acrescentado pelo art. 27 da Lei nº 15961, de 30/12/2005.) 
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(Parágrafo com redação dada pelo art. 43 da Lei nº 16192, de 23/6/2006.) 
 
Art. 23 - Os títulos apresentados para aplicação do disposto no art. 22 somente 
poderão ser poderão ser utilizados uma única vez, sendo vedado seu 
aproveitamento para fins de concessão de qualquer vantagem pecuniária, salvo para 
concessão do Adicional de Desempenho - ADE. 
 
Art. 24 - O poder público incentivará a formação no nível de pós-graduação dos 
servidores das carreiras de Professor de Educação Básica, Especialista em 
Educação Básica, Analista de Educação Básica e Analista Educacional, na forma de 
regulamento. 
 
Art. 25 - Perderá o direito à progressão e à promoção o servidor que, no período 
aquisitivo: 
 
I - sofrer punição disciplinar em que seja: 
a) suspenso; 
b) exonerado ou destituído de cargo de provimento em comissão ou função 
gratificada que estiver exercendo; 
 
II - afastar-se das funções específicas de seu cargo, excetuados os casos previstos 
como de efetivo exercício nas normas estatutárias vigentes e em legislação 
específica. 
 
§ 1° - Nas hipóteses previstas no inciso I do "caput" deste artigo, o tempo anterior ao 
cumprimento da penalidade aplicada não poderá ser computado para efeito de 
integralização do interstício. 
 
§ 2° - Na hipótese prevista no inciso II do "caput" deste artigo, o afastamento 
ensejará a suspensão do período aquisitivo para fins de promoção e progressão, 
contando-se, para tais fins, o período anterior ao afastamento, desde que tenha sido 
concluída a respectiva avaliação periódica de desempenho individual. 
 

CAPÍTULO III 
DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS GRATIFICAÇÕES DE FUNÇÃO 

 
 
Art. 26 - São de provimento em comissão os cargos de: 
I - Diretor de Escola, com um quantitativo de quatro mil cargos; 
II - Secretário de Escola, com um quantitativo de quatro mil cargos. 
(Vide art. 1º da Lei Delegada nº 174, de 26/1/2007.) 
(Vide arts. 5º e 6º da Lei nº 17357, de 18/1/2008.) 
 
Art. 27 - O cargo de Diretor de Escola, com carga horária de quarenta horas 
semanais, será exercido em regime de dedicação exclusiva por servidor ocupante 
de função ou cargo das carreiras de Professor de Educação Básica e Especialista 
em Educação Básica. 
 
§ 1° - Em situações excepcionais, o cargo de Diretor de Escola poderá ser ocupado 
por Analista Educacional habilitado em Inspeção Escolar. 
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§ 2° - Nas escolas com até quatro turmas que ofereçam apenas a educação infantil 
e as séries iniciais do ensino fundamental, a direção será exercida por professor da 
própria escola, na função de Coordenador de Escola a que se refere o inciso II do 
art. 29, sem afastamento da regência, nos termos da legislação vigente. 
(Vide anexo XXX da Lei nº 15961, de 30/12/2005.) 
(Vide art. 127 da Lei nº 15961, de 30/12/2005.) 
 
Art. 28 - O cargo de Secretário de Escola, com carga horária semanal de trinta 
horas, é exclusivo de servidor ocupante de função ou cargo das carreiras dos 
Profissionais de Educação Básica, à exceção da carreira de Especialista em 
Educação Básica, com exercício em unidade escolar. 
(Vide art. 126 da Lei nº 15961, de 30/12/2005.) 
 
Art. 29 - São gratificações de função: 
I - a do Vice-diretor de Escola, correspondente a vinte e cinco por cento do 
vencimento básico do servidor; 
 
II - a do Coordenador de Escola, correspondente a dez por cento do vencimento 
básico do professor, por turma existente na escola, até o máximo de quarenta por 
cento; 
 
III - a do Coordenador de Posto de Educação Continuada - PECON -, 
correspondente a vinte por cento do vencimento básico do professor. 
(Vide art. 6º da Lei nº 17006, de 25/9/2007.) 
 
Art. 30. O exercício da função de Vice-Diretor, a que se refere o inciso I do art. 29, é 
restrito a ocupante de função ou cargo das carreiras de Professor de Educação 
Básica e Especialista em Educação Básica. 
(Caput com redação dada pelo art. 46 da Lei nº 15463, de 13/1/2005.) 
 
§ 1° - No exercício da função de Vice-diretor, o servidor cumprirá carga horária de 
vinte e quatro horas semanais. 
§ 2° - O Especialista em Educação no exercício da função de Vice-diretor cumprirá 
vinte e quatro horas semanais, complementando a carga horária de quarenta horas, 
quando for o caso, no desempenho da sua especialidade, hipótese em que não fará 
jus ao acúmulo de gratificações. 
 
Art. 31 - As atividades de inspeção escolar serão exercidas por servidor ocupante do 
cargo de Analista Educacional, com habilitação em Inspeção Escolar, em regime de 
dedicação exclusiva, com gratificação de cinqüenta por cento do vencimento básico 
do cargo de provimento efetivo. 
 
Art. 32 - O Profissional de Educação Básica sujeito à exigência de dedicação 
exclusiva não pode ocupar outro cargo, emprego ou função públicos na União, 
Estado ou Município. 
 

CAPÍTULO IV 
DA CARGA HORÁRIA DE TRABALHO 
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Art. 33 - A carga horária semanal de trabalho do servidor que ingressar em cargo 
das carreiras dos Profissionais de Educação Básica será de: 
 
I - vinte e quatro horas para as carreiras de Professor de Educação Básica e 
Especialista em Educação Básica; 
 
II - trinta horas para as carreiras de Analista de Educação Básica, Assistente 
Técnico de Educação e Auxiliar de Serviços de Educação Básica; 
 
III - quarenta horas para as carreiras de Analista Educacional, Assistente Técnico 
Educacional e Assistente de Educação. 
 
IV – trinta ou quarenta horas para a carreira de Auxiliar de Serviços de Educação 
Básica na Fundação Caio Martins e na Fundação Helena Antipoff. 
(Inciso acrescentado pelo art. 30 da Lei nº 15784, de 27/10/2005.) 
 
§ 1° - A carga horária semanal de trabalho de Professor de Educação Básica 
compreenderá: 
I - dezoito horas destinadas à docência; 
II - seis horas destinadas a reuniões e outras atribuições e atividades específicas do 
cargo. 
 
§ 2° O Professor de Educação Básica que exercer a docência na função de 
Professor no Núcleo de Educação Tecnológica - NET -, no ensino do uso de 
biblioteca, na recuperação de alunos ou na educação de jovens e adultos, na opção 
semipresencial, cumprirá vinte e duas horas semanais na docência e duas horas 
semanais destinadas a reuniões. 
(Parágrafo com redação dada pelo art. 47 da Lei nº 15463, de 13/1/2005.) 
 
§ 3° - O Professor de Educação Básica deverá integralizar sua carga horária em 
outra escola, na hipótese de não haver aulas suficientes para cumprimento integral 
da carga horária a que se refere o inciso I do "caput" deste artigo na escola em que 
estiver em exercício, na forma de regulamento. 
 
§ 4° A carga horária do Professor de Educação Básica não poderá ser reduzida, 
salvo na ocorrência de remoção e de mudança de lotação, com expressa 
aquiescência do professor, hipótese em que a remuneração será proporcional à 
carga horária. 
(Parágrafo acrescentado pelo art. 47 da Lei nº 15463, de 13/1/2005.) 
 
 
 
 
Art. 34 - O cargo efetivo de Professor de Educação Básica poderá ser provido, 
excepcionalmente, com carga horária igual ou superior a sete horas e inferior a vinte 
e quatro horas semanais, para um mesmo conteúdo curricular. 
 
§ 1° Para efeito do disposto neste artigo, serão destinadas à docência, no mínimo, 
cinco horas, e a reuniões, no mínimo, duas horas. 
(Parágrafo com redação dada pelo art. 48 da Lei nº 15463, de 13/1/2005.) 
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§ 2° O Professor de Educação Básica que estiver cumprindo a carga horária 
semanal de que trata o caput assumirá as aulas de mesmo conteúdo curricular que 
surgirem na escola em que estiver em exercício em cargo vago, até o limite de 
dezoito horas semanais destinadas a docência. 
(Parágrafo com redação dada pelo art. 48 da Lei nº 15463, de 13/1/2005.) 
 
§ 3° O vencimento básico do Professor de Educação Básica de que trata este artigo 
será estabelecido conforme tabela prevista no parágrafo único do art. 42 e será 
proporcional ao número de horas semanais fixadas para o cargo na forma de 
regulamento. 
(Parágrafo com redação dada pelo art. 48 da Lei nº 15463, de 13/1/2005.) 
 
§ 4° As aulas assumidas na forma do § 2° deste artigo passarão a integrar a carga 
horária semanal do professor, a qual não poderá ser reduzida após essa alteração, 
salvo na ocorrência de remoção e de mudança de lotação, com expressa 
aquiescência do professor, hipótese em que a remuneração será proporcional à 
nova carga horária. 
(Parágrafo com redação dada pelo art. 48 da Lei nº 15463, de 13/1/2005.) 
 
Art. 35 – A carga horária semanal de trabalho do Professor de Educação Básica 
poderá ser estendida em até cinqüenta por cento, em conteúdo curricular para o 
qual o professor esteja habilitado, com valor adicional proporcional ao valor do 
vencimento básico estabelecido na tabela da carreira de Professor de Educação 
Básica, enquanto permanecer nessa situação. 
(Caput com redação dada pelo art. 13 da Lei nº 15788, de 27/10/2005.) 
 
§ 1° - A extensão de que trata este artigo será concedida pela SEE, após anuência 
do servidor. 
 
§ 2° - As aulas atribuídas por exigência curricular não estão incluídas no percentual 
de que trata o "caput". 
 
§ 3° - A extensão de que trata este artigo independe da existência de cargo vago. 
 
§ 4° - A extensão de que trata este artigo não poderá exceder a dois anos se 
decorrente da existência de cargo vago. 
 
§ 5° - O servidor ocupante de dois cargos de Professor de Educação Básica fará jus 
à extensão de que trata o "caput", desde que o somatório das horas destinadas à 
docência dos dois cargos não exceda a trinta e seis horas, excluídas desse total as 
aulas assumidas por exigência curricular. 
 
§ 6° – O valor adicional percebido em decorrência da extensão da carga horária de 
que trata este artigo não constituirá base de cálculo para descontos previdenciários. 
(Parágrafo com redação dada pelo art. 13 da Lei nº 15788, de 27/10/2005.) 
 
§ 7° - A extensão de carga horária concedida ao Professor de Educação Básica não 
poderá ser reduzida em um mesmo ano letivo, exceto nos casos de: 
I - desistência do servidor; 
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II - redução do número de turmas ou de aulas na escola em que estiver atuando; 
III - retorno do titular do cargo, quando a extensão resultar de substituição; 
(Inciso com redação dada pelo art. 49 da Lei nº 15463, de 13/1/2005.) 
IV - provimento do cargo, quando a extensão resultar da existência de cargo vago; 
V - ocorrência de movimentação de professor; 
VI - afastamento do efetivo exercício do cargo, com ou sem remuneração, por 
período 
superior a sessenta dias no ano; 
(Inciso com redação dada pelo art. 49 da Lei nº 15463, de 13/1/2005.) 
VII - resultado insatisfatório na avaliação de desempenho individual, nos termos 
dalegislação vigente. 
 
§ 8° – A extensão de carga horária de que trata este artigo somente será concedida 
ao Professor de Educação Básica ocupante de cargo com número de aulas inferior a 
dezoito horas-aula semanais, no mesmo conteúdo curricular, se for em decorrência 
de substituição. 
(Parágrafo com redação dada pelo art. 13 da Lei nº 15788, de 27/10/2005.) 
 
Art. 36 – O Professor de Educação Básica que, por exigência curricular, cumprir 
carga horária  semanal superior a dezoito horas-aula deverá assumi-la 
obrigatoriamente, com vencimento básico proporcional ao valor estabelecido na 
tabela da carreira de Professor de Educação Básica, enquanto permanecer nessa 
situação. 
 
§ 1° – O valor do vencimento básico proporcional percebido em decorrência da 
exigência curricular de que trata o "caput" não constituirá base de cálculo para 
descontos previdenciários. 
 
§ 2° – O valor do vencimento básico proporcional de que trata este artigo é 
inacumulável com a vantagem pessoal prevista no art. 49 desta lei. 
 
(Artigo com redação dada pelo art. 13 da Lei nº 15788, de 27/10/2005.) 
(Vide art. 4º da Lei nº 17006, de 25/9/2007.) 
 
 
 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

 
Art. 37 - Para a obtenção do número de cargos das carreiras de que trata esta lei, 
previsto no Anexo I, são realizados os seguintes procedimentos: 
 
I - ficam os cargos de provimento efetivo lotados nos órgãos e nas entidades 
relacionados no art. 5° transformados em cargos das carreiras instituídas por esta 
lei, na forma da correlação estabelecida no Anexo IV, ressalvados, na SEE, os 
seguintes cargos vagos de provimento efetivo, no total de cinqüenta e seis mil 
novecentos e setenta e nove, que ficam extintos: 
 
a) mil oitocentos e dezoito cargos de Auxiliar Administrativo; 
b) dezenove mil trezentos e onze cargos de Técnico de Nível Médio; 
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c) cinqüenta e um cargos de Auxiliar de Enfermagem; 
d) vinte e seis cargos de Laboratorista; 
e) quatro mil e vinte e sete cargos de Tesoureiro Escolar; 
f) dois mil cento e sessenta e três cargos de Assistente de Turno; 
g) dois mil e setenta e sete cargos de Auxiliar de Biblioteca; 
h) quatorze mil quatrocentos e trinta e nove cargos de Auxiliar de Nível Médio; 
i) três mil setecentos e onze cargos de Auxiliar de Secretaria; 
j) dezessete cargos de Analista da Saúde; 
l) vinte e um cargos de Analista de Agropecuária; 
m) dois cargos de Analista de Atividade Fazendária; 
n) cinqüenta e oito cargos de Analista de Sistemas; 
o) três mil seiscentos e vinte e nove cargos de Técnico de Nível Superior; 
p) quatro cargos de Pesquisador; 
q) seis cargos de Programador Visual; 
r) oitenta e oito cargos de Analista de Obras Públicas; 
s) quarenta e três cargos de Analista de Comunicação Social; 
t) cinco mil trezentos e quarenta e nove cargos de Analista da Educação; 
u) cento e vinte cargos de Analista da Administração; 
v) dezenove cargos de Rádio Técnico; 
 
II - ficam criados vinte e sete mil setecentos e cinqüenta cargos de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços de Educação Básica - ASB. 
 
Parágrafo único - A identificação dos cargos transformados, criados e extintos por 
esta lei será feita em decreto. 
 
Art. 38 - Os servidores que, na data de publicação desta lei, forem ocupantes de 
cargo de provimento efetivo lotado nos órgãos e nas entidades relacionados no art. 
5° serão enquadrados na estrutura estabelecida no Anexo I, conforme tabela de 
correlação constante no Anexo IV, considerados o órgão ou a entidade de lotação 
do cargo e a unidade de exercício. 
 
Parágrafo único - Para fins do disposto no "caput", consideram-se unidades de 
exercício o órgão central, os órgãos regionais e as unidades escolares dos órgãos e 
das entidades relacionados no art. 5°. 
 
Art. 39 - (Revogado pelo art. 48 da Lei nº 15784, de 27/10/2005.) 
 
Dispositivo revogado: 
"Art. 39 - Ao servidor que, na data de publicação desta lei, for ocupante de cargo de 
provimento efetivo lotado nos órgãos e nas entidades relacionados no art. 5° será 
concedido o direito de optar por não ser enquadrado na estrutura das carreiras 
instituídas por esta lei, observado o seguinte: 
 
I - a opção a que se refere o "caput" deverá ser formalizada por meio de 
requerimento escrito, dirigido ao Secretário de Estado de Educação; 
 
II - o prazo para a opção a que se refere o "caput" será de noventa dias, contados da 
data de publicação do decreto que estabelecer as regras de posicionamento. 
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Parágrafo único - O servidor que optar pelo não-enquadramento, na forma deste 
artigo, não fará jus às vantagens atribuídas às carreiras instituídas por esta lei." 
 
Art. 40 - (Revogado pelo art. 48 da Lei nº 15784, de 27/10/2005.) 
 
Dispositivo revogado: 
"Art. 40 - Na ocorrência da opção prevista no art. 39, a transformação do cargo 
ocupado pelo servidor em cargo de carreira constante no Anexo I, nos termos do 
inciso I do art. 37, somente se efetivará após a vacância do cargo original." 
 
Art. 41 - Fica assegurado ao servidor que for enquadrado nas carreiras de que trata 
esta lei, nos termos do art. 38, bem como ao que fizer a opção de que trata o art. 39, 
o direito previsto no art. 115 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição do Estado, acrescido pela Emenda à Constituição n° 57, de 15 de julho 
de 2003. 
 
Art. 42 - A tabela de vencimento básico das carreiras dos Profissionais de Educação 
Básica será estabelecida em lei, observada a estrutura prevista no Anexo I. 
 
Parágrafo único - O vencimento básico dos cargos das carreiras de que trata esta lei 
será estabelecido em tabela que conterá valores diferenciados para as cargas 
horárias definidas nos incisos do "caput" do art. 33 e no § 2° do art. 48. 
 
Art. 43 - (Revogado pelo art. 48 da Lei nº 15784, de 27/10/2005.) 
Dispositivo revogado: 
"Art. 43 - As regras de posicionamento decorrentes do enquadramento a que se 
refere ao art. 38 serão estabelecidas em decreto, após a publicação da lei de que 
trata o art. 42, e abrangerão critérios que conciliem: 
I - a escolaridade do cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor; 
II - o tempo de serviço no cargo de provimento efetivo transformado por esta lei; 
III - o vencimento básico do cargo de provimento efetivo percebido pelo servidor na 
data de publicação do decreto a que se refere o "caput". 
 
§ 1° - As regras de posicionamento não acarretarão redução da remuneração 
percebida pelo servidor na data de publicação do decreto que as estabelecer. 
 
§ 2° - O texto do decreto que estabelecer as regras de posicionamento ficará 
disponível, para consulta pública, na página da SEPLAG na internet, durante, pelo 
menos, os quinze dias anteriores à data de sua publicação, após notícia prévia no 
órgão oficial de imprensa do Estado." 
 
Art. 44 - (Revogado pelo art. 48 da Lei nº 15784, de 27/10/2005.) 
 
Dispositivo revogado: 
"Art. 44 - Os atos de posicionamento dos servidores efetivos decorrentes do 
enquadramento de que trata o art. 38 somente ocorrerão após a publicação da lei 
que estabelecer a tabela de vencimento básico das carreiras de que trata esta lei, 
bem  como do decreto a que se refere o art. 43. 
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§ 1° - Os atos a que se refere o "caput" deste artigo somente produzirão efeitos após 
sua publicação. 
 
§ 2° - Enquanto não ocorrer a publicação dos atos de posicionamento de que trata o 
"caput" deste artigo, será mantido o valor do vencimento básico percebido pelo 
servidor ocupante de cargo das carreiras de que trata esta lei na data de publicação 
do decreto que estabelecer as regras de posicionamento, acrescido das vantagens 
previstas na legislação vigente. 
 
§ 3° - Os atos de posicionamento a que se refere o "caput" deste artigo serão 
formalizados por meio de resolução conjunta do Secretário de Estado de Educação 
e do Secretário de Estado de Planejamento e Gestão." 
 
Art. 45 - O cargo correspondente à função pública a que se refere a Lei n° 10.254, 
de 20 de julho de 1990, cujo detentor tiver sido efetivado em decorrência do disposto 
nos arts. 105 e 106 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, acrescidos 
pela Emenda à Constituição do Estado n° 49, de 13 de junho de 2001, será 
transformado em cargo de uma das carreiras dos Profissionais de Educação Básica, 
observada a correlação estabelecida no Anexo IV. 
 
§ 1° - Os cargos resultantes da transformação de que trata o "caput" deste artigo 
serão extintos com a vacância. 
 
§ 2º - (Revogado pelo art. 48 da Lei nº 15784, de 27/10/2005.) 
Dispositivo revogado: 
"§ 2° - Aplicam-se ao detentor do cargo a que se refere o "caput" deste artigo as 
regras de enquadramento e posicionamento de que tratam os arts. 38 e 43." 
§ 3º - (Revogado pelo art. 48 da Lei nº 15784, de 27/10/2005.) 
Dispositivo revogado: 
"§ 3° - O detentor de função pública a que se refere a Lei n° 10.254, de 1990, que 
não tenha sido efetivado será enquadrado na estrutura das carreiras de que trata 
esta lei apenas para fins de percepção do vencimento básico correspondente ao 
nível e ao grau em que for posicionado, observadas as regras de enquadramento e 
posicionamento a que se referem os arts. 38 e 43 e mantida a identificação como 
"função pública", com a mesma denominação do cargo em que for posicionado." 
§ 4° - A função pública de que trata o § 3° deste artigo extingue-se com a vacância. 
§ 5° - O quantitativo de cargos a que se refere o § 1° deste artigo e de funções 
públicas de que trata o § 3° deste artigo é o constante no Anexo III. 
 
Art. 46 - O servidor que, na data de publicação desta lei, for ocupante de cargo de 
provimento efetivo do Quadro de Magistério, lotado em caráter excepcional no órgão 
central da SEE e nas suas Superintendências Regionais de Ensino, nos termos da 
Lei n° 9.346, de 5 de dezembro de 1986, e da Lei n° 13.961, de 27 de julho de 2001, 
ou no Conselho Estadual de Educação, nos termos da Lei n° 9.413, de 2 de julho de 
1987, será enquadrado em uma das carreiras instituídas por esta lei, observada a 
correlação estabelecida para o cargo que ocupa. 
 
Art. 47 - (Revogado pelo art. 48 da Lei nº 15784, de 27/10/2005.) 
Dispositivo revogado: 
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"Art. 47 - O servidor inativo será enquadrado na estrutura das carreiras de que trata 
esta lei, na forma da correlação constante no Anexo IV, apenas para fins de 
percepção do vencimento básico correspondente ao nível e ao grau em que for 
posicionado, observadas as regras de posicionamento estabelecidas para os 
servidores ativos, levando-se em consideração, para tal fim, o cargo ou a função em 
que se deu a aposentadoria. 
 
Parágrafo único - Ao servidor inativo fica assegurado o direito à opção de que trata o 
art. 39 desta lei, com as mesmas regras estabelecidas para o servidor ativo." 
 
Art. 48 - Fica mantida a carga horária semanal de trabalho dos servidores que, na 
data de publicação desta lei, forem ocupantes de cargos de provimento efetivo 
transformados em cargos das carreiras de que trata esta lei. 
 
§ 1° - Aplica-se o disposto no "caput" deste artigo aos servidores que, na data de 
publicação desta lei, forem detentores de função pública. 
 
§ 2° - A carga horária semanal de trabalho do servidor a que se refere o "caput" 
deste artigo é de: 
 
I - vinte e quatro horas para os servidores dos órgãos e das entidades relacionados 
no art. 5° que tiverem seus cargos transformados em cargos de Professor de 
Educação Básica, respeitado o disposto nos §§ 1°, 2° e 3° do art. 33 e no art. 35; 
 
II - vinte e quatro ou quarenta horas para os servidores dos órgãos e das entidades 
relacionados no art. 5° que tiverem seus cargos transformados em cargos de 
Especialista em Educação Básica, conforme a situação de cada servidor na data de 
publicação desta lei; 
 
III - trinta ou quarenta horas para os servidores ocupantes de cargos lotados na SEE 
e no CEE, conforme a situação de cada servidor na data de publicação desta lei, 
excetuando-se os que se enquadrarem nas hipóteses previstas nos incisos I e II; 
 
IV - quarenta horas para os servidores ocupantes de cargos lotados na FUCAM e na 
FHA, excetuando-se os que se enquadrarem nas hipóteses previstas nos incisos I e 
II. 
 
Art. 49. O valor correspondente aos adicionais por tempo de serviço que teve como 
base de cálculo o valor decorrente de aulas facultativas ou exigência curricular, 
concedido entre 5 de junho de 1998 e 5 de agosto de 2004, passará a ser percebido 
a título de vantagem pessoal. 
(Artigo com redação dada pelo art. 51 da Lei nº 15463, de 13/1/2005.) 
 
Art. 50 - Compete à SEE adotar as medidas necessárias para o cumprimento desta 
lei e, no que couber, articular-se com a SEPLAG para a sua execução. 
 
Art. 51 - Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo. 
 
Art. 52 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 5 de agosto de 2004. 
Aécio Neves - Governador do Estado 
 
************Anexo II ************************************************** 
 
Ressaltamos aqui, apenas o Anexo II que mostra as competências das carreiras 
citadas. 
 

Anexo II 
 

(a que se refere o art. 6° da Lei n° , de de de 2004) 
 
Atribuições dos Cargos Efetivos que Compõem as Carreiras dos Profissionais de 
Educação Básica 
 

1. Carreira de Professor de Educação Básica: 
 
1.1. exercer a docência na educação básica, em unidade escolar, 

responsabilizando-se pela regência de turmas ou por aulas, pela orientação 
de aprendizagem na educação de jovens e adultos, pela substituição 
eventual de docente, pelo ensino do uso da biblioteca, pela docência em 
laboratório de ensino, em sala de recursos didáticos e em oficina 
pedagógica, por atividades artísticas de conjunto e acompanhamento 
musical nos conservatórios estaduais de música e pela recuperação de aluno 
com deficiência de aprendizagem; 

 
 
 
 
1.2. participar do processo que envolve planejamento, elaboração, execução, 
controle e avaliação do projeto político-pedagógico e do plano de desenvolvimento 
pedagógico e institucional da escola; 
 
1.3. participar da elaboração do calendário escolar; 
 
1.4. exercer atividade de coordenação pedagógica de área de conhecimento 
específico, nos termos do regulamento; 
 
1.5. atuar na elaboração e na implementação de projetos educativos ou, como 
docente, em projeto de formação continuada de educadores, na forma do 
regulamento; 
 
1.6. participar da elaboração e da implementação de projetos e atividades de 
articulação e integração da escola com as famílias dos educandos e com a 
comunidade escolar; 
 
1.7. participar de cursos, atividades e programas de capacitação profissional, 
quando convocado ou convidado; 
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1.8. acompanhar e avaliar sistematicamente seus alunos durante o processo de 
ensino-aprendizagem; 
 
1.9. realizar avaliações periódicas dos cursos ministrados e das atividades 
realizadas; 
 
1.10. promover e participar de atividades complementares ao processo da sua 
formação profissional; 
 
1.11. exercer outras atribuições integrantes do plano de desenvolvimento 
pedagógico e institucional da escola, previstas no regulamento desta lei e no 
regimento escolar. 
 
2. Carreira de Especialista em Educação Básica: 
 
2.1. exercer em unidade escolar a supervisão do processo didático como elementoar 
articulador no planejamento, no acompanhamento, no controle e na avaliação das 
atividades pedagógicas, conforme o plano de desenvolvimento pedagógico e 
institucional da unidade escolar; 
 
2.2. atuar como elemento articulador das relações interpessoais internas e externas 
da escola que envolvam os profissionais, os alunos e seus pais e a comunidade; 
 
2.3. planejar, executar e coordenar cursos, atividades e programas internos de 
capacitação profissional e treinamento em serviço; 
 
2.4. participar da elaboração do calendário escolar; 
 
2.5. participar das atividades do Conselho de Classe ou coordená-las; 
 
2.6. exercer, em trabalho individual ou em grupo, a orientação, o aconselhamento e 
o encaminhamento de alunos em sua formação geral e na sondagem de suas 
aptidões específicas; 
 
2.7. atuar como elemento articulador das relações internas na escola e externas com 
as famílias dos alunos, comunidade e entidades de apoio psicopedagógicos e como 
ordenador das influências que incidam sobre a formação do educando; 
 
2.8. exercer atividades de apoio à docência; 
2.9. exercer outras atividades integrantes do plano de desenvolvimento pedagógico 
e institucional da escola, previstas no regulamento desta lei e no regimento escolar. 
 
3. Carreira de Analista de Educação Básica: 
3.1. exercer sua atividade profissional no âmbito de unidade escolar em que esteja 
prevista sua atuação; 
 
3.2. participar do processo que envolve o planejamento, a elaboração, a execução e 
avaliação do plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da escola; 
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3.3. exercer outras atividades integrantes do plano de desenvolvimento pedagógico 
e institucional da escola, previstas no regulamento desta lei e no regimento escolar. 
 
4. Carreira de Assistente Técnico de Educação Básica: 
 
4.1. exercer suas atividades em unidade escolar, participando do processo que 
envolve o planejamento, a elaboração, a execução e a avaliação do plano de 
desenvolvimento pedagógico e institucional da escola; 
 
4.2. organizar e manter atualizados cadastros, arquivos, fichários, livros e outros 
instrumentos de escrituração da escola, relativos aos registros funcionais dos 
servidores e à vida escolar dos alunos; 
 
4.3. organizar e manter atualizado o sistema de informações legais e 
regulamentares de interesse da escola; 
 
4.4. redigir ofícios, exposições de motivos, atas e outros expedientes; 
 
4.5. coletar, apurar, selecionar, registrar e consolidar dados para a elaboração de 
informações estatísticas; 
 
4.6. realizar trabalhos de digitação e mecanografia; 
 
4.7. realizar trabalhos de protocolização, preparo, seleção, classificação, registro e 
arquivamento de documentos e formulários; 
 
4.8. atender, orientar e encaminhar o público; 
 
4.9. auxiliar na organização, manutenção e atendimento em biblioteca escolar e sala 
de multimeios; 
 
4.10. auxiliar no cuidado e na distribuição de material esportivo, de laboratórios, de 
oficinas pedagógicas e outros sob sua guarda; 
 
4.11. exercer outras atividades integrantes do plano de desenvolvimento pedagógico 
e institucional da escola, previstas no regulamento desta lei e no regimento escolar. 
 
5. Carreira de Assistente Técnico-Educacional: 
 
5.1. exercer suas atividades no órgão central e nas Superintendências Regionais 
deEn sino da SEE, na Fundação Helena Antipoff, na Fundação Educacional Caio 
Martins e no Conselho Estadual de Educação, participando do processo que envolve 
o planejamento, a elaboração, a execução e a avaliação do plano de 
desenvolvimento pedagógico e institucional da escola; 
5.2. organizar e manter atualizados cadastros, arquivos, fichários, livros e outros 
instrumentos de escrituração da escola, relativos aos registros funcionais dos 
servidores e à vida escolar dos alunos; 
 
5.3. organizar e manter atualizado o sistema de informações legais e 
regulamentares de interesse da escola;  
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5.4. redigir ofícios, exposições de motivos, atas e outros expedientes; 
 
5.5. coletar, apurar, selecionar, registrar e consolidar dados para elaboração de 
informações estatísticas; 
 
5.6. realizar trabalhos de digitação e mecanografia; 
 
5.7. realizar trabalhos de protocolização, preparo, seleção, classificação, registro e 
arquivamento de documentos e formulários; 
 
5.8. atender, orientar e encaminhar a clientela; 
 
5.9. auxiliar na organização, manutenção e atendimento em biblioteca escolar e sala 
de multimeios; 
 
5.10. auxiliar no cuidado e na distribuição de material esportivo, de laboratórios, de 
oficinas pedagógicas e outros sob sua guarda; 
 
5.11. exercer outras atividades integrantes do plano de desenvolvimento pedagógico 
e institucional da escola, previstas no regulamento desta lei e no regimento escolar. 
 
6. Carreira de Analista Educacional: 
 
6.1. exercer atividade profissional específica em nível superior de escolaridade nos 
setores pedagógico e administrativo no campo da educação, no órgão central e nas 
Superintendências Regionais de Ensino da SEE, na Fundação Helena Antipoff, na 
Fundação Educacional Caio Martins e no Conselho Estadual de Educação; 
 
6.2. elaborar, analisar e avaliar planos, programas e projetos pedagógicos; 
 
6.3. coordenar, acompanhar, avaliar e redirecionar a execução de propostas 
educacionais; 
 
6.4. elaborar normas, instruções e orientações para aplicação da legislação relativa 
a programas e currículos escolares e à administração de pessoal, material, 
patrimônio e serviços; 
 
6.5. elaborar, executar e acompanhar projetos de capacitação de pessoal e 
treinamentos operacionais nos vários âmbitos de atuação; 
 
6.6. proporcionar assistência técnica na elaboração de instrumentos de avaliação do 
processo educacional; 
 
6.7. elaborar programas, provas e material instrucional para o ensino fundamental e 
médio; 
 
6.8. realizar pesquisas e estudos que subsidiem a proposta de políticas, diretrizes e 
normas educacionais; 
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6.9. participar da elaboração de planejamentos ou propostas anuais de atividades do 
setor ou órgão em que atua; 
 
6.10. organizar e produzir dados e informações educacionais; 
 
6.11. elaborar a proposta de reforma, ampliação ou construção da rede física de 
atendimento e acompanhar a sua execução; 
 
6.12. realizar trabalhos de escrituração contábil, cálculo de custos, perícia, previsão, 
levantamento, análise e revisão de balanços e demonstrativos, execução 
orçamentária e movimentação de contas financeiras e patrimoniais; 
 
6.13. emitir pareceres e relatórios sobre assuntos financeiros e contábeis; 
 
6.14. exercer a inspeção escolar, que compreende: 
 
a) orientação, assistência e controle do processo administrativo das escolas e, na 
forma do regulamento, do seu processo pedagógico; 
 
b) orientação da organização dos processos de criação, autorização de 
funcionamento, reconhecimento e registro de escolas, no âmbito de sua área de 
atuação; 
 
c) garantia de regularidade do funcionamento das escolas, em todos os aspectos; 
 
d) responsabilidade pelo fluxo correto e regular de informações entre as escolas, os 
órgãos regionais e o órgão central da SEE; 
 
6.15. exercer outras atividades compatíveis com a natureza do cargo, previstas na 
regulamentação aplicável e de acordo com a política pública educacional. 
 
7. Carreira de Assistente de Educação: 
 
7.1. exercer atividade profissional no campo da educação, em unidade escolar, no 
órgão central e nas Superintendências Regionais de Ensino da SEE, na Fundação 
Helena Antipoff, na Fundação Educacional Caio Martins e no Conselho Estadual de 
Educação; 
 
7.2. organizar e manter atualizados registros funcionais individuais de servidores; 
 
7.3. realizar trabalhos de digitação e mecanografia; 
 
7.4. interpretar e aplicar normas relacionadas à administração de pessoal, material, 
patrimônio e serviços gerais; 
 
7.5. redigir ofícios, exposições de motivos, relatórios, atas e outros expedientes; 
 
7.6. executar tarefas específicas de preparação de pagamento de pessoal; 
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7.7. preparar certidões, atestados, informações e outros documentos pertencentes à 
sua área de atuação; 
 
7.8. exercer outras atividades compatíveis com a natureza do cargo, previstas na 
regulamentação aplicável e de acordo com a política pública educacional. 
 
8. Carreira de Auxiliar de Serviços de Educação Básica: 
 
8.1. exercer atividade no campo da zeladoria em unidade escolar, no órgão central e 
nas Superintendências Regionais de Ensino da SEE, na Fundação Helena Antipoff, 
na Fundação Educacional Caio Martins e no Conselho Estadual de Educação; 
 
8.2. realizar trabalhos de limpeza e conservação de locais e de utensílios sob sua 
guarda, zelando pela ordem e pela higiene em seu setor de trabalho; 
 
8.3. realizar trabalhos de movimentação de móveis, utensílios, aparelhos, 
correspondência e de documentos diversos; 
 
8.4. relacionar, orçar e requisitar materiais e instrumentos necessários à execução 
de seu trabalho; 
 
8.5. preparar e distribuir alimentos, mantendo limpo e em ordem o local, zelando 
pela adequada utilização e guarda de utensílios e gêneros alimentícios; 
 
8.6. realizar pequenos reparos de alvenaria, marcenaria, pintura, eletricidade, 
instalações hidráulicas e de móveis e utensílios; 
 
8.7. executar serviços simples de jardinagem e agropecuária e atividades afins; 
 
8.8. dirigir veículos de passageiros e carga; 
 
8.9. manter veículos e máquinas em condição de conservação e funcionamento, 
providenciando conserto, abastecimento, lubrificação e limpeza, e efetuar pequenos 
reparos mecânicos; 
 
8.10. realizar trabalhos de protocolização, preparo, seleção, classificação, 
registro,coleção e arquivamento de processos, documentos e fichas; 
 
8.11. efetuar levantamentos, anotações, cálculos e registros simples de natureza 
contábil; 
 
8.12. examinar processos e expedientes avulsos, redigir informações de rotina e 
atender partes; 
 
8.13. efetuar controle de estocagem, transporte e abastecimento de material; 
 
8.14. operar PABX, efetuando ligações internas e externas, locais, interurbanas e 
internacionais; 
 
8.15. identificar defeitos nos aparelhos, providenciando os reparos necessários; 
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8.16. executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo previstas em 
regulamento. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Capítulo 5: Lei 18.975/2010 

 
 

Fixa o subsídio das carreiras do 
Grupo de Atividades de Educação Básica do Poder Executivo Estadual 

e do pessoal civil da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais. 
 
 
 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que  lhe 
confere o inciso VII do art. 90, da Constituição do Estado, e tendo em vista o 
disposto na Lei nº 18.975, de 29 de junho de 2010, 
 
     DECRETA: 
 
     Art. 1º Este Decreto regulamenta disposições da Lei nº 18.975, de 29 de junho de 
2010, que fixa o subsídio das carreiras do Grupo  de  Atividades de Educação 
Básica  do  Poder  Executivo Estadual e do Pessoal Civil da Polícia Militar do Estado 
de Minas Gerais – PMMG e dá outras providências. 
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     Art. 2º Os servidores das carreiras de que tratam os incisos I e II do art. 1º da Lei 
nº 18.975, de 2010, serão posicionados conforme a correlação estabelecida nas 
tabelas constantes nos Anexos I e II deste Decreto. 
 
     Parágrafo único. O posicionamento de que trata o caput será formalizado por 
meio de resolução conjunta do dirigente máximo do órgão ou entidade de lotação do 
cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor e da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão – SEPLAG. 
 
 
     Art. 3º Para o posicionamento de que trata o art. 2º será aplicada a tabela 
correspondente à carga horária semanal de trabalho  do  servidor  cumprida  em  31  
de  dezembro  de   2010, observando-se o seguinte: 
 
     I - o servidor ocupante de cargo de provimento efetivo lotado na  Secretaria  de  
Estado de Educação, no  Conselho  Estadual  de Educação, na Fundação 
Educacional Caio Martins e na Fundação Helena Antipoff, pertencente às carreiras 
de que trata o inciso  I do art. 1º da Lei nº 18.975, de 2010, será posicionado, 
conforme o Anexo I deste Decreto, sendo: 
 
     a) o Professor de Educação Básica, na tabela correspondente à carga horária de 
24 (vinte e quatro) horas semanais; 
 
     b) o Especialista em Educação Básica, na tabela correspondente à  carga  
horária de 24 (vinte  e  quatro)  ou  40 (quarenta) horas semanais; e  
 
     c) o Assistente de Educação, o Auxiliar de Serviços de Educação Básica, o  
Analista  de  Educação  Básica, o Analista Educacional,  o  Assistente  Técnico  de  
Educação  Básica e o Assistente Técnico Educacional, na tabela correspondente à 
carga horária de 30 (trinta) ou 40 (quarenta) horas semanais; 
 
 
 
     II - o servidor ocupante de cargo de provimento efetivo lotado na PMMG 
pertencente às carreiras de que trata o inciso II do art. 1º da Lei nº 18.975, de 2010, 
será posicionado, conforme o Anexo II deste Decreto, sendo: 
 

a) o Auxiliar Administrativo da Polícia Militar, o Assistente Administrativo da 
Polícia Militar e o Analista de Gestão da Polícia Militar, na tabela 
correspondente à carga horária de 30 (trinta) horas semanais; 

 
b) o Especialista em Educação Básica da Polícia Militar, na tabela 

correspondente à carga horária de 24 (vinte e quatro) ou 40 (quarenta) horas 
semanais; e 

 
c) o Professor de Educação Básica da Polícia Militar, na tabela correspondente à 

carga horária de 24 (vinte e quatro) horas semanais. 
 
     § 1º Caso o servidor ocupe, em 31 de dezembro de 2010, cargo de provimento 
efetivo cuja carga horária semanal de trabalho seja inferior às cargas horárias 
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previstas nos incisos I e II do caput, o valor do subsídio será proporcional à 
respectiva carga horária. 
 
     §2° Serão remuneradas adicionalmente, em valor proporcional ao do subsídio do 
cargo, as aulas atribuídas ao Professor de Educação  Básica  e  ao Professor de 
Educação  Básica  da  Polícia Militar por exigência curricular e extensão de carga 
horária. 
 
     Art. 4º O disposto no art. 3º aplica-se: 
 
     I - ao servidor aposentado ou afastado preliminarmente à aposentadoria com 
direito à paridade, conforme a carga horária do cargo de provimento efetivo no qual 
se deu a aposentadoria ou o afastamento preliminar; e 
     II - ao pensionista com direito à paridade conforme o cargo ocupado, na data do 
óbito, pelo servidor instituidor da pensão. 
 
     Art. 5º O servidor que optar pelo retorno ao regime remuneratório anterior, nos 
termos do art. 5º da Lei nº 18.975, de 2010, deverá encaminhar requerimento, 
conforme formulário constante no Anexo III deste Decreto, à unidade de recursos 
humanos do órgão, entidade ou Superintendência Regional de Ensino – SRE, de 
lotação do respectivo cargo, no prazo de 90 (noventa) dias contados da data do 
primeiro pagamento de sua remuneração pelo regime de subsídio. 
 
     Art. 6º É facultado ao servidor que manifestar a opção de que trata o art. 5º deste 
Decreto o retorno ao regime de subsídio, mediante requerimento, conforme 
formulário constante no Anexo IV deste Decreto, encaminhado à unidade de 
recursos humanos do órgão, entidade ou SRE, de lotação do respectivo cargo. 
 
     Parágrafo único. Aplica-se ao servidor que retornar ao regime de  subsídio, na 
forma do caput, a tabela correspondente  à  carga horária prevista nas alíneas “a”, 
“b” ou “c” dos incisos I e II do art. 3º deste Decreto, observada a proporcionalidade 
em relação à carga horária utilizada para pagamento do vencimento básico do 
servidor na data do protocolo da opção pelo retorno ao regime de subsídio. 
 
     Art. 7º As opções de que tratam os arts. 5º e 6º deste Decreto  ficam asseguradas 
aos servidores ativos, bem como aos inativos e pensionistas que tenham direito à 
paridade. 
 
      Art. 8º A designação, nos termos do art. 10 da Lei nº 10.254, de 20 de julho de 
1990, para funções correspondentes aos cargos das carreiras de que tratam os 
incisos I e II do art. 1º da Lei nº 18.975, de 2010, ocorrerá no grau „A‟ do nível da 
carreira correspondente à escolaridade exigida para ingresso, observada, se For o 
caso, a proporcionalidade em relação à carga horária. 
 
     § 1º Na falta de professor habilitado com licenciatura plena específica, o 
professor não habilitado poderá, excepcionalmente, ser designado para o Nível I das 
carreiras de Professor de Educação Básica e de Professor de Educação Básica  da  
Polícia Militar. 
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     § 2º A remuneração do designado na hipótese prevista no § 1º corresponderá a 
95% (noventa e cinco) por cento do valor atribuído ao Nível I, Grau A, da tabela de 
subsídio do Professor de Educação Básica ou do Professor de Educação Básica da 
Polícia Militar, conforme a carreira em que ocorrer a designação. 
 
     § 3º Para os fins do disposto no § 2º, será considerada a tabela correspondente à 
carga horária de 24 (vinte e quatro) horas semanais de trabalho. 
 
     Art. 9º O servidor ocupante de cargo de provimento efetivo das carreiras de 
Professor de Educação Básica e de Professor de Educação  Básica  da Polícia 
Militar que perceber sua  remuneração pelo regime de subsídio e estiver em 
exercício em unidade escolar da rede pública estadual e nas unidades do Colégio 
Tiradentes da PMMG poderá, conforme normas a serem estabelecidas pelo órgão 
ou entidade de lotação, optar pela alteração da  carga  horária de trabalho de 24 
(vinte e quatro) para 30 (trinta) horas semanais. 
 
     Parágrafo único. O servidor de que trata o art. 7º da Lei Complementar nº 100, de 
5 de novembro de 2007, e o designado nos termos do art. 10 da Lei nº 10.254, de 
1990, não farão jus à opção 
de que trata o caput deste artigo. 
 
     Art. 10.  As regras pertinentes ao subsídio dos cargos de provimento em 
comissão de Diretor de Escola, Diretor de Escola do Colégio Tiradentes da Polícia 
Militar e Secretário de Escola, estabelecidas nos arts. 12 e 13 da Lei nº 18.975, de 
2010, aplicam- se  independentemente do regime remuneratório de opção do 
servidor no cargo efetivo ou função pública que ocupe. 
 
     Parágrafo único. A classificação do cargo de provimento em comissão de Diretor 
de Escola e de Diretor de Escola  do  Colégio Tiradentes da Polícia Militar, conforme 
a tabela constante no Anexo III da Lei nº 18.975, de 2010, terá como referência, a 
partir  de  janeiro  de  2011,  o número  de  alunos  matriculados conforme dados do 
censo escolar do ano anterior. 
 
     Art. 11. O professor em exercício da função de Coordenador de Escola, a que se 
refere o inciso II do art. 29 da Lei nº 15.293, de 5  de agosto de 2004, ao ser 
posicionado no regime de subsídio perceberá, enquanto permanecer na função, o 
valor inalterado da gratificação correspondente ao valor pago em dezembro de 2010. 
 
     Art. 12. Os proventos do servidor aposentado até a data de publicação da Lei nº 
14.683, de 30 de julho de 2003, com direito à percepção da remuneração de cargo 
de provimento em comissão de Diretor de Escola ou Diretor de Escola do Colégio 
Tiradentes da Polícia Militar serão revistos considerando a correlação constante do 
Anexo V. 
 
     § 1º Tendo em vista o disposto no art. 17 da Lei nº 18.975, de 2010, a diferença 
entre o provento percebido pelo servidor de que  trata o caput em dezembro de 
2010, deduzidas as parcelas pecuniárias  recebidas em caráter eventual, verbas 
indenizatórias, acerto de  valores atrasados e vantagens decorrentes de exercício de 
cargo de  provimento em comissão ou função gratificada, e o montante decorrente 
da correlação prevista no Anexo V passa a  ter natureza de vantagem pessoal 
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nominalmente identificada, sujeita à atualização decorrente da revisão geral da 
remuneração dos servidores estaduais ou de previsão expressa em lei. 
 
     § 2º O disposto neste artigo aplica-se à remuneração do servidor com direito à 
continuidade de percepção da remuneração do cargo em  comissão de Diretor de 
Escola ou Diretor de Escola do Colégio Tiradentes da Polícia Militar. 
 
     Art. 13. A contagem de tempo de efetivo exercício para efeito de  promoção de 
que trata o inciso II do § 1º do art. 18 da Lei nº 15.293, de 2004, e de que trata o 
inciso II do § 1º do art. 15  da Lei  nº 15.301, de 10 de agosto de 2004, não será 
interrompida  em função  do posicionamento na tabela de subsídio de que trata  este 
Decreto. 
 
     Art. 14. A contagem de tempo de efetivo exercício para efeito de promoção por 
escolaridade adicional ao servidor que fizer jus a novas  etapas nos termos do inciso 
II do art. 1º dos  Decretos  nº 44.291, de 8 de maio de 2006, e nº 44.307, de 2 de 
junho de  2006, não  será  interrompida em função do posicionamento na  tabela  de 
subsídio de que trata este Decreto. 
 
     Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
     Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 30 de dezembro de 2010; 222º da 
Inconfidência Mineira e 189º de Independência do Brasil. 

 
 

ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA 
Danilo de Castro 

Renata Maria Paes de Vilhena 
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Capítulo 6: 

 

Estatuto da Criança e do Adolescente 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. 

 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:  

Título I 

Das Disposições Preliminares 

Título I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente. 

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 
idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade. 

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 
Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade. 

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes 
à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, 
assegurando-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, 
a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em 
condições de liberdade e de dignidade. 

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público 
assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à 
saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à 
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária. 

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende: 

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; 

c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; 

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 
proteção à infância e à juventude. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.069-1990?OpenDocument
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Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na 
forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos 
fundamentais. 

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins sociais a que ela se 
dirige, as exigências do bem comum, os direitos e deveres individuais e coletivos, e 
a condição peculiar da criança e do adolescente como pessoas em 
desenvolvimento. 

Título II 

Dos Direitos Fundamentais 

Capítulo I 

Do Direito à Vida e à Saúde 

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante a 
efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o 
desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições dignas de existência. 

Art. 8º É assegurado à gestante, através do Sistema Único de Saúde, o atendimento 
pré e perinatal.     

§ 1º A gestante será encaminhada aos diferentes níveis de atendimento, segundo 
critérios médicos específicos, obedecendo-se aos princípios de regionalização e 
hierarquização do Sistema. 

§ 2º A parturiente será atendida preferencialmente pelo mesmo médico que a 
acompanhou na fase pré-natal. 

§ 3º Incumbe ao poder público propiciar apoio alimentar à gestante e à nutriz que 
dele necessitem. 

        § 4o  Incumbe ao poder público proporcionar assistência psicológica à gestante 
e à mãe, no período pré e pós-natal, inclusive como forma de prevenir ou minorar as 
consequências do estado puerperal. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

        § 5o  A assistência referida no § 4o deste artigo deverá ser também prestada a 
gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para adoção. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 9º O poder público, as instituições e os empregadores propiciarão condições 
adequadas ao aleitamento materno, inclusive aos filhos de mães submetidas a 
medida privativa de liberdade. 

Art. 10. Os hospitais e demais estabelecimentos de atenção à saúde de gestantes, 
públicos e particulares, são obrigados a: 
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I - manter registro das atividades desenvolvidas, através de prontuários individuais, 
pelo prazo de dezoito anos; 

II - identificar o recém-nascido mediante o registro de sua impressão plantar e digital 
e da impressão digital da mãe, sem prejuízo de outras formas normatizadas pela 
autoridade administrativa competente; 

III - proceder a exames visando ao diagnóstico e terapêutica de anormalidades no 
metabolismo do recém-nascido, bem como prestar orientação aos pais; 

IV - fornecer declaração de nascimento onde constem necessariamente as 
intercorrências do parto e do desenvolvimento do neonato; 

V - manter alojamento conjunto, possibilitando ao neonato a permanência junto à 
mãe. 

Art. 11. É assegurado atendimento integral à saúde da criança e do adolescente, por 
intermédio do Sistema Único de Saúde, garantido o acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para promoção, proteção e recuperação da saúde. (Redação dada 
pela Lei nº 11.185, de 2005) 

§ 1º A criança e o adolescente portadores de deficiência receberão atendimento 
especializado. 

§ 2º Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente àqueles que necessitarem os 
medicamentos, próteses e outros recursos relativos ao tratamento, habilitação ou 
reabilitação. 

Art. 12. Os estabelecimentos de atendimento à saúde deverão proporcionar 
condições para a permanência em tempo integral de um dos pais ou responsável, 
nos casos de internação de criança ou adolescente. 

Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de maus-tratos contra criança ou 
adolescente serão obrigatoriamente comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva 
localidade, sem prejuízo de outras providências legais.  

Parágrafo único.  As gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar seus 
filhos para adoção serão obrigatoriamente encaminhadas à Justiça da Infância e da 
Juventude. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de assistência médica e 
odontológica para a prevenção das enfermidades que ordinariamente afetam a 
população infantil, e campanhas de educação sanitária para pais, educadores e 
alunos. 

Parágrafo único. É obrigatória a vacinação das crianças nos casos recomendados 
pelas autoridades sanitárias. 

Capítulo II 
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Do Direito à Liberdade, ao Respeito e à Dignidade 

Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao respeito e à dignidade 
como pessoas humanas em processo de desenvolvimento e como sujeitos de 
direitos civis, humanos e sociais garantidos na Constituição e nas leis. 

Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes aspectos: 

I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, ressalvadas as 
restrições legais; 

II - opinião e expressão; 

III - crença e culto religioso; 

IV - brincar, praticar esportes e divertir-se; 

V - participar da vida familiar e comunitária, sem discriminação; 

VI - participar da vida política, na forma da lei; 

VII - buscar refúgio, auxílio e orientação. 

Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, 
psíquica e moral da criança e do adolescente, abrangendo a preservação da 
imagem, da identidade, da autonomia, dos valores, idéias e crenças, dos espaços e 
objetos pessoais. 
 

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-
os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou 
constrangedor. 

Capítulo III 

Do Direito à Convivência Familiar e Comunitária 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 19. Toda criança ou adolescente tem direito a ser criado e educado no seio da 
sua família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência 
familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes de 
substâncias entorpecentes. 

        § 1o  Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa de 
acolhimento familiar ou institucional terá sua situação reavaliada, no máximo, a cada 
6 (seis) meses, devendo a autoridade judiciária competente, com base em relatório 
elaborado por equipe interprofissional ou multidisciplinar, decidir de forma 
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fundamentada pela possibilidade de reintegração familiar ou colocação em família 
substituta, em quaisquer das modalidades previstas no art. 28 desta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

        § 2o  A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento 
institucional não se prolongará por mais de 2 (dois) anos, salvo comprovada 
necessidade que atenda ao seu superior interesse, devidamente fundamentada pela 
autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

        § 3o  A manutenção ou reintegração de criança ou adolescente à sua família 
terá preferência em relação a qualquer outra providência, caso em que será esta 
incluída em programas de orientação e auxílio, nos termos do parágrafo único do art. 
23, dos incisos I e IV do caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 129 
desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 20. Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação. 

Art. 21. O poder familiar será exercido, em igualdade de condições, pelo pai e pela 
mãe, na forma do que dispuser a legislação civil, assegurado a qualquer deles o 
direito de, em caso de discordância, recorrer à autoridade judiciária competente para 
a solução da divergência. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009)   
Vigência 

Art. 22. Aos pais incumbe o dever de sustento, guarda e educação dos filhos 
menores, cabendo-lhes ainda, no interesse destes, a obrigação de cumprir e fazer 
cumprir as determinações judiciais. 

Art. 23. A falta ou a carência de recursos materiais não constitui motivo suficiente 
para a perda ou a suspensão do poder familiar. (Expressão substituída pela Lei nº 
12.010, de 2009)   Vigência 

Parágrafo único. Não existindo outro motivo que por si só autorize a decretação da 
medida, a criança ou o adolescente será mantido em sua família de origem, a qual 
deverá obrigatoriamente ser incluída em programas oficiais de auxílio. 

Art. 24. A perda e a suspensão do poder familiar serão decretadas judicialmente, em 
procedimento contraditório, nos casos previstos na legislação civil, bem como na 
hipótese de descumprimento injustificado dos deveres e obrigações a que alude o 
art. 22. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

Seção II 

Da Família Natural 

Art. 25. Entende-se por família natural a comunidade formada pelos pais ou qualquer 
deles e seus descendentes.  
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Parágrafo único.  Entende-se por família extensa ou ampliada aquela que se 
estende para além da unidade pais e filhos ou da unidade do casal, formada por 
parentes próximos com os quais a criança ou adolescente convive e mantém 
vínculos de afinidade e afetividade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

Art. 26. Os filhos havidos fora do casamento poderão ser reconhecidos pelos pais, 
conjunta ou separadamente, no próprio termo de nascimento, por testamento, 
mediante escritura ou outro documento público, qualquer que seja a origem da 
filiação. 

Parágrafo único. O reconhecimento pode preceder o nascimento do filho ou 
suceder-lhe ao falecimento, se deixar descendentes. 

Art. 27. O reconhecimento do estado de filiação é direito personalíssimo, 
indisponível e imprescritível, podendo ser exercitado contra os pais ou seus 
herdeiros, sem qualquer restrição, observado o segredo de Justiça. 

Seção III 

Da Família Substituta 

Subseção I 

Disposições Gerais 

Art. 28. A colocação em família substituta far-se-á mediante guarda, tutela ou 
adoção, independentemente da situação jurídica da criança ou adolescente, nos 
termos desta Lei. 

        § 1o  Sempre que possível, a criança ou o adolescente será previamente 
ouvido por equipe interprofissional, respeitado seu estágio de desenvolvimento e 
grau de compreensão sobre as implicações da medida, e terá sua opinião 
devidamente considerada. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        § 2o  Tratando-se de maior de 12 (doze) anos de idade, será necessário seu 
consentimento, colhido em audiência. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009)   
Vigência 

        § 3o  Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau de parentesco e a 
relação de afinidade ou de afetividade, a fim de evitar ou minorar as consequências 
decorrentes da medida. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        § 4o  Os grupos de irmãos serão colocados sob adoção, tutela ou guarda da 
mesma família substituta, ressalvada a comprovada existência de risco de abuso ou 
outra situação que justifique plenamente a excepcionalidade de solução diversa, 
procurando-se, em qualquer caso, evitar o rompimento definitivo dos vínculos 
fraternais. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        § 5o  A colocação da criança ou adolescente em família substituta será 
precedida de sua preparação gradativa e acompanhamento posterior, realizados 
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pela equipe interprofissional a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, 
preferencialmente com o apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política 
municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009)   Vigência 

        § 6o  Em se tratando de criança ou adolescente indígena ou proveniente de 
comunidade remanescente de quilombo, é ainda obrigatório: (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009)   Vigência 

        I - que sejam consideradas e respeitadas sua identidade social e cultural, os 
seus costumes e tradições, bem como suas instituições, desde que não sejam 
incompatíveis com os direitos fundamentais reconhecidos por esta Lei e pela 
Constituição Federal; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        II - que a colocação familiar ocorra prioritariamente no seio de sua comunidade 
ou junto a membros da mesma etnia; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   
Vigência 

        III - a intervenção e oitiva de representantes do órgão federal responsável pela 
política indigenista, no caso de crianças e adolescentes indígenas, e de 
antropólogos, perante a equipe interprofissional ou multidisciplinar que irá 
acompanhar o caso. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

Art. 29. Não se deferirá colocação em família substituta a pessoa que revele, por 
qualquer modo, incompatibilidade com a natureza da medida ou não ofereça 
ambiente familiar adequado. 

Art. 30. A colocação em família substituta não admitirá transferência da criança ou 
adolescente a terceiros ou a entidades governamentais ou não-governamentais, 
sem autorização judicial. 

Art. 31. A colocação em família substituta estrangeira constitui medida excepcional, 
somente admissível na modalidade de adoção. 

Art. 32. Ao assumir a guarda ou a tutela, o responsável prestará compromisso de 
bem e fielmente desempenhar o encargo, mediante termo nos autos. 

 

 

Subseção II 

Da Guarda 

Art. 33. A guarda obriga a prestação de assistência material, moral e educacional à 
criança ou adolescente, conferindo a seu detentor o direito de opor-se a terceiros, 
inclusive aos pais. (Vide Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 
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§ 1º A guarda destina-se a regularizar a posse de fato, podendo ser deferida, liminar 
ou incidentalmente, nos procedimentos de tutela e adoção, exceto no de adoção por 
estrangeiros. 

§ 2º Excepcionalmente, deferir-se-á a guarda, fora dos casos de tutela e adoção, 
para atender a situações peculiares ou suprir a falta eventual dos pais ou 
responsável, podendo ser deferido o direito de representação para a prática de atos 
determinados. 

§ 3º A guarda confere à criança ou adolescente a condição de dependente, para 
todos os fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários. 

§ 4o  Salvo expressa e fundamentada determinação em contrário, da autoridade 
judiciária competente, ou quando a medida for aplicada em preparação para adoção, 
o deferimento da guarda de criança ou adolescente a terceiros não impede o 
exercício do direito de visitas pelos pais, assim como o dever de prestar alimentos, 
que serão objeto de regulamentação específica, a pedido do interessado ou do 
Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        Art. 34.  O poder público estimulará, por meio de assistência jurídica, incentivos 
fiscais e subsídios, o acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 
afastado do convívio familiar. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        § 1o  A inclusão da criança ou adolescente em programas de acolhimento 
familiar terá preferência a seu acolhimento institucional, observado, em qualquer 
caso, o caráter temporário e excepcional da medida, nos termos desta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) 

        § 2o  Na hipótese do § 1o deste artigo a pessoa ou casal cadastrado no 
programa de acolhimento familiar poderá receber a criança ou adolescente mediante 
guarda, observado o disposto nos arts. 28 a 33 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

Art. 35. A guarda poderá ser revogada a qualquer tempo, mediante ato judicial 
fundamentado, ouvido o Ministério Público. 

Subseção III 

Da Tutela 

Art. 36.  A tutela será deferida, nos termos da lei civil, a pessoa de até 18 (dezoito) 
anos incompletos. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Parágrafo único. O deferimento da tutela pressupõe a prévia decretação da perda ou 
suspensão do poder familiar e implica necessariamente o dever de guarda. 
(Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        Art. 37.  O tutor nomeado por testamento ou qualquer documento autêntico, 
conforme previsto no parágrafo único do art. 1.729 da Lei no 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Código Civil, deverá, no prazo de 30 (trinta) dias após a abertura 
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da sucessão, ingressar com pedido destinado ao controle judicial do ato, observando 
o procedimento previsto nos arts. 165 a 170 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

        Parágrafo único.  Na apreciação do pedido, serão observados os requisitos 
previstos nos arts. 28 e 29 desta Lei, somente sendo deferida a tutela à pessoa 
indicada na disposição de última vontade, se restar comprovado que a medida é 
vantajosa ao tutelando e que não existe outra pessoa em melhores condições de 
assumi-la. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

Art. 38. Aplica-se à destituição da tutela o disposto no art. 24. 

Subseção IV 

Da Adoção 

Art. 39. A adoção de criança e de adolescente reger-se-á segundo o disposto nesta 
Lei.  

        § 1o  A adoção é medida excepcional e irrevogável, à qual se deve recorrer 
apenas quando esgotados os recursos de manutenção da criança ou adolescente na 
família natural ou extensa, na forma do parágrafo único do art. 25 desta Lei. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        § 2o  É vedada a adoção por procuração. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência 

Art. 40. O adotando deve contar com, no máximo, dezoito anos à data do pedido, 
salvo se já estiver sob a guarda ou tutela dos adotantes. 

Art. 41. A adoção atribui a condição de filho ao adotado, com os mesmos direitos e 
deveres, inclusive sucessórios, desligando-o de qualquer vínculo com pais e 
parentes, salvo os impedimentos matrimoniais. 

§ 1º Se um dos cônjuges ou concubinos adota o filho do outro, mantêm-se os 
vínculos de filiação entre o adotado e o cônjuge ou concubino do adotante e os 
respectivos parentes. 

§ 2º É recíproco o direito sucessório entre o adotado, seus descendentes, o 
adotante, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 4º grau, observada a 
ordem de vocação hereditária. 

Art. 42.  Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, independentemente do 
estado civil. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

§ 1º Não podem adotar os ascendentes e os irmãos do adotando. 

§ 2o  Para adoção conjunta, é indispensável que os adotantes sejam casados 
civilmente ou mantenham união estável, comprovada a estabilidade da família. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 
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§ 3º O adotante há de ser, pelo menos, dezesseis anos mais velho do que o 
adotando. 

        § 4o  Os divorciados, os judicialmente separados e os ex-companheiros podem 
adotar conjuntamente, contanto que acordem sobre a guarda e o regime de visitas e 
desde que o estágio de convivência tenha sido iniciado na constância do período de 
convivência e que seja comprovada a existência de vínculos de afinidade e 
afetividade com aquele não detentor da guarda, que justifiquem a excepcionalidade 
da concessão.  (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        § 5o  Nos casos do § 4o deste artigo, desde que demonstrado efetivo benefício 
ao adotando, será assegurada a guarda compartilhada, conforme previsto no art. 
1.584 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Redação dada pela 
Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência  

        § 6o  A adoção poderá ser deferida ao adotante que, após inequívoca 
manifestação de vontade, vier a falecer no curso do procedimento, antes de 
prolatada a sentença.(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

Art. 43. A adoção será deferida quando apresentar reais vantagens para o adotando 
e fundar-se em motivos legítimos. 

Art. 44. Enquanto não der conta de sua administração e saldar o seu alcance, não 
pode o tutor ou o curador adotar o pupilo ou o curatelado. 

Art. 45. A adoção depende do consentimento dos pais ou do representante legal do 
adotando. 

§ 1º. O consentimento será dispensado em relação à criança ou adolescente cujos 
pais sejam desconhecidos ou tenham sido destituídos poder familiar. (Expressão 
substituída pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

§ 2º. Em se tratando de adotando maior de doze anos de idade, será também 
necessário o seu consentimento. 

Art. 46. A adoção será precedida de estágio de convivência com a criança ou 
adolescente, pelo prazo que a autoridade judiciária fixar, observadas as 
peculiaridades do caso. 

        § 1o  O estágio de convivência poderá ser dispensado se o adotando já estiver 
sob a tutela ou guarda legal do adotante durante tempo suficiente para que seja 
possível avaliar a conveniência da constituição do vínculo. (Redação dada pela Lei 
nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        § 2o  A simples guarda de fato não autoriza, por si só, a dispensa da realização 
do estágio de convivência.  (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        § 3o  Em caso de adoção por pessoa ou casal residente ou domiciliado fora do 
País, o estágio de convivência, cumprido no território nacional, será de, no mínimo, 
30 (trinta) dias. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 
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        § 4o  O estágio de convivência será acompanhado pela equipe interprofissional 
a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com apoio dos 
técnicos responsáveis pela execução da política de garantia do direito à convivência 
familiar, que apresentarão relatório minucioso acerca da conveniência do 
deferimento da medida. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

Art. 47. O vínculo da adoção constitui-se por sentença judicial, que será inscrita no 
registro civil mediante mandado do qual não se fornecerá certidão. 

§ 1º A inscrição consignará o nome dos adotantes como pais, bem como o nome de 
seus ascendentes. 

§ 2º O mandado judicial, que será arquivado, cancelará o registro original do 
adotado.  

        § 3o  A pedido do adotante, o novo registro poderá ser lavrado no Cartório do 
Registro Civil do Município de sua residência. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009)  Vigência 

        § 4o  Nenhuma observação sobre a origem do ato poderá constar nas certidões 
do registro.  (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        § 5o  A sentença conferirá ao adotado o nome do adotante e, a pedido de 
qualquer deles, poderá determinar a modificação do prenome.  (Redação dada pela 
Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        § 6o  Caso a modificação de prenome seja requerida pelo adotante, é 
obrigatória a oitiva do adotando, observado o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 28 
desta Lei.  (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        § 7o  A adoção produz seus efeitos a partir do trânsito em julgado da sentença 
constitutiva, exceto na hipótese prevista no § 6o do art. 42 desta Lei, caso em que 
terá força retroativa à data do óbito. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        § 8o  O processo relativo à adoção assim como outros a ele relacionados serão 
mantidos em arquivo, admitindo-se seu armazenamento em microfilme ou por outros 
meios, garantida a sua conservação para consulta a qualquer tempo. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        Art. 48.  O adotado tem direito de conhecer sua origem biológica, bem como de 
obter acesso irrestrito ao processo no qual a medida foi aplicada e seus eventuais 
incidentes, após completar 18 (dezoito) anos. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009)  Vigência 

        Parágrafo único.  O acesso ao processo de adoção poderá ser também 
deferido ao adotado menor de 18 (dezoito) anos, a seu pedido, assegurada 
orientação e assistência jurídica e psicológica. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)  
Vigência 
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Art. 49. A morte dos adotantes não restabelece o r poder familiar dos pais naturais. 
(Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

Art. 50. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 
registro de crianças e adolescentes em condições de serem adotados e outro de 
pessoas interessadas na adoção.   (Vide Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á após prévia consulta aos órgãos técnicos 
do juizado, ouvido o Ministério Público. 

§ 2º Não será deferida a inscrição se o interessado não satisfazer os requisitos 
legais, ou verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 29. 

        § 3o  A inscrição de postulantes à adoção será precedida de um período de 
preparação psicossocial e jurídica, orientado pela equipe técnica da Justiça da 
Infância e da Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis 
pela execução da política municipal de garantia do direito à convivência familiar. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        § 4o  Sempre que possível e recomendável, a preparação referida no § 3o 
deste artigo incluirá o contato com crianças e adolescentes em acolhimento familiar 
ou institucional em condições de serem adotados, a ser realizado sob a orientação, 
supervisão e avaliação da equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude, 
com apoio dos técnicos responsáveis pelo programa de acolhimento e pela 
execução da política municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        § 5o  Serão criados e implementados cadastros estaduais e nacional de 
crianças e adolescentes em condições de serem adotados e de pessoas ou casais 
habilitados à adoção. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        § 6o  Haverá cadastros distintos para pessoas ou casais residentes fora do 
País, que somente serão consultados na inexistência de postulantes nacionais 
habilitados nos cadastros mencionados no § 5o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009)  Vigência 

        § 7o  As autoridades estaduais e federais em matéria de adoção terão acesso 
integral aos cadastros, incumbindo-lhes a troca de informações e a cooperação 
mútua, para melhoria do sistema. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        § 8o  A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a inscrição das crianças e adolescentes em condições de serem adotados 
que não tiveram colocação familiar na comarca de origem, e das pessoas ou casais 
que tiveram deferida sua habilitação à adoção nos cadastros estadual e nacional 
referidos no § 5o deste artigo, sob pena de responsabilidade. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009)  Vigência 

        § 9o  Compete à Autoridade Central Estadual zelar pela manutenção e correta 
alimentação dos cadastros, com posterior comunicação à Autoridade Central 
Federal Brasileira. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 
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        § 10.  A adoção internacional somente será deferida se, após consulta ao 
cadastro de pessoas ou casais habilitados à adoção, mantido pela Justiça da 
Infância e da Juventude na comarca, bem como aos cadastros estadual e nacional 
referidos no § 5o deste artigo, não for encontrado interessado com residência 
permanente no Brasil. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        § 11.  Enquanto não localizada pessoa ou casal interessado em sua adoção, a 
criança ou o adolescente, sempre que possível e recomendável, será colocado sob 
guarda de família cadastrada em programa de acolhimento familiar. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        § 12.  A alimentação do cadastro e a convocação criteriosa dos postulantes à 
adoção serão fiscalizadas pelo Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009)  Vigência 

        § 13.  Somente poderá ser deferida adoção em favor de candidato domiciliado 
no Brasil não cadastrado previamente nos termos desta Lei quando: (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        I - se tratar de pedido de adoção unilateral; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009)  Vigência 

        II - for formulada por parente com o qual a criança ou adolescente mantenha 
vínculos de afinidade e afetividade; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        III - oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal de criança maior 
de 3 (três) anos ou adolescente, desde que o lapso de tempo de convivência 
comprove a fixação de laços de afinidade e afetividade, e não seja constatada a 
ocorrência de má-fé ou qualquer das situações previstas nos arts. 237 ou 238 desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        § 14.  Nas hipóteses previstas no § 13 deste artigo, o candidato deverá 
comprovar, no curso do procedimento, que preenche os requisitos necessários à 
adoção, conforme previsto nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

(Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        Art. 51.  Considera-se adoção internacional aquela na qual a pessoa ou casal 
postulante é residente ou domiciliado fora do Brasil, conforme previsto no Artigo 2 da 
Convenção de Haia, de 29 de maio de 1993, Relativa à Proteção das Crianças e à 
Cooperação em Matéria de Adoção Internacional, aprovada pelo Decreto Legislativo 
no 1, de 14 de janeiro de 1999, e promulgada pelo Decreto no 3.087, de 21 de junho 
de 1999. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        § 1o  A adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro ou 
domiciliado no Brasil somente terá lugar quando restar comprovado: (Redação dada 
pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        I - que a colocação em família substituta é a solução adequada ao caso 
concreto; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 
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        II - que foram esgotadas todas as possibilidades de colocação da criança ou 
adolescente em família substituta brasileira, após consulta aos cadastros 
mencionados no art. 50 desta Lei; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        III - que, em se tratando de adoção de adolescente, este foi consultado, por 
meios adequados ao seu estágio de desenvolvimento, e que se encontra preparado 
para a medida, mediante parecer elaborado por equipe interprofissional, observado 
o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 28 desta Lei. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009)  
Vigência 

        § 2o  Os brasileiros residentes no exterior terão preferência aos estrangeiros, 
nos casos de adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro. (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        § 3o  A adoção internacional pressupõe a intervenção das Autoridades Centrais 
Estaduais e Federal em matéria de adoção internacional.  (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009)  Vigência 

        Art. 52.  A adoção internacional observará o procedimento previsto nos arts. 
165 a 170 desta Lei, com as seguintes adaptações: (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009)  Vigência 

        I - a pessoa ou casal estrangeiro, interessado em adotar criança ou 
adolescente brasileiro, deverá formular pedido de habilitação à adoção perante a 
Autoridade Central em matéria de adoção internacional no país de acolhida, assim 
entendido aquele onde está situada sua residência habitual; (Incluída pela Lei nº 
12.010, de 2009)  Vigência 

        II - se a Autoridade Central do país de acolhida considerar que os solicitantes 
estão habilitados e aptos para adotar, emitirá um relatório que contenha informações 
sobre a identidade, a capacidade jurídica e adequação dos solicitantes para adotar, 
sua situação pessoal, familiar e médica, seu meio social, os motivos que os animam 
e sua aptidão para assumir uma adoção internacional; (Incluída pela Lei nº 12.010, 
de 2009)  Vigência 

        III - a Autoridade Central do país de acolhida enviará o relatório à Autoridade 
Central Estadual, com cópia para a Autoridade Central Federal Brasileira; (Incluída 
pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência  

        IV - o relatório será instruído com toda a documentação necessária, incluindo 
estudo psicossocial elaborado por equipe interprofissional habilitada e cópia 
autenticada da legislação pertinente, acompanhada da respectiva prova de vigência; 
(Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        V - os documentos em língua estrangeira serão devidamente autenticados pela 
autoridade consular, observados os tratados e convenções internacionais, e 
acompanhados da respectiva tradução, por tradutor público juramentado; (Incluída 
pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 
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        VI - a Autoridade Central Estadual poderá fazer exigências e solicitar 
complementação sobre o estudo psicossocial do postulante estrangeiro à adoção, já 
realizado no país de acolhida; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        VII - verificada, após estudo realizado pela Autoridade Central Estadual, a 
compatibilidade da legislação estrangeira com a nacional, além do preenchimento 
por parte dos postulantes à medida dos requisitos objetivos e subjetivos necessários 
ao seu deferimento, tanto à luz do que dispõe esta Lei como da legislação do país 
de acolhida, será expedido laudo de habilitação à adoção internacional, que terá 
validade por, no máximo, 1 (um) ano; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009)  
Vigência 

        VIII - de posse do laudo de habilitação, o interessado será autorizado a 
formalizar pedido de adoção perante o Juízo da Infância e da Juventude do local em 
que se encontra a criança ou adolescente, conforme indicação efetuada pela 
Autoridade Central Estadual. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        § 1o  Se a legislação do país de acolhida assim o autorizar, admite-se que os 
pedidos de habilitação à adoção internacional sejam intermediados por organismos 
credenciados. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        § 2o  Incumbe à Autoridade Central Federal Brasileira o credenciamento de 
organismos nacionais e estrangeiros encarregados de intermediar pedidos de 
habilitação à adoção internacional, com posterior comunicação às Autoridades 
Centrais Estaduais e publicação nos órgãos oficiais de imprensa e em sítio próprio 
da internet. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        § 3o  Somente será admissível o credenciamento de organismos que: (Incluída 
pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        I - sejam oriundos de países que ratificaram a Convenção de Haia e estejam 
devidamente credenciados pela Autoridade Central do país onde estiverem sediados 
e no país de acolhida do adotando para atuar em adoção internacional no Brasil; 
(Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        II - satisfizerem as condições de integridade moral, competência profissional, 
experiência e responsabilidade exigidas pelos países respectivos e pela Autoridade 
Central Federal Brasileira; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        III - forem qualificados por seus padrões éticos e sua formação e experiência 
para atuar na área de adoção internacional; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009)  
Vigência 

        IV - cumprirem os requisitos exigidos pelo ordenamento jurídico brasileiro e 
pelas normas estabelecidas pela Autoridade Central Federal Brasileira. (Incluída 
pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        § 4o  Os organismos credenciados deverão ainda: (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009)  Vigência 
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        I - perseguir unicamente fins não lucrativos, nas condições e dentro dos limites 
fixados pelas autoridades competentes do país onde estiverem sediados, do país de 
acolhida e pela Autoridade Central Federal Brasileira; (Incluída pela Lei nº 12.010, 
de 2009)  Vigência 

        II - ser dirigidos e administrados por pessoas qualificadas e de reconhecida 
idoneidade moral, com comprovada formação ou experiência para atuar na área de 
adoção internacional, cadastradas pelo Departamento de Polícia Federal e 
aprovadas pela Autoridade Central Federal Brasileira, mediante publicação de 
portaria do órgão federal competente; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009)  
Vigência 

        III - estar submetidos à supervisão das autoridades competentes do país onde 
estiverem sediados e no país de acolhida, inclusive quanto à sua composição, 
funcionamento e situação financeira; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        IV - apresentar à Autoridade Central Federal Brasileira, a cada ano, relatório 
geral das atividades desenvolvidas, bem como relatório de acompanhamento das 
adoções internacionais efetuadas no período, cuja cópia será encaminhada ao 
Departamento de Polícia Federal; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        V - enviar relatório pós-adotivo semestral para a Autoridade Central Estadual, 
com cópia para a Autoridade Central Federal Brasileira, pelo período mínimo de 2 
(dois) anos. O envio do relatório será mantido até a juntada de cópia autenticada do 
registro civil, estabelecendo a cidadania do país de acolhida para o adotado; 
(Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        VI - tomar as medidas necessárias para garantir que os adotantes encaminhem 
à Autoridade Central Federal Brasileira cópia da certidão de registro de nascimento 
estrangeira e do certificado de nacionalidade tão logo lhes sejam concedidos. 
(Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        § 5o  A não apresentação dos relatórios referidos no § 4o deste artigo pelo 
organismo credenciado poderá acarretar a suspensão de seu credenciamento. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        § 6o  O credenciamento de organismo nacional ou estrangeiro encarregado de 
intermediar pedidos de adoção internacional terá validade de 2 (dois) anos. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        § 7o  A renovação do credenciamento poderá ser concedida mediante 
requerimento protocolado na Autoridade Central Federal Brasileira nos 60 (sessenta) 
dias anteriores ao término do respectivo prazo de validade. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009)  Vigência 

        § 8o  Antes de transitada em julgado a decisão que concedeu a adoção 
internacional, não será permitida a saída do adotando do território nacional. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 
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        § 9o  Transitada em julgado a decisão, a autoridade judiciária determinará a 
expedição de alvará com autorização de viagem, bem como para obtenção de 
passaporte, constando, obrigatoriamente, as características da criança ou 
adolescente adotado, como idade, cor, sexo, eventuais sinais ou traços peculiares, 
assim como foto recente e a aposição da impressão digital do seu polegar direito, 
instruindo o documento com cópia autenticada da decisão e certidão de trânsito em 
julgado. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        § 10.  A Autoridade Central Federal Brasileira poderá, a qualquer momento, 
solicitar informações sobre a situação das crianças e adolescentes adotados. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        § 11.  A cobrança de valores por parte dos organismos credenciados, que 
sejam considerados abusivos pela Autoridade Central Federal Brasileira e que não 
estejam devidamente comprovados, é causa de seu descredenciamento. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        § 12.  Uma mesma pessoa ou seu cônjuge não podem ser representados por 
mais de uma entidade credenciada para atuar na cooperação em adoção 
internacional. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        § 13.  A habilitação de postulante estrangeiro ou domiciliado fora do Brasil terá 
validade máxima de 1 (um) ano, podendo ser renovada. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009)  Vigência 

        § 14.  É vedado o contato direto de representantes de organismos de adoção, 
nacionais ou estrangeiros, com dirigentes de programas de acolhimento institucional 
ou familiar, assim como com crianças e adolescentes em condições de serem 
adotados, sem a devida autorização judicial. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)  
Vigência 

        § 15.  A Autoridade Central Federal Brasileira poderá limitar ou suspender a 
concessão de novos credenciamentos sempre que julgar necessário, mediante ato 
administrativo fundamentado. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        Art. 52-A.  É vedado, sob pena de responsabilidade e descredenciamento, o 
repasse de recursos provenientes de organismos estrangeiros encarregados de 
intermediar pedidos de adoção internacional a organismos nacionais ou a pessoas 
físicas. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        Parágrafo único.  Eventuais repasses somente poderão ser efetuados via 
Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente e estarão sujeitos às deliberações 
do respectivo Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        Art. 52-B.  A adoção por brasileiro residente no exterior em país ratificante da 
Convenção de Haia, cujo processo de adoção tenha sido processado em 
conformidade com a legislação vigente no país de residência e atendido o disposto 
na Alínea “c” do Artigo 17 da referida Convenção, será automaticamente 



187 
Instituto Brasileiro de Ensino 

Inspeção Escolar – Gestão Educacional e a Importância da Inspeção Escolar 

 

 

www.institutoibe.com.br – materialdidatico@institutoibe.com.br – (0XX31)2533-0500 
 

recepcionada com o reingresso no Brasil. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)  
Vigência 

        § 1o  Caso não tenha sido atendido o disposto na Alínea “c” do Artigo 17 da 
Convenção de Haia, deverá a sentença ser homologada pelo Superior Tribunal de 
Justiça.  (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        § 2o  O pretendente brasileiro residente no exterior em país não ratificante da 
Convenção de Haia, uma vez reingressado no Brasil, deverá requerer a 
homologação da sentença estrangeira pelo Superior Tribunal de Justiça. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        Art. 52-C.  Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país de acolhida, 
a decisão da autoridade competente do país de origem da criança ou do 
adolescente será conhecida pela Autoridade Central Estadual que tiver processado 
o pedido de habilitação dos pais adotivos, que comunicará o fato à Autoridade 
Central Federal e determinará as providências necessárias à expedição do 
Certificado de Naturalização Provisório.  (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)  
Vigência 

        § 1o  A Autoridade Central Estadual, ouvido o Ministério Público, somente 
deixará de reconhecer os efeitos daquela decisão se restar demonstrado que a 
adoção é manifestamente contrária à ordem pública ou não atende ao interesse 
superior da criança ou do adolescente. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)  
Vigência 

        § 2o  Na hipótese de não reconhecimento da adoção, prevista no § 1o deste 
artigo, o Ministério Público deverá imediatamente requerer o que for de direito para 
resguardar os interesses da criança ou do adolescente, comunicando-se as 
providências à Autoridade Central Estadual, que fará a comunicação à Autoridade 
Central Federal Brasileira e à Autoridade Central do país de origem. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        Art. 52-D.  Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país de acolhida e 
a adoção não tenha sido deferida no país de origem porque a sua legislação a 
delega ao país de acolhida, ou, ainda, na hipótese de, mesmo com decisão, a 
criança ou o adolescente ser oriundo de país que não tenha aderido à Convenção 
referida, o processo de adoção seguirá as regras da adoção nacional. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

Capítulo IV 

Do Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer 

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno 
desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e 
qualificação para o trabalho, assegurando-lhes: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
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II - direito de ser respeitado por seus educadores; 

III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias escolares 
superiores; 

IV - direito de organização e participação em entidades estudantis; 

V - acesso à escola pública e gratuita próxima de sua residência. 

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo 
pedagógico, bem como participar da definição das propostas educacionais. 

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram 
acesso na idade própria; 

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio; 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade; 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do adolescente 
trabalhador; 

VII - atendimento no ensino fundamental, através de programas suplementares de 
material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 

§ 2º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público ou sua oferta 
irregular importa responsabilidade da autoridade competente. 

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 
fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsável, pela freqüência à 
escola. 

Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de matricular seus filhos ou pupilos 
na rede regular de ensino. 

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental comunicarão ao 
Conselho Tutelar os casos de: 

I - maus-tratos envolvendo seus alunos; 
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II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados os recursos 
escolares; 

III - elevados níveis de repetência. 

Art. 57. O poder público estimulará pesquisas, experiências e novas propostas 
relativas a calendário, seriação, currículo, metodologia, didática e avaliação, com 
vistas à inserção de crianças e adolescentes excluídos do ensino fundamental 
obrigatório. 

Art. 58. No processo educacional respeitar-se-ão os valores culturais, artísticos e 
históricos próprios do contexto social da criança e do adolescente, garantindo-se a 
estes a liberdade da criação e o acesso às fontes de cultura. 

Art. 59. Os municípios, com apoio dos estados e da União, estimularão e facilitarão a 
destinação de recursos e espaços para programações culturais, esportivas e de 
lazer voltadas para a infância e a juventude. 

Capítulo V 

Do Direito à Profissionalização e à Proteção no Trabalho 

Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de quatorze anos de idade, salvo na 
condição de aprendiz. (Vide Constituição Federal) 

Art. 61. A proteção ao trabalho dos adolescentes é regulada por legislação especial, 
sem prejuízo do disposto nesta Lei. 

Art. 62. Considera-se aprendizagem a formação técnico-profissional ministrada 
segundo as diretrizes e bases da legislação de educação em vigor. 

Art. 63. A formação técnico-profissional obedecerá aos seguintes princípios: 

I - garantia de acesso e freqüência obrigatória ao ensino regular; 

II - atividade compatível com o desenvolvimento do adolescente; 

III - horário especial para o exercício das atividades. 

Art. 64. Ao adolescente até quatorze anos de idade é assegurada bolsa de 
aprendizagem. 

Art. 65. Ao adolescente aprendiz, maior de quatorze anos, são assegurados os 
direitos trabalhistas e      previdenciários. 

Art. 66. Ao adolescente portador de deficiência é assegurado trabalho protegido. 

Art. 67. Ao adolescente empregado, aprendiz, em regime familiar de trabalho, aluno 
de escola técnica, assistido em entidade governamental ou não-governamental, é 
vedado trabalho: 
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I - noturno, realizado entre as vinte e duas horas de um dia e as cinco horas do dia 
seguinte; 

II - perigoso, insalubre ou penoso; 

III - realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao seu desenvolvimento físico, 
psíquico, moral e social; 

IV - realizado em horários e locais que não permitam a freqüência à escola. 

Art. 68. O programa social que tenha por base o trabalho educativo, sob 
responsabilidade de entidade governamental ou não-governamental sem fins 
lucrativos, deverá assegurar ao adolescente que dele participe condições de 
capacitação para o exercício de atividade regular remunerada. 

§ 1º Entende-se por trabalho educativo a atividade laboral em que as exigências 
pedagógicas relativas ao desenvolvimento pessoal e social do educando prevalecem 
sobre o aspecto produtivo. 

§ 2º A remuneração que o adolescente recebe pelo trabalho efetuado ou a 
participação na venda dos produtos de seu trabalho não desfigura o caráter 
educativo. 

Art. 69. O adolescente tem direito à profissionalização e à proteção no trabalho, 
observados os seguintes aspectos, entre outros: 

I - respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento; 

II - capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho. 

Título III 

Da Prevenção 

Capítulo I 

Disposições Gerais 

Art. 70. É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos direitos 
da criança e do adolescente. 

Art. 71. A criança e o adolescente têm direito a informação, cultura, lazer, esportes, 
diversões, espetáculos e produtos e serviços que respeitem sua condição peculiar 
de pessoa em desenvolvimento. 

Art. 72. As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção especial outras 
decorrentes dos princípios por ela adotados. 

Art. 73. A inobservância das normas de prevenção importará em responsabilidade 
da pessoa física ou jurídica, nos termos desta Lei. 
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Capítulo II 

Da Prevenção Especial 

Seção I 

Da informação, Cultura, Lazer, Esportes, Diversões e Espetáculos 

Art. 74. O poder público, através do órgão competente, regulará as diversões e 
espetáculos públicos, informando sobre a natureza deles, as faixas etárias a que 
não se recomendem, locais e horários em que sua apresentação se mostre 
inadequada. 

Parágrafo único. Os responsáveis pelas diversões e espetáculos públicos deverão 
afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à entrada do local de exibição, informação 
destacada sobre a natureza do espetáculo e a faixa etária especificada no 
certificado de classificação. 

Art. 75. Toda criança ou adolescente terá acesso às diversões e espetáculos 
públicos classificados como adequados à sua faixa etária. 

Parágrafo único. As crianças menores de dez anos somente poderão ingressar e 
permanecer nos locais de apresentação ou exibição quando acompanhadas dos 
pais ou responsável. 

Art. 76. As emissoras de rádio e televisão somente exibirão, no horário 
recomendado para o público infanto juvenil, programas com finalidades educativas, 
artísticas, culturais e informativas. 

Parágrafo único. Nenhum espetáculo será apresentado ou anunciado sem aviso de 
sua classificação, antes de sua transmissão, apresentação ou exibição. 

Art. 77. Os proprietários, diretores, gerentes e funcionários de empresas que 
explorem a venda ou aluguel de fitas de programação em vídeo cuidarão para que 
não haja venda ou locação em desacordo com a classificação atribuída pelo órgão 
competente. 

Parágrafo único. As fitas a que alude este artigo deverão exibir, no invólucro, 
informação sobre a natureza da obra e a faixa etária a que se destinam. 

Art. 78. As revistas e publicações contendo material impróprio ou inadequado a 
crianças e adolescentes deverão ser comercializadas em embalagem lacrada, com a 
advertência de seu conteúdo. 

Parágrafo único. As editoras cuidarão para que as capas que contenham 
mensagens pornográficas ou obscenas sejam protegidas com embalagem opaca. 

Art. 79. As revistas e publicações destinadas ao público infanto-juvenil não poderão 
conter ilustrações, fotografias, legendas, crônicas ou anúncios de bebidas alcoólicas, 
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tabaco, armas e munições, e deverão respeitar os valores éticos e sociais da pessoa 
e da família. 

Art. 80. Os responsáveis por estabelecimentos que explorem comercialmente bilhar, 
sinuca ou congênere ou por casas de jogos, assim entendidas as que realize 
apostas, ainda que eventualmente, cuidarão para que não seja permitida a entrada e 
a permanência de crianças e adolescentes no local, afixando aviso para orientação 
do público. 

Seção II 

Dos Produtos e Serviços 

Art. 81. É proibida a venda à criança ou ao adolescente de: 

I - armas, munições e explosivos; 

II - bebidas alcoólicas; 

III - produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica 
ainda que por utilização indevida; 

IV - fogos de estampido e de artifício, exceto aqueles que pelo seu reduzido 
potencial sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de utilização 
indevida; 

V - revistas e publicações a que alude o art. 78; 

VI - bilhetes lotéricos e equivalentes. 

Art. 82. É proibida a hospedagem de criança ou adolescente em hotel, motel, 
pensão ou estabelecimento congênere, salvo se autorizado ou acompanhado pelos 
pais ou responsável.  

Seção III 

Da Autorização para Viajar 

Art. 83. Nenhuma criança poderá viajar para fora da comarca onde reside, 
desacompanhada dos pais ou responsável, sem expressa autorização judicial. 

§ 1º A autorização não será exigida quando: 

a) tratar-se de comarca contígua à da residência da criança, se na mesma unidade 
da Federação, ou incluída na mesma região metropolitana; 

b) a criança estiver acompanhada: 

1) de ascendente ou colateral maior, até o terceiro grau, comprovado 
documentalmente o parentesco; 
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2) de pessoa maior, expressamente autorizada pelo pai, mãe ou responsável. 

§ 2º A autoridade judiciária poderá, a pedido dos pais ou responsável, conceder 
autorização válida por dois anos. 

Art. 84. Quando se tratar de viagem ao exterior, a autorização é dispensável, se a 
criança ou adolescente: 

I - estiver acompanhado de ambos os pais ou responsável; 

II - viajar na companhia de um dos pais, autorizado expressamente pelo outro 
através de documento com firma reconhecida. 

Art. 85. Sem prévia e expressa autorização judicial, nenhuma criança ou 
adolescente nascido em território nacional poderá sair do País em companhia de 
estrangeiro residente ou domiciliado no exterior. 

Parte Especial 

Título I 

Da Política de Atendimento 

Capítulo I 

Disposições Gerais 

Art. 86. A política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente far-se-á 
através de um conjunto articulado de ações governamentais e não-governamentais, 
da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. 

Art. 87. São linhas de ação da política de atendimento:  

I - políticas sociais básicas; 

II - políticas e programas de assistência social, em caráter supletivo, para aqueles 
que deles necessitem; 

III - serviços especiais de prevenção e atendimento médico e psicossocial às vítimas 
de negligência, maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão; 

IV - serviço de identificação e localização de pais, responsável, crianças e 
adolescentes desaparecidos; 

V - proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos da criança e do 
adolescente. 

        VI - políticas e programas destinados a prevenir ou abreviar o período de 
afastamento do convívio familiar e a garantir o efetivo exercício do direito à 
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convivência familiar de crianças e adolescentes; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009)   Vigência 

        VII - campanhas de estímulo ao acolhimento sob forma de guarda de crianças e 
adolescentes afastados do convívio familiar e à adoção, especificamente inter-racial, 
de crianças maiores ou de adolescentes, com necessidades específicas de saúde 
ou com deficiências e de grupos de irmãos. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   
Vigência 

Art. 88. São diretrizes da política de atendimento:  

I - municipalização do atendimento; 

II - criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da criança e 
do adolescente, órgãos deliberativos e controladores das ações em todos os níveis, 
assegurada a participação popular paritária por meio de organizações 
representativas, segundo leis federal, estaduais e municipais; 

III - criação e manutenção de programas específicos, observada a descentralização 
político-administrativa; 

IV - manutenção de fundos nacional, estaduais e municipais vinculados aos 
respectivos conselhos dos direitos da criança e do adolescente; 

V - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, Defensoria, 
Segurança Pública e Assistência Social, preferencialmente em um mesmo local, 
para efeito de agilização do atendimento inicial a adolescente a quem se atribua 
autoria de ato infracional; 

        VI - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, 
Defensoria, Conselho Tutelar e encarregados da execução das políticas sociais 
básicas e de assistência social, para efeito de agilização do atendimento de crianças 
e de adolescentes inseridos em programas de acolhimento familiar ou institucional, 
com vista na sua rápida reintegração à família de origem ou, se tal solução se 
mostrar comprovadamente inviável, sua colocação em família substituta, em 
quaisquer das modalidades previstas no art. 28 desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009)  Vigência 

        VII - mobilização da opinião pública para a indispensável participação dos 
diversos segmentos da sociedade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

Art. 89. A função de membro do conselho nacional e dos conselhos estaduais e 
municipais dos direitos da criança e do adolescente é considerada de interesse 
público relevante e não será remunerada. 

Capítulo II 

Das Entidades de Atendimento 

Seção I 
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Disposições Gerais 

Art. 90. As entidades de atendimento são responsáveis pela manutenção das 
próprias unidades, assim como pelo planejamento e execução de programas de 
proteção e sócio-educativos destinados a crianças e adolescentes, em regime de: 

I - orientação e apoio sócio-familiar; 

II - apoio sócio-educativo em meio aberto; 

III - colocação familiar; 

IV - acolhimento institucional; (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

V - liberdade assistida; 

VI - semi-liberdade;  

VII - internação. 

        § 1o  As entidades governamentais e não governamentais deverão proceder à 
inscrição de seus programas, especificando os regimes de atendimento, na forma 
definida neste artigo, no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, o qual manterá registro das inscrições e de suas alterações, do que 
fará comunicação ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009)   Vigência 

        § 2o  Os recursos destinados à implementação e manutenção dos programas 
relacionados neste artigo serão previstos nas dotações orçamentárias dos órgãos 
públicos encarregados das áreas de Educação, Saúde e Assistência Social, dentre 
outros, observando-se o princípio da prioridade absoluta à criança e ao adolescente 
preconizado pelo caput do art. 227 da Constituição Federal e pelo caput e parágrafo 
único do art. 4o desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        § 3o  Os programas em execução serão reavaliados pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, no máximo, a cada 2 (dois) anos, 
constituindo-se critérios para renovação da autorização de funcionamento: (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        I - o efetivo respeito às regras e princípios desta Lei, bem como às resoluções 
relativas à modalidade de atendimento prestado expedidas pelos Conselhos de 
Direitos da Criança e do Adolescente, em todos os níveis; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009)   Vigência 

        II - a qualidade e eficiência do trabalho desenvolvido, atestadas pelo Conselho 
Tutelar, pelo Ministério Público e pela Justiça da Infância e da Juventude; (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 
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        III - em se tratando de programas de acolhimento institucional ou familiar, serão 
considerados os índices de sucesso na reintegração familiar ou de adaptação à 
família substituta, conforme o caso. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

Art. 91. As entidades não-governamentais somente poderão funcionar depois de 
registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual 
comunicará o registro ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciária da respectiva 
localidade. 

§ 1o  Será negado o registro à entidade que: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   
Vigência 

a) não ofereça instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, 
higiene, salubridade e segurança; 

b) não apresente plano de trabalho compatível com os princípios desta Lei; 

c) esteja irregularmente constituída; 

d) tenha em seus quadros pessoas inidôneas. 

e) não se adequar ou deixar de cumprir as resoluções e deliberações relativas à 
modalidade de atendimento prestado expedidas pelos Conselhos de Direitos da 
Criança e do Adolescente, em todos os níveis. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009)   
Vigência 

§ 2o  O registro terá validade máxima de 4 (quatro) anos, cabendo ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, periodicamente, reavaliar o 
cabimento de sua renovação, observado o disposto no § 1o deste artigo. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        Art. 92.  As entidades que desenvolvam programas de acolhimento familiar ou 
institucional deverão adotar os seguintes princípios: (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009)   Vigência 

        I - preservação dos vínculos familiares e promoção da reintegração familiar; 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        II - integração em família substituta, quando esgotados os recursos de 
manutenção na família natural ou extensa; (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009)   Vigência 

III - atendimento personalizado e em pequenos grupos; 

IV - desenvolvimento de atividades em regime de co-educação; 

V - não desmembramento de grupos de irmãos; 

VI - evitar, sempre que possível, a transferência para outras entidades de crianças e 
adolescentes abrigados; 
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VII - participação na vida da comunidade local; 

VIII - preparação gradativa para o desligamento; 

IX - participação de pessoas da comunidade no processo educativo. 

        § 1o  O dirigente de entidade que desenvolve programa de acolhimento 
institucional é equiparado ao guardião, para todos os efeitos de direito. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        § 2o  Os dirigentes de entidades que desenvolvem programas de acolhimento 
familiar ou institucional remeterão à autoridade judiciária, no máximo a cada 6 (seis) 
meses, relatório circunstanciado acerca da situação de cada criança ou adolescente 
acolhido e sua família, para fins da reavaliação prevista no § 1o do art. 19 desta Lei. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        § 3o  Os entes federados, por intermédio dos Poderes Executivo e Judiciário, 
promoverão conjuntamente a permanente qualificação dos profissionais que atuam 
direta ou indiretamente em programas de acolhimento institucional e destinados à 
colocação familiar de crianças e adolescentes, incluindo membros do Poder 
Judiciário, Ministério Público e Conselho Tutelar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009)   Vigência 

        § 4o  Salvo determinação em contrário da autoridade judiciária competente, as 
entidades que desenvolvem programas de acolhimento familiar ou institucional, se 
necessário com o auxílio do Conselho Tutelar e dos órgãos de assistência social, 
estimularão o contato da criança ou adolescente com seus pais e parentes, em 
cumprimento ao disposto nos incisos I e VIII do caput deste artigo. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        § 5o  As entidades que desenvolvem programas de acolhimento familiar ou 
institucional somente poderão receber recursos públicos se comprovado o 
atendimento dos princípios, exigências e finalidades desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009)   Vigência 

        § 6o  O descumprimento das disposições desta Lei pelo dirigente de entidade 
que desenvolva programas de acolhimento familiar ou institucional é causa de sua 
destituição, sem prejuízo da apuração de sua responsabilidade administrativa, civil e 
criminal. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        Art. 93.  As entidades que mantenham programa de acolhimento institucional 
poderão, em caráter excepcional e de urgência, acolher crianças e adolescentes 
sem prévia determinação da autoridade competente, fazendo comunicação do fato 
em até 24 (vinte e quatro) horas ao Juiz da Infância e da Juventude, sob pena de 
responsabilidade. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        Parágrafo único.  Recebida a comunicação, a autoridade judiciária, ouvido o 
Ministério Público e se necessário com o apoio do Conselho Tutelar local, tomará as 
medidas necessárias para promover a imediata reintegração familiar da criança ou 
do adolescente ou, se por qualquer razão não for isso possível ou recomendável, 
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para seu encaminhamento a programa de acolhimento familiar, institucional ou a 
família substituta, observado o disposto no § 2o do art. 101 desta Lei. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

Art. 94. As entidades que desenvolvem programas de internação têm as seguintes 
obrigações, entre outras: 

I - observar os direitos e garantias de que são titulares os adolescentes; 

II - não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto de restrição na decisão 
de internação; 

III - oferecer atendimento personalizado, em pequenas unidades e grupos reduzidos; 

IV - preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito e dignidade ao 
adolescente; 

V - diligenciar no sentido do restabelecimento e da preservação dos vínculos 
familiares; 

VI - comunicar à autoridade judiciária, periodicamente, os casos em que se mostre 
inviável ou impossível o reatamento dos vínculos familiares; 

VII - oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, higiene, 
salubridade e segurança e os objetos necessários à higiene pessoal; 

VIII - oferecer vestuário e alimentação suficientes e adequados à faixa etária dos 
adolescentes atendidos; 

IX - oferecer cuidados médicos, psicológicos, odontológicos e farmacêuticos; 

X - propiciar escolarização e profissionalização; 

XI - propiciar atividades culturais, esportivas e de lazer; 

XII - propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com suas 
crenças; 

XIII - proceder a estudo social e pessoal de cada caso; 

XIV - reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo máximo de seis meses, 
dando ciência dos resultados à autoridade competente; 

XV - informar, periodicamente, o adolescente internado sobre sua situação 
processual; 

XVI - comunicar às autoridades competentes todos os casos de adolescentes 
portadores de moléstias infecto-contagiosas; 

XVII - fornecer comprovante de depósito dos pertences dos adolescentes; 
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XVIII - manter programas destinados ao apoio e acompanhamento de egressos; 

XIX - providenciar os documentos necessários ao exercício da cidadania àqueles 
que não os tiverem; 

XX - manter arquivo de anotações onde constem data e circunstâncias do 
atendimento, nome do adolescente, seus pais ou responsável, parentes, endereços, 
sexo, idade, acompanhamento da sua formação, relação de seus pertences e 
demais dados que possibilitem sua identificação e a individualização do 
atendimento. 

§ 1o  Aplicam-se, no que couber, as obrigações constantes deste artigo às entidades 
que mantêm programas de acolhimento institucional e familiar. (Redação dada pela 
Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

§ 2º No cumprimento das obrigações a que alude este artigo as entidades utilizarão 
preferencialmente os recursos da comunidade. 

Seção II 

Da Fiscalização das Entidades 

Art. 95. As entidades governamentais e não-governamentais referidas no art. 90 
serão fiscalizadas pelo Judiciário, pelo Ministério Público e pelos Conselhos 
Tutelares. 

Art. 96. Os planos de aplicação e as prestações de contas serão apresentados ao 
estado ou ao município, conforme a origem das dotações orçamentárias. 

Art. 97. São medidas aplicáveis às entidades de atendimento que descumprirem 
obrigação constante do art. 94, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal de 
seus dirigentes ou prepostos:  

I - às entidades governamentais: 

a) advertência; 

b) afastamento provisório de seus dirigentes; 

c) afastamento definitivo de seus dirigentes; 

d) fechamento de unidade ou interdição de programa. 

II - às entidades não-governamentais: 

a) advertência; 

b) suspensão total ou parcial do repasse de verbas públicas; 

c) interdição de unidades ou suspensão de programa; 
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d) cassação do registro. 

        § 1o  Em caso de reiteradas infrações cometidas por entidades de atendimento, 
que coloquem em risco os direitos assegurados nesta Lei, deverá ser o fato 
comunicado ao Ministério Público ou representado perante autoridade judiciária 
competente para as providências cabíveis, inclusive suspensão das atividades ou 
dissolução da entidade. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        § 2o  As pessoas jurídicas de direito público e as organizações não 
governamentais responderão pelos danos que seus agentes causarem às crianças e 
aos adolescentes, caracterizado o descumprimento dos princípios norteadores das 
atividades de proteção específica. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009)   
Vigência 

Título II 

Das Medidas de Proteção 

Capítulo I 

Disposições Gerais 

Art. 98. As medidas de proteção à criança e ao adolescente são aplicáveis sempre 
que os direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados: 

I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado; 

II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável; 

III - em razão de sua conduta. 

Capítulo II 

Das Medidas Específicas de Proteção 

Art. 99. As medidas previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, bem como substituídas a qualquer tempo. 

Art. 100. Na aplicação das medidas levar-se-ão em conta as necessidades 
pedagógicas, preferindo-se aquelas que visem ao fortalecimento dos vínculos 
familiares e comunitários.  

        Parágrafo único.  São também princípios que regem a aplicação das medidas: 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        I - condição da criança e do adolescente como sujeitos de direitos: crianças e 
adolescentes são os titulares dos direitos previstos nesta e em outras Leis, bem 
como na Constituição Federal;  (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 
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        II - proteção integral e prioritária: a interpretação e aplicação de toda e qualquer 
norma contida nesta Lei deve ser voltada à proteção integral e prioritária dos direitos 
de que crianças e adolescentes são titulares;  (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   
Vigência 

        III - responsabilidade primária e solidária do poder público: a plena efetivação 
dos direitos assegurados a crianças e a adolescentes por esta Lei e pela 
Constituição Federal, salvo nos casos por esta expressamente ressalvados, é de 
responsabilidade primária e solidária das 3 (três) esferas de governo, sem prejuízo 
da municipalização do atendimento e da possibilidade da execução de programas 
por entidades não governamentais;  (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        IV - interesse superior da criança e do adolescente: a intervenção deve atender 
prioritariamente aos interesses e direitos da criança e do adolescente, sem prejuízo 
da consideração que for devida a outros interesses legítimos no âmbito da 
pluralidade dos interesses presentes no caso concreto;  (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009)   Vigência 

        V - privacidade: a promoção dos direitos e proteção da criança e do 
adolescente deve ser efetuada no respeito pela intimidade, direito à imagem e 
reserva da sua vida privada;  (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        VI - intervenção precoce: a intervenção das autoridades competentes deve ser 
efetuada logo que a situação de perigo seja conhecida;  (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009)   Vigência  

        VII - intervenção mínima: a intervenção deve ser exercida exclusivamente pelas 
autoridades e instituições cuja ação seja indispensável à efetiva promoção dos 
direitos e à proteção da criança e do adolescente; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009)   Vigência 

        VIII - proporcionalidade e atualidade: a intervenção deve ser a necessária e 
adequada à situação de perigo em que a criança ou o adolescente se encontram no 
momento em que a decisão é tomada; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   
Vigência 

        IX - responsabilidade parental: a intervenção deve ser efetuada de modo que 
os pais assumam os seus deveres para com a criança e o adolescente; (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        X - prevalência da família: na promoção de direitos e na proteção da criança e 
do adolescente deve ser dada prevalência às medidas que os mantenham ou 
reintegrem na sua família natural ou extensa ou, se isto não for possível, que 
promovam a sua integração em família substituta; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009)   Vigência 

        XI - obrigatoriedade da informação: a criança e o adolescente, respeitado seu 
estágio de desenvolvimento e capacidade de compreensão, seus pais ou 
responsável devem ser informados dos seus direitos, dos motivos que determinaram 
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a intervenção e da forma como esta se processa; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009)   Vigência 

        XII - oitiva obrigatória e participação: a criança e o adolescente, em separado 
ou na companhia dos pais, de responsável ou de pessoa por si indicada, bem como 
os seus pais ou responsável, têm direito a ser ouvidos e a participar nos atos e na 
definição da medida de promoção dos direitos e de proteção, sendo sua opinião 
devidamente considerada pela autoridade judiciária competente, observado o 
disposto nos §§ 1o e 2o do art. 28 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   
Vigência 

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade 
competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas: 

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo de responsabilidade; 

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários; 

III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino 
fundamental; 

IV - inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à família, à criança e ao 
adolescente; 

V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime 
hospitalar ou ambulatorial; 

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento 
a alcoólatras e toxicômanos; 

        VII - acolhimento institucional;  (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009)   
Vigência 

        VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009)   Vigência 

        IX - colocação em família substituta. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   
Vigência 

        § 1o  O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são medidas 
provisórias e excepcionais, utilizáveis como forma de transição para reintegração 
familiar ou, não sendo esta possível, para colocação em família substituta, não 
implicando privação de liberdade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        § 2o  Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para proteção de 
vítimas de violência ou abuso sexual e das providências a que alude o art. 130 desta 
Lei, o afastamento da criança ou adolescente do convívio familiar é de competência 
exclusiva da autoridade judiciária e importará na deflagração, a pedido do Ministério 
Público ou de quem tenha legítimo interesse, de procedimento judicial contencioso, 
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no qual se garanta aos pais ou ao responsável legal o exercício do contraditório e da 
ampla defesa.(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        § 3o  Crianças e adolescentes somente poderão ser encaminhados às 
instituições que executam programas de acolhimento institucional, governamentais 
ou não, por meio de uma Guia de Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária, 
na qual obrigatoriamente constará, dentre outros: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009)   Vigência 

        I - sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou de seu 
responsável, se conhecidos; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com pontos de 
referência; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-los sob sua 
guarda; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao convívio familiar. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        § 4o  Imediatamente após o acolhimento da criança ou do adolescente, a 
entidade responsável pelo programa de acolhimento institucional ou familiar 
elaborará um plano individual de atendimento, visando à reintegração familiar, 
ressalvada a existência de ordem escrita e fundamentada em contrário de 
autoridade judiciária competente, caso em que também deverá contemplar sua 
colocação em família substituta, observadas as regras e princípios desta Lei. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        § 5o  O plano individual será elaborado sob a responsabilidade da equipe 
técnica do respectivo programa de atendimento e levará em consideração a opinião 
da criança ou do adolescente e a oitiva dos pais ou do responsável. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        § 6o  Constarão do plano individual, dentre outros: (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009)   Vigência 

        I - os resultados da avaliação interdisciplinar; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009)   Vigência 

        II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a criança ou com o 
adolescente acolhido e seus pais ou responsável, com vista na reintegração familiar 
ou, caso seja esta vedada por expressa e fundamentada determinação judicial, as 
providências a serem tomadas para sua colocação em família substituta, sob direta 
supervisão da autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 
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        § 7o  O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local mais próximo à 
residência dos pais ou do responsável e, como parte do processo de reintegração 
familiar, sempre que identificada a necessidade, a família de origem será incluída 
em programas oficiais de orientação, de apoio e de promoção social, sendo 
facilitado e estimulado o contato com a criança ou com o adolescente acolhido. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

            § 8o  Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o responsável pelo 
programa de acolhimento familiar ou institucional fará imediata comunicação à 
autoridade judiciária, que dará vista ao Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) 
dias, decidindo em igual prazo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        § 9o  Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração da criança ou do 
adolescente à família de origem, após seu encaminhamento a programas oficiais ou 
comunitários de orientação, apoio e promoção social, será enviado relatório 
fundamentado ao Ministério Público, no qual conste a descrição pormenorizada das 
providências tomadas e a expressa recomendação, subscrita pelos técnicos da 
entidade ou responsáveis pela execução da política municipal de garantia do direito 
à convivência familiar, para a destituição do poder familiar, ou destituição de tutela 
ou guarda. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        § 10.  Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo de 30 (trinta) dias 
para o ingresso com a ação de destituição do poder familiar, salvo se entender 
necessária a realização de estudos complementares ou outras providências que 
entender indispensáveis ao ajuizamento da demanda. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009)   Vigência 

        § 11.  A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 
cadastro contendo informações atualizadas sobre as crianças e adolescentes em 
regime de acolhimento familiar e institucional sob sua responsabilidade, com 
informações pormenorizadas sobre a situação jurídica de cada um, bem como as 
providências tomadas para sua reintegração familiar ou colocação em família 
substituta, em qualquer das modalidades previstas no art. 28 desta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        § 12.  Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Conselho Tutelar, o 
órgão gestor da Assistência Social e os Conselhos Municipais dos Direitos da 
Criança e do Adolescente e da Assistência Social, aos quais incumbe deliberar 
sobre a implementação de políticas públicas que permitam reduzir o número de 
crianças e adolescentes afastados do convívio familiar e abreviar o período de 
permanência em programa de acolhimento.(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   
Vigência 

Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo serão acompanhadas 
da regularização do registro civil. (Vide Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento de nascimento da 
criança ou adolescente será feito à vista dos elementos disponíveis, mediante 
requisição da autoridade judiciária. 
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§ 2º Os registros e certidões necessários à regularização de que trata este artigo são 
isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade. 

        § 3o  Caso ainda não definida a paternidade, será  deflagrado procedimento 
específico destinado à sua averiguação, conforme previsto pela Lei no 8.560, de 29 
de dezembro de 1992. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        § 4o  Nas hipóteses previstas no § 3o deste artigo, é dispensável o ajuizamento 
de ação de investigação de paternidade pelo Ministério Público se, após o não 
comparecimento ou a recusa do suposto pai em assumir a paternidade a ele 
atribuída, a criança for encaminhada para adoção. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009)   Vigência 

Título III 

Da Prática de Ato Infracional 

Capítulo I 

Disposições Gerais 

Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita como crime ou 
contravenção penal. 

Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 
medidas previstas nesta Lei. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, deve ser considerada a idade do 
adolescente à data do fato. 

Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança corresponderão as medidas 
previstas no art. 101. 

Capítulo II 

Dos Direitos Individuais 

Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade senão em flagrante de 
ato infracional ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária 
competente. 

Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação dos responsáveis pela 
sua apreensão, devendo ser informado acerca de seus direitos. 

Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e o local onde se encontra recolhido 
serão incontinenti comunicados à autoridade judiciária competente e à família do 
apreendido ou à pessoa por ele indicada. 

Parágrafo único. Examinar-se-á, desde logo e sob pena de responsabilidade, a 
possibilidade de liberação imediata. 
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Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determinada pelo prazo máximo 
de quarenta e cinco dias. 

Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-se em indícios 
suficientes de autoria e materialidade, demonstrada a necessidade imperiosa da 
medida. 

Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será submetido a identificação 
compulsória pelos órgãos policiais, de proteção e judiciais, salvo para efeito de 
confrontação, havendo dúvida fundada. 

Capítulo III 

Das Garantias Processuais 

Art. 110. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade sem o devido processo 
legal. 

Art. 111. São asseguradas ao adolescente, entre outras, as seguintes garantias: 

I - pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, mediante citação ou 
meio equivalente; 

II - igualdade na relação processual, podendo confrontar-se com vítimas e 
testemunhas e produzir todas as provas necessárias à sua defesa; 

III - defesa técnica por advogado; 

IV - assistência judiciária gratuita e integral aos necessitados, na forma da lei; 

V - direito de ser ouvido pessoalmente pela autoridade competente; 

VI - direito de solicitar a presença de seus pais ou responsável em qualquer fase do 
procedimento. 

Capítulo IV 

Das Medidas Sócio-Educativas 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá 
aplicar ao adolescente as seguintes medidas: 

I - advertência; 

II - obrigação de reparar o dano; 
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III - prestação de serviços à comunidade; 

IV - liberdade assistida; 

V - inserção em regime de semi-liberdade; 

VI - internação em estabelecimento educacional; 

VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI. 

§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade de 
cumpri-la, as circunstâncias e a gravidade da infração. 

§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a prestação de 
trabalho forçado. 

§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência mental receberão 
tratamento individual e especializado, em local adequado às suas condições. 

Art. 113. Aplica-se a este Capítulo o disposto nos arts. 99 e 100. 

Art. 114. A imposição das medidas previstas nos incisos II a VI do art. 112 
pressupõe a existência de provas suficientes da autoria e da materialidade da 
infração, ressalvada a hipótese de remissão, nos termos do art. 127. 

Parágrafo único. A advertência poderá ser aplicada sempre que houver prova da 
materialidade e indícios suficientes da autoria. 

Seção II 

Da Advertência 

Art. 115. A advertência consistirá em admoestação verbal, que será reduzida a 
termo e assinada. 

Seção III 

Da Obrigação de Reparar o Dano 

Art. 116. Em se tratando de ato infracional com reflexos patrimoniais, a autoridade 
poderá determinar, se for o caso, que o adolescente restitua a coisa, promova o 
ressarcimento do dano, ou, por outra forma, compense o prejuízo da vítima. 

Parágrafo único. Havendo manifesta impossibilidade, a medida poderá ser 
substituída por outra adequada. 

Seção IV 

Da Prestação de Serviços à Comunidade 
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Art. 117. A prestação de serviços comunitários consiste na realização de tarefas 
gratuitas de interesse geral, por período não excedente a seis meses, junto a 
entidades assistenciais, hospitais, escolas e outros estabelecimentos congêneres, 
bem como em programas comunitários ou governamentais. 

Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas conforme as aptidões do adolescente, 
devendo ser cumpridas durante jornada máxima de oito horas semanais, aos 
sábados, domingos e feriados ou em dias úteis, de modo a não prejudicar a 
freqüência à escola ou à jornada normal de trabalho. 

Seção V 

Da Liberdade Assistida 

Art. 118. A liberdade assistida será adotada sempre que se afigurar a medida mais 
adequada para o fim de acompanhar, auxiliar e orientar o adolescente. 

§ 1º A autoridade designará pessoa capacitada para acompanhar o caso, a qual 
poderá ser recomendada por entidade ou programa de atendimento. 

§ 2º A liberdade assistida será fixada pelo prazo mínimo de seis meses, podendo a 
qualquer tempo ser prorrogada, revogada ou substituída por outra medida, ouvido o 
orientador, o Ministério Público e o defensor. 

Art. 119. Incumbe ao orientador, com o apoio e a supervisão da autoridade 
competente, a realização dos seguintes encargos, entre outros: 

I - promover socialmente o adolescente e sua família, fornecendo-lhes orientação e 
inserindo-os, se necessário, em programa oficial ou comunitário de auxílio e 
assistência social; 

II - supervisionar a freqüência e o aproveitamento escolar do adolescente, 
promovendo, inclusive, sua matrícula; 

III - diligenciar no sentido da profissionalização do adolescente e de sua inserção no 
mercado de trabalho; 

IV - apresentar relatório do caso. 

Seção VI 

Do Regime de Semi-liberdade 

Art. 120. O regime de semi-liberdade pode ser determinado desde o início, ou como 
forma de transição para o meio aberto, possibilitada a realização de atividades 
externas, independentemente de autorização judicial. 

§ 1º São obrigatórias a escolarização e a profissionalização, devendo, sempre que 
possível, ser utilizados os recursos existentes na comunidade. 
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§ 2º A medida não comporta prazo determinado aplicando-se, no que couber, as 
disposições relativas à internação. 

Seção VII 

Da Internação 

Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos princípios 
de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento. 

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica 
da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário. 

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser 
reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses. 

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos. 

§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser 
liberado, colocado em regime de semi-liberdade ou de liberdade assistida. 

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade. 

§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, 
ouvido o Ministério Público. 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando: 

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 
pessoa; 

II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves; 

III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente imposta. 

§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 
superior a três meses. 

§ 2º. Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 
adequada.  

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para 
adolescentes, em local distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa 
separação por critérios de idade, compleição física e gravidade da infração. 

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, serão 
obrigatórias atividades pedagógicas. 
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Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, entre outros, os 
seguintes: 

I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Ministério Público; 

II - peticionar diretamente a qualquer autoridade; 

III - avistar-se reservadamente com seu defensor; 

IV - ser informado de sua situação processual, sempre que solicitada; 

V - ser tratado com respeito e dignidade; 

VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela mais próxima ao 
domicílio de seus pais ou responsável; 

VII - receber visitas, ao menos, semanalmente; 

VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos; 

IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pessoal; 

X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e salubridade; 

XI - receber escolarização e profissionalização; 

XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer: 

XIII - ter acesso aos meios de comunicação social; 

XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e desde que assim o 
deseje; 

XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local seguro para guardá-
los, recebendo comprovante daqueles porventura depositados em poder da 
entidade; 

XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos pessoais 
indispensáveis à vida em sociedade. 

§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade. 

§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamente a visita, inclusive de 
pais ou responsável, se existirem motivos sérios e fundados de sua prejudicialidade 
aos interesses do adolescente. 

Art. 125. É dever do Estado zelar pela integridade física e mental dos internos, 
cabendo-lhe adotar as medidas adequadas de contenção e segurança. 

Capítulo V 
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Da Remissão 

Art. 126. Antes de iniciado o procedimento judicial para apuração de ato infracional, 
o representante do Ministério Público poderá conceder a remissão, como forma de 
exclusão do processo, atendendo às circunstâncias e conseqüências do fato, ao 
contexto social, bem como à personalidade do adolescente e sua maior ou menor 
participação no ato infracional. 

Parágrafo único. Iniciado o procedimento, a concessão da remissão pela autoridade 
judiciária importará na suspensão ou extinção do processo. 

Art. 127. A remissão não implica necessariamente o reconhecimento ou 
comprovação da responsabilidade, nem prevalece para efeito de antecedentes, 
podendo incluir eventualmente a aplicação de qualquer das medidas previstas em 
lei, exceto a colocação em regime de semi-liberdade e a internação. 

Art. 128. A medida aplicada por força da remissão poderá ser revista judicialmente, a 
qualquer tempo, mediante pedido expresso do adolescente ou de seu representante 
legal, ou do Ministério Público. 

Título IV 

Das Medidas Pertinentes aos Pais ou Responsável 

Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou responsável: 

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção à família; 

II - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento a 
alcoólatras e toxicômanos; 

III - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico; 

IV - encaminhamento a cursos ou programas de orientação; 

V - obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar sua freqüência e 
aproveitamento escolar; 

VI - obrigação de encaminhar a criança ou adolescente a tratamento especializado; 

VII - advertência; 

VIII - perda da guarda; 

IX - destituição da tutela; 

X - suspensão ou destituição do poder familiar. (Expressão substituída pela Lei nº 
12.010, de 2009)   Vigência 
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Parágrafo único. Na aplicação das medidas previstas nos incisos IX e X deste artigo, 
observar-se-á o disposto nos arts. 23 e 24. 

Art. 130. Verificada a hipótese de maus-tratos, opressão ou abuso sexual impostos 
pelos pais ou responsável, a autoridade judiciária poderá determinar, como medida 
cautelar, o afastamento do agressor da moradia comum. 

Parágrafo único.  Da medida cautelar constará, ainda, a fixação provisória dos 
alimentos de que necessitem a criança ou o adolescente dependentes do agressor.   
(Incluído pela Lei nº 12.415, de 2011) 

 

 

 

 

Título V 

Do Conselho Tutelar 

Capítulo I 

Disposições Gerais 

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 
encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 
adolescente, definidos nesta Lei. 

Art. 132. Em cada Município haverá, no mínimo, um Conselho Tutelar composto de 
cinco membros, escolhidos pela comunidade local para mandato de três anos, 
permitida uma recondução. (Redação dada pela Lei nº 8.242, de 12.10.1991) 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 
seguintes requisitos: 

I - reconhecida idoneidade moral; 

II - idade superior a vinte e um anos; 

III - residir no município. 

Art. 134. Lei municipal disporá sobre local, dia e horário de funcionamento do 
Conselho Tutelar, inclusive quanto a eventual remuneração de seus membros. 

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal previsão dos recursos 
necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar. 
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Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 
relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e assegurará prisão 
especial, em caso de crime comum, até o julgamento definitivo. 

Capítulo II 

Das Atribuições do Conselho 

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar: 

I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, 
aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII; 

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no 
art. 129, I a VII; 

III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto: 

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 
previdência, trabalho e segurança; 

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento 
injustificado de suas deliberações. 

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração 
administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente; 

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência; 

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as 
previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional; 

VII - expedir notificações; 

VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente 
quando necessário; 

IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária 
para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente; 

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos 
previstos no art. 220, § 3º, inciso II, da Constituição Federal; 

        XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou 
suspensão do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da 
criança ou do adolescente junto à família natural. (Redação dada pela Lei nº 12.010, 
de 2009)   Vigência 

        Parágrafo único.  Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar 
entender necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o 
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fato ao Ministério Público, prestando-lhe informações sobre os motivos de tal 
entendimento e as providências tomadas para a orientação, o apoio e a promoção 
social da família. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas pela 
autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo interesse. 

Capítulo III 

Da Competência 

Art. 138. Aplica-se ao Conselho Tutelar a regra de competência constante do art. 
147. 

Capítulo IV 

Da Escolha dos Conselheiros 

Art. 139. O processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar será 
estabelecido em lei municipal e realizado sob a responsabilidade do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e a fiscalização do Ministério 
Público. (Redação dada pela Lei nº 8.242, de 12.10.1991) 

 

 

 

Capítulo V 

Dos Impedimentos 

Art. 140. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, 
ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o 
cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado. 

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do conselheiro, na forma deste artigo, 
em relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com 
atuação na Justiça da Infância e da Juventude, em exercício na comarca, foro 
regional ou distrital. 

Título VI 

Do Acesso à Justiça 

Capítulo I 

Disposições Gerais 
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Art. 141. É garantido o acesso de toda criança ou adolescente à Defensoria Pública, 
ao Ministério Público e ao Poder Judiciário, por qualquer de seus órgãos. 

§ 1º. A assistência judiciária gratuita será prestada aos que dela necessitarem, 
através de defensor público ou advogado nomeado. 

§ 2º As ações judiciais da competência da Justiça da Infância e da Juventude são 
isentas de custas e emolumentos, ressalvada a hipótese de litigância de má-fé. 

Art. 142. Os menores de dezesseis anos serão representados e os maiores de 
dezesseis e menores de vinte e um anos assistidos por seus pais, tutores ou 
curadores, na forma da legislação civil ou processual. 

Parágrafo único. A autoridade judiciária dará curador especial à criança ou 
adolescente, sempre que os interesses destes colidirem com os de seus pais ou 
responsável, ou quando carecer de representação ou assistência legal ainda que 
eventual. 

Art. 143. E vedada a divulgação de atos judiciais, policiais e administrativos que 
digam respeito a crianças e adolescentes a que se atribua autoria de ato infracional. 

Parágrafo único. Qualquer notícia a respeito do fato não poderá identificar a criança 
ou adolescente, vedando-se fotografia, referência a nome, apelido, filiação, 
parentesco, residência e, inclusive, iniciais do nome e sobrenome. (Redação dada 
pela Lei nº 10.764, de 12.11.2003) 

Art. 144. A expedição de cópia ou certidão de atos a que se refere o artigo anterior 
somente será deferida pela autoridade judiciária competente, se demonstrado o 
interesse e justificada a finalidade. 

 

 

Capítulo II 

Da Justiça da Infância e da Juventude 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 145. Os estados e o Distrito Federal poderão criar varas especializadas e 
exclusivas da infância e da juventude, cabendo ao Poder Judiciário estabelecer sua 
proporcionalidade por número de habitantes, dotá-las de infra-estrutura e dispor 
sobre o atendimento, inclusive em plantões. 

Seção II 

Do Juiz 
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Art. 146. A autoridade a que se refere esta Lei é o Juiz da Infância e da Juventude, 
ou o juiz que exerce essa função, na forma da lei de organização judiciária local. 

Art. 147. A competência será determinada: 

I - pelo domicílio dos pais ou responsável; 

II - pelo lugar onde se encontre a criança ou adolescente, à falta dos pais ou 
responsável. 

§ 1º. Nos casos de ato infracional, será competente a autoridade do lugar da ação 
ou omissão, observadas as regras de conexão, continência e prevenção. 

§ 2º A execução das medidas poderá ser delegada à autoridade competente da 
residência dos pais ou responsável, ou do local onde sediar-se a entidade que 
abrigar a criança ou adolescente. 

§ 3º Em caso de infração cometida através de transmissão simultânea de rádio ou 
televisão, que atinja mais de uma comarca, será competente, para aplicação da 
penalidade, a autoridade judiciária do local da sede estadual da emissora ou rede, 
tendo a sentença eficácia para todas as transmissoras ou retransmissoras do 
respectivo estado.  

Art. 148. A Justiça da Infância e da Juventude é competente para: 

I - conhecer de representações promovidas pelo Ministério Público, para apuração 
de ato infracional atribuído a adolescente, aplicando as medidas cabíveis; 

II - conceder a remissão, como forma de suspensão ou extinção do processo; 

III - conhecer de pedidos de adoção e seus incidentes; 

IV - conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais, difusos ou coletivos 
afetos à criança e ao adolescente, observado o disposto no art. 209; 

V - conhecer de ações decorrentes de irregularidades em entidades de atendimento, 
aplicando as medidas cabíveis; 

VI - aplicar penalidades administrativas nos casos de infrações contra norma de 
proteção à criança ou adolescente; 

VII - conhecer de casos encaminhados pelo Conselho Tutelar, aplicando as medidas 
cabíveis. 

Parágrafo único. Quando se tratar de criança ou adolescente nas hipóteses do art. 
98, é também competente a Justiça da Infância e da Juventude para o fim de: 

a) conhecer de pedidos de guarda e tutela; 
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b) conhecer de ações de destituição do poder familiar, perda ou modificação da 
tutela ou guarda; (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

c) suprir a capacidade ou o consentimento para o casamento; 

d) conhecer de pedidos baseados em discordância paterna ou materna, em relação 
ao exercício do  poder familiar; (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009)   
Vigência 

e) conceder a emancipação, nos termos da lei civil, quando faltarem os pais; 

f) designar curador especial em casos de apresentação de queixa ou representação, 
ou de outros procedimentos judiciais ou extrajudiciais em que haja interesses de 
criança ou adolescente; 

g) conhecer de ações de alimentos; 

h) determinar o cancelamento, a retificação e o suprimento dos registros de 
nascimento e óbito. 

 

Art. 149. Compete à autoridade judiciária disciplinar, através de portaria, ou 
autorizar, mediante alvará: 

I - a entrada e permanência de criança ou adolescente, desacompanhado dos pais 
ou responsável, em: 

a) estádio, ginásio e campo desportivo; 

b) bailes ou promoções dançantes; 

c) boate ou congêneres; 

d) casa que explore comercialmente diversões eletrônicas; 

e) estúdios cinematográficos, de teatro, rádio e televisão. 

II - a participação de criança e adolescente em: 

a) espetáculos públicos e seus ensaios; 

b) certames de beleza. 

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, a autoridade judiciária levará em conta, 
dentre outros fatores: 

a) os princípios desta Lei; 

b) as peculiaridades locais; 
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c) a existência de instalações adequadas; 

d) o tipo de freqüência habitual ao local; 

e) a adequação do ambiente a eventual participação ou freqüência de crianças e 
adolescentes; 

f) a natureza do espetáculo. 

§ 2º As medidas adotadas na conformidade deste artigo deverão ser 
fundamentadas, caso a caso, vedadas as determinações de caráter geral. 

Seção III 

Dos Serviços Auxiliares 

Art. 150. Cabe ao Poder Judiciário, na elaboração de sua proposta orçamentária, 
prever recursos para manutenção de equipe interprofissional, destinada a 
assessorar a Justiça da Infância e da Juventude. 

Art. 151. Compete à equipe interprofissional dentre outras atribuições que lhe forem 
reservadas pela legislação local, fornecer subsídios por escrito, mediante laudos, ou 
verbalmente, na audiência, e bem assim desenvolver trabalhos de aconselhamento, 
orientação, encaminhamento, prevenção e outros, tudo sob a imediata subordinação 
à autoridade judiciária, assegurada a livre manifestação do ponto de vista técnico. 

Capítulo III 

Dos Procedimentos 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 152. Aos procedimentos regulados nesta Lei aplicam-se subsidiariamente as 
normas gerais previstas na legislação processual pertinente.  

Parágrafo único.  É assegurada, sob pena de responsabilidade, prioridade absoluta 
na tramitação dos processos e procedimentos previstos nesta Lei, assim como na 
execução dos atos e diligências judiciais a eles referentes. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009)   Vigência 

Art. 153. Se a medida judicial a ser adotada não corresponder a procedimento 
previsto nesta ou em outra lei, a autoridade judiciária poderá investigar os fatos e 
ordenar de ofício as providências necessárias, ouvido o Ministério Público. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica para o fim de afastamento da 
criança ou do adolescente de sua família de origem e em outros procedimentos 
necessariamente contenciosos. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 
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Art. 154. Aplica-se às multas o disposto no art. 214. 

Seção II 

Da Perda e da Suspensão do Poder Familiar 

(Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

Art. 155. O procedimento para a perda ou a suspensão do poder familiar terá início 
por provocação do Ministério Público ou de quem tenha legítimo interesse. 
(Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

Art. 156. A petição inicial indicará: 

I - a autoridade judiciária a que for dirigida; 

II - o nome, o estado civil, a profissão e a residência do requerente e do requerido, 
dispensada a qualificação em se tratando de pedido formulado por representante do 
Ministério Público; 

III - a exposição sumária do fato e o pedido; 

IV - as provas que serão produzidas, oferecendo, desde logo, o rol de testemunhas 
e documentos. 

Art. 157. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, ouvido o Ministério 
Público, decretar a suspensão do poder familiar, liminar ou incidentalmente, até o 
julgamento definitivo da causa, ficando a criança ou adolescente confiado a pessoa 
idônea, mediante termo de responsabilidade. (Expressão substituída pela Lei nº 
12.010, de 2009)   Vigência 

Art. 158. O requerido será citado para, no prazo de dez dias, oferecer resposta 
escrita, indicando as provas a serem produzidas e oferecendo desde logo o rol de 
testemunhas e documentos. 

Parágrafo único. Deverão ser esgotados todos os meios para a citação pessoal. 

Art. 159. Se o requerido não tiver possibilidade de constituir advogado, sem prejuízo 
do próprio sustento e de sua família, poderá requerer, em cartório, que lhe seja 
nomeado dativo, ao qual incumbirá a apresentação de resposta, contando-se o 
prazo a partir da intimação do despacho de nomeação. 

Art. 160. Sendo necessário, a autoridade judiciária requisitará de qualquer repartição 
ou órgão público a apresentação de documento que interesse à causa, de ofício ou 
a requerimento das partes ou do Ministério Público. 

Art. 161. Não sendo contestado o pedido, a autoridade judiciária dará vista dos autos 
ao Ministério Público, por cinco dias, salvo quando este for o requerente, decidindo 
em igual prazo. 
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        § 1o  A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento das partes ou do 
Ministério Público, determinará a realização de estudo social ou perícia por equipe 
interprofissional ou multidisciplinar, bem como a oitiva de testemunhas que 
comprovem a presença de uma das causas de suspensão ou destituição do poder 
familiar previstas nos arts. 1.637 e 1.638 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
- Código Civil, ou no art. 24 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009)   
Vigência 

        § 2o  Em sendo os pais oriundos de comunidades indígenas, é ainda 
obrigatória a intervenção, junto à equipe profissional ou multidisciplinar referida no § 
1o deste artigo, de representantes do órgão federal responsável pela política 
indigenista, observado o disposto no § 6o do art. 28 desta Lei. (Redação dada pela 
Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        § 3o  Se o pedido importar em modificação de guarda, será obrigatória, desde 
que possível e razoável, a oitiva da criança ou adolescente, respeitado seu estágio 
de desenvolvimento e grau de compreensão sobre as implicações da medida. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        § 4o  É obrigatória a oitiva dos pais sempre que esses forem identificados e 
estiverem em local conhecido. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

Art. 162. Apresentada a resposta, a autoridade judiciária dará vista dos autos ao 
Ministério Público, por cinco dias, salvo quando este for o requerente, designando, 
desde logo, audiência de instrução e julgamento. 

§ 1º A requerimento de qualquer das partes, do Ministério Público, ou de ofício, a 
autoridade judiciária poderá determinar a realização de estudo social ou, se 
possível, de perícia por equipe interprofissional. 

§ 2º Na audiência, presentes as partes e o Ministério Público, serão ouvidas as 
testemunhas, colhendo-se oralmente o parecer técnico, salvo quando apresentado 
por escrito, manifestando-se sucessivamente o requerente, o requerido e o 
Ministério Público, pelo tempo de vinte minutos cada um, prorrogável por mais dez. 
A decisão será proferida na audiência, podendo a autoridade judiciária, 
excepcionalmente, designar data para sua leitura no prazo máximo de cinco dias. 

        Art. 163.  O prazo máximo para conclusão do procedimento será de 120 (cento 
e vinte) dias. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        Parágrafo único.  A sentença que decretar a perda ou a suspensão do poder 
familiar será averbada à margem do registro de nascimento da criança ou do 
adolescente. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

Seção III 

Da Destituição da Tutela 

Art. 164. Na destituição da tutela, observar-se-á o procedimento para a remoção de 
tutor previsto na lei processual civil e, no que couber, o disposto na seção anterior. 
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Seção IV 

Da Colocação em Família Substituta 

Art. 165. São requisitos para a concessão de pedidos de colocação em família 
substituta: 

I - qualificação completa do requerente e de seu eventual cônjuge, ou companheiro, 
com expressa anuência deste; 

II - indicação de eventual parentesco do requerente e de seu cônjuge, ou 
companheiro, com a criança ou adolescente, especificando se tem ou não parente 
vivo; 

III - qualificação completa da criança ou adolescente e de seus pais, se conhecidos; 

IV - indicação do cartório onde foi inscrito nascimento, anexando, se possível, uma 
cópia da respectiva certidão; 

V - declaração sobre a existência de bens, direitos ou rendimentos relativos à 
criança ou ao adolescente. 

Parágrafo único. Em se tratando de adoção, observar-se-ão também os requisitos 
específicos. 

       Art. 166.  Se os pais forem falecidos, tiverem sido destituídos ou suspensos do 
poder familiar, ou houverem aderido expressamente ao pedido de colocação em 
família substituta, este poderá ser formulado diretamente em cartório, em petição 
assinada pelos próprios requerentes, dispensada a assistência de advogado. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        § 1o  Na hipótese de concordância dos pais, esses serão ouvidos pela 
autoridade judiciária e pelo representante do Ministério Público, tomando-se por 
termo as declarações. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        § 2o  O consentimento dos titulares do poder familiar será precedido de 
orientações e esclarecimentos prestados pela equipe interprofissional da Justiça da 
Infância e da Juventude, em especial, no caso de adoção, sobre a irrevogabilidade 
da medida. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        § 3o  O consentimento dos titulares do poder familiar será colhido pela 
autoridade judiciária competente em audiência, presente o Ministério Público, 
garantida a livre manifestação de vontade e esgotados os esforços para manutenção 
da criança ou do adolescente na família natural ou extensa. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009)  Vigência 

        § 4o  O consentimento prestado por escrito não terá validade se não for 
ratificado na audiência a que se refere o § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009)  Vigência 
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        § 5o  O consentimento é retratável até a data da publicação da sentença 
constitutiva da adoção. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        § 6o  O consentimento somente terá valor se for dado após o nascimento da 
criança. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência  

        § 7o  A família substituta receberá a devida orientação por intermédio de equipe 
técnica interprofissional a serviço do Poder Judiciário, preferencialmente com apoio 
dos técnicos responsáveis pela execução da política municipal de garantia do direito 
à convivência familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

Art. 167. A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento das partes ou do 
Ministério Público, determinará a realização de estudo social ou, se possível, perícia 
por equipe interprofissional, decidindo sobre a concessão de guarda provisória, bem 
como, no caso de adoção, sobre o estágio de convivência.  

Parágrafo único.  Deferida a concessão da guarda provisória ou do estágio de 
convivência, a criança ou o adolescente será entregue ao interessado, mediante 
termo de responsabilidade.  (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

Art. 168. Apresentado o relatório social ou o laudo pericial, e ouvida, sempre que 
possível, a criança ou o adolescente, dar-se-á vista dos autos ao Ministério Público, 
pelo prazo de cinco dias, decidindo a autoridade judiciária em igual prazo. 

Art. 169. Nas hipóteses em que a destituição da tutela, a perda ou a suspensão do 
poder familiar constituir pressuposto lógico da medida principal de colocação em 
família substituta, será observado o procedimento contraditório previsto nas Seções 
II e III deste Capítulo.  (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

Parágrafo único. A perda ou a modificação da guarda poderá ser decretada nos 
mesmos autos do procedimento, observado o disposto no art. 35. 

Art. 170. Concedida a guarda ou a tutela, observar-se-á o disposto no art. 32, e, 
quanto à adoção, o contido no art. 47.  

Parágrafo único.  A colocação de criança ou adolescente sob a guarda de pessoa 
inscrita em programa de acolhimento familiar será comunicada pela autoridade 
judiciária à entidade por este responsável no prazo máximo de 5 (cinco) dias.  
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

Seção V 

Da Apuração de Ato Infracional Atribuído a Adolescente 

Art. 171. O adolescente apreendido por força de ordem judicial será, desde logo, 
encaminhado à autoridade judiciária. 

Art. 172. O adolescente apreendido em flagrante de ato infracional será, desde logo, 
encaminhado à autoridade policial competente. 
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Parágrafo único. Havendo repartição policial especializada para atendimento de 
adolescente e em se tratando de ato infracional praticado em co-autoria com maior, 
prevalecerá a atribuição da repartição especializada, que, após as providências 
necessárias e conforme o caso, encaminhará o adulto à repartição policial própria. 

Art. 173. Em caso de flagrante de ato infracional cometido mediante violência ou 
grave ameaça a pessoa, a autoridade policial, sem prejuízo do disposto nos arts. 
106, parágrafo único, e 107, deverá: 

I - lavrar auto de apreensão, ouvidos as testemunhas e o adolescente; 

II - apreender o produto e os instrumentos da infração; 

III - requisitar os exames ou perícias necessários à comprovação da materialidade e 
autoria da infração. 

Parágrafo único. Nas demais hipóteses de flagrante, a lavratura do auto poderá ser 
substituída por boletim de ocorrência circunstanciada. 

Art. 174. Comparecendo qualquer dos pais ou responsável, o adolescente será 
prontamente liberado pela autoridade policial, sob termo de compromisso e 
responsabilidade de sua apresentação ao representante do Ministério Público, no 
mesmo dia ou, sendo impossível, no primeiro dia útil imediato, exceto quando, pela 
gravidade do ato infracional e sua repercussão social, deva o adolescente 
permanecer sob internação para garantia de sua segurança pessoal ou manutenção 
da ordem pública. 

Art. 175. Em caso de não liberação, a autoridade policial encaminhará, desde logo, o 
adolescente ao representante do Ministério Público, juntamente com cópia do auto 
de apreensão ou boletim de ocorrência. 

§ 1º Sendo impossível a apresentação imediata, a autoridade policial encaminhará o 
adolescente à entidade de atendimento, que fará a apresentação ao representante 
do Ministério Público no prazo de vinte e quatro horas. 

§ 2º Nas localidades onde não houver entidade de atendimento, a apresentação far-
se-á pela autoridade policial. À falta de repartição policial especializada, o 
adolescente aguardará a apresentação em dependência separada da destinada a 
maiores, não podendo, em qualquer hipótese, exceder o prazo referido no parágrafo 
anterior. 

Art. 176. Sendo o adolescente liberado, a autoridade policial encaminhará 
imediatamente ao representante do Ministério Público cópia do auto de apreensão 
ou boletim de ocorrência. 

Art. 177. Se, afastada a hipótese de flagrante, houver indícios de participação de 
adolescente na prática de ato infracional, a autoridade policial encaminhará ao 
representante do Ministério Público relatório das investigações e demais 
documentos. 
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Art. 178. O adolescente a quem se atribua autoria de ato infracional não poderá ser 
conduzido ou transportado em compartimento fechado de veículo policial, em 
condições atentatórias à sua dignidade, ou que impliquem risco à sua integridade 
física ou mental, sob pena de responsabilidade. 

Art. 179. Apresentado o adolescente, o representante do Ministério Público, no 
mesmo dia e à vista do auto de apreensão, boletim de ocorrência ou relatório 
policial, devidamente autuados pelo cartório judicial e com informação sobre os 
antecedentes do adolescente, procederá imediata e informalmente à sua oitiva e, em 
sendo possível, de seus pais ou responsável, vítima e testemunhas. 

Parágrafo único. Em caso de não apresentação, o representante do Ministério 
Público notificará os pais ou responsável para apresentação do adolescente, 
podendo requisitar o concurso das polícias civil e militar. 

Art. 180. Adotadas as providências a que alude o artigo anterior, o representante do 
Ministério Público poderá: 

I - promover o arquivamento dos autos; 

II - conceder a remissão; 

III - representar à autoridade judiciária para aplicação de medida sócio-educativa. 

Art. 181. Promovido o arquivamento dos autos ou concedida a remissão pelo 
representante do Ministério Público, mediante termo fundamentado, que conterá o 
resumo dos fatos, os autos serão conclusos à autoridade judiciária para 
homologação. 

§ 1º Homologado o arquivamento ou a remissão, a autoridade judiciária determinará, 
conforme o caso, o cumprimento da medida. 

§ 2º Discordando, a autoridade judiciária fará remessa dos autos ao Procurador-
Geral de Justiça, mediante despacho fundamentado, e este oferecerá 
representação, designará outro membro do Ministério Público para apresentá-la, ou 
ratificará o arquivamento ou a remissão, que só então estará a autoridade judiciária 
obrigada a homologar. 

Art. 182. Se, por qualquer razão, o representante do Ministério Público não promover 
o arquivamento ou conceder a remissão, oferecerá representação à autoridade 
judiciária, propondo a instauração de procedimento para aplicação da medida sócio-
educativa que se afigurar a mais adequada. 

§ 1º A representação será oferecida por petição, que conterá o breve resumo dos 
fatos e a classificação do ato infracional e, quando necessário, o rol de testemunhas, 
podendo ser deduzida oralmente, em sessão diária instalada pela autoridade 
judiciária. 

§ 2º A representação independe de prova pré-constituída da autoria e materialidade. 
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Art. 183. O prazo máximo e improrrogável para a conclusão do procedimento, 
estando o adolescente internado provisoriamente, será de quarenta e cinco dias. 

Art. 184. Oferecida a representação, a autoridade judiciária designará audiência de 
apresentação do adolescente, decidindo, desde logo, sobre a decretação ou 
manutenção da internação, observado o disposto no art. 108 e parágrafo. 

§ 1º O adolescente e seus pais ou responsável serão cientificados do teor da 
representação, e notificados a comparecer à audiência, acompanhados de 
advogado. 

§ 2º Se os pais ou responsável não forem localizados, a autoridade judiciária dará 
curador especial ao adolescente. 

§ 3º Não sendo localizado o adolescente, a autoridade judiciária expedirá mandado 
de busca e apreensão, determinando o sobrestamento do feito, até a efetiva 
apresentação. 

§ 4º Estando o adolescente internado, será requisitada a sua apresentação, sem 
prejuízo da notificação dos pais ou responsável. 

Art. 185. A internação, decretada ou mantida pela autoridade judiciária, não poderá 
ser cumprida em estabelecimento prisional. 

§ 1º Inexistindo na comarca entidade com as características definidas no art. 123, o 
adolescente deverá ser imediatamente transferido para a localidade mais próxima. 

§ 2º Sendo impossível a pronta transferência, o adolescente aguardará sua remoção 
em repartição policial, desde que em seção isolada dos adultos e com instalações 
apropriadas, não podendo ultrapassar o prazo máximo de cinco dias, sob pena de 
responsabilidade. 

Art. 186. Comparecendo o adolescente, seus pais ou responsável, a autoridade 
judiciária procederá à oitiva dos mesmos, podendo solicitar opinião de profissional 
qualificado. 

§ 1º Se a autoridade judiciária entender adequada a remissão, ouvirá o 
representante do Ministério Público, proferindo decisão. 

§ 2º Sendo o fato grave, passível de aplicação de medida de internação ou 
colocação em regime de semi-liberdade, a autoridade judiciária, verificando que o 
adolescente não possui advogado constituído, nomeará defensor, designando, 
desde logo, audiência em continuação, podendo determinar a realização de 
diligências e estudo do caso. 

§ 3º O advogado constituído ou o defensor nomeado, no prazo de três dias contado 
da audiência de apresentação, oferecerá defesa prévia e rol de testemunhas. 

§ 4º Na audiência em continuação, ouvidas as testemunhas arroladas na 
representação e na defesa prévia, cumpridas as diligências e juntado o relatório da 
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equipe interprofissional, será dada a palavra ao representante do Ministério Público 
e ao defensor, sucessivamente, pelo tempo de vinte minutos para cada um, 
prorrogável por mais dez, a critério da autoridade judiciária, que em seguida proferirá 
decisão. 

Art. 187. Se o adolescente, devidamente notificado, não comparecer, 
injustificadamente à audiência de apresentação, a autoridade judiciária designará 
nova data, determinando sua condução coercitiva. 

Art. 188. A remissão, como forma de extinção ou suspensão do processo, poderá 
ser aplicada em qualquer fase do procedimento, antes da sentença. 

Art. 189. A autoridade judiciária não aplicará qualquer medida, desde que reconheça 
na sentença: 

I - estar provada a inexistência do fato; 

II - não haver prova da existência do fato; 

III - não constituir o fato ato infracional; 

IV - não existir prova de ter o adolescente concorrido para o ato infracional. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, estando o adolescente internado, será 
imediatamente colocado em liberdade. 

Art. 190. A intimação da sentença que aplicar medida de internação ou regime de 
semi-liberdade será feita: 

I - ao adolescente e ao seu defensor; 

II - quando não for encontrado o adolescente, a seus pais ou responsável, sem 
prejuízo do defensor. 

§ 1º Sendo outra a medida aplicada, a intimação far-se-á unicamente na pessoa do 
defensor. 

§ 2º Recaindo a intimação na pessoa do adolescente, deverá este manifestar se 
deseja ou não recorrer da sentença. 

Seção VI 

Da Apuração de Irregularidades em Entidade de Atendimento 

Art. 191. O procedimento de apuração de irregularidades em entidade 
governamental e não-governamental terá início mediante portaria da autoridade 
judiciária ou representação do Ministério Público ou do Conselho Tutelar, onde 
conste, necessariamente, resumo dos fatos. 
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Parágrafo único. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, ouvido o 
Ministério Público, decretar liminarmente o afastamento provisório do dirigente da 
entidade, mediante decisão fundamentada. 

Art. 192. O dirigente da entidade será citado para, no prazo de dez dias, oferecer 
resposta escrita, podendo juntar documentos e indicar as provas a produzir. 

Art. 193. Apresentada ou não a resposta, e sendo necessário, a autoridade judiciária 
designará audiência de instrução e julgamento, intimando as partes. 

§ 1º Salvo manifestação em audiência, as partes e o Ministério Público terão cinco 
dias para oferecer alegações finais, decidindo a autoridade judiciária em igual prazo. 

§ 2º Em se tratando de afastamento provisório ou definitivo de dirigente de entidade 
governamental, a autoridade judiciária oficiará à autoridade administrativa 
imediatamente superior ao afastado, marcando prazo para a substituição. 

§ 3º Antes de aplicar qualquer das medidas, a autoridade judiciária poderá fixar 
prazo para a remoção das irregularidades verificadas. Satisfeitas as exigências, o 
processo será extinto, sem julgamento de mérito. 

§ 4º A multa e a advertência serão impostas ao dirigente da entidade ou programa 
de atendimento. 

Seção VII 

Da Apuração de Infração Administrativa às Normas de Proteção à Criança e ao 
Adolescente 

Art. 194. O procedimento para imposição de penalidade administrativa por infração 
às normas de proteção à criança e ao adolescente terá início por representação do 
Ministério Público, ou do Conselho Tutelar, ou auto de infração elaborado por 
servidor efetivo ou voluntário credenciado, e assinado por duas testemunhas, se 
possível. 

§ 1º No procedimento iniciado com o auto de infração, poderão ser usadas fórmulas 
impressas, especificando-se a natureza e as circunstâncias da infração. 

§ 2º Sempre que possível, à verificação da infração seguir-se-á a lavratura do auto, 
certificando-se, em caso contrário, dos motivos do retardamento. 

Art. 195. O requerido terá prazo de dez dias para apresentação de defesa, contado 
da data da intimação, que será feita: 

I - pelo autuante, no próprio auto, quando este for lavrado na presença do requerido; 

II - por oficial de justiça ou funcionário legalmente habilitado, que entregará cópia do 
auto ou da representação ao requerido, ou a seu representante legal, lavrando 
certidão; 
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III - por via postal, com aviso de recebimento, se não for encontrado o requerido ou 
seu representante legal; 

IV - por edital, com prazo de trinta dias, se incerto ou não sabido o paradeiro do 
requerido ou de seu representante legal. 

Art. 196. Não sendo apresentada a defesa no prazo legal, a autoridade judiciária 
dará vista dos autos do Ministério Público, por cinco dias, decidindo em igual prazo. 

Art. 197. Apresentada a defesa, a autoridade judiciária procederá na conformidade 
do artigo anterior, ou, sendo necessário, designará audiência de instrução e 
julgamento. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

Parágrafo único. Colhida a prova oral, manifestar-se-ão sucessivamente o Ministério 
Público e o procurador do requerido, pelo tempo de vinte minutos para cada um, 
prorrogável por mais dez, a critério da autoridade judiciária, que em seguida proferirá 
sentença. 

 

Seção VIII 

(Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

Da Habilitação de Pretendentes à Adoção 

Art. 197-A.  Os postulantes à adoção, domiciliados no Brasil, apresentarão petição 
inicial na qual conste: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

I - qualificação completa; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

II - dados familiares; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

III - cópias autenticadas de certidão de nascimento ou casamento, ou declaração 
relativa ao período de união estável; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

IV - cópias da cédula de identidade e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas; 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

V - comprovante de renda e domicílio; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   
Vigência 

VI - atestados de sanidade física e mental; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   
Vigência 

VII - certidão de antecedentes criminais; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   
Vigência 

VIII - certidão negativa de distribuição cível. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   
Vigência 
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Art. 197-B.  A autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dará vista 
dos autos ao Ministério Público, que no prazo de 5 (cinco) dias poderá: (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

I - apresentar quesitos a serem respondidos pela equipe interprofissional 
encarregada de elaborar o estudo técnico a que se refere o art. 197-C desta Lei; 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

II - requerer a designação de audiência para oitiva dos postulantes em juízo e 
testemunhas; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

III - requerer a juntada de documentos complementares e a realização de outras 
diligências que entender necessárias. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   
Vigência 

Art. 197-C.  Intervirá no feito, obrigatoriamente, equipe interprofissional a serviço da 
Justiça da Infância e da Juventude, que deverá elaborar estudo psicossocial, que 
conterá subsídios que permitam aferir a capacidade e o preparo dos postulantes 
para o exercício de uma paternidade ou maternidade responsável, à luz dos 
requisitos e princípios desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

§ 1o  É obrigatória a participação dos postulantes em programa oferecido pela 
Justiça da Infância e da Juventude preferencialmente com apoio dos técnicos 
responsáveis pela execução da política municipal de garantia do direito à 
convivência familiar, que inclua preparação psicológica, orientação e estímulo à 
adoção inter-racial, de crianças maiores ou de adolescentes, com necessidades 
específicas de saúde ou com deficiências e de grupos de irmãos. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009)   Vigência 

§ 2o  Sempre que possível e recomendável, a etapa obrigatória da preparação 
referida no § 1o deste artigo incluirá o contato com crianças e adolescentes em 
regime de acolhimento familiar ou institucional em condições de serem adotados, a 
ser realizado sob a orientação, supervisão e avaliação da equipe técnica da Justiça 
da Infância e da Juventude, com o apoio dos técnicos responsáveis pelo programa 
de acolhimento familiar ou institucional e pela execução da política municipal de 
garantia do direito à convivência familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   
Vigência 

Art. 197-D.  Certificada nos autos a conclusão da participação no programa referido 
no art. 197-C desta Lei, a autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, decidirá acerca das diligências requeridas pelo Ministério Público e 
determinará a juntada do estudo psicossocial, designando, conforme o caso, 
audiência de instrução e julgamento. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   
Vigência 

Parágrafo único.  Caso não sejam requeridas diligências, ou sendo essas 
indeferidas, a autoridade judiciária determinará a juntada do estudo psicossocial, 
abrindo a seguir vista dos autos ao Ministério Público, por 5 (cinco) dias, decidindo 
em igual prazo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 
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Art. 197-E.  Deferida a habilitação, o postulante será inscrito nos cadastros referidos 
no art. 50 desta Lei, sendo a sua convocação para a adoção feita de acordo com 
ordem cronológica de habilitação e conforme a disponibilidade de crianças ou 
adolescentes adotáveis. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

§ 1o  A ordem cronológica das habilitações somente poderá deixar de ser observada 
pela autoridade judiciária nas hipóteses previstas no § 13 do art. 50 desta Lei, 
quando comprovado ser essa a melhor solução no interesse do adotando. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

§ 2o  A recusa sistemática na adoção das crianças ou adolescentes indicados 
importará na reavaliação da habilitação concedida. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009)   Vigência 

Capítulo IV 

Dos Recursos 

Art. 198. Nos procedimentos afetos à Justiça da Infância e da Juventude fica 
adotado o sistema recursal do Código de Processo Civil, aprovado pela Lei n.º 
5.869, de 11 de janeiro de 1973, e suas alterações posteriores, com as seguintes 
adaptações: 

I - os recursos serão interpostos independentemente de preparo; 

II - em todos os recursos, salvo o de agravo de instrumento e de embargos de 
declaração, o prazo para interpor e para responder será sempre de dez dias; 

III - os recursos terão preferência de julgamento e dispensarão revisor; 

Inciso IV, V e VI foram revogados. 

VII - antes de determinar a remessa dos autos à superior instância, no caso de 
apelação, ou do instrumento, no caso de agravo, a autoridade judiciária proferirá 
despacho fundamentado, mantendo ou reformando a decisão, no prazo de cinco 
dias; 

VIII - mantida a decisão apelada ou agravada, o escrivão remeterá os autos ou o 
instrumento à superior instância dentro de vinte e quatro horas, independentemente 
de novo pedido do recorrente; se a reformar, a remessa dos autos dependerá de 
pedido expresso da parte interessada ou do Ministério Público, no prazo de cinco 
dias, contados da intimação. 

Art. 199. Contra as decisões proferidas com base no art. 149 caberá recurso de 
apelação. 

Art. 199-A.  A sentença que deferir a adoção produz efeito desde logo, embora 
sujeita a apelação, que será recebida exclusivamente no efeito devolutivo, salvo se 
se tratar de adoção internacional ou se houver perigo de dano irreparável ou de 
difícil reparação ao adotando. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência  



231 
Instituto Brasileiro de Ensino 

Inspeção Escolar – Gestão Educacional e a Importância da Inspeção Escolar 

 

 

www.institutoibe.com.br – materialdidatico@institutoibe.com.br – (0XX31)2533-0500 
 

Art. 199-B.  A sentença que destituir ambos ou qualquer dos genitores do poder 
familiar fica sujeita a apelação, que deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

Art. 199-C.  Os recursos nos procedimentos de adoção e de destituição de poder 
familiar, em face da relevância das questões, serão processados com prioridade 
absoluta, devendo ser imediatamente distribuídos, ficando vedado que aguardem, 
em qualquer situação, oportuna distribuição, e serão colocados em mesa para 
julgamento sem revisão e com parecer urgente do Ministério Público.  (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

Art. 199-D.  O relator deverá colocar o processo em mesa para julgamento no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, contado da sua conclusão. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009)   Vigência 

Parágrafo único.  O Ministério Público será intimado da data do julgamento e poderá 
na sessão, se entender necessário, apresentar oralmente seu parecer. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

Art. 199-E.  O Ministério Público poderá requerer a instauração de procedimento 
para apuração de responsabilidades se constatar o descumprimento das 
providências e do prazo previstos nos artigos anteriores.  (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009)   Vigência 

Capítulo V 

Do Ministério Público 

Art. 200. As funções do Ministério Público previstas nesta Lei serão exercidas nos 
termos da respectiva lei orgânica. 

Art. 201. Compete ao Ministério Público: 

I - conceder a remissão como forma de exclusão do processo; 

II - promover e acompanhar os procedimentos relativos às infrações atribuídas a 
adolescentes; 

III - promover e acompanhar as ações de alimentos e os procedimentos de 
suspensão e destituição do poder familiar, nomeação e remoção de tutores, 
curadores e guardiães, bem como oficiar em todos os demais procedimentos da 
competência da Justiça da Infância e da Juventude 

IV - promover, de ofício ou por solicitação dos interessados, a especialização e a 
inscrição de hipoteca legal e a prestação de contas dos tutores, curadores e 
quaisquer administradores de bens de crianças e adolescentes nas hipóteses do art. 
98; 
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V - promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos interesses 
individuais, difusos ou coletivos relativos à infância e à adolescência, inclusive os 
definidos no art. 220, § 3º inciso II, da Constituição Federal; 

VI - instaurar procedimentos administrativos e, para instruí-los: 

a) expedir notificações para colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de 
não comparecimento injustificado, requisitar condução coercitiva, inclusive pela 
polícia civil ou militar; 

b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades 
municipais, estaduais e federais, da administração direta ou indireta, bem como 
promover inspeções e diligências investigatórias; 

c) requisitar informações e documentos a particulares e instituições privadas; 

VII - instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias e determinar a 
instauração de inquérito policial, para apuração de ilícitos ou infrações às normas de 
proteção à infância e à juventude; 

VIII - zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às 
crianças e adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis; 

IX - impetrar mandado de segurança, de injunção e habeas corpus, em qualquer 
juízo, instância ou tribunal, na defesa dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis afetos à criança e ao adolescente; 

X - representar ao juízo visando à aplicação de penalidade por infrações cometidas 
contra as normas de proteção à infância e à juventude, sem prejuízo da promoção 
da responsabilidade civil e penal do infrator, quando cabível; 

XI - inspecionar as entidades públicas e particulares de atendimento e os programas 
de que trata esta Lei, adotando de pronto as medidas administrativas ou judiciais 
necessárias à remoção de irregularidades porventura verificadas; 

XII - requisitar força policial, bem como a colaboração dos serviços médicos, 
hospitalares, educacionais e de assistência social, públicos ou privados, para o 
desempenho de suas atribuições. 

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações cíveis previstas neste artigo 
não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo dispuserem a 
Constituição e esta Lei. 

§ 2º As atribuições constantes deste artigo não excluem outras, desde que 
compatíveis com a finalidade do Ministério Público. 

§ 3º O representante do Ministério Público, no exercício de suas funções, terá livre 
acesso a todo local onde se encontre criança ou adolescente. 
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§ 4º O representante do Ministério Público será responsável pelo uso indevido das 
informações e documentos que requisitar, nas hipóteses legais de sigilo. 

§ 5º Para o exercício da atribuição de que trata o inciso VIII deste artigo, poderá o 
representante do Ministério Público: 

a) reduzir a termo as declarações do reclamante, instaurando o competente 
procedimento, sob sua presidência; 

b) entender-se diretamente com a pessoa ou autoridade reclamada, em dia, local e 
horário previamente notificados ou acertados; 

c) efetuar recomendações visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância 
pública afetos à criança e ao adolescente, fixando prazo razoável para sua perfeita 
adequação. 

Art. 202. Nos processos e procedimentos em que não for parte, atuará 
obrigatoriamente o Ministério Público na defesa dos direitos e interesses de que 
cuida esta Lei, hipótese em que terá vista dos autos depois das partes, podendo 
juntar documentos e requerer diligências, usando os recursos cabíveis. 

Art. 203. A intimação do Ministério Público, em qualquer caso, será feita 
pessoalmente. 

Art. 204. A falta de intervenção do Ministério Público acarreta a nulidade do feito, 
que será declarada de ofício pelo juiz ou a requerimento de qualquer interessado. 

Art. 205. As manifestações processuais do representante do Ministério Público 
deverão ser fundamentadas. 

 

Capítulo VI 

Do Advogado 

Art. 206. A criança ou o adolescente, seus pais ou responsável, e qualquer pessoa 
que tenha legítimo interesse na solução da lide poderão intervir nos procedimentos 
de que trata esta Lei, através de advogado, o qual será intimado para todos os atos, 
pessoalmente ou por publicação oficial, respeitado o segredo de justiça. 

Parágrafo único. Será prestada assistência judiciária integral e gratuita àqueles que 
dela necessitarem. 

Art. 207. Nenhum adolescente a quem se atribua a prática de ato infracional, ainda 
que ausente ou foragido, será     processado sem defensor. 

§ 1º Se o adolescente não tiver defensor, ser-lhe-á nomeado pelo juiz, ressalvado o 
direito de, a todo tempo, constituir outro de sua preferência. 
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§ 2º A ausência do defensor não determinará o adiamento de nenhum ato do 
processo, devendo o juiz nomear substituto, ainda que provisoriamente, ou para o só 
efeito do ato. 

§ 3º Será dispensada a outorga de mandato, quando se tratar de defensor nomeado 
ou, sido constituído, tiver sido indicado por ocasião de ato formal com a presença da 
autoridade judiciária. 

Capítulo VII 

Da Proteção Judicial dos Interesses Individuais, Difusos e Coletivos 

Art. 208. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de responsabilidade por 
ofensa aos direitos assegurados à criança e ao adolescente, referentes ao não 
oferecimento ou oferta irregular:  

I - do ensino obrigatório; 

II - de atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência; 

III - de atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de 
idade; 

IV - de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 

V - de programas suplementares de oferta de material didático-escolar, transporte e 
assistência à saúde do educando do ensino fundamental; 

VI - de serviço de assistência social visando à proteção à família, à maternidade, à 
infância e à adolescência, bem como ao amparo às crianças e adolescentes que 
dele necessitem; 

VII - de acesso às ações e serviços de saúde; 

VIII - de escolarização e profissionalização dos adolescentes privados de liberdade. 

IX - de ações, serviços e programas de orientação, apoio e promoção social de 
famílias e destinados ao pleno exercício do direito à convivência familiar por crianças 
e adolescentes. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

§ 1o As hipóteses previstas neste artigo não excluem da proteção judicial outros 
interesses individuais, difusos ou coletivos, próprios da infância e da adolescência, 
protegidos pela Constituição e pela Lei. (Renumerado do Parágrafo único pela Lei nº 
11.259, de 2005) 

§ 2o A investigação do desaparecimento de crianças ou adolescentes será realizada 
imediatamente após notificação aos órgãos competentes, que deverão comunicar o 
fato aos portos, aeroportos, Polícia Rodoviária e companhias de transporte 
interestaduais e internacionais, fornecendo-lhes todos os dados necessários à 
identificação do desaparecido. (Incluído pela Lei nº 11.259, de 2005) 
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Art. 209. As ações previstas neste Capítulo serão propostas no foro do local onde 
ocorreu ou deva ocorrer a ação ou omissão, cujo juízo terá competência absoluta 
para processar a causa, ressalvadas a competência da Justiça Federal e a 
competência originária dos tribunais superiores. 

Art. 210. Para as ações cíveis fundadas em interesses coletivos ou difusos, 
consideram-se legitimados concorrentemente: 

I - o Ministério Público; 

II - a União, os estados, os municípios, o Distrito Federal e os territórios; 

III - as associações legalmente constituídas há pelo menos um ano e que incluam 
entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos protegidos por esta 
Lei, dispensada a autorização da assembléia, se houver prévia autorização 
estatutária. 

§ 1º Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da União e 
dos estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida esta Lei. 

§ 2º Em caso de desistência ou abandono da ação por associação legitimada, o 
Ministério Público ou outro legitimado poderá assumir a titularidade ativa. 

Art. 211. Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados 
compromisso de ajustamento de sua conduta às exigências legais, o qual terá 
eficácia de título executivo extrajudicial. 

Art. 212. Para defesa dos direitos e interesses protegidos por esta Lei, são 
admissíveis todas as espécies de ações pertinentes. 

§ 1º Aplicam-se às ações previstas neste Capítulo as normas do Código de 
Processo Civil. 

§ 2º Contra atos ilegais ou abusivos de autoridade pública ou agente de pessoa 
jurídica no exercício de atribuições do poder público, que lesem direito líquido e 
certo previsto nesta Lei, caberá ação mandamental, que se regerá pelas normas da 
lei do mandado de segurança. 

Art. 213. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 
fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou determinará providências 
que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento. 

§ 1º Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de 
ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou após 
justificação prévia, citando o réu. 

§ 2º O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na sentença, impor multa 
diária ao réu, independentemente de pedido do autor, se for suficiente ou compatível 
com a obrigação, fixando prazo razoável para o cumprimento do preceito. 
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§ 3º A multa só será exigível do réu após o trânsito em julgado da sentença 
favorável ao autor, mas será devida desde o dia em que se houver configurado o 
descumprimento. 

Art. 214. Os valores das multas reverterão ao fundo gerido pelo Conselho dos 
Direitos da Criança e do Adolescente do respectivo município. 

§ 1º As multas não recolhidas até trinta dias após o trânsito em julgado da decisão 
serão exigidas através de execução promovida pelo Ministério Público, nos mesmos 
autos, facultada igual iniciativa aos demais legitimados. 

§ 2º Enquanto o fundo não for regulamentado, o dinheiro ficará depositado em 
estabelecimento oficial de crédito, em conta com correção monetária. 

Art. 215. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar dano 
irreparável à parte. 

Art. 216. Transitada em julgado a sentença que impuser condenação ao poder 
público, o juiz determinará a remessa de peças à autoridade competente, para 
apuração da responsabilidade civil e administrativa do agente a que se atribua a 
ação ou omissão. 

Art. 217. Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado da sentença condenatória 
sem que a associação autora lhe promova a execução, deverá fazê-lo o Ministério 
Público, facultada igual iniciativa aos demais legitimados. 

Art. 218. O juiz condenará a associação autora a pagar ao réu os honorários 
advocatícios arbitrados na conformidade do § 4º do art. 20 da Lei n.º 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), quando reconhecer que a pretensão é 
manifestamente infundada. 

Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a associação autora e os diretores 
responsáveis pela propositura da ação serão solidariamente condenados ao décuplo 
das custas, sem prejuízo de responsabilidade por perdas e danos. 

Art. 219. Nas ações de que trata este Capítulo, não haverá adiantamento de custas, 
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas. 

Art. 220. Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá provocar a iniciativa 
do Ministério Público, prestando-lhe informações sobre fatos que constituam objeto 
de ação civil, e indicando-lhe os elementos de convicção. 

Art. 221. Se, no exercício de suas funções, os juízos e tribunais tiverem 
conhecimento de fatos que possam ensejar a propositura de ação civil, remeterão 
peças ao Ministério Público para as providências cabíveis. 

Art. 222. Para instruir a petição inicial, o interessado poderá requerer às autoridades 
competentes as certidões e informações que julgar necessárias, que serão 
fornecidas no prazo de quinze dias. 



237 
Instituto Brasileiro de Ensino 

Inspeção Escolar – Gestão Educacional e a Importância da Inspeção Escolar 

 

 

www.institutoibe.com.br – materialdidatico@institutoibe.com.br – (0XX31)2533-0500 
 

Art. 223. O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência, inquérito civil, 
ou requisitar, de qualquer pessoa, organismo público ou particular, certidões, 
informações, exames ou perícias, no prazo que assinalar, o qual não poderá ser 
inferior a dez dias úteis. 

§ 1º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as diligências, se convencer 
da inexistência de fundamento para a propositura da ação cível, promoverá o 
arquivamento dos autos do inquérito civil ou das peças informativas, fazendo-o 
fundamentadamente. 

§ 2º Os autos do inquérito civil ou as peças de informação arquivados serão 
remetidos, sob pena de se incorrer em falta grave, no prazo de três dias, ao 
Conselho Superior do Ministério Público. 

§ 3º Até que seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento, em sessão 
do Conselho Superior do Ministério público, poderão as associações legitimadas 
apresentar razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos do 
inquérito ou anexados às peças de informação. 

§ 4º A promoção de arquivamento será submetida a exame e deliberação do 
Conselho Superior do Ministério Público, conforme dispuser o seu regimento. 

§ 5º Deixando o Conselho Superior de homologar a promoção de arquivamento, 
designará, desde logo, outro órgão do Ministério Público para o ajuizamento da 
ação. 

Art. 224. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n.º 
7.347, de 24 de julho de 1985. 

 

Título VII 

Dos Crimes e Das Infrações Administrativas 

Capítulo I 

Dos Crimes 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 225. Este Capítulo dispõe sobre crimes praticados contra a criança e o 
adolescente, por ação ou omissão, sem prejuízo do disposto na legislação penal. 

Art. 226. Aplicam-se aos crimes definidos nesta Lei as normas da Parte Geral do 
Código Penal e, quanto ao     processo, as pertinentes ao Código de Processo 
Penal. 
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Art. 227. Os crimes definidos nesta Lei são de ação pública incondicionada 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

Art. 228. Deixar o encarregado de serviço ou o dirigente de estabelecimento de 
atenção à saúde de gestante de manter registro das atividades desenvolvidas, na 
forma e prazo referidos no art. 10 desta Lei, bem como de fornecer à parturiente ou 
a seu responsável, por ocasião da alta médica, declaração de nascimento, onde 
constem as intercorrências do parto e do desenvolvimento do neonato: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo: 

Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa. 

Art. 229. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de estabelecimento de atenção à 
saúde de gestante de identificar corretamente o neonato e a parturiente, por ocasião 
do parto, bem como deixar de proceder aos exames referidos no art. 10 desta Lei: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo: 

Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa. 

Art. 230. Privar a criança ou o adolescente de sua liberdade, procedendo à sua 
apreensão sem estar em flagrante de ato infracional ou inexistindo ordem escrita da 
autoridade judiciária competente: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que procede à apreensão sem 
observância das formalidades legais. 

Art. 231. Deixar a autoridade policial responsável pela apreensão de criança ou 
adolescente de fazer imediata comunicação à autoridade judiciária competente e à 
família do apreendido ou à pessoa por ele indicada: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Art. 232. Submeter criança ou adolescente sob sua autoridade, guarda ou vigilância 
a vexame ou a constrangimento: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Art. 233 - Revogado 
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Art. 234. Deixar a autoridade competente, sem justa causa, de ordenar a imediata 
liberação de criança ou adolescente, tão logo tenha conhecimento da ilegalidade da 
apreensão: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Art. 235. Descumprir, injustificadamente, prazo fixado nesta Lei em benefício de 
adolescente privado de liberdade: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Art. 236. Impedir ou embaraçar a ação de autoridade judiciária, membro do 
Conselho Tutelar ou representante do Ministério Público no exercício de função 
prevista nesta Lei: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Art. 237. Subtrair criança ou adolescente ao poder de quem o tem sob sua guarda 
em virtude de lei ou ordem judicial, com o fim de colocação em lar substituto: 

Pena - reclusão de dois a seis anos, e multa. 

Art. 238. Prometer ou efetivar a entrega de filho ou pupilo a terceiro, mediante paga 
ou recompensa: 

Pena - reclusão de um a quatro anos, e multa. 

Parágrafo único. Incide nas mesmas penas quem oferece ou efetiva a paga ou 
recompensa. 

Art. 239. Promover ou auxiliar a efetivação de ato destinado ao envio de criança ou 
adolescente para o exterior com inobservância das formalidades legais ou com o fito 
de obter lucro: 

Pena - reclusão de quatro a seis anos, e multa. 

Parágrafo único. Se há emprego de violência, grave ameaça ou fraude: (Incluído 
pela Lei nº 10.764, de 12.11.2003) 

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 8 (oito) anos, além da pena correspondente à 
violência. 

Art. 240.  Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer 
meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, envolvendo criança ou adolescente:  
(Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.  (Redação dada pela Lei nº 
11.829, de 2008) 
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§ 1o  Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, coage, ou de 
qualquer modo intermedeia a participação de criança ou adolescente nas cenas 
referidas no caput deste artigo, ou ainda quem com esses contracena.  (Redação 
dada pela Lei nº 11.829, de 2008) 

§ 2o  Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete o crime:  (Redação 
dada pela Lei nº 11.829, de 2008) 

I – no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de exercê-la;  (Redação 
dada pela Lei nº 11.829, de 2008) 

II – prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade; ou  
(Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008) 

III – prevalecendo-se de relações de parentesco consangüíneo ou afim até o terceiro 
grau, ou por adoção, de tutor, curador, preceptor, empregador da vítima ou de quem, 
a qualquer outro título, tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento.  
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Art. 241.  Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que contenha 
cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente: 
(Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 
11.829, de 2008) 

Art. 241-A.  Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou divulgar 
por qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, 
fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou 
pornográfica envolvendo criança ou adolescente:  (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008) 

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008) 

§ 1o  Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

I – assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou 
imagens de que trata o caput deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

II – assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às fotografias, 
cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo.(Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008) 

 § 2o  As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1o deste artigo são puníveis 
quando o responsável legal pela prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa 
de desabilitar o acesso ao conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008) 
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 Art. 241-B.  Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo ou 
outra forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 
envolvendo criança ou adolescente: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

 Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 11.829, 
de 2008) 

 § 1o  A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pequena quantidade o 
material a que se refere o caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

 § 2o  Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade de comunicar 
às autoridades competentes a ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 
241-A e 241-C desta Lei, quando a comunicação for feita por: (Incluído pela Lei nº 
11.829, de 2008) 

 I – agente público no exercício de suas funções; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008) 

 II – membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre suas finalidades 
institucionais, o recebimento, o processamento e o encaminhamento de notícia dos 
crimes referidos neste parágrafo; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

 III – representante legal e funcionários responsáveis de provedor de acesso ou 
serviço prestado por meio de rede de computadores, até o recebimento do material 
relativo à notícia feita à autoridade policial, ao Ministério Público ou ao Poder 
Judiciário. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

 § 3o  As pessoas referidas no § 2o deste artigo deverão manter sob sigilo o material 
ilícito referido. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

 Art. 241-C.  Simular a participação de criança ou adolescente em cena de sexo 
explícito ou pornográfica por meio de adulteração, montagem ou modificação de 
fotografia, vídeo ou qualquer outra forma de representação visual: (Incluído pela Lei 
nº 11.829, de 2008) 

 Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008) 

Parágrafo único.  Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, 
disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qualquer meio, adquire, possui ou 
armazena o material produzido na forma do caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 
11.829, de 2008) 

 Art. 241-D.  Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de 
comunicação, criança, com o fim de com ela praticar ato libidinoso: (Incluído pela Lei 
nº 11.829, de 2008) 

 Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008) 
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 Parágrafo único.  Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008) 

 I – facilita ou induz o acesso à criança de material contendo cena de sexo explícito 
ou pornográfica com o fim de com ela praticar ato libidinoso; (Incluído pela Lei nº 
11.829, de 2008) 

 II – pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim de induzir criança 
a se exibir de forma pornográfica ou sexualmente explícita. (Incluído pela Lei nº 
11.829, de 2008) 

 Art. 241-E.  Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expressão “cena de sexo 
explícito ou pornográfica” compreende qualquer situação que envolva criança ou 
adolescente em atividades sexuais explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos 
órgãos genitais de uma criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais. 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, a 
criança ou adolescente arma, munição ou explosivo: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Redação dada pela Lei nº 10.764, de 
12.11.2003) 

Art. 243. Vender, fornecer ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de 
qualquer forma, a criança ou adolescente, sem justa causa, produtos cujos 
componentes possam causar dependência física ou psíquica, ainda que por 
utilização indevida: 

Pena - detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, se o fato não constitui crime 
mais grave. (Redação dada pela Lei nº 10.764, de 12.11.2003) 

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, a 
criança ou adolescente fogos de estampido ou de artifício, exceto aqueles que, pelo 
seu reduzido potencial, sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso 
de utilização indevida: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa. 

Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais definidos no caput do art. 2o 
desta Lei, à prostituição ou à exploração sexual: (Incluído pela Lei nº 9.975, de 
23.6.2000) 

Pena - reclusão de quatro a dez anos, e multa. 

§ 1o Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou o responsável pelo 
local em que se verifique a submissão de criança ou adolescente às práticas 
referidas no caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000) 

§ 2o Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da licença de localização 
e de funcionamento do estabelecimento. (Incluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000) 
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Art. 244-B.  Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, com 
ele praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la: (Incluído pela Lei nº 
12.015, de 2009) 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

§ 1o  Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem pratica as condutas ali 
tipificadas utilizando-se de quaisquer meios eletrônicos, inclusive salas de bate-papo 
da internet. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

§ 2o  As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas de um terço no caso 
de a infração cometida ou induzida estar incluída no rol do art. 1o da Lei no 8.072, 
de 25 de julho de 1990. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

Capítulo II 

Das Infrações Administrativas 

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de atenção 
à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade 
competente os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou 
confirmação de maus-tratos contra criança ou adolescente: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 
reincidência. 

Art. 246. Impedir o responsável ou funcionário de entidade de atendimento o 
exercício dos direitos constantes nos incisos II, III, VII, VIII e XI do art. 124 desta Lei: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 
reincidência. 

Art. 247. Divulgar, total ou parcialmente, sem autorização devida, por qualquer meio 
de comunicação, nome, ato ou documento de procedimento policial, administrativo 
ou judicial relativo a criança ou adolescente a que se atribua ato infracional: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 
reincidência. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem exibe, total ou parcialmente, fotografia de criança 
ou adolescente envolvido em ato infracional, ou qualquer ilustração que lhe diga 
respeito ou se refira a atos que lhe sejam atribuídos, de forma a permitir sua 
identificação, direta ou indiretamente. 

§ 2º Se o fato for praticado por órgão de imprensa ou emissora de rádio ou televisão, 
além da pena prevista neste artigo, a autoridade judiciária poderá determinar a 
apreensão da publicação (Expressão declara inconstitucional pela ADIN 869-2). 

Art. 248. Deixar de apresentar à autoridade judiciária de seu domicílio, no prazo de 
cinco dias, com o fim de regularizar a guarda, adolescente trazido de outra comarca 
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para a prestação de serviço doméstico, mesmo que autorizado pelos pais ou 
responsável: 
 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 
reincidência, independentemente das despesas de retorno do adolescente, se for o 
caso. 

Art. 249. Descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres inerentes ao poder 
familiar ou decorrente de tutela ou guarda, bem assim determinação da autoridade 
judiciária ou Conselho Tutelar: (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009)   
Vigência 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 
reincidência. 

Art. 250.  Hospedar criança ou adolescente desacompanhado dos pais ou 
responsável, ou sem autorização escrita desses ou da autoridade judiciária, em 
hotel, pensão, motel ou congênere: (Redação dada pela Lei nº 12.038, de 2009). 

Pena – multa. (Redação dada pela Lei nº 12.038, de 2009). 

§ 1º  Em caso de reincidência, sem prejuízo da pena de multa, a autoridade 
judiciária poderá determinar o fechamento do estabelecimento por até 15 (quinze) 
dias. (Incluído pela Lei nº 12.038, de 2009). 

§ 2º  Se comprovada a reincidência em período inferior a 30 (trinta) dias, o 
estabelecimento será definitivamente fechado e terá sua licença cassada. (Incluído 
pela Lei nº 12.038, de 2009). 

Art. 251. Transportar criança ou adolescente, por qualquer meio, com inobservância 
do disposto nos arts. 83, 84 e 85 desta Lei: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 
reincidência. 

Art. 252. Deixar o responsável por diversão ou espetáculo público de afixar, em lugar 
visível e de fácil acesso, à entrada do local de exibição, informação destacada sobre 
a natureza da diversão ou espetáculo e a faixa etária especificada no certificado de 
classificação: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 
reincidência. 

Art. 253. Anunciar peças teatrais, filmes ou quaisquer representações ou 
espetáculos, sem indicar os limites de idade a que não se recomendem: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplicada em caso de 
reincidência, aplicável, separadamente, à casa de espetáculo e aos órgãos de 
divulgação ou publicidade. 
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Art. 254. Transmitir, através de rádio ou televisão, espetáculo em horário diverso do 
autorizado ou sem aviso de sua classificação: 

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; duplicada em caso de 
reincidência a autoridade judiciária poderá determinar a suspensão da programação 
da emissora por até dois dias. 

Art. 255. Exibir filme, trailer, peça, amostra ou congênere classificado pelo órgão 
competente como inadequado às crianças ou adolescentes admitidos ao espetáculo: 

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; na reincidência, a autoridade 
poderá determinar a suspensão do espetáculo ou o fechamento do estabelecimento 
por até quinze dias. 

Art. 256. Vender ou locar a criança ou adolescente fita de programação em vídeo, 
em desacordo com a classificação atribuída pelo órgão competente: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso de reincidência, a 
autoridade judiciária poderá determinar o fechamento do estabelecimento por até 
quinze dias. 

Art. 257. Descumprir obrigação constante dos arts. 78 e 79 desta Lei: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplicando-se a pena em caso de 
reincidência, sem prejuízo de apreensão da revista ou publicação. 

Art. 258. Deixar o responsável pelo estabelecimento ou o empresário de observar o 
que dispõe esta Lei sobre o acesso de criança ou adolescente aos locais de 
diversão, ou sobre sua participação no espetáculo:  

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso de reincidência, a 
autoridade judiciária poderá determinar o fechamento do estabelecimento por até 
quinze dias. 

        Art. 258-A.  Deixar a autoridade competente de providenciar a instalação e 
operacionalização dos cadastros previstos no art. 50 e no § 11 do art. 101 desta Lei: 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais). (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        Parágrafo único.  Incorre nas mesmas penas a autoridade que deixa de efetuar 
o cadastramento de crianças e de adolescentes em condições de serem adotadas, 
de pessoas ou casais habilitados à adoção e de crianças e adolescentes em regime 
de acolhimento institucional ou familiar.  (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   
Vigência 

        Art. 258-B.  Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de estabelecimento de 
atenção à saúde de gestante de efetuar imediato encaminhamento à autoridade 
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judiciária de caso de que tenha conhecimento de mãe ou gestante interessada em 
entregar seu filho para adoção:  (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais). (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        Parágrafo único.  Incorre na mesma pena o funcionário de programa oficial ou 
comunitário destinado à garantia do direito à convivência familiar que deixa de 
efetuar a comunicação referida no caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009)   Vigência 

Disposições Finais e Transitórias 

Art. 259. A União, no prazo de noventa dias contados da publicação deste Estatuto, 
elaborará projeto de lei dispondo sobre a criação ou adaptação de seus órgãos às 
diretrizes da política de atendimento fixadas no art. 88 e ao que estabelece o Título 
V do Livro II. 

Parágrafo único. Compete aos estados e municípios promoverem a adaptação de 
seus órgãos e programas às diretrizes e princípios estabelecidos nesta Lei. 

Art. 260. Os contribuintes poderão deduzir do imposto devido, na declaração do 
Imposto sobre a Renda, o total das doações feitas aos Fundos dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - nacional, estaduais ou municipais - devidamente 
comprovadas, obedecidos os limites estabelecidos em Decreto do Presidente da 
República. (Redação dada pela Lei nº 8.242, de 12.10.1991)   

§ 1o-A.  Na definição das prioridades a serem atendidas com os recursos captados 
pelos Fundos Nacional, Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, serão consideradas as disposições do Plano Nacional de Promoção, 
Proteção e Defesa dos Direitos de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar, 
bem como as regras e princípios relativos à garantia do direito à convivência familiar 
previstos nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

§ 2º Os Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente fixarão critérios de utilização, através de planos de aplicação das 
doações subsidiadas e demais receitas, aplicando necessariamente percentual para 
incentivo ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente, órfãos 
ou abandonado, na forma do disposto no art. 227, § 3º, VI, da Constituição Federal. 

§ 3º O Departamento da Receita Federal, do Ministério da Economia, Fazenda e 
Planejamento, regulamentará a comprovação das doações feitas aos fundos, nos 
termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 8.242, de 12.10.1991) 

§ 4º O Ministério Público determinará em cada comarca a forma de fiscalização da 
aplicação, pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, dos 
incentivos fiscais referidos neste artigo. (Incluído pela Lei nº 8.242, de 12.10.1991) 

§ 5o  A destinação de recursos provenientes dos fundos mencionados neste artigo 
não desobriga os Entes Federados à previsão, no orçamento dos respectivos órgãos 
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encarregados da execução das políticas públicas de assistência social, educação e 
saúde, dos recursos necessários à implementação das ações, serviços e programas 
de atendimento a crianças, adolescentes e famílias, em respeito ao princípio da 
prioridade absoluta estabelecido pelo caput do art. 227 da Constituição Federal e 
pelo caput e parágrafo único do art. 4o desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009)   Vigência 

Art. 261. A falta dos conselhos municipais dos direitos da criança e do adolescente, 
os registros, inscrições e alterações a que se referem os arts. 90, parágrafo único, e 
91 desta Lei serão efetuados perante a autoridade judiciária da comarca a que 
pertencer a entidade. 

Parágrafo único. A União fica autorizada a repassar aos estados e municípios, e os 
estados aos municípios, os recursos referentes aos programas e atividades 
previstos nesta Lei, tão logo estejam criados os conselhos dos direitos da criança e 
do adolescente nos seus respectivos níveis. 

Art. 262. Enquanto não instalados os Conselhos Tutelares, as atribuições a eles 
conferidas serão exercidas pela autoridade judiciária. 

Art. 263. O Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

1) Art. 121 ............................................................ 

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de um terço, se o crime resulta de 
inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de 
prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, 
ou foge para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é 
aumentada de um terço, se o crime é praticado contra pessoa menor de catorze 
anos.  

2) Art. 129 ...............................................................  

§ 7º Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das hipóteses do art. 121, 
§ 4º.  

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121.  

3) Art. 136.................................................................  

§ 3º Aumenta-se a pena de um terço, se o crime é praticado contra pessoa menor de 
catorze anos.  

4) Art. 213 ..................................................................  

Parágrafo único. Se a ofendida é menor de catorze anos:  

Pena - reclusão de quatro a dez anos.  
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5) Art. 214...................................................................  

Parágrafo único. Se o ofendido é menor de catorze anos:  

Pena - reclusão de três a nove anos.» 

Art. 264. O art. 102 da Lei n.º 6.015, de 31 de dezembro de 1973, fica acrescido do 
seguinte item: 

"Art. 102 ....................................................................  

6º) a perda e a suspensão do pátrio poder. "  

Art. 265. A Imprensa Nacional e demais gráficas da União, da administração direta 
ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público federal 
promoverão edição popular do texto integral deste Estatuto, que será posto à 
disposição das escolas e das entidades de atendimento e de defesa dos direitos da 
criança e do adolescente. 

Art. 266. Esta Lei entra em vigor noventa dias após sua publicação. 

Parágrafo único. Durante o período de vacância deverão ser promovidas atividades 
e campanhas de divulgação e esclarecimentos acerca do disposto nesta Lei. 

Art. 267. Revogam-se as Leis n.º 4.513, de 1964, e 6.697, de 10 de outubro de 1979 
(Código de Menores), e as demais disposições em contrário. 

Brasília, 13 de julho de 1990; 169º da Independência e 102º da República. 

FERNANDO COLLOR  

Bernardo Cabral  

Carlos Chiarelli  

Antônio Magri  

Margarida Procópio 
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Parecer CNE/CBE 07/2010 

 

Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. 
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  Parecer CNE/CBE 07/2010 – Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 
Educação Básica. 

 

I – RELATÓRIO 

1. Histórico 

Na organização do Estado brasileiro, a matéria educacional é conferida pela 
Lei nº 9.394/96, de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), aos diversos 
entes federativos: União, Distrito Federal, Estados e Municípios, sendo que a cada 
um deles compete organizar seu sistema de ensino, cabendo, ainda, à União a 
coordenação da política nacional de educação, articulando os diferentes níveis e 
sistemas e exercendo função normativa, redistributiva e supletiva (artigos 8º, 9º, 10 e 
11). 

No tocante à Educação Básica, é relevante destacar que, entre as 
incumbências prescritas pela LDB aos Estados e ao Distrito Federal, está assegurar 
o Ensino Fundamental e oferecer, com prioridade, o Ensino Médio a todos que o 
demandarem. E ao Distrito Federal e aos Municípios cabe oferecer a Educação 
Infantil em Creches e Pré-Escolas, e, com prioridade, o Ensino Fundamental. 

Em que pese, entretanto, a autonomia dada aos vários sistemas, a LDB, no 
inciso IV do seu artigo 9º, atribui à União estabelecer, em colaboração com os 
Estados, o Distrito Federal e os municípios, competências e diretrizes para a 
Educação Infantil, o Ensino Fundamental e o Ensino Médio, que nortearão os 
currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar formação básica 
comum. 

A formulação de Diretrizes Curriculares Nacionais constitui, portanto, atribuição 
federal, que é exercida pelo Conselho Nacional de Educação (CNE), nos termos da 
LDB e da Lei nº 9.131/95, que o instituiu. Esta lei define, na alínea “c” do seu artigo 
9º, entre as atribuições de sua Câmara de Educação Básica (CEB), deliberar sobre 
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as Diretrizes Curriculares propostas pelo Ministério da Educação. Esta competência 
para definir as Diretrizes Curriculares Nacionais torna-as mandatórias para todos os 
sistemas. Ademais, atribui-lhe, entre outras, a responsabilidade de assegurar a 
participação da sociedade no aperfeiçoamento da educação nacional (artigo 7º da 
Lei nº 4.024/61, com redação dada pela Lei 8.131/95), razão pela qual as diretrizes 
constitutivas deste Parecer consideram o exame das avaliações por elas 
apresentadas, durante o processo de implementação da LDB. 

O sentido adotado neste Parecer para diretrizes está formulado na Resolução 
CNE/CEB nº 2/98, que as delimita como conjunto de definições doutrinárias sobre 
princípios, fundamentos e procedimentos na Educação Básica (...) que orientarão as 
escolas brasileiras dos sistemas de ensino, na organização, na articulação, no 
desenvolvimento e na avaliação de suas propostas pedagógicas. 

Por outro lado, a necessidade de definição de Diretrizes Curriculares Nacionais 
Gerais para a Educação Básica está posta pela emergência da atualização das 
políticas educacionais que consubstanciem o direito de todo brasileiro à formação 
humana e cidadã e à formação profissional, na vivência e convivência em ambiente 
educativo.  

Têm estas Diretrizes por objetivos: 

I – sistematizar os princípios e diretrizes gerais da Educação Básica contidos na 
Constituição, na LDB e demais dispositivos legais, traduzindo-os em orientações que 
contribuam para assegurar a formação básica comum nacional, tendo como foco os 
sujeitos que dão vida ao currículo e à escola; 

II – estimular a reflexão crítica e propositiva que deve subsidiar a formulação, 
execução e avaliação do projeto político-pedagógico da escola de Educação Básica; 

III – orientar os cursos de formação inicial e continuada de profissionais – docentes, 
técnicos, funcionários - da Educação Básica, os sistemas educativos dos diferentes 
entes federados e as escolas que os integram, indistintamente da rede a que 
pertençam. 

Nesse sentido, as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação 
Básica visam estabelecer bases comuns nacionais para a Educação Infantil, o 
Ensino Fundamental e o Ensino Médio, bem como para as modalidades com que 
podem se apresentar, a partir das quais os sistemas federal, estaduais, distrital e 
municipais, por suas competências próprias e complementares, formularão as suas 
orientações assegurando a integração curricular das três etapas sequentes desse 
nível da escolarização, essencialmente para compor um todo orgânico. 

Além das avaliações que já ocorriam assistematicamente, marcou o início da 
elaboração deste Parecer, particularmente, a Indicação CNE/CEB nº 3/2005, 
assinada pelo então conselheiro da CEB, Francisco Aparecido Cordão, na qual 
constava a proposta de revisão das Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Infantil e para o Ensino Fundamental. Nessa Indicação, justificava-se que 
tais Diretrizes encontravam-se defasadas, segundo avaliação nacional sobre a 
matéria nos últimos anos, e superadas em decorrência dos últimos atos legais e 
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normativos, particularmente ao tratar da matrícula no Ensino Fundamental de 
crianças de 6 (seis) anos e consequente ampliação do Ensino Fundamental para 9 
(nove) anos de duração. Imprescindível acrescentar que a nova redação do inciso I 
do artigo 208 da nossa Carta Magna, dada pela Emenda Constitucional nº 59/2009, 
assegura Educação Básica obrigatória e gratuita dos 4 aos 17 anos de idade, 
inclusive a sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade 
própria. 

Nesta perspectiva, o processo de formulação destas Diretrizes foi acordado, 
em 2006, pela Câmara de Educação Básica com as entidades: Fórum Nacional dos 
Conselhos Estaduais de Educação, União Nacional dos Conselhos Municipais de 
Educação, Conselho dos Secretários Estaduais de Educação, União Nacional dos 
Dirigentes Municipais de Educação, e entidades representativas dos profissionais da 
educação, das instituições de formação de professores, das mantenedoras do 
ensino privado e de pesquisadores em educação. 
 

Para a definição e o desenvolvimento da metodologia destinada à elaboração 
deste Parecer, inicialmente, foi constituída uma comissão que selecionou 
interrogações e temas estimuladores dos debates, a fim de subsidiar a elaboração 
do documento preliminar visando às Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Básica, sob a coordenação da então relatora, conselheira Maria Beatriz 
Luce. (Portaria CNE/CEB nº 1/2006) 

A comissão promoveu uma mobilização nacional das diferentes entidades e 
instituições que atuam na Educação Básica no País, mediante: 

I – encontros descentralizados com a participação de Municípios e Estados, que 
reuniram escolas públicas e particulares, mediante audiências públicas regionais, 
viabilizando ampla efetivação de manifestações; 

II – revisões de documentos relacionados com a Educação Básica, pelo CNE/CEB, 
com o objetivo de promover a atualização motivadora do trabalho das entidades, 
efetivadas, simultaneamente, com a discussão do regime de colaboração entre os 
sistemas educacionais, contando, portanto, com a participação dos conselhos 
estaduais e municipais. 

Inicialmente, partiu-se da avaliação das diretrizes destinadas à Educação 
Básica que, até então, haviam sido estabelecidas por etapa e modalidade, ou seja, 
expressando-se nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil; para 
o Ensino Fundamental; para o Ensino Médio; para a Educação de Jovens e Adultos; 
para a Educação do Campo; para a Educação Especial; e para a Educação Escolar 
Indígena. 

Ainda em novembro de 2006, em Brasília, foi realizado o Seminário Nacional 
Currículo em Debate, promovido pela Secretaria de Educação Básica/MEC, com a 
participação de representantes dos Estados e Municípios. Durante esse Seminário, 
a CEB realizou a sua trigésima sessão ordinária na qual promoveu Debate Nacional 
sobre as Diretrizes Curriculares para a Educação Básica, por etapas. Esse debate 
foi denominado Colóquio Nacional sobre as Diretrizes Curriculares Nacionais.  
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A partir desse evento e dos demais que o sucederam, em 2007, e 
considerando a alteração do quadro de conselheiros do CNE e da CEB, criou-se, em 
2009, nova comissão responsável pela elaboração dessas Diretrizes, constituída por 
Adeum Hilário Sauer (presidente), Clélia Brandão Alvarenga Craveiro (relatora), 
Raimundo Moacir Mendes Feitosa e José Fernandes de Lima (Portaria CNE/CEB nº 
2/2009). Essa comissão reiniciou os trabalhos já organizados pela comissão anterior 
e, a partir de então, vem acompanhando os estudos promovidos pelo MEC sobre 
currículo em movimento, no sentido de atuar articulada e integradamente com essa 
instância educacional. 

Durante essa trajetória, os temas considerados pertinentes à matéria objeto 
deste Parecer passaram a se constituir nas seguintes ideias-força: 

I – as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica devem 
presidir as demais diretrizes curriculares específicas para as etapas e modalidades, 
contemplando o conceito de Educação Básica, princípios de organicidade, 
sequencialidade e articulação, relação entre as etapas e modalidades: articulação, 
integração e transição; 

II – o papel do Estado na garantia do direito à educação de qualidade, considerando 
que a educação, enquanto direito inalienável de todos os cidadãos, é condição 
primeira para o exercício pleno dos direitos: humanos, tanto dos direitos sociais e 
econômicos quanto dos direitos civis e políticos; 

III – a Educação Básica como direito e considerada, contextualizadamente, em um 
projeto de Nação, em consonância com os acontecimentos e suas determinações 
histórico sociais e políticas no mundo; 

IV – a dimensão articuladora da integração das diretrizes curriculares compondo as 
três etapas e as modalidades da Educação Básica, fundamentadas na 
indissociabilidade dos conceitos referenciais de cuidar e educar; 

V – a promoção e a ampliação do debate sobre a política curricular que orienta a 
organização da Educação Básica como sistema educacional articulado e integrado; 

VI – a democratização do acesso, permanência e sucesso escolar com qualidade 
social, científica, cultural; 

VII – a articulação da educação escolar com o mundo do trabalho e a prática social; 

VIII – a gestão democrática e a avaliação; 

IX – a formação e a valorização dos profissionais da educação; 

X – o financiamento da educação e o controle social. 

Ressalte-se que o momento em que estas Diretrizes Curriculares Nacionais 
Gerais para a Educação Básica estão sendo elaboradas é muito singular, pois, 
simultaneamente, as diretrizes das etapas da Educação Básica, também elas, 
passam por avaliação, por meio de contínua mobilização dos representantes dos 
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sistemas educativos de nível nacional, estadual e municipal. A articulação entre os 
diferentes sistemas flui num contexto em que se vivem: 

I – os resultados da Conferência Nacional da Educação Básica (2008); 

II – os 13 anos transcorridos de vigência da LDB e as inúmeras alterações nela 
introduzidas por várias leis, bem como a edição de outras leis que repercutem nos 
currículos da Educação Básica; 

III – o penúltimo ano de vigência do Plano Nacional de Educação (PNE), que passa 
por avaliação, bem como a mobilização nacional em torno de subsídios para a 
elaboração do PNE para o período 2011-2020; 

IV – a aprovação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Professores da Educação (FUNDEB), regulado pela Lei nº 
11.494/2007, que fixa percentual de recursos a todas as etapas e modalidades da 
Educação Básica; 

V – a criação do Conselho Técnico Científico (CTC) da Educação Básica, da 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior do Ministério da 
Educação (Capes/MEC); 

VI – a formulação, aprovação e implantação das medidas expressas na Lei nº 
11.738/2008, que regulamenta o piso salarial profissional nacional para os 
profissionais do magistério público da Educação Básica; 

VII – a criação do Fórum Nacional dos Conselhos de Educação, objetivando prática 
de regime de colaboração entre o CNE, o Fórum Nacional dos Conselhos Estaduais 
de Educação e a União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação; 

VIII – a instituição da política nacional de formação de profissionais do magistério da 
Educação Básica (Decreto nº 6.755, de 29 de janeiro de 2009); 

IX – a aprovação do Parecer CNE/CEB nº 9/2009 e da Resolução CNE/CEB nº 
2/2009, que institui as Diretrizes Nacionais para os Planos de Carreira e 
Remuneração dos Profissionais do Magistério da Educação Básica Pública, que 
devem ter sido implantados até dezembro de 2009; 

X – as recentes avaliações do PNE, sistematizadas pelo CNE, expressas no 
documento Subsídios para Elaboração do PNE Considerações Iniciais. Desafios 
para a Construção do PNE (Portaria CNE/CP nº 10/2009); 

XI – a realização da Conferência Nacional de Educação (CONAE), com o tema 
central “Construindo um Sistema Nacional Articulado de Educação: Plano Nacional 
de Educação – Suas Diretrizes e Estratégias de Ação”, tencionando propor diretrizes 
e estratégias para a construção do PNE 2011-2020; 

XII – a relevante alteração na Constituição, pela promulgação da Emenda 
Constitucional nº 59/2009, que, entre suas medidas, assegura Educação Básica 
obrigatória e gratuita dos 4 aos 17 anos de idade, inclusive a sua oferta gratuita para 
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todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria; assegura o atendimento ao 
estudante, em todas as etapas da Educação Básica, mediante programas 
suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à 
saúde, bem como reduz, anualmente, a partir do exercício de 2009, o percentual da 
Desvinculação das Receitas da União incidente sobre os recursos destinados à 
manutenção e ao desenvolvimento do ensino.  

****************************************************************************** 

No rodapé, encontramos as seguintes observações: 

 

 São as seguintes as alterações na Constituição Federal, promovidas pela Emenda 
Constitucional nº 59/2009: 

- Art. 208. (...) 

I - Educação Básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 
idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram 
acesso na idade própria; 

(O disposto neste inciso I deverá ser implementado progressivamente, até 2016, nos 
termos do Plano Nacional de Educação, com apoio técnico e financeiro da União). 

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da Educação Básica, por meio 
de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde. 

- Art. 211. (...) 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a 
universalização do ensino obrigatório. 

- Art. 212. (...) 

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das 
necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de 
padrão de qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. 

******************************************************************************** 

Para a comissão, o desafio consistia em interpretar essa realidade e apresentar 
orientações sobre a concepção e organização da Educação Básica como sistema 
educacional, segundo três dimensões básicas: organicidade, sequencialidade e 
articulação. Dispor sobre a formação básica nacional relacionando-a com a parte 
diversificada, e com a preparação para o trabalho e as práticas sociais, consiste, 
portanto, na formulação de princípios para outra lógica de diretriz curricular, que 
considere a formação humana de sujeitos concretos, que vivem em determinado 
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meio ambiente, contexto histórico e sociocultural, com suas condições físicas, 
emocionais e intelectuais. 

Este Parecer deve contribuir, sobretudo, para o processo de implementação 
pelos sistemas de ensino das Diretrizes Curriculares Nacionais específicas, para que 
se concretizem efetivamente nas escolas, minimizando o atual distanciamento 
existente entre as diretrizes e a sala de aula. Para a organização das orientações 
contidas neste texto, optou-se por enunciá-las seguindo a disposição que ocupam 
na estrutura estabelecida na LDB, nas partes em que ficam previstos os princípios e 
fins da educação nacional; as orientações curriculares; a formação e valorização de 
profissionais da educação; direitos à educação e deveres de educar: Estado e 
família, incluindo-se o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) Lei nº 8.069/90 e 
a Declaração Universal dos Direitos Humanos. Essas referências levaram em conta, 
igualmente, os dispositivos sobre a Educação Básica constantes da Carta Magna 
que orienta a Nação brasileira, relatórios de pesquisas sobre educação e produções 
teóricas versando sobre sociedade e educação. 

Com treze anos de vigência já completados, a LDB recebeu várias alterações, 
particularmente no referente à Educação Básica, em suas diferentes etapas e 
modalidades. 

Após a edição da Lei nº 9.475/1997, que alterou o artigo 33 da LDB, prevendo 
a obrigatoriedade do respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, outras leis 
modificaram na quanto à Educação Básica.  

*************************************************************************** 

No rodapé, encontramos as seguintes observações: 

- Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração decenal, 
com o objetivo de articular o sistema nacional de educação em regime de 
colaboração e definir diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementação 
para assegurar a manutenção e desenvolvimento do ensino em seus diversos 
níveis, etapas e modalidades por meio de ações integradas dos poderes públicos 
das diferentes esferas federativas que conduzam a: 

VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como 
proporção do produto interno bruto. 

- Art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

§ 3º Para efeito do cálculo dos recursos para manutenção e desenvolvimento do 
ensino de que trata o art. 212 da Constituição, o percentual referido no caput deste 
artigo será de 12,5 % (doze inteiros e cinco décimos por cento) no exercício de 
2009, 5% (cinco por cento) no exercício de 2010, e nulo no exercício de 2011. 

 Leis que alteraram a LDB, no que se relaciona com a Educação Básica, e cujas 
alterações estão em vigor atualmente: 
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Lei nº 12.061/2009: alterou o inciso II do art. 4º e o inciso VI do art. 10 da LDB, para 
assegurar o acesso de todos os interessados ao Ensino Médio público. 

Lei nº 12.020/2009: alterou a redação do inciso II do art. 20, que define instituições 
de ensino comunitárias. 

Lei nº 12.014/2009: alterou o art. 61 para discriminar as categorias de trabalhadores 
que se devem considerar profissionais da Educação Básica. 

Lei nº 12.013/2009: alterou o art. 12, determinando às instituições de ensino 
obrigatoriedade no envio de informações escolares aos pais, conviventes ou não 
com seus filhos. 

Lei nº 11.788/2008: alterou o art. 82, sobre o estágio de estudantes. 

Lei nº 11.741/2008: redimensionou, institucionalizou e integrou as ações da 
Educação Profissional Técnica de nível médio, da Educação de Jovens e Adultos e 
da Educação Profissional e  Tecnológica. 

Lei nº 11.769/2008: incluiu parágrafo no art. 26, sobre a música como conteúdo 
obrigatório, mas não exclusivo. 

Lei nº 11.700/2008: incluiu o inciso X no artigo 4º, fixando como dever do Estado 
efetivar a garantia de vaga na escola pública de Educação Infantil ou de Ensino 
Fundamental mais próxima de sua residência a toda criança a partir do dia em que 
completar 4 (quatro) anos de idade. 

Lei nº 11.684/2008: incluiu Filosofia e Sociologia como obrigatórias no Ensino Médio. 

Lei nº 11.645/2008: alterou a redação do art. 26-A, para incluir no currículo a 
obrigatoriedade da temática “História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena”. 

Lei nº 11.525/2007: acrescentou § 5º ao art. 32, incluindo conteúdo que trate dos 
direitos das crianças e dos adolescentes no currículo do Ensino Fundamental. 

Lei nº 11.330/2006: deu nova redação ao § 3º do art. 87, referente ao 
recenseamento de estudantes no Ensino Fundamental, com especial atenção para o 
grupo de 6 a 14 anos e de 15 a 16 anos de idade. 

Lei nº 11.301/2006: alterou o art. 67, incluindo, para os efeitos do disposto no § 5º do 
art. 40 e no § 8º do art. 201 da Constituição Federal, definição de funções de 
magistério. 

Lei nº 11.274/2006: alterou a redação dos arts. 29, 30, 32 e 87, dispondo sobre a 
duração de 9 (nove) anos para o Ensino Fundamental, com matrícula obrigatória a 
partir dos 6 (seis) anos de idade. 

Lei nº 11.114/2005: alterou os arts. 6º, 30, 32 e 87, com o objetivo de tornar 
obrigatório o início do Ensino Fundamental aos seis anos de idade. 
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Lei nº 10.793/2003: alterou a redação do art. 26, § 3º, e do art. 92 , com referência à 
Educação Física nos ensinos fundamental e médio. 

****************************************************************************** 

 

A maior parte dessas modificações tem relevância social, porque, além de 
reorganizarem aspectos da Educação Básica, ampliam o acesso das crianças ao 
mundo letrado, asseguram-lhes outros benefícios concretos que contribuem para o 
seu desenvolvimento pleno, orientado por profissionais da educação especializados. 
Nesse sentido, destaca-se que a LDB foi alterada pela Lei nº 10.287/2001 para 
responsabilizar a escola, o Conselho Tutelar do Município, o juiz competente da 
Comarca e o representante do Ministério Público pelo acompanhamento sistemático 
do percurso escolar das crianças e dos jovens. Este é, sem dúvida, um dos 
mecanismos que, se for efetivado de modo contínuo, pode contribuir 
significativamente para a permanência do estudante na escola.  

Destaca-se, também, que foi incluído, pela Lei nº 11.700/2008, o inciso X no 
artigo 4º, fixando como dever do Estado efetivar a garantia de vaga na escola 
pública de Educação Infantil ou de Ensino Fundamental mais próxima de sua 
residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de idade. 

Há leis, por outro lado, que não alteram a redação da LDB, porém agregam-lhe 
complementações, como a Lei nº 9.795/99, que dispõe sobre a Educação Ambiental 
e institui a Política Nacional de Educação Ambiental; a Lei nº 10.436/2002, que 
dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS); a Lei nº 10.741/2003, que 
dispõe sobre o Estatuto do Idoso; a Lei nº 9.503/97, que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro; a Lei nº 11.161/2005, que dispõe sobre o ensino da Língua Espanhola; e 
o Decreto nº 6.949/2009, que promulga a Convenção Internacional sobre os Direitos 
das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, 
em 30 de março de 2007. 

É relevante lembrar que a Constituição Federal, acima de todas as leis, no seu 
inciso XXV do artigo 7º, determina que um dos direitos dos trabalhadores urbanos e 
rurais e, portanto, obrigação das empresas, é a assistência gratuita aos filhos e 
dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) anos de idade em Creches e Pré-
Escolas.3 Embora redundante, registre-se que todas as Creches e Pré-Escolas 
devem estar integradas ao respectivo sistema de ensino (artigo 89 da LDB). 

A LDB, com suas alterações, e demais atos legais desempenham papel 
necessário, por sua função referencial obrigatória para os diferentes sistemas e 
redes educativos. Pode-se afirmar, sem sombra de dúvida, que ainda está em curso 
o processo de implementação dos princípios e das finalidades definidos 
constitucional e legalmente para orientar o projeto educativo do País, cujos 
resultados ainda não são satisfatórios, até porque o texto da Lei, por si só, não se 
traduz em elemento indutor de mudança. Ele requer esforço conjugado por parte dos 
órgãos responsáveis pelo cumprimento do que os atos regulatórios prevêem. 
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No desempenho de suas competências, o CNE iniciou, em 1997, a produção 
de orientações normativas nacionais, visando à implantação da Educação Básica, 
sendo a primeira o Parecer CNE/CEB nº 5/97, de lavra do conselheiro Ulysses de 
Oliveira Panisset. A partir de então, foram  editados pelo Conselho Nacional de 
Educação pareceres e resoluções,em separado, para cada uma das etapas e 
modalidades. 

No período de vigência do Plano Nacional de Educação (PNE), desde o seu 
início até 2008, constata-se que, embora em ritmo distinto, menos de um terço das 
unidades federadas (26 Estados e o Distrito Federal) apresentaram resposta 
positiva, uma vez que, dentre eles, apenas formularam e aprovaram os seus planos 
de educação. Relendo a avaliação técnica do PNE, promovida pela Comissão de 
Educação e Cultura da Câmara dos Deputados (2004), pode-se constatar que, em 
todas as etapas e modalidades educativas contempladas no PNE, três aspectos 
figuram reiteradamente: acesso, capacitação docente e infraestrutura. Em 
contrapartida, nesse mesmo documento, é assinalado que a permanência e o 
sucesso do estudante na escola têm sido objeto de pouca atenção. Em outros 
documentos acadêmicos e oficiais, são também aspectos que têm sido avaliados de 
modo descontínuo e escasso, embora a permanência se constitua em exigência 
fixada no inciso I do artigo 3º da LDB. 

 

************************************************************************* 

No rodapé, encontramos as seguintes observações: 

Lei nº 10.709/2003: acrescentou incisos aos arts. 10 e 11, referentes ao transporte 
escolar. 

Lei nº 10.287/2001: incluiu inciso no art. 12, referente a notificação ao Conselho 
Tutelar do Município, ao juiz competente da Comarca e ao respectivo representante 
do Ministério Público a relação dos estudantes que apresentem quantidade de faltas 
acima de cinquenta por cento do percentual permitido em lei. 

Lei nº 9.475/1997: deu nova redação ao art. 33, referente ao ensino religioso. 

 *********************************************************************** 

Salienta-se que, além das condições para acesso à escola, há de se garantir a 
permanência nela, e com sucesso. Esta exigência se constitui em um desafio de 
difícil concretização, mas não impossível. O artigo 6º, da LDB, alterado pela Lei nº 
11.114/2005, prevê que é dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula dos 
menores, a partir dos seis anos de idade, no Ensino Fundamental. 

Reforça-se, assim, a garantia de acesso a essas etapas da Educação Básica. 
Para o Ensino Médio, a oferta não era, originalmente, obrigatória, mas indicada 
como de extensão progressiva, porém, a Lei nº 12.061/2009 alterou o inciso II do 
artigo 4º e o inciso VI do artigo 10 da LDB, para garantir a universalização do Ensino 
Médio gratuito e para assegurar o atendimento de todos os interessados ao Ensino 
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Médio público. De todo modo, o inciso VII do mesmo artigo já estabelecia que se 
deve garantir a oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com 
características e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, 
garantindo-se aos que forem trabalhadores as condições de acesso e permanência 
na escola. 

O acesso ganhou força constitucional, agora para quase todo o conjunto da 
Educação Básica (excetuada a fase inicial da Educação Infantil, da Creche), com a 
nova redação dada ao inciso I do artigo 208 da nossa Carta Magna, que assegura a 
Educação Básica obrigatória e gratuita dos 4 aos 17 anos de idade, inclusive a 
gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria, sendo sua 
implementação progressiva, até 2016, nos termos do Plano Nacional de Educação, 
com apoio técnico e financeiro da União. 

Além do PNE, outros subsídios têm orientado as políticas públicas para a 
educação no Brasil, entre eles as avaliações do Sistema de Avaliação da Educação 
Básica (SAEB), da Prova Brasil e do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM), 
definidas como constitutivas do Sistema de Avaliação da Qualidade da Oferta de 
Cursos no País. Destaca-se que tais programas têm suscitado interrogações 
também na Câmara de Educação Básica do CNE, entre outras instâncias 
acadêmicas: teriam eles consonância com a realidade das escolas? 

Esses programas levam em consideração a identidade de cada sistema, de 
cada unidade escolar? O fracasso do escolar, averiguado por esses programas de 
avaliação, não estaria expressando o resultado da forma como se processa a 
avaliação, não estando de acordo com a maneira como a escola e os professores 
planejam e operam o currículo? O sistema de avaliação aplicado guardaria relação 
com o que efetivamente acontece na concretude das escolas brasileiras? 

Como consequência desse método de avaliação externa, os estudantes 
crianças não estariam sendo punidos com resultados péssimos e reportagens 
terríveis? E mais, os estudantes das escolas indígenas, entre outros de situações 
específicas, não estariam sendo afetados negativamente por essas formas de 
avaliação? 

Lamentavelmente, esses questionamentos não têm indicado alternativas para o 
aperfeiçoamento das avaliações nacionais. Como se sabe, as avaliações ENEM e 
Prova Brasil vêm-se constituindo em políticas de Estado que subsidiam os sistemas 
na formulação de políticas públicas de equidade, bem como proporcionam 
elementos aos municípios e escolas para localizarem as suas fragilidades e 
promoverem ações, na tentativa de superá-las, por meio de metas integradas. Além 
disso, é proposta do CNE o estabelecimento de uma Base Nacional Comum que 
terá como um dos objetivos nortear as avaliações e a elaboração de livros didáticos 
e de outros documentos pedagógicos. 

O processo de implantação e implementação do disposto na alteração da LDB 
pela Lei nº 11.274/2006, que estabeleceu o ingresso da criança a partir dos seis 
anos de idade no Ensino Fundamental, tem como perspectivas melhorar as 
condições de equidade e qualidade da Educação Básica, estruturar um novo Ensino 
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Fundamental e assegurar um alargamento do tempo para as aprendizagens da 
alfabetização e do letramento. 

Se forem observados os dados estatísticos a partir da relação entre duas datas 
referenciais – 2000 e 2008 –, tem-se surpresa quanto ao quantitativo total de 
matriculados na Educação Básica, já que se constata redução de matrícula (-0,7%), 
em vez de elevação. 

Contudo, embora se perceba uma redução de 20,6% no total da Educação 
Infantil, na Creche o crescimento foi expressivo, de 47,7%. Os números indicam que, 
no Ensino Fundamental e no Ensino Médio, há decréscimo de matrícula, o que trai a 
intenção nacional projetada em metas constitutivas do Plano Nacional de Educação, 
pois, no primeiro, constata-se uma queda de -7,3% e, no segundo, de -8,4%.  

Uma pergunta inevitável é: em que medida as políticas educacionais 
estimularia a superação desse quadro e em quais aspectos essas Diretrizes 
poderiam contribuir como indutoras de mudanças favoráveis à reversão do que se 
coloca? 

Há necessidade de aproximação da lógica dos discursos normativos com a 
lógica social, ou seja, a dos papéis e das funções sociais em seu dinamismo. Um 
dos desafios, entretanto, está no que Miguel G. Arroyo (1999) aponta, por exemplo, 
em seu artigo, “Ciclos de desenvolvimento humano e formação de educadores”, em 
que assinala que as diretrizes para a educação nacional, quando normatizadas, não 
chegam ao cerne do problema, porque não levam em conta a lógica social. Com 
base no entendimento do autor, as diretrizes não prevêem a preparação antecipada 
daqueles que deverão implantá-las e implementá-las. O comentário do autor é 
ilustrativo por essa compreensão: não se implantarão propostas inovadoras listando 
o que teremos de inovar, listando as competências que os educadores devem 
aprender e montando cursos de treinamento para formá-los. É (...) no campo da 
formação de profissionais de Educação Básica onde mais abundam as leis e os 
pareceres dos conselhos, os palpites fáceis de cada novo governante, das equipes 
técnicas, e até das agências de financiamento, nacionais e internacionais (Arroyo, 
1999, p. 151). 

Outro limite que tem sido apontado pela comunidade educativa, a ser 
considerado na formulação e implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais 
Gerais para a Educação Básica, é a desproporção existente entre as unidades 
federadas do Brasil, sob diferentes pontos de vista: recursos financeiros, presença 
política, dimensão geográfica, demografia, recursos naturais e, acima de tudo, traços 
socioculturais. 

Entre múltiplos fatores que podem ser destacados, acentua-se que, para 
alguns educadores que se manifestaram durante os debates havidos em nível 
nacional, tendo como foco o cotidiano da escola e as diretrizes curriculares vigentes, 
há um entendimento de que tanto as diretrizes curriculares, quanto os Parâmetros 
Curriculares Nacionais (PCN), implementados pelo MEC de 1997 a 2002, 
transformaram-se em meros papéis. Preencheram uma lacuna de modo equivocado 
e pouco dialógico, definindo as concepções metodológicas a serem seguidas e o 
conhecimento a ser trabalhado no Ensino Fundamental e no Médio.  
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Os PCNs teriam sido editados como obrigação de conteúdos a serem 
contemplados no Brasil inteiro, como se fossem um roteiro, sugerindo entender que 
essa medida poderia ser  orientação suficiente para assegurar a qualidade da 
educação para todos. Entretanto, a educação para todos não é viabilizada por 
decreto, resolução, portaria ou similar, ou seja, não se efetiva tão somente por meio 
de prescrição de atividades de ensino ou de estabelecimento de parâmetros ou 
diretrizes curriculares: a educação de qualidade social é conquista e, como 
conquista da sociedade brasileira, é manifestada pelos movimentos sociais, pois é 
direito de todos. 

 

 

 Essa conquista, simultaneamente, tão solitária e solidária quanto singular e 
coletiva, supõe aprender a articular o local e o universal em diferentes tempos, 
espaços e grupos sociais desde a primeira infância. A qualidade da educação para 
todos exige compromisso e responsabilidade de todos os envolvidos no processo 
político, que o Projeto de Nação traçou, por meio da Constituição Federal e da LDB, 
cujos princípios e finalidades educacionais são desafiadores: em síntese, 
assegurando o direito inalienável de cada brasileiro conquistar uma formação 
sustentada na continuidade de estudos, ou seja, como temporalização de 
aprendizagens que complexifiquem a experiência de comungar sentidos que dão 
significado à convivência. 

Há de se reconhecer, no entanto, que o desafio maior está na necessidade de 
repensar as perspectivas de um conhecimento digno da humanidade na era 
planetária, pois um dos princípios que orientam as sociedades contemporâneas é a 
imprevisibilidade. As sociedades abertas não têm os caminhos traçados para um 
percurso inflexível e estável. Trata-se de enfrentar o acaso, a volatilidade e a 
imprevisibilidade, e não programas sustentados em certezas. 

Há entendimento geral de que, durante a Década da Educação (encerrada em 
2007), entre as maiores conquistas destaca-se a criação do FUNDEF, 
posteriormente transformado em FUNDEB. Este ampliou as condições efetivas de 
apoio financeiro e de gestão às três etapas da Educação Básica e suas 
modalidades, desde 2007. Do ponto de vista do apoio à Educação Básica, como 
totalidade, o FUNDEB apresenta sinais de que a gestão educacional e de políticas 
públicas poderá contribuir para a conquista da elevação da qualidade da educação 
brasileira, se for assumida por todos os que nela atuam, segundo os critérios da 
efetividade, relevância e pertinência, tendo como foco as finalidades da educação 
nacional, conforme definem a Constituição Federal e a LDB, bem como o Plano 
Nacional de Educação. 

 Os recursos para a educação serão ainda ampliados com a desvinculação de 
recursos da União (DRU) aprovada pela já destacada Emenda Constitucional nº 
59/2009. Sem dúvida, essa conquista, resultado das lutas sociais, pode contribuir 
para a melhoria da qualidade social da ação educativa, em todo o País. 
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No que diz respeito às fontes de financiamento da Educação Básica, em suas 
diferentes etapas e modalidades, no entanto, verifica-se que há dispersão, o que 
tem repercutido desfavoravelmente na unidade da gestão das prioridades 
educacionais voltadas para a conquista da qualidade social da educação escolar, 
inclusive em relação às metas previstas no PNE 2001-2010. Apesar da relevância 
do FUNDEF, e agora com o FUNDEB em fase inicial de implantação, ainda não se 
tem política financeira compatível com as exigências da Educação Básica em sua 
pluridimensionalidade e totalidade. 

As políticas de formação dos profissionais da educação, as Diretrizes 
Curriculares Nacionais, os parâmetros de qualidade definidos pelo Ministério da 
Educação, associados às normas dos sistemas educativos dos Estados, Distrito 
Federal e Municípios, são orientações cujo objetivo central é o de criar condições 
para que seja possível melhorar o desempenho das escolas, mediante ação de 
todos os seus sujeitos. 

Assume-se, portanto, que as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 
Educação Básica terão como fundamento essencial a responsabilidade que o 
Estado brasileiro, a família e a sociedade têm de garantir a democratização do 
acesso, inclusão, permanência e sucesso das crianças, jovens e adultos na 
instituição educacional, sobretudo em idade própria a cada etapa e modalidade; a  
aprendizagem para continuidade dos estudos; e a extensão da obrigatoriedade e da 
gratuidade da Educação Básica. 

2. Mérito 

Inicialmente, apresenta-se uma sintética reflexão sobre sociedade e a 
educação, a que se seguem orientações para a Educação Básica, a partir dos 
princípios definidos constitucionalmente e da contextualização apresentada no 
histórico, tendo compromisso com a organicidade, a sequencialidade e a articulação 
do conjunto total da Educação Básica, sua inserção na sociedade e seu papel na 
construção do Projeto Nacional.  

Visa-se a formulação das Diretrizes Curriculares especificas para suas etapas 
e modalidades, organizando-se com os seguintes itens: 

 1) Referencias conceituais;  

2) Sistema Nacional de Educação; 

 3) Acesso e permanência para a conquista da qualidade social; 

 4) Organização curricular: conceito, limites, possibilidades;  

5) Organização da Educação Básica;  

6) Elementos constitutivos para organização e implantação das Diretrizes 
Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. 
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A sociedade, na sua historia, constitui-se no locus da vida, das tramas sociais, 
dos encontros e desencontros nas suas mais diferentes dimensões. E nesse espaço 
que se inscreve a instituição escolar. O desenvolvimento da sociedade engendra 
movimentos bastante complexos. Ao traduzir-se, ao mesmo tempo, em território, em 
cultura, em política, em economia, em modo de vida, em educação, em religião e 
outras manifestações humanas, a sociedade, especialmente a contemporânea, 
insere-se dialeticamente e movimenta-se na continuidade e descontinuidade, na 
universalização e na fragmentação, no entrelaçamento e na ruptura que conformam 
a sua face. Por isso, vive-se, hoje, a problemática da dispersão e ruptura, portanto, 
da superficialidade. Nessa dinâmica, inscreve-se a compreensão do projeto de 
Nação, o da educação nacional e, neste, o da instituição escolar, com sua 
organização, seu projeto e seu processo educativo em suas diferentes dimensões, 
etapas e modalidades. 

O desafio posto pela contemporaneidade a educação e o de garantir, 
contextualizadamente, o direito humano universal e social inalienável a educação. O 
direito universal não e passível de ser analisado isoladamente, mas deve sê-lo em 
estreita relação com outros direitos, especialmente, dos direitos civis e políticos e 
dos direitos de caráter subjetivo, sobre os quais incide decisivamente. Compreender 
e realizar a educação, entendida como um direito individual humano e coletivo, 
implica considerar o seu poder de habilitar para o exercício de outros direitos, isto e, 
para potencializar o ser humano como cidadão pleno, de tal modo que este se torne 
apto para viver e conviver em determinado ambiente, em sua dimensão planetária. A 
educação e, pois, processo e pratica que se concretizam nas relações sociais que 
transcendem o espaço e o tempo escolares, tendo em vista os diferentes sujeitos 
que a demandam. Educação consiste, portanto, no processo de socialização da 
cultura da vida, no qual se constroem, se mantém e se transformam saberes, 
conhecimentos e valores. 

Exige-se, pois, problematizar o desenho organizacional da instituição escolar, 
que não tem conseguido responder as singularidades dos sujeitos que a compõem. 
Torna-se inadiável trazer para o debate os princípios e as praticas de um processo 
de inclusão social, que garanta o acesso e considere a diversidade humana, social, 
cultural, econômica dos grupos historicamente excluídos. Trata-se das questões de 
classe, gênero, raça, etnia, geração, constituídas por categorias que se entrelaçam 
na vida social –pobres, mulheres, afrodescentendes, indígenas, pessoas com 
deficiência, as populações do campo, os de diferentes orientações sexuais, os 
sujeitos albergados, aqueles em situação de rua, em privação de liberdade –£ todos 
que compõem a diversidade que e a sociedade brasileira e que começam a ser 
contemplados pelas políticas publicas. 

Para que se conquiste a inclusão social, a educação escolar deve 
fundamentar-se na ética e nos valores da liberdade, na justiça social, na pluralidade, 
na solidariedade e na sustentabilidade, cuja finalidade e o pleno desenvolvimento de 
seus sujeitos, nas dimensões individual e social de cidadãos conscientes de seus 
direitos e deveres, compromissados com a transformação social. Diante dessa 
concepção de educação, a escola e uma organização temporal, que deve ser menos 
rigida rígida, segmentada e uniforme, a fim de que os estudantes, indistintamente, 
possam adequar seus tempos de aprendizagens de modo menos homogêneo e 
idealizado. 
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A escola, face às exigências da Educação Básica, precisa ser reinventada: 
priorizar processos capazes de gerar sujeitos inventivos, participativos, cooperativos, 
preparados para diversificadas inserções sociais, políticas, culturais, laborais e, ao 
mesmo tempo, capazes de intervir e problematizar as formas de produção e de vida. 
A escola tem, diante de si, o desafio de sua própria recriação, pois tudo que a ela se 
refere constitui-se como invenção: os rituais escolares são invenções de um 
determinado contexto sociocultural em movimento. 

A elaboração das Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação 
Básica pressupõe clareza em relação ao seu papel de indicador de opções políticas, 
sociais, culturais, educacionais, e a função da educação, na sua relação com os 
objetivos constitucionais de projeto de Nação, fundamentando-se na cidadania e na 
dignidade da pessoa, o que implica igualdade, liberdade, pluralidade, diversidade, 
respeito, justiça social, solidariedade e sustentabilidade. 

2.1 Referencias conceituais 

Os fundamentos que orientam a Nação brasileira estão definidos 
constitucionalmente no artigo 1o da Constituição Federal, que trata dos princípios 
fundamentais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, do pluralismo 
político, dos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa. Nessas bases, 
assentam-se os objetivos nacionais e, por conseqüência, o projeto educacional 
brasileiro: construir uma sociedade livre, justa e solidaria; garantir odesenvolvimento 
nacional; erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais 
e regionais; promover o bem de todos sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, 
idade e quaisquer outras formas de discriminação. 

Esse conjunto de compromissos prevê também a defesa da paz; a 
autodeterminação dos povos; a  prevalência dos direitos humanos; o repudio ao 
preconceito, a violência e ao terrorismo; e o equilíbrio do meio ambiente, bem de uso 
comum do povo e essencial a qualidade de vida, impondo-se ao poder publico e a 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e as futuras 
gerações. 

As bases que dão sustentação ao projeto nacional de educação 
responsabilizam o poder público, a família, a sociedade e a escola pela garantia a 
todos os estudantes de um ensino ministrado com base nos seguintes princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso, inclusão, permanência e sucesso na 
escola; 

II -liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a 
arte e o saber; 

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas; 

IV - respeito a liberdade e aos direitos; 

V -  coexistência de instituições publicas e privadas de ensino; 
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VI  - gratuidade do ensino publico em estabelecimentos oficiais; 

VII -  valorização do profissional da educação escolar; 

VIII -  gestão democrática do ensino publico, na forma da legislação e normas dos 
sistemas de ensino; 

IX  - garantia de padrão de qualidade; 

X -  valorização da experiência extra-escoltar; 

XI -  vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as praticas sociais. 

Alem das finalidades da educação nacional enunciadas na Constituição 
Federal (artigo 205) e na LDB (artigo 2o), que tem como foco o pleno 
desenvolvimento da pessoa, a preparação para o exercício da cidadania e a 
qualificação para o trabalho, deve-se considerar integradamente o previsto no ECA 
(Lei no 8.069/90), o qual assegura, a criança e ao adolescente de ate 18 anos, todos 
os direitos fundamentais inerentes a pessoa, as oportunidades oferecidas para o 
desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade 
e de dignidade. São direitos referentes a vida, a saúde, a alimentação, a educação, 
ao esporte, ao lazer, a profissionalização, a cultura, a dignidade, ao respeito mutuo, 
a liberdade, a convivência familiar e comunitária (artigos 2o, 3o e 4o). 

A Educação Básica e direito universal e alicerce indispensável para a 
capacidade de exercer em plenitude o direto a cidadania. E o tempo, o espaço e o 
contexto em que o sujeito aprende a constituir e reconstituir a sua identidade, em 
meio a transformações corporais, afetivo-emocionais, socioemocionais, cognitivas e 
socioculturais, respeitando e valorizando as diferenças. Liberdade e pluralidade 
tornam-se, portanto, exigências do projeto educacional. 

Da aquisição plena desse direito depende a possibilidade de exercitar todos os 
demais direitos, definidos na Constituição, no ECA, na legislação ordinária e nas 
inúmeras disposições legais que consagram as prerrogativas do cidadão brasileiro. 
Somente um ser educado terá condição efetiva de participação social, ciente e 
consciente de seus direitos e deveres civis, sociais, políticos, econômicos e éticos. 

Nessa perspectiva, e oportuno e necessário considerar as dimensões do 
educar e do cuidar, em sua inseparabilidade, buscando recuperar, para a função 
social da Educação Básica, a sua centralidade, que e o estudante. Cuidar e educar 
iniciam-se na Educação Infantil, ações destinadas a crianças a partir de zero ano, 
que devem ser estendidas ao Ensino Fundamental, Médio e posteriores. 

Cuidar e educar significa compreender que o direito a educação parte do 
principio da formação da pessoa em sua essência humana. Trata-se de considerar o 
cuidado no sentido profundo do que seja acolhimento de todos - crianças, 
adolescentes, jovens e adultos ¡V com respeito e, com atenção adequada, de 
estudantes com deficiência, jovens e adultos defasados na relação idade-
escolaridade, indígenas, afro descendentes, quilombolas e povos do campo. 
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Educar exige cuidado; cuidar e educar, envolvendo acolher, ouvir, encorajar, 
apoiar, no sentido de desenvolver o aprendizado de pensar e agir, cuidar de si, do 
outro, da escola, da natureza, da água, do Planeta. Educar e, enfim, enfrentar o 
desafio de lidar com gente, isto e, com criaturas tão imprevisíveis e diferentes 
quanto semelhantes, ao longo de uma existência inscrita na teia das relações 
humanas, neste mundo complexo. Educar com cuidado significa aprender a amar 
sem dependência, desenvolver a sensibilidade humana na relação de cada um 
consigo, com o outro e com tudo o que existe, com zelo, ante uma situação que 
requer cautela em busca da formação humana plena. 

A responsabilidade por sua efetivação exige corresponsabilidade: de um lado, 
a responsabilidade estatal na realização de procedimentos que assegurem o 
disposto nos incisos VII e VIII, do artigo 12 e VI do artigo 13, da LDB; de outro, a 
articulação com a família, com o Conselho Tutelar, com o juiz competente da 
Comarca, com o representante do Ministério Publico e com os demais segmentos da 
sociedade. Para que isso se efetive, torna-se exigência, também, a 
corresponsabilidade exercida pelos profissionais da educação, necessariamente 
articulando a escola com as famílias e a comunidade. 

Nota-se que apenas pelo cuidado não se constrói a educação e as dimensões 
que a envolvem como projeto transformador e libertador. A relação entre cuidar e 
educar se concebe mediante internalizarão consciente de eixos norteadores, que 
remetem a experiência fundamental do valor, que influencia significativamente a 
definição da conduta, no percurso cotidiano escolar. Não de um valor pragmático e 
utilitário de educação, mas do valor intrínseco aquilo que deve caracterizar o 
comportamento de seres humanos, que respeitam a si mesmos, aos outros, a 
circunstancia social e ao ecossistema. Valor este fundamentado na ética e na 
estética, que rege a convivência do individuo no coletivo, que pressupõe relações de 
cooperação e solidariedade, de respeito a alteridade e a liberdade. 

Cuidado, por sua própria natureza, inclui duas significações básicas, 
intimamente ligadas entre si. A primeira consiste na atitude de solicitude e de 
atenção para com o outro. A segunda e de inquietação, sentido de responsabilidade, 
isto e, de cogitar, pensar, manter atenção, mostrar interesse, revelar atitude de 
desvelo, sem perder a ternura (Boff, 1999, p. 91), compromisso com a formação do 
sujeito livre e independente daqueles que o estão gerando como ser humano capaz 
de conduzir o seu processo formativo, com autonomia e ética. 

Cuidado e, pois, um principio que norteia a atitude, o modo pratico de realizar-
se, de viver e conviver no mundo. Por isso, na escola, o processo educativo não 
comporta uma  atitude parcial, fragmentada, recortada da ação humana, baseada 
somente numa racionalidade estrategico-procedimental. Inclui ampliação das 
dimensões constitutivas do trabalho pedagógico, mediante verificação das condições 
de aprendizagem apresentadas pelo estudante e busca de soluções junto a família, 
aos órgãos do poder publico, a diferentes segmentos da sociedade. Seu horizonte 
de ação abrange a vida humana em sua globalidade. E essa concepção de 
educação integral que deve orientar a organização da escola, o conjunto de 
atividades nela realizadas, bem como as políticas sociais que se relacionam com as 
praticas educacionais. Em cada criança, adolescente, jovem ou adulto, ha uma 
criatura humana em formação e, nesse sentido, cuidar e educar são, ao mesmo 
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tempo, princípios e atos que orientam e dão sentido aos processos de ensino, de 
aprendizagem e de construção da pessoa humana em suas múltiplas dimensões. 

Cabe, aqui, uma reflexão sobre o conceito de cidadania, a forma como a idéia 
de cidadania foi tratada no Brasil e, em muitos casos, ainda o e. Reveste-se de uma 
característica- para usar os termos de Hannah Arendt -essencialmente “social”. Quer 
dizer: algo ainda derivado e circunscrito ao âmbito da pura necessidade. E comum 
ouvir ou ler algo que sugere uma noção de cidadania como “acesso dos indivíduos 
aos bens e serviços de uma sociedade moderna”, discurso contemporâneo de uma 
época em que os inúmeros movimentos sociais brasileiros lutavam, essencialmente, 
para obter do Estado condições de existência mais digna, do ponto de vista 
dominantemente material. Mesmo quando esse discurso se modificou num sentido 
mais “político” e menos “social”, quer dizer, uma cidadania agora compreendida 
como a participação ativa dos indivíduos nas decisões pertinentes a sua vida 
cotidiana, esta não deixou de ser uma reivindicação que situava o político na 
precedência do social: participar de decisões publicas significa obter direitos e 
assumir deveres, solicitar ou assegurar certas condições de vida minimamente 
civilizadas. 

Em um contexto marcado pelo desenvolvimento de formas de exclusão cada 
vez mais sutis e humilhantes, a cidadania aparece hoje como uma promessa de 
sociabilidade, em que a escola precisa ampliar parte de suas funções, solicitando de 
seus agentes a função de mantenedores da paz nas relações sociais, diante das 
formas cada vez mais amplas e destrutivas de violência. Nessa perspectiva e no 
cenário em que a escola de Educação Básica se insere e em que o professor e o 
estudante atuam, ha que se perguntar: de que tipo de educação os homens e as 
mulheres dos próximos 20 anos necessitam, para participarem da construção desse 
mundo tão diverso? A que trabalho e a que cidadania se refere? Em outras palavras, 
que sociedade florescera? Por isso mesmo, a educação brasileira deve assumir o 
desafio de propor uma escola emancipadora e libertadora. 

2.2. Sistema Nacional de Educação 

O Sistema Nacional de Educação e tema que vem suscitando o 
aprofundamento da compreensão sobre sistema, no contexto da historia da 
educação, nesta Nação tão diversa geográfica, econômica, social e culturalmente. O 
que a proposta de organização do Sistema Nacional de Educação enfrenta e, 
fundamentalmente, o desafio de superar a fragmentação das políticas publicas e a 
desarticulação institucional dos sistemas de ensino entre si, diante do impacto na 
estrutura do financiamento, comprometendo a conquista da qualidade social das 
aprendizagens, mediante conquista de uma articulação orgânica. 

Os debates sobre o Sistema Nacional de Educação, em vários momentos, 
abordaram o tema das diretrizes para a Educação Básica. Ambas as questões foram 
objeto de analise em interface, durante as diferentes etapas preparatórias da 
Conferencia Nacional de Educação (CONAE) de 2009, uma vez que são temas que 
se vinculam a um objetivo comum: articular e fortalecer o sistema nacional de 
educação em regime de colaboração. 
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Para Saviani, o sistema e a unidade de vários elementos intencionalmente 
reunidos de modo a formar um conjunto coerente e operante (2009, p. 38). 
Caracterizam, portanto, a noção de sistema: a intencionalidade humana; a unidade e 
variedade dos múltiplos elementos que se articulam; a coerência interna articulada 
com a externa. 

Alinhado com essa conceituação, este Parecer adota o entendimento de que 
sistema resulta da atividade intencional e organicamente concebida, que se justifica 
pela realização de atividades voltadas para as mesmas finalidades ou para a 
concretização dos mesmos objetivos. 

Nessa perspectiva, e no contexto da estrutura federativa brasileira, em que 
convivem sistemas educacionais autônomos, faz-se necessária a institucionalização 
de um regime de colaboração que de efetividade ao projeto de educação nacional. 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, cada qual com suas peculiares 
competências, são chamados a colaborar para transformar a Educação Básica em 
um conjunto orgânico, sequencial, articulado, assim como planejado 
sistemicamente, que responda as exigências dos estudantes, de suas 
aprendizagens nas diversas fases do desenvolvimento físico, intelectual, emocional 
e social. 

Atende-se a dimensão orgânica quando são observadas as especificidades e 
as diferenças de cada uma das três etapas de escolarização da Educação Básica e 
das fases que as compõem, sem perda do que lhes e comum: as semelhanças, as 
identidades inerentes a condição humana em suas determinações históricas e não 
apenas do ponto de vista da qualidade da sua estrutura e organização. Cada etapa 
do processo de escolarização constitui-se em unidade, que se articula 
organicamente com as demais de maneira complexa e intrincada, permanecendo 
todas elas, em suas diferentes modalidades, individualizadas, ao logo do percurso 
do escolar, apesar das mudanças por que passam por forca da singularidade de 
cada uma, bem assim a dos sujeitos que lhes dão vida. 

Atende-se a dimensão seqüencial quando os processos educativos 
acompanham as exigências de aprendizagem definidas em cada etapa da trajetória 
escolar da Educação Básica (Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio), ate a 
Educação Superior. São processo  educativos que, embora se constituam em 
diferentes e insubstituíveis momentos da vida dos estudantes, inscritos em tempos e 
espaços educativos próprios a cada etapa do desenvolvimento humano, inscrevem-
se em trajetória que deve ser continua e progressiva. 

A articulação das dimensões orgânica e seqüencial das etapas e modalidades 
da Educação Básica, e destas com a Educação Superior, implica a ação coordenada 
e integradora do seu conjunto; o exercício efetivo do regime de colaboração entre os 
entes federados, cujos sistemas de ensino gozam de autonomia constitucionalmente 
reconhecida. Isso pressupõe o estabelecimento de regras de equivalência entre as 
funções distributiva, supletiva, de regulação normativa, de supervisão e avaliação da 
educação nacional, respeitada a autonomia dos sistemas e valorizadas as 
diferenças regionais. Sem essa articulação, o projeto educacional - e, por 
conseguinte, o projeto nacional - corre o perigo de comprometer a unidade e a 
qualidade pretendida, inclusive quanto ao disposto no artigo 22 da LDB: desenvolver 
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o educando, assegurar-lhe a formação comum indispensável para o exercício da 
cidadania e fornecer-lhe meios para progredir no trabalho e em estudos posteriores, 
inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana. 

Mais concretamente, há de se prever que a transição entre Pré-Escola e 
Ensino Fundamental pode se dar no interior de uma mesma instituição, requerendo 
formas de articulação das dimensões orgânica e seqüencial entre os docentes de 
ambos os segmentos que assegurem as crianças a continuidade de seus processos 
peculiares de aprendizagem e desenvolvimento. Quando a transição se da entre 
instituições diferentes, essa articulação deve ser especialmente cuidadosa, 
garantida por instrumentos de registro - portfólios, relatórios que permitam, aos 
docentes do Ensino Fundamental de uma outra escola, conhecer os processos de 
desenvolvimento e aprendizagem vivenciados pela criança na Educação Infantil da 
escola anterior. Mesmo no interior do Ensino Fundamental, ha de se cuidar da 
fluência da transição da fase dos anos iniciais para a fase dos anos finais, quando a 
criança passa a ter diversos docentes, que conduzem diferentes componentes e 
atividades, tornando-se mais complexas a sistemática de estudos e a relação com 
os professores. 

A transição para o Ensino Médio apresenta contornos bastante diferentes dos 
anteriormente referidos, uma vez que, ao ingressarem no Ensino Médio, os jovens já 
trazem maior experiência com o ambiente escolar e suas rotinas; alem disso, a 
dependência dos adolescentes em relação as suas famílias e quantitativamente 
menor e qualitativamente diferente. Mas, certamente, isso não significa que não se 
criem tensões, que derivam, principalmente, das novas expectativas familiares e 
sociais que envolvem o jovem. Tais expectativas giram em torno de três variáveis 
principais conforme o estrato sociocultural em que se produzem:  

a) os “conflitos da adolescência”; 

 b) a maior ou menor aproximação ao mundo do trabalho; 

 c) a crescente aproximação aos rituais da passagem da Educação Básica para 
a Educação Superior. 

Em resumo, o conjunto da Educação Básica deve se constituir em um processo 
orgânico, seqüencial e articulado, que assegure a criança, ao adolescente, ao jovem 
e ao adulto de qualquer condição e região do Pais a formação comum para o pleno 
exercício da cidadania, oferecendo as condições necessárias para o seu 
desenvolvimento integral. Estas são finalidades de todas as etapas constitutivas da 
Educação Básica, acrescentando-se os meios para que possa progredir no mundo 
do trabalho e acessar a Educação Superior. São referencias conceituais e legais, 
bem como desafio para as diferentes instancias responsáveis pela concepção, 
aprovação e execução das políticas educacionais. 

2.3. Acesso e permanência para a conquista da qualidade social 

A qualidade social da educação brasileira e uma conquista a ser construída de 
forma  negociada, pois significa algo que se concretiza a partir da qualidade da 
relação entre todos os sujeitos que nela atuam direta e indiretamente.4 Significa 
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compreender que a educação e um processo de socialização da cultura da vida, no 
qual se constroem, se manter e se transformam conhecimentos e valores. Socializar 
a cultura inclui garantir a presença dos sujeitos das aprendizagens na escola. Assim, 
a qualidade social da educação escolar supõe a sua permanência, não só com a 
redução da evasão, mas também da repetência e da distorção idade/ano/serie. 

Para assegurar o acesso ao Ensino Fundamental, como direito publico 
subjetivo, no seu artigo 5o, a LDB instituiu medidas que se interpenetram ou 
complementam, estabelecendo que, para exigir o cumprimento pelo Estado desse 
ensino obrigatório, qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, 
organização sindical, entidade de classe ou outra legalmente constituída e, ainda, o 
Ministério Publico, podem acionar o poder publico. 

Esta medida se complementa com a obrigatoriedade atribuída aos Estados e 
aos Municípios, em regime de colaboração, e com a assistência da União, de 
recensear a população em idade escolar para o Ensino Fundamental, e os jovens e 
adultos que a ele não tiveram acesso, para que seja efetuada a chamada publica 
correspondente. 

Quanto à família, os pais ou responsáveis são obrigados a matricular a criança 
no Ensino Fundamental, a partir dos 6 anos de idade, sendo que e prevista sanção a 
esses e/ou ao poder publico, caso descumpram essa obrigação de garantia dessa 
etapa escolar. 

Quanto à obrigatoriedade de permanência do estudante na escola, 
principalmente no Ensino Fundamental, há, na mesma Lei, exigências que se 
centram nas relações entre a escola, os pais ou responsáveis, e a comunidade, de 
tal modo que a escola e os sistemas de ensino tornam-se responsáveis por: 

- zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência a escola; 

 - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da 
sociedade com a escola; 

- informar os pais e responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos estudantes, 
bem como sobre a execução de sua proposta pedagógica; 

- notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da Comarca e ao 
respectivo representante do Ministério Publico a relação dos estudantes que 
apresentem quantidade de faltas acima de cinquenta por cento do percentual 
permitido em lei. 

No Ensino Fundamental e, nas demais etapas da Educação Básica, a 
qualidade não tem sido tão estimulada quanto a quantidade. Depositar atenção 
central sobre a quantidade, visando a universalização do acesso a escola, e uma 
medida necessária, mas que não assegura a permanência, essencial para compor a 
qualidade. Em outras palavras, a oportunidade de acesso, por si só, e destituída de 
condições suficientes para inserção no mundo do conhecimento. 
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O conceito de qualidade na escola, numa perspectiva ampla e basilar, remete a 
uma determinada idéia de qualidade de vida na sociedade e no planeta Terra. Inclui 
tanto a qualidade pedagógica quanto a qualidade política, uma vez que requer 
compromisso com a permanência do estudante na escola, com sucesso e 
valorização dos profissionais da educação. Trata-se da exigência de se conceber a 
qualidade na escola como qualidade social, que se conquista por meio de acordo 
coletivo. Ambas as qualidades - pedagógica e política - abrangem diversos modos 
avaliativos comprometidos com a aprendizagem do estudante, interpretados como 
indicações que se interpenetram ao longo do processo didaticopedagogico, o qual 
tem como alvo o desenvolvimento do conhecimento e dos saberes construídos 
histórica e socialmente. 

O compromisso com a permanência do estudante na escola e, portanto, um 
desafio a ser assumido por todos, porque, alem das determinações sociopolíticas e 
culturais, das diferenças individuais e da organização escolar vigente, ha algo que 
supera a política reguladora dos processos educacionais: ha os fluxos migratórios, 
alem de outras variáveis que se refletem no processo educativo. Essa e uma 
variável externa que compromete a gestão macro da educação, em todas as 
esferas, e, portanto, reforça a premência de se criarem processos gerenciais que 
proporcionem a efetivação do disposto no artigo 5o e no inciso VIII do artigo 12 da 
LDB, quanto ao direito ao acesso e a permanência na escola de qualidade. 

Assim entendida, a qualidade na escola exige de todos os sujeitos do processo 
educativo: 

I  - a instituição da Política Nacional de Formação de Profissionais do Magistério da 
Educação Básica, com a finalidade de organizar, em regime de colaboração entre a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, a formação inicial e 
continuada dos profissionais do magistério para as redes publicas da educação 
(Decreto no 6.755, de 29 de janeiro de 2009); 

II - ampliação da visão política expressa por meio de habilidades inovadoras, 
fundamentadas na capacidade para aplicar técnicas e tecnologias orientadas pela 
ética e pela estética; 

III - responsabilidade social, principio educacional que norteia o conjunto de sujeitos 
comprometidos com o projeto que definem e assumem como expressão e busca da 
qualidade da escola, fruto do empenho de todos. 

Construir a qualidade social pressupõe conhecimento dos interesses sociais da 
comunidade escolar para que seja possível educar e cuidar mediante interação 
efetivada entre princípios e finalidades educacionais, objetivos, conhecimento e 
concepções curriculares. Isso abarca mais que o exercício politico-pedagogico que 
se viabiliza mediante atuação de todos os sujeitos da comunidade educativa. Ou 
seja, efetiva-se não apenas mediante participação de todos os sujeitos da escola ¡V 
estudante, professor, técnico, funcionário, coordenador – mas também mediante 
aquisição e utilização adequada dos objetos e espaços (laboratórios, equipamentos, 
mobiliário, salas-ambiente, biblioteca, videoteca etc.) requeridos para responder ao 
projeto politico-pedagogico pactuado, vinculados as condições/disponibilidades 
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mínimas para se instaurar a primazia da aquisição e do desenvolvimento de hábitos 
investigatórios para construção do conhecimento. 

A escola de qualidade social adota como centralidade o dialogo, a colaboração, 
os sujeitos e as aprendizagens, o que pressupõe, sem duvida, atendimento a 
requisitos tais como: 

I - revisão das referencias conceituais quanto aos diferentes espaços e tempos 
educativos, abrangendo espaços sociais na escola e fora dela; 

II - consideração sobre a inclusão, a valorização das diferenças e o atendimento a 
pluralidade e a diversidade cultural, resgatando e respeitando os direitos humanos, 
individuais e coletivos e as varias manifestações de cada comunidade; 

III - foco no projeto politico-pedagogico, no gosto pela aprendizagem, e na avaliação 
das aprendizagens como instrumento de continua progressão dos estudantes; IV - 
inter-relação entre organização do currículo, do trabalho pedagógico e da jornada de 
trabalho do professor, tendo como foco a aprendizagem do estudante; 

V - preparação dos profissionais da educação, gestores, professores, especialistas, 
técnicos, monitores e outros; 

VI - compatibilidade entre a proposta curricular e a infraestrutura entendida como 
espaço formativo dotado de efetiva disponibilidade de tempos para a sua utilização e 
acessibilidade; 

VII- integração dos profissionais da educação, os estudantes, as famílias, os 
agentes da comunidade interessados na educação; 

VIII - valorização dos profissionais da educação, com programa de formação 
continuada, critérios de acesso, permanência, remuneração compatível com a 
jornada de trabalho definida no projeto politico-pedagogico; 

IX -  realização de parceria com órgãos, tais como os de assistência social, 
desenvolvimento e direitos humanos, cidadania, ciência e tecnologia, esporte, 
turismo, cultura e arte, saúde, meio ambiente. 

No documento “Indicadores de Qualidade na Educação”( Ação Educativa, 
2004), a qualidade é vista com um caráter dinâmico, porque cada escola tem 
autonomia para refletir, propor e agir na busca da qualidade do seu trabalho, de 
acordo com os contextos socioculturais locais. Segundo o autor, os indicadores de 
qualidade são sinais adotados para que se possa qualificar algo, a partir dos critérios 
e das prioridades institucionais. Destaque-se que os referenciais e indicadores de 
avaliação são componentes curriculares, porque tem em ira facilita a aproximação 
entre a escola que se tem e aquela que se quer, traduzida no projeto politico-
pedagogico, para alem do que fica disposto no inciso IX do artigo 4o da LDB: 
definição de padrões mínimos de qualidade de ensino, como a variedade e 
quantidade mínimas, por estudante, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento 
do processo de ensino-aprendizagem.  
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Essa exigência legal traduz a necessidade de se reconhecer que a avaliação 
da qualidade associa-se a ação planejada, coletivamente, pelos sujeitos da escola e 
supõe que tais sujeitos tenham clareza quanto: 

I - aos princípios e as finalidades da educação, alem do reconhecimento e analise 
dos dados indicados pelo IDEB e/ou outros indicadores, que complementem ou 
substituam estes; 

II - a relevância de um projeto politico-pedagogico concebido e assumido 
coletivamente pela comunidade educacional, respeitadas as múltiplas diversidades e 
a pluralidade cultural; 

III - a riqueza da valorização das diferenças manifestadas pelos sujeitos do processo 
educativo, em seus diversos segmentos, respeitados o tempo e o contexto 
sociocultural; 

IV - aos padrões mínimos de qualidade6 (Custo Aluno Qualidade inicial - CAQi), que 
apontam para quanto deve ser investido por estudante de cada etapa e modalidade 
da Educação Básica, para que o Pais ofereça uma educação de qualidade a todos 
os estudantes. 

Para se estabelecer uma educação com um padrão mínimo de qualidade, e 
necessário investimento com valor calculado a partir das despesas essenciais ao 
desenvolvimento dos processos e procedimentos formativos, que levem, 
gradualmente, a uma educação integral, dotada de qualidade social: creches e 
escolas possuindo condições de infraestrutura e de adequados equipamentos e de 
acessibilidade; professores qualificados com remuneração adequada e compatível 
com a de outros profissionais com igual nível de formação, em regime de trabalho de 
40 horas em tempo integral em uma mesma escola; definição de uma relação 
adequada entre o numero de estudantes por turma e por professor, que assegure 
aprendizagens relevantes; pessoal de apoio técnico e administrativo que garanta o 
bom funcionamento da escola. 

2.4. Organização curricular: conceito, limites, possibilidades 

No texto “Currículo, conhecimento e cultura”, Moreira e Canal (2006) 
apresentam diversas definições atribuídas a currículo, a partir da concepção de 
cultura como pratica social, ou seja, como algo que, em vez de apresentar 
significados intrínsecos, como ocorre, por exemplo, com as manifestações artísticas, 
a cultura expressa significados atribuídos a partir da linguagem. Em poucas 
palavras, essa concepção e definida como “experiências escolares que se 
desdobram em torno do conhecimento, permeadas pelas relações sociais, buscando 
articular vivencias e saberes dos alunos com os conhecimentos historicamente 
acumulados e contribuindo para construir as identidades dos estudantes” (idem, p. 
22). Uma vez delimitada a idéia sobre cultura, os autores definem currículo como: 
conjunto de praticas que proporcionam a produção, a circulação e o consumo de 
significados no espaço social e que contribuem, intensamente, para a construção de 
identidades sociais e culturais. O currículo e, por conseqüência, um dispositivo de 
grande efeito no processo de construção da identidade do (a) estudante (p. 27). 
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Currículo refere-se, portanto, a criação, recriação, contestação e transgressão 
(Moreira e Silva, 1994). 

*************************************************************************** 

Encontramos as seguintes observações no rodapé do documento 

 Atualmente, são referencias nacionais para o planejamento, em todas as instancias 
responsáveis pela Educação Básica, o IDEB, o FUNDEBe o ENEM. 

 Parecer CNE/CEB no 8/2010 (Aprecia a Indicação CNE/CEB no 4/2008, que propõe 
a constituição de uma comissão visando analisar a proposta do Custo Aluno 
Qualidade inicial (CAQi) como política de melhoria da qualidade do ensino no Brasil). 

 O CAQi e resultado de estudo desenvolvido pela Campanha Nacional pelo Direito a 
Educação, com a participação de pesquisadores,especialistas, gestores e ativistas 
de educação. Sua concepção representa uma mudança na lógica de financiamento 
educacional, pois se baseia no investimento necessário para uma educação de 
qualidade, e não nos recursos disponíveis. 

******************************************************************************************** 

Nesse sentido, a fonte em que residem os conhecimentos escolares são as práticas 
socialmente construídas. Segundo os autores, essas praticas se constituem em 
“âmbitos de referência dos currículos” que correspondem: 

a) as instituições produtoras do conhecimento científico (universidades e centros de 
pesquisa); 

b) ao mundo do trabalho; 

c) aos desenvolvimentos tecnológicos; 

d) as atividades desportivas e corporais; 

e) a produção artística; 

f) ao campo da saúde; 

g) as formas diversas de exercício da cidadania; 

h) aos movimentos sociais. 

Daí entenderem que toda política curricular e uma política cultural, pois o 
currículo e fruto de uma seleção e produção de saberes: campo conflituoso de 
produção de cultura, de embate entre pessoas concretas, concepções de 
conhecimento e aprendizagem, formas de imaginar e perceber o mundo. Assim, as 
políticas curriculares não se resumem apenas a propostas e praticas enquanto 
documentos escritos, mas incluem os processos de planejamento, vivenciados e 
reconstruídos em múltiplos espaços e por múltiplas singularidades no corpo social 
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da educação. Para Lopes (2004, p. 112), mesmo sendo produções para alem das 
instancias governamentais, não significa desconsiderar o poder privilegiado que a 
esfera governamental possui na produção de sentidos nas políticas, pois as práticas 
e propostas desenvolvidas nas escolas também são produtoras de sentidos para as 
políticas curriculares. 

Os efeitos das políticas curriculares, no contexto da pratica, são condicionados 
por questões institucionais e disciplinares que, por sua vez, tem diferentes historias, 
concepções pedagógicas e formas de organização, expressas em diferentes 
publicações. As políticas estão sempre em processo de vir-a-ser, sendo múltiplas as 
leituras possíveis de serem realizadas por múltiplos leitores, em um constante 
processo de interpretação das interpretações. 

As fronteiras são demarcadas quando se admite tão somente a idéia de 
currículo formal. Mas as reflexões teóricas sobre currículo têm como referencia os 
princípios educacionais garantidos a educação formal. Estes estão orientados pela 
liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte 
e o conhecimento científico, além do pluralismo de idéias e de concepções 
pedagógicas, assim como a valorização da experiência extra-escoltar, e a 
vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as praticas sociais. 

Assim, e tendo como base o teor do artigo 27 da LDB, pode-se entender que o 
processo didático em que se realizam as aprendizagens fundamenta-se na diretriz 
que assim delimita o conhecimento para o conjunto de atividades: 

Os conteúdos curriculares da Educação Básica observarão, ainda, as 
seguintes diretrizes: 

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 
cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática; 

II - consideração das condições de escolaridade dos estudantes em cada 
estabelecimento; 

III - orientação para o trabalho; 

IV - promoção do desporto educacional e apoio as praticas desportivas naoformais. 

Desse modo, os valores sociais, bem como os direitos e deveres dos cidadãos, 
relacionam-se com o bem comum e com a ordem democrática. Estes são conceitos 
que requerem a atenção da comunidade escolar para efeito de organização 
curricular, cuja discussão tem como alvo e motivação a temática da construção de 
identidades sociais e culturais. A problematizarão sobre essa temática contribui para 
que se possa compreender, coletivamente, que educação cidadã consiste na 
interação entre os sujeitos, preparando-os por meio das atividades desenvolvidas na 
escola, individualmente e em equipe, para se tornarem aptos a contribuir para a 
construção de uma sociedade mais solidaria, em que se exerça a liberdade, a 
autonomia e a responsabilidade. Nessa perspectiva, cabe a instituição escolar 
compreender como o conhecimento e produzido e socialmente valorizado e como 
deve ela responder a isso. E nesse sentido que as instancias gestoras devem se 
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fortalecer instaurando um processo participativo organizado formalmente, por meio 
de colegiados, da organização estudantil e dos movimentos sociais. 

A escola de Educação Básica e espaço coletivo de convívio, onde são 
privilegiadas trocas, acolhimento e aconchego para garantir o bem-estar de crianças, 
adolescentes, jovens e adultos, no relacionamento entre si e com as demais 
pessoas. E uma instancia em que se aprende a valorizar a riqueza das raízes 
culturais próprias das diferentes regiões do País que, juntas, formam a Nação. Nela 
se ressignifica e recria a cultura herdada, reconstruindo as identidades culturais, em 
que se aprende a valorizar as raízes próprias das diferentes regiões do País. 

Essa concepção de escola exige a superação do rito escolar, desde a 
construção do currículo ate os critérios que orientam a organização do trabalho 
escolar em sua multidimensionalidade, privilegia trocas, acolhimento e aconchego, 
para garantir o bem-estar de crianças, adolescentes, jovens e adultos, no 
relacionamento interpessoal entre todas as pessoas. 

Cabe, pois, a escola, diante dessa sua natureza, assumir diferentes papeis, no 
exercício da sua missão essencial, que e a de construir uma cultura de direitos 
humanos para preparar cidadãos plenos. A educação destina-se a múltiplos sujeitos 
e tem como objetivo a troca de saberes, a socialização e o confronto do 
conhecimento, segundo diferentes abordagens, exercidas por pessoas de diferentes 
condições físicas, sensoriais, intelectuais e emocionais, classes sociais, crenças, 
etnias, gêneros, origens, contextos socioculturais, e da cidade, do campo e de 
aldeias. Por isso, e preciso fazer da escola a instituição acolhedora, inclusiva, pois 
essa e uma opção ¡§transgressora¡¨, porque rompe com a ilusão da homogeneidade 
e provoca, quase sempre, uma espécie de crise de identidade institucional. 

A escola e, ainda, espaço em que se abrigam desencontros de expectativas, 
mas também acordos solidários, norteados por princípios e valores educativos 
pactuados por meio do projeto politico-pedagogico concebido segundo as demandas 
sociais e aprovado pela comunidade educativa. 

Por outro lado, enquanto a escola se prende as características de metodologias 
tradicionais, com relação ao ensino e a aprendizagem como ações concebidas 
separadamente, as características de seus estudantes requerem outros processos e 
procedimentos, em que aprender, ensinar, pesquisar, investigar, avaliar ocorrem de 
modo indissociável. Os estudantes, entre outras características, aprendem a receber 
informação com rapidez, gostam do processo paralelo, de realizar varias tarefas ao 
mesmo tempo, preferem fazer seus gráficos antes de ler o texto, enquanto os 
docentes crêem que acompanham a era digital apenas porque digitam e imprimem 
textos, tem e-mail, não percebendo que os estudantes nasceram na era digital. 

****************************************************************************** 

Encontramos as seguintes observações no rodapé do documento 

 O conceito de saber é adotado aqui se referindo ao conjunto de experiências 
culturais, senso comum, comportamentos, valores, atitudes, em outras palavras, 
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todo o conhecimento adquirido pelo estudante nas suas relações com a família e 
com a sociedade em movimento. 

******************************************************************************** 

As tecnologias da informação e comunicação constituem uma parte de um 
continuo desenvolvimento de tecnologias, a começar pelo giz e os livros, todos 
podendo apoiar e enriquecer as aprendizagens. Como qualquer ferramenta, devem 
ser usadas e adaptadas para servir a fins educacionais e como tecnologia assistiva; 
desenvolvidas de forma a possibilitar que a interatividade virtual se desenvolva de 
modo mais intenso, inclusive na produção de linguagens. Assim, a infraestrutura 
tecnológica, como apoio pedagógico as atividades escolares, deve também garantir 
acesso dos estudantes a biblioteca, ao radio, a televisão, a internet aberta as 
possibilidades da convergência digital. 

Essa distância necessita ser superada, mediante aproximação dos recursos 
tecnológicos de informação e comunicação, estimulando a criação de novos 
métodos Didático, para que tais recursos e métodos sejam inseridos no cotidiano 
escolar. Isto porque o conhecimento científico, nos tempos atuais, exige da escola o 
exercício da compreensão, valorização da ciência e da tecnologia desde a infância e 
ao longo de toda a vida, em busca da ampliação do domínio do conhecimento 
cientifico: uma das condições para o exercício da cidadania. O conhecimento 
científico e as novas tecnologias constituem-se, cada vez mais, condição para que a 
pessoa saiba se posicionar frente a processos e inovações que a afetam. 

Não se pode, pois, ignorar que se vive: o avanço do uso da energia nuclear; da 
nanotecnologia;  a conquista da produção de alimentos geneticamente modificados; 
a clonagem biológica. Nesse contexto, tanto o docente quanto o estudante e o 
gestor requerem uma escola em que a cultura, a arte, a ciência e a tecnologia 
estejam presentes no cotidiano escolar, desde o inicio da Educação Básica. 

Tendo em vista a amplitude do papel socioeducativo atribuído ao conjunto 
orgânico da Educação Básica, cabe aos sistemas educacionais, em geral, definir o 
programa de escolas de tempo parcial diurno (matutino e/ou vespertino), tempo 
parcial noturno e tempo integral (turno e contra-turno ou turno único com jornada 
escolar de 7 horas, no minimo10, durante todo o período letivo), o que requer outra e 
diversa organização e gestão do trabalho pedagógico, contemplando as diferentes 
redes de ensino, a partir do pressuposto de que compete a todas elas o 
desenvolvimento integral de suas demandas, numa tentativa de superação das 
desigualdades de natureza sociocultural, socioeconômica e outras. 

Há alguns anos, se tem constatado a necessidade de a criança, o adolescente 
e o jovem, particularmente aqueles das classes sociais trabalhadoras, 
permanecerem mais tempo na escola. Tem-se defendido que o estudante poderia 
beneficiar-se da ampliação da jornada escolar, no espaço único da escola ou 
diferentes espaços educativos, nos quais a permanência do estudante se liga tanto a 
quantidade e qualidade do tempo diário de escolarização, quanto a diversidade de 
atividades de aprendizagens. 
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Assim, a qualidade da permanência em tempo integral do estudante nesses 
espaços implica a necessidade da incorporação efetiva e orgânica no currículo de 
atividades e estudos pedagogicamente planejados e acompanhados ao longo de 
toda a jornada. 

No projeto nacional de educação, tanto a escola de tempo integral quanto a de 
tempo parcial, diante da sua responsabilidade educativa, social e legal, assumem a 
aprendizagem compreendendo-a como ação coletiva conectada com a vida, com as 
necessidades, possibilidades e interesses das crianças, dos jovens e dos adultos. O 
direito de aprender e, portanto, intrínseco ao direito a dignidade humana, a 
liberdade, a inserção social, ao acesso aos bens sociais, artísticos e culturais, 
significando direito a saúde em todas as suas implicações, ao lazer, ao esporte, ao 
respeito, a integração familiar e comunitária. 

 

*************************************************************************** 

Encontramos as seguintes observações no rodapé do documento: 

A nanotecnologia e o ramo da ciência que trata de equipamentos minúsculos para 
aumentar a capacidade de armazenamento e processamento de dados dos 
computadores, medicamentos mais seguros aos pacientes, materiais mais leves e 
mais resistentes do que metais e plásticos, economia de energia, proteção ao meio 
ambiente, menor uso de matérias primas escassas e varias inovações que ainda 
não foram sequer imaginadas. 

 Baseia-se esse numero de 7 horas no Programa Mais Educação, instituído pelo 
Decreto no 7.083/2010, que tem por finalidade contribuir para a melhoria da 
aprendizagem por meio da ampliação do tempo de permanência de crianças, 
adolescentes e jovens matriculados em escola publica, mediante oferta de Educação 
Básica em tempo integral. E considerada Educação Básica em tempo integral ¡§a 
jornada escolar com duração igual ou superior a sete horas diárias, durante todo o 
período letivo, compreendendo o tempo total em que o estudante permanece na 
escola ou em atividades escolares em outros espaços educacionais”. 

 O parágrafo 5o do artigo 87 da LDB, que instituiu a já finda Década da Educação, 
prescrevia que seriam “conjugados todos os esforços objetivando a progressão das 
redes escolares publicas urbanas de Ensino Fundamental para o regime de escolas 
de tempo integral”. 

****************************************************************************** 

Conforme o artigo 34 da LDB, o Ensino Fundamental incluir, pelo menos, 
quatro horas de trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado 
o período de permanência na escola, ate que venha a ser ministrado em tempo 
integral (parágrafo segundo). Essa disposição, obviamente, só e factível para os 
cursos do período diurno, tanto e que o parágrafo primeiro ressalva os casos do 
ensino noturno. 
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Os cursos em tempo parcial noturno, na sua maioria, são de Educação de 
Jovens e Adultos (EJA) destinados, mormente, a estudantes trabalhadores, com 
maior maturidade e experiência de vida. São poucos, porem, os cursos regulares 
noturnos destinados a adolescentes e jovens de 15 a 18 anos ou pouco mais, os 
quais são compelidos ao estudo nesse turno por motivos de defasagem escolar e/ou 
de inadaptacao aos métodos adotados e ao convívio com colegas de idades 
menores. A regra tem sido induzi-los a cursos de EJA, quando o necessário são 
cursos regulares, com programas adequados a sua faixa etária, como, alias, e 
claramente prescrito no inciso VI do artigo 4o da LDB: oferta de ensino noturno 
regular, adequado as condições do educando. 

2.4.1. Formas para a organização curricular 

Retoma-se aqui o entendimento de que currículo e o conjunto de valores e 
praticas que proporcionam a produção e a socialização de significados no espaço 
social e que contribuem, intensamente, para a construção de identidades sociais e 
culturais dos estudantes. E reitera-se que deve difundir os valores fundamentais do 
interesse social, dos direitos e deveres dos cidadãos, do respeito ao bem comum e a 
ordem democrática, bem como considerar as condições de escolaridade dos 
estudantes em cada estabelecimento, a orientação para o trabalho, a promoção de 
páticas educativas formais e naoformais. 

Na Educação Básica, a organização do tempo curricular deve ser construída 
em função das peculiaridades de seu meio e das características próprias dos seus 
estudantes, não se restringindo as aulas das varias disciplinas. O percurso formativo 
deve, nesse sentido, ser aberto e contextualizado, incluindo não só os componentes 
curriculares centrais obrigatórios, previstos na legislação e nas normas 
educacionais, mas, também, conforme cada projeto escolar estabelecer, outros 
componentes flexíveis e variáveis que possibilitem percursos formativos que 
atendam aos inúmeros interesses, necessidades e características dos educandos. 

Quanto à concepção e a organização do espaço curricular e físico, se imbricam 
e se alargam, por incluir no desenvolvimento curricular ambientes físicos, Didático e 
equipamentos que não se reduzem as salas de aula, incluindo outros espaços da 
escola e de outras instituições escolares, bem como os socioculturais e esportivo-
recreativos do entorno, da cidade e mesmo da região. 

Essa ampliação e diversificação dos tempos e espaços curriculares 
pressupõem profissionais da educação dispostos a reinventar e construir essa 
escola, numa responsabilidade compartilhada com as demais autoridades 
encarregadas da gestão dos órgãos do poder publico, na busca de parcerias 
possíveis e necessárias, ate porque educar e responsabilidade da família, do Estado 
e da sociedade. 

A escola precisa acolher diferentes saberes, diferentes manifestações culturais 
e diferentes óticas, empenhar-se para se constituir, ao mesmo tempo, em um 
espaço de heterogeneidade e pluralidade, situada na diversidade em movimento, no 
processo tornado possível por meio de relações intersubjetivas, fundamentada no 
principio emancipador. Cabe, nesse sentido, as escolas desempenhar o papel 
socioeducativo, artístico, cultural, ambiental, fundamentadas no pressuposto do 
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respeito e da valorização das diferenças, entre outras, de condição física, sensorial e 
socioemocional, origem, etnia, gênero, classe social, contexto sociocultural, que dão 
sentido as ações educativas, enriquecendo-as, visando a superação das 
desigualdades de natureza sociocultural e socioeconômica. Contemplar essas 
dimensões significa a revisão dos ritos escolares e o alargamento do papel da 
instituição escolar e dos educadores, adotando medidas proativas e ações 
preventivas. 

Na organização e gestão do currículo, as abordagens disciplinar, 
pluridisciplinar, interdisciplinar e transdisciplinar requerem a atenção criteriosa da 
instituição escolar, porque revelam a visão de mundo que orienta as praticas 
pedagógicas dos educadores e organizam o trabalho do estudante. Perpassam 
todos os aspectos da organização escolar, desde o planejamento do trabalho 
pedagógico, a gestão administrativo-acadêmica, ate a organização do tempo e do 
espaço físico e a seleção, disposição e utilização dos equipamentos e mobiliário da 
instituição, ou seja, todo o conjunto das atividades que se realizam no espaço 
escolar, em seus diferentes âmbitos. As abordagens multidisciplinar, pluridisciplinar 
e interdisciplinar fundamentam-se nas mesmas bases, que são as disciplinas, ou 
seja, o recorte do conhecimento. 

Para Basarab Nicolescu (2000, p. 17), em seu artigo “Um novo tipo de 
conhecimento: transdisciplinaridade”, a disciplinaridade, a pluridisciplinaridade, a 
transdisciplinaridade e a interdisciplinaridade são as quatro flechas de um único e 
mesmo arco: o do conhecimento. 

Enquanto a multidisciplinaridade expressa frações do conhecimento e o 
hierarquiza, a pluridisciplinaridade estuda um objeto de uma disciplina pelo ângulo 
de varias outras ao mesmo tempo. Segundo Nicolescu, a pesquisa pluridisciplinar 
traz algo a mais a uma disciplina, mas restringe-se a ela, esta a serviço dela. 

A transdisciplinaridade refere-se ao conhecimento próprio da disciplina, mas 
esta para alem dela. O conhecimento situa-se na disciplina, nas diferentes 
disciplinas e alem delas, tanto no espaço quanto no tempo. Busca a unidade do 
conhecimento na relação entre a parte e o todo, entre o todo e a parte. Adota atitude 
de abertura sobre as culturas do presente e do passado, uma assimilação da cultura 
e da arte. O desenvolvimento da capacidade de articular diferentes referencias de 
dimensões da pessoa humana, de seus direitos, e do mundo e fundamento básico 
da transdisciplinaridade. De acordo com Nicolescu (p. 15), para os adeptos da 
transdisciplinaridade, o pensamento clássico e o seu campo de aplicação, por isso é 
complementar a pesquisa pluri e interdisciplinar. 

A interdisciplinaridade pressupõe a transferência de métodos de uma disciplina para 
outra. Ultrapassa-as, mas sua finalidade inscreve-se no estudo disciplinar. Pela 
abordagem interdisciplinar ocorre a transversalidade do conhecimento constitutivo 
de diferentes disciplinas, por meio da ação didatico-pedagogica mediada pela 
pedagogia dos projetos temáticos. Estes facilitam a organização coletiva e 
cooperativa do trabalho pedagógico, embora sejam ainda recursos que vem sendo 
utilizados de modo restrito e, as vezes, equivocados. A interdisciplinaridade e, 
portanto, entendida aqui como abordagem teórico- metodológica em que a ênfase 
incide sobre o trabalho de integração das diferentes áreas do conhecimento, um real 
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trabalho de cooperação e troca, aberto ao dialogo e ao planejamento (Nogueira, 
2001, p. 27). Essa orientação deve ser enriquecida, por meio de proposta temática 
trabalhada transversalmente ou em redes de conhecimento e de aprendizagem, e se 
expressa por meio de uma atitude que pressupõe planejamento sistemático e 
integrado e disposição para o dialogo. 

******************************************************************************* 

Encontramos as seguintes observações no rodapé do documento: 

 Conforme nota constante do Parecer CNE/CP no 11/2009, que apreciou 
proposta do MEC de experiência curricular inovadora do Ensino Médio,  “Quanto ao 
entendimento do termo „disciplina‟, este Conselho, pelo Parecer CNE/CEB no 
38/2006, que tratou da inclusão obrigatória da Filosofia e da Sociologia no currículo 
do Ensino Médio, já havia assinalado a diversidade de termos correlatos utilizados 
pela LDB. São empregados, concorrentemente e sem rigor conceitual, os termos 
disciplina, estudo, conhecimento, ensino, matéria, conteúdo curricular, componente 
curricular. O referido Parecer havia retomado outro, o CNE/CEB no 5/97 (que tratou 
de Proposta de Regulamentação da Lei no 9.394/96), que, indiretamente, unificou 
aqueles termos, adotando a expressão componente curricular. 

Considerando outros (Pareceres CNE/CEB no 16/2001 e CNE/CEB no 22/2003), o 
Parecer CNE/CEB no 38/2006 assinalou que não há, na LDB, relação direta entre 
obrigatoriedade e formato ou modalidade do componente curricular (seja chamado 
de estudo, conhecimento, ensino, matéria, conteúdo, componente ou disciplina). 
Ademais, indicou que, quanto ao formato de disciplina, não há sua obrigatoriedade 
para nenhum componente curricular, seja da Base Nacional Comum, seja da Parte 
Diversificada. As escolas têm garantida a autonomia quanto a sua concepção 
pedagógica e para a formulação de sua correspondente proposta curricular, sempre 
que o interesse do processo de aprendizagem assim o recomendar, dando-lhe o 
formato que julgarem compatível com a sua proposta de trabalho”. 

**************************************************************************** 

Define Diretrizes Curriculares Nacionais 

Gerais para a Educação Básica. 

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, 
no  uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto na alínea “c” 
do § 1º do artigo 9º da Lei nº 4.024/1961, com a redação dada pela Lei nº 
9.131/1995, nos artigos 36, 36- A, 36-B, 36-C, 36-D, 37, 39, 40, 41 e 42 da Lei nº 
9.394/1996, com a redação dada pela Lei nº 11.741/2008, bem como no Decreto nº 
5.154/2004, e com fundamento no Parecer CNE/CEB nº 7/2010, homologado por 
Despacho do Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no DOU de ..... de 
..... de 2010, 

RESOLVE: 
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Art. 1º A presente Resolução define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para o 
conjunto  orgânico, sequencial e articulado das etapas e modalidades da Educação 
Básica, baseando-se no direito de toda pessoa ao seu pleno desenvolvimento, à 
preparação para o exercício da cidadania e à qualificação para o trabalho, na 
vivência e convivência em ambiente educativo, e tendo como fundamento a 
responsabilidade que o Estado brasileiro, a família e a sociedade têm de garantir a 
democratização do acesso, a inclusão, a permanência e a conclusão com sucesso 
das crianças, dos jovens e adultos na instituição educacional, a aprendizagem para 
continuidade dos estudos e a extensão da obrigatoriedade e da gratuidade da 
Educação Básica. 

TÍTULO I 

OBJETIVOS 

Art. 2º Estas Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica têm 
por objetivos: 

I – sistematizar os princípios e as diretrizes gerais da Educação Básica contidos na 
Constituição, na LDB e demais dispositivos legais, traduzindo-os em orientações que 
contribuam para assegurar a formação básica comum nacional, tendo como foco os 
sujeitos que dão vida ao currículo e à escola; 

II – estimular a reflexão crítica e propositiva que deve subsidiar a formulação, a 
execução e a avaliação do projeto político-pedagógico da escola de Educação 
Básica; III – orientar os cursos de formação inicial e continuada de docentes e 
demais profissionais da Educação Básica, os sistemas educativos dos diferentes 
entes federados e as escolas que os integram, indistintamente da rede a que 
pertençam. 

Art. 3º As Diretrizes Curriculares Nacionais específicas para as etapas e 
modalidades da Educação Básica devem evidenciar o seu papel de indicador de 
opções políticas, sociais, culturais,  educacionais, e a função da educação, na sua 
relação com um projeto de Nação, tendo como referência os objetivos 
constitucionais, fundamentando-se na cidadania e na dignidade da pessoa, o que 
pressupõe igualdade, liberdade, pluralidade, diversidade, respeito, justiça social, 
solidariedade e sustentabilidade. 

 

TÍTULO II 

REFERÊNCIAS CONCEITUAIS 

Art. 4º As bases que dão sustentação ao projeto nacional de educação 
responsabilizam o poder público, a família, a sociedade e a escola pela garantia a 
todos os educandos de um ensino ministrado de acordo com os princípios de: 

I – igualdade de condições para o acesso, inclusão, permanência e sucesso na 
escola; 
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II – liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a 
arte e o saber; 

III – pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas; 

IV – respeito à liberdade e aos direitos; 

V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 

VI – gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

VII – valorização do profissional da educação escolar; 

VIII – gestão democrática do ensino público, na forma da legislação e das normas 
dos respectivos sistemas de ensino; 

IX – garantia de padrão de qualidade; 

X – valorização da experiência extra-escoltar; 

XI – vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais. 

Art. 5º A Educação Básica é direito universal e alicerce indispensável para o 
exercício da cidadania em plenitude, da qual depende a possibilidade de conquistar 
todos os demais direitos, definidos na Constituição Federal, no Estatuto da Criança e 
do Adolescente (ECA), na legislação ordinária e nas demais disposições que 
consagram as prerrogativas do cidadão. 

Art. 6º Na Educação Básica, é necessário considerar as dimensões do educar e do 
cuidar, em sua inseparabilidade, buscando recuperar, para a função social desse 
nível da educação, a sua  centralidade, que é o educando, pessoa em formação na 
sua essência humana. 

 

TÍTULO III 

SISTEMA NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

Art. 7º A concepção de educação deve orientar a institucionalização do regime de 
colaboração entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios, no contexto da 
estrutura federativa brasileira, em que convivem sistemas educacionais autônomos, 
para assegurar efetividade ao projeto da educação nacional, vencer a fragmentação 
das políticas públicas e superar a desarticulação institucional. 

§ 1º Essa institucionalização é possibilitada por um Sistema Nacional de Educação, 
no qual cada ente federativo, com suas peculiares competências, é chamado a 
colaborar para transformar a Educação Básica em um sistema orgânico, sequencial 
e articulado. 
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§ 2º O que caracteriza um sistema é a atividade intencional e organicamente 
concebida, que se justifica pela realização de atividades voltadas para as mesmas 
finalidades ou para a concretização dos mesmos objetivos. 

§ 3º O regime de colaboração entre os entes federados pressupõe o 
estabelecimento de regras de equivalência entre as funções distributiva, supletiva, 
normativa, de supervisão e avaliação da educação nacional, respeitada a autonomia 
dos sistemas e valorizadas as diferenças regionais. 

TÍTULO IV 

ACESSO E PERMANÊNCIA PARA A CONQUISTA DA QUALIDADE SOCIAL 

Art. 8º A garantia de padrão de qualidade, com pleno acesso, inclusão e 
permanência dos sujeitos das aprendizagens na escola e seu sucesso, com redução 
da evasão, da retenção e da distorção de idade/ano/série, resulta na qualidade 
social da educação, que é uma conquista coletiva de todos os sujeitos do processo 
educativo. 

Art. 9º A escola de qualidade social adota como centralidade o estudante e a 
aprendizagem, o que pressupõe atendimento aos seguintes requisitos: 

I – revisão das referências conceituais quanto aos diferentes espaços e tempos 
educativos, abrangendo espaços sociais na escola e fora dela; 

II – consideração sobre a inclusão, a valorização das diferenças e o atendimento à 
pluralidade e à diversidade cultural, resgatando e respeitando as várias 
manifestações de cada comunidade; 

III – foco no projeto político-pedagógico, no gosto pela aprendizagem e na avaliação 
das aprendizagens como instrumento de contínua progressão dos estudantes; 

IV – inter-relação entre organização do currículo, do trabalho pedagógico e da 
jornada de trabalho do professor, tendo como objetivo a aprendizagem do estudante; 

V – preparação dos profissionais da educação, gestores, professores, especialistas, 
técnicos, monitores e outros; 

VI – compatibilidade entre a proposta curricular e a infra-estrutura entendida como 
espaço formativo dotado de efetiva disponibilidade de tempos para a sua utilização e 
acessibilidade; 

VII – integração dos profissionais da educação, dos estudantes, das famílias, dos 
agentes da comunidade interessados na educação; 

VIII – valorização dos profissionais da educação, com programa de formação 
continuada, critérios de acesso, permanência, remuneração compatível com a 
jornada de trabalho definida no projeto político-pedagógico; 
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IX – realização de parceria com órgãos, tais como os de assistência social e 
desenvolvimento humano, cidadania, ciência e tecnologia, esporte, turismo, cultura e 
arte, saúde, meio ambiente. 

Art. 10 A exigência legal de definição de padrões mínimos de qualidade da 
educação traduz a necessidade de reconhecer que a sua avaliação associa-se à 
ação planejada, coletivamente, pelos sujeitos da escola. 

§ 1º O planejamento das ações coletivas exercidas pela escola supõe que os 
sujeitos tenham clareza quanto: 

I – aos princípios e às finalidades da educação, além do reconhecimento e da 
análise dos dados indicados pelo IDEB e/ou outros indicadores, que o 
complementem ou substituam; 

II – à relevância de um projeto político-pedagógico concebido e assumido 
colegiadamente pela comunidade educacional, respeitadas as múltiplas diversidades 
e a pluralidade cultural; 

III – à riqueza da valorização das diferenças manifestadas pelos sujeitos do 
processo educativo, em seus diversos segmentos, respeitados o tempo e o contexto 
sociocultural; 

IV – aos padrões mínimos de qualidade (Custo Aluno-Qualidade Inicial – CAQi); 

§ 2º Para que se concretize a educação escolar, exige-se um padrão mínimo de 
insumos, que tem como base um investimento com valor calculado a partir das 
despesas essenciais ao desenvolvimento dos processos e procedimentos 
formativos, que levem, gradualmente, a uma educação integral, dotada de qualidade 
social: 

I – creches e escolas que possuam condições de infraestrutura e adequados 
equipamentos; 

II – professores qualificados com remuneração adequada e compatível com a de 
outros profissionais com igual nível de formação, em regime de trabalho de 40 
(quarenta) horas em tempo integral em uma mesma escola; 

III – definição de uma relação adequada entre o número de alunos por turma e por 
professor, que assegure aprendizagens relevantes; 

IV – pessoal de apoio técnico e administrativo que responda às exigências do que se 
estabelece no projeto político-pedagógico. 
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TÍTULO V 

ORGANIZAÇÃO CURRICULAR: CONCEITO, LIMITES, POSSIBILIDADES 

Art. 11 A escola de Educação Básica é o espaço em que se ressignifica e se recria a 
cultura herdada, reconstruindo as identidades culturais, em que se aprende a 
valorizar as raízes próprias das diferentes regiões do País. 

Parágrafo único. Essa concepção de escola exige a superação do rito escolar, 
desde a construção do currículo até os critérios que orientam a organização do 
trabalho escolar em sua multidimensionalidade, privilegia trocas, acolhimento e 
aconchego, para garantir o bem-estar de crianças, adolescentes, jovens e adultos, 
no relacionamento entre todas as pessoas. 

Art. 12 Cabe aos sistemas educacionais, em geral, definir o programa de escolas de 
tempo parcial diurno (matutino ou vespertino), tempo parcial noturno, e tempo 
integral (turno e contra-turno ou turno único com jornada escolar de 7 horas, no 
mínimo, durante todo o período letivo), tendo em vista a amplitude do papel socio-
educativo atribuído ao conjunto orgânico da Educação Básica, o que requer outra 
organização e gestão do trabalho pedagógico. 

§ 1º Deve-se ampliar a jornada escolar, em único ou diferentes espaços educativos, 
nos quais a permanência do estudante vincula-se tanto à quantidade e qualidade do 
tempo diário de escolarização quanto à diversidade de atividades de aprendizagens. 

§ 2º A jornada em tempo integral com qualidade implica a necessidade da 
incorporação efetiva e orgânica, no currículo, de atividades e estudos 
pedagogicamente planejados e acompanhados. 

§ 3º Os cursos em tempo parcial noturno devem estabelecer metodologia adequada 
às idades, à maturidade e à experiência de aprendizagens, para atenderem aos 
jovens e adultos em escolarização no tempo regular ou na modalidade de Educação 
de Jovens e Adultos. 

CAPÍTULO I 

FORMAS PARA A ORGANIZAÇÃO CURRICULAR 

Art. 13 O currículo, assumindo como referência os princípios educacionais 
garantidos à educação, assegurados no artigo 4º desta Resolução, configura-se 
como o conjunto de valores e práticas que proporcionam a produção, a socialização 
de significados no espaço social e contribuem intensamente para a construção de 
identidades socioculturais dos educandos. 

§ 1º O currículo deve difundir os valores fundamentais do interesse social, dos 
direitos e deveres dos cidadãos, do respeito ao bem comum e à ordem democrática, 
considerando as condições de escolaridade dos estudantes em cada 
estabelecimento, a orientação para o trabalho, a promoção de práticas educativas 
formais e não-formais. 
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§ 2º Na organização da proposta curricular, deve-se assegurar o entendimento de 
currículo como experiências escolares que se desdobram em torno do 
conhecimento, permeadas pelas relações sociais, articulando vivências e saberes 
dos estudantes com os conhecimentos historicamente acumulados e contribuindo 
para construir as identidades dos educandos. 

§ 3º A organização do percurso formativo, aberto e contextualizado, deve ser 
construída em função das peculiaridades do meio e das características, interesses e 
necessidades dos estudantes, incluindo não só os componentes curriculares 
centrais obrigatórios, previstos na legislação e nas normas educacionais, mas 
outros, também, de modo flexível e variável, conforme cada projeto escolar, e 
assegurando: 

I – concepção e organização do espaço curricular e físico que se imbriquem e  
alarguem, incluindo espaços, ambientes e equipamentos que não apenas as salas 
de aula da escola, mas, igualmente, os espaços de outras escolas e os 
socioculturais e esportivo recreativos do entorno, da cidade e mesmo da região; 

II – ampliação e diversificação dos tempos e espaços curriculares que 
pressuponham profissionais da educação dispostos a inventar e construir a escola 
de qualidade social, com responsabilidade compartilhada com as demais 
autoridades que respondem pela gestão dos órgãos do poder público, na busca de 
parcerias possíveis e necessárias, até porque educar é responsabilidade da família, 
do Estado e da sociedade; 

III – escolha da abordagem didático-pedagógica disciplinar, pluridisciplinar, 
interdisciplinar ou transdisciplinar pela escola, que oriente o projeto político-
pedagógico e resulte de pacto estabelecido entre os profissionais da escola, 
conselhos escolares e comunidade, subsidiando a organização da matriz curricular, 
a definição de eixos temáticos e a constituição de redes de aprendizagem; 

IV – compreensão da matriz curricular entendida como propulsora de movimento, 
dinamismo curricular e educacional, de tal modo que os diferentes campos do 
conhecimento possam se coadunar com o conjunto de atividades educativas; 

V – organização da matriz curricular entendida como alternativa operacional que 
embase a gestão do currículo escolar e represente subsídio para a gestão da escola 
(na organização do tempo e do espaço curricular, distribuição e controle do tempo 
dos trabalhos docentes), passo para uma gestão centrada na abordagem 
interdisciplinar, organizada por eixos temáticos, mediante interlocução entre os 
diferentes campos do conhecimento; 

VI – entendimento de que eixos temáticos são uma forma de organizar o trabalho 
pedagógico, limitando a dispersão do conhecimento, fornecendo o cenário no qual 
se constroem objetos de estudo, propiciando a concretização da proposta 
pedagógica centrada na visão interdisciplinar, superando o isolamento das pessoas 
e a compartimentalização de conteúdos rígidos; 

VII – estímulo à criação de métodos didático-pedagógicos utilizando-se recursos 
tecnológicos de informação e comunicação, a serem inseridos no cotidiano escolar, 
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a fim de superar a distância entre estudantes que aprendem a receber informação 
com rapidez utilizando a linguagem digital e professores que dela ainda não se 
apropriaram; 

VIII – constituição de rede de aprendizagem, entendida como um conjunto de ações 
didático-pedagógicas, com foco na aprendizagem e no gosto de aprender, 
subsidiada pela consciência de que o processo de comunicação entre estudantes e 
professores é efetivado por meio de práticas e recursos diversos; 

IX – adoção de rede de aprendizagem, também, como ferramenta didático-
pedagógica relevante nos programas de formação inicial e continuada de 
profissionais da educação, sendo que esta opção requer planejamento sistemático 
integrado estabelecido entre sistemas educativos ou conjunto de unidades 
escolares; 

§ 4º transversalidade é entendida como uma forma de organizar o trabalho didático 
pedagógico em que temas e eixos temáticos são integrados às disciplinas e às 
áreas ditas convencionais, de forma a estarem presentes em todas elas. 

I – A transversalidade difere-se da interdisciplinaridade e ambas complementam-se, 
rejeitando a concepção de conhecimento que toma a realidade como algo estável, 
pronto e acabado. 

II – A transversalidade refere-se à dimensão didático-pedagógica, e a 
interdisciplinaridade, à abordagem epistemológica dos objetos de conhecimento. 

 

CAPÍTULO II 

FORMAÇÃO BÁSICA COMUM E PARTE DIVERSIFICADA 

Art. 14 A base nacional comum na Educação Básica constitui-se de conhecimentos, 
saberes e valores produzidos culturalmente, expressos nas políticas públicas e 
gerados nas instituições produtoras do conhecimento científico e tecnológico; no 
mundo do trabalho; no desenvolvimento das linguagens; nas atividades desportivas 
e corporais; na produção artística; nas formas diversas de exercício da cidadania; e 
nos movimentos sociais. 

§ 1º Integram a base nacional comum nacional: 

a) a Língua Portuguesa; 

b) a Matemática; 

c) o conhecimento do mundo físico, natural, da realidade social e política, 
especialmente do Brasil, incluindo-se o estudo da História e das Culturas Afro-
Brasileira e Indígena, 

d) a Arte, em suas diferentes formas de expressão, incluindo-se a música; 
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e) a Educação Física; 

f) o Ensino Religioso. 

§ 2º Tais componentes curriculares são organizados pelos sistemas educativos, em 
forma de áreas de conhecimento, disciplinas, eixos temáticos, preservando-se a 
especificidade dos diferentes campos do conhecimento, por meio dos quais se 
desenvolvem as habilidades indispensáveis ao exercício da cidadania, em ritmo 
compatível com as etapas do desenvolvimento integral do cidadão. 

§ 3º A base nacional comum e a parte diversificada não podem se constituir em dois 
blocos distintos, com disciplinas específicas para cada uma dessas partes, mas 
devem ser organicamente planejadas e geridas de tal modo que as tecnologias de 
informação e comunicação perpassem transversalmente a proposta curricular, 
desde a Educação Infantil até o Ensino Médio, imprimindo direção aos projetos 
político-pedagógicos. 

Art. 15 A parte diversificada enriquece e complementa a base nacional comum, 
prevendo o estudo das características regionais e locais da sociedade, da cultura, da 
economia e da comunidade escolar, perpassando todos os tempos e espaços 
curriculares constituintes do Ensino Fundamental e do Ensino Médio, 
independentemente do ciclo da vida no qual os sujeitos tenham acesso à escola. 

§ 1º A parte diversificada pode ser organizada em temas gerais, na forma de eixos 
temáticos, selecionados colegiadamente pelos sistemas educativos ou pela unidade 
escolar. 

§ 2º A LDB inclui o estudo de, pelo menos, uma língua estrangeira moderna na parte 
diversificada, cabendo sua escolha à comunidade escolar, dentro das possibilidades 
da escola, que deve considerar o atendimento das características locais, regionais, 
nacionais e transnacionais, tendo em vista as demandas do mundo do trabalho e da 
internacionalização de toda ordem de relações. 

§ 3º A língua espanhola, por força da Lei nº 11.161/2005, é obrigatoriamente 
ofertada no Ensino Médio, embora facultativa para o estudante, bem como 
possibilitada no Ensino Fundamental, do 6º ao 9º ano. 

Art. 16 Leis específicas, que complementam a LDB, determinam que sejam incluídos 
componentes não disciplinares, como temas relativos ao trânsito, ao meio ambiente 
e à condição e direitos do idoso. 

Art. 17 No Ensino Fundamental e no Ensino Médio, destinar-se-ão, pelo menos, 20% 
do total da carga horária anual ao conjunto de programas e projetos 
interdisciplinares eletivos criados pela escola, previsto no projeto pedagógico, de 
modo que os estudantes do Ensino Fundamental e do Médio possam escolher 
aquele programa ou projeto com que se identifiquem e que lhes permitam melhor 
lidar com o conhecimento e a experiência. 

§ 1º Tais programas e projetos devem ser desenvolvidos de modo dinâmico, criativo 
e flexível, em articulação com a comunidade em que a escola esteja inserida. 
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§ 2º A interdisciplinaridade e a contextualização devem assegurar a transversalidade 
do conhecimento de diferentes disciplinas e eixos temáticos, perpassando todo o 
currículo e propiciando a interlocução entre os saberes e os diferentes campos do 
conhecimento. 

TÍTULO VI 

ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

Art. 18 Na organização da Educação Básica, devem-se observar as Diretrizes 
Curriculares Nacionais comuns a todas as suas etapas, modalidades e orientações 
temáticas, respeitadas as suas especificidades e as dos sujeitos a que se destinam. 

§ 1º As etapas e modalidades do processo de escolarização estruturam-se de modo 
orgânico, sequencial e articulado, de maneira complexa, embora permanecendo 
individualizadas ao logo do percurso do estudante, apesar das mudanças por que 
passam: 

I – a dimensão orgânica é atendida quando são observadas as especificidades e as 
diferenças de cada sistema educativo, sem perder o que lhes é comum: as 
semelhanças e as identidades que lhe são inerentes; 

II – a dimensão sequencial compreende os processos educativos que acompanham 
as exigências de aprendizagens definidas em cada etapa do percurso formativo, 
contínuo e progressivo, da Educação Básica até a Educação Superior, constituindo-
se em diferentes e insubstituíveis momentos da vida dos educandos; 

III – a articulação das dimensões orgânica e sequencial das etapas e modalidades 
da Educação Básica, e destas com a Educação Superior, implica ação coordenada e 
integradora do seu conjunto. 

§ 2º A transição entre as etapas da Educação Básica e suas fases requer formas de 
articulação das dimensões orgânica e sequencial que assegurem aos educandos, 
sem tensões e rupturas, a continuidade de seus processos peculiares de 
aprendizagem e desenvolvimento. 

Art. 19 Cada etapa é delimitada por sua finalidade, seus princípios, objetivos e 
diretrizes educacionais, fundamentando-se na inseparabilidade dos conceitos 
referenciais: cuidar e educar, pois esta é uma concepção norteadora do projeto 
político-pedagógico elaborado e executado pela comunidade educacional. 

Art. 20 O respeito aos educandos e a seus tempos mentais, socioemocionais, 
culturais e identitários é um princípio orientador de toda a ação educativa, sendo 
responsabilidade dos sistemas a criação de condições para que crianças, 
adolescentes, jovens e adultos, com sua diversidade, tenham a oportunidade de 
receber a formação que corresponda à idade própria de percurso escolar. 

CAPÍTULO I 

ETAPAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
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Art. 21 São etapas correspondentes a diferentes momentos constitutivos do 
desenvolvimento educacional: 

I – a Educação Infantil, que compreende: a Creche, englobando as diferentes etapas 
do desenvolvimento da criança até 3 (três) anos e 11 (onze) meses; e a Pré-Escola, 
com duração de 2 (dois) anos; 

II – o Ensino Fundamental, obrigatório e gratuito, com duração de 9 (nove) anos, é 
organizado e tratado em duas fases: a dos 5 (cinco) anos iniciais e a dos 4 (quatro) 
anos finais;  

III – o Ensino Médio, com duração mínima de 3 (três) anos. 

Parágrafo único. Essas etapas e fases têm previsão de idades próprias, as quais, no 
entanto, são diversas quando se atenta para sujeitos com características que fogem 
à norma, como é o caso, entre outros: 

I – de atraso na matrícula e/ou no percurso escolar; 

II – de retenção, repetência e retorno de quem havia abandonado os estudos; 

III – de portadores de deficiência limitadora; 

IV - de jovens e adultos sem escolarização ou com esta incompleta; 

V – de habitantes de zonas rurais; 

VI - de indígenas e quilombolas; 

VII – de adolescentes em regime de acolhimento ou internação, jovens e adultos em 
situação de privação de liberdade nos estabelecimentos penais. 

Seção I 

Educação Infantil 

Art. 22 A Educação Infantil tem por objetivo o desenvolvimento integral da criança, 
em seus aspectos físico, afetivo, psicológico, intelectual, social, complementando a 
ação da família e da comunidade. 

§ 1º As crianças provêm de diferentes e singulares contextos socioculturais, 
socioeconômicos e étnicos, por isso devem ter a oportunidade de ser acolhidas e 
respeitadas pela escola e pelos profissionais da educação, com base nos princípios 
da individualidade, igualdade, liberdade, diversidade e pluralidade. 

§ 2º Para as crianças, independentemente das diferentes condições físicas, 
sensoriais, intelectuais, linguísticas, étnico-raciais, socioeconômicas, de origem, de 
religião, entre outras, as relações sociais e intersubjetivas no espaço escolar 
requerem a atenção intensiva dos profissionais da educação, durante o tempo de 
desenvolvimento das atividades que lhes são peculiares, pois este é o momento em 
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que a curiosidade deve ser estimulada, a partir da brincadeira orientada pelos 
profissionais da educação. 

§ 3º Os vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e do respeito mútuo 
em que se assenta a vida social devem iniciar-se na Educação Infantil e sua 
intensificação deve ocorrer ao longo da Educação Básica. 

§ 4º Os sistemas educativos devem envidar esforços promovendo ações a partir das 
quais as unidades de Educação Infantil sejam dotadas de condições para acolher as 
crianças, em estreita relação com a família, com agentes sociais e com a sociedade, 
prevendo programas e projetos em parceria, formalmente estabelecidos. 

§ 5º A gestão da convivência e as situações em que se torna necessária a solução 
de problemas individuais e coletivos pelas crianças devem ser previamente 
programadas, com foco nas motivações estimuladas e orientadas pelos professores 
e demais profissionais da educação e outros de áreas pertinentes, respeitados os 
limites e as potencialidades de cada criança e os vínculos desta com a família ou 
com o seu responsável direto. 

Seção II 

Ensino Fundamental 

Art. 23 O Ensino Fundamental com 9 (nove) anos de duração, de matrícula 
obrigatória para as crianças a partir dos seis anos de idade, tem duas fases 
sequentes com características próprias, chamadas de anos iniciais, com 5 (cinco) 
anos de duração, em regra para estudantes de 6 (seis) a 10 (dez) anos de idade; e 
anos finais, com 4 (quatro) anos de duração, para os de 11 (onze) a 14 (quatorze) 
anos. 

 

Parágrafo único. No Ensino Fundamental, acolher significa também cuidar e educar, 
como forma de garantir a aprendizagem dos conteúdos curriculares, para que o 
estudante desenvolva interesses e sensibilidades que lhe permitam usufruir dos 
bens culturais disponíveis na comunidade, na sua cidade ou na sociedade em geral, 
e que lhe possibilitem ainda sentir-se como produtor valorizado desses bens. 

Art. 24 Os objetivos da formação básica das crianças, definidos para a Educação 
Infantil, prolongam-se durante os anos iniciais do Ensino Fundamental, 
especialmente no primeiro, e se completam nos anos finais, ampliando e 
intensificando, gradativamente, o processo educativo, mediante: 

I – desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno 

domínio da leitura, da escrita e do cálculo; 

II – foco central na alfabetização, ao longo dos 3 (três) primeiros anos; 
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III - compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da economia, da 
tecnologia, das artes, da cultura e dos valores em que se fundamenta a sociedade; 

IV – o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição 
de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores; 

V - fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de 
respeito recíproco em que se assenta a vida social. 

Art. 25 Os sistemas estaduais e municipais devem estabelecer especial forma de 
colaboração visando à oferta do Ensino Fundamental e à articulação sequente entre 
a primeira fase, no geral assumida pelo Município, e a segunda, pelo Estado, para 
evitar obstáculos ao acesso de estudantes que se transfiram de uma rede para outra 
para completar esta escolaridade obrigatória, garantindo a organicidade e a 
totalidade do processo formativo do escolar. 

Seção III 

Ensino Médio 

Art. 26 O Ensino Médio, etapa final do processo formativo da Educação Básica, é 
orientado por princípios e finalidades que prevêem: 

I – a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no Ensino 
Fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos; 

II – a preparação básica para a cidadania e o trabalho, tomado este como princípio 
educativo, para continuar aprendendo, de modo a ser capaz de enfrentar novas 
condições de ocupação e aperfeiçoamento posteriores; 

III – o desenvolvimento do educando como pessoa humana, incluindo a formação 
ética e estética, o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento 
crítico; 

IV – a compreensão dos fundamentos científicos e tecnológicos presentes na 
sociedade contemporânea, relacionando a teoria com a prática. 

§ 1º O Ensino Médio deve ter uma base unitária sobre a qual podem se assentar 
possibilidades diversas como preparação geral para o trabalho ou, facultativamente, 
para profissões técnicas; na ciência e na tecnologia, como iniciação científica e 
tecnológica; na cultura, como ampliação da formação cultural. 

§ 2º A definição e a gestão do currículo inscrevem-se em uma lógica que se dirige 
aos jovens, considerando suas singularidades, que se situam em um tempo 
determinado. 

§ 3º Os sistemas educativos devem prever currículos flexíveis, com diferentes 
alternativas, para que os jovens tenham a oportunidade de escolher o percurso 
formativo que atenda seus interesses, necessidades e aspirações, para que se 
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assegure a permanência dos jovens na escola, com proveito, até a conclusão da 
Educação Básica. 

CAPÍTULO II 

MODALIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

Art. 27 A cada etapa da Educação Básica pode corresponder uma ou mais das 
modalidades de ensino: Educação de Jovens e Adultos, Educação Especial, 
Educação Profissional e Tecnológica, Educação do Campo, Educação Escolar 
Indígena e Educação a Distância. 

Seção I 

Educação de Jovens e Adultos 

Art. 28 A Educação de Jovens e Adultos (EJA) destina-se aos que se situam na faixa 
etária superior à considerada própria, no nível de conclusão do Ensino Fundamental 
e do Ensino Médio. 

§ 1º Cabe aos sistemas educativos viabilizar a oferta de cursos gratuitos aos jovens 
e aos adultos, proporcionando-lhes oportunidades educacionais apropriadas, 
consideradas as características do alunado, seus interesses, condições de vida e de 
trabalho, mediante cursos, exames, ações integradas e complementares entre si, 
estruturados em um projeto pedagógico próprio. 

§ 2º Os cursos de EJA, preferencialmente tendo a Educação Profissional articulada 
com a Educação Básica, devem pautar-se pela flexibilidade, tanto de currículo 
quanto de tempo e espaço, para que seja(m): 

I – rompida a simetria com o ensino regular para crianças e adolescentes, de modo 
a permitir percursos individualizados e conteúdos significativos para os jovens e 
adultos; 

II – providos o suporte e a atenção individuais às diferentes necessidades dos 
estudantes no processo de aprendizagem, mediante atividades diversificadas; 

III - valorizada a realização de atividades e vivências socializadoras, culturais, 
recreativas e esportivas, geradoras de enriquecimento do percurso formativo dos 
estudantes; 

IV – desenvolvida a agregação de competências para o trabalho; 

V - promovida a motivação e a orientação permanente dos estudantes, visando à 
maior participação nas aulas e seu melhor aproveitamento e desempenho; 

VI – realizada, sistematicamente, a formação continuada, destinada, 
especificamente, aos educadores de jovens e adultos. 

Seção II 
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Educação Especial 

Art. 29 A Educação Especial, como modalidade transversal a todos os níveis, etapas 
e modalidades de ensino, é parte integrante da educação regular, devendo ser 
prevista no projeto político-pedagógico da unidade escolar. 

§ 1º Os sistemas de ensino devem matricular os estudantes com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação nas 
classes comuns do ensino regular e no atendimento educacional especializado 
(AEE), complementar ou suplementar à escolarização, ofertado em salas de 
recursos multifuncionais ou em centros de AEE da rede pública ou de instituições 
comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos. 

§ 2º Os sistemas e as escolas devem criar condições para que o professor da classe 
comum possa explorar as potencialidades de todos os estudantes, adotando uma 
pedagogia dialógica, interativa, interdisciplinar e inclusiva e, na interface, o professor 
do AEE deve identificar habilidades e necessidades dos estudantes, organizar e 
orientar sobre os serviços e recursos pedagógicos e de acessibilidade para a 
participação e aprendizagem dos estudantes. 

§ 3º Na organização desta modalidade, os sistemas de ensino devem observar as 
seguintes orientações fundamentais: 

I – o pleno acesso e a efetiva participação dos estudantes no ensino regular; 

II – a oferta do atendimento educacional especializado; 

III – a formação de professores para o AEE e para o desenvolvimento de práticas 
educacionais inclusivas; 

IV – a participação da comunidade escolar; 

V – a acessibilidade arquitetônica, nas comunicações e informações, nos mobiliários 
e equipamentos e nos transportes; 

VI – a articulação das políticas públicas intersetoriais. 

Seção III 

Educação Profissional e Tecnológica 

Art. 30 A Educação Profissional e Tecnológica, no cumprimento dos objetivos da 
educação nacional, integra-se aos diferentes níveis e modalidades de educação e às 
dimensões do trabalho, da ciência e da tecnologia, e articula-se com o ensino 
regular e com outras modalidades educacionais: Educação de Jovens e Adultos, 
Educação Especial e Educação a Distância. 

Art. 31 Como modalidade da Educação Básica, a Educação Profissional e 
Tecnológica ocorre na oferta de cursos de formação inicial e continuada ou 
qualificação profissional e nos de Educação Profissional Técnica de nível médio. 
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 Art. 32 A Educação Profissional Técnica de nível médio é desenvolvida nas 
seguintes formas: 

I – articulada com o Ensino Médio, sob duas formas: 

a) integrada, na mesma instituição; ou 

b) concomitante, na mesma ou em distintas instituições; 

II – subsequente, em cursos destinados a quem já tenha concluído o Ensino Médio. 

§ 1º Os cursos articulados com o Ensino Médio, organizados na forma integrada, 
são cursos de matrícula única, que conduzem os educandos à habilitação 
profissional técnica de nível médio ao mesmo tempo em que concluem a última 
etapa da Educação Básica. 

§ 2º Os cursos técnicos articulados com o Ensino Médio, ofertados na forma 
concomitante, com dupla matrícula e dupla certificação, podem ocorrer:  

I – na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as oportunidades educacionais 
disponíveis; 

II – em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as oportunidades 
educacionais disponíveis; 

III – em instituições de ensino distintas, mediante convênios de 
intercomplementaridade, com planejamento e desenvolvimento de projeto 
pedagógico unificado. 

§ 3º São admitidas, nos cursos de Educação Profissional Técnica de nível médio, a 
organização e a estruturação em etapas que possibilitem qualificação profissional 
intermediária. 

§ 4º A Educação Profissional e Tecnológica pode ser desenvolvida por diferentes 
estratégias de educação continuada, em instituições especializadas ou no ambiente 
de trabalho, incluindo os programas e cursos de aprendizagem, previstos na 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

 

Art. 33 A organização curricular da Educação Profissional e Tecnológica por eixo 
tecnológico fundamenta-se na identificação das tecnologias que se encontram na 
base de uma dada formação profissional e dos arranjos lógicos por elas 
constituídos. 

Art. 34 Os conhecimentos e as habilidades adquiridos tanto nos cursos de Educação 
Profissional e Tecnológica, como os adquiridos na prática laboral pelos 
trabalhadores, podem ser objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para 
prosseguimento ou conclusão de estudos. 
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Seção IV 

Educação Básica do Campo 

Art. 35 Na modalidade de Educação Básica do Campo, a educação para a 
população rural está prevista com adequações necessárias às peculiaridades da 
vida no campo e de cada região, definindo-se orientações para três aspectos 
essenciais à organização da ação pedagógica: 

I – conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades e 
interesses dos estudantes da zona rural; 

II – organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar às fases 
do ciclo agrícola e às condições climáticas; 

III – adequação à natureza do trabalho na zona rural. 

Art. 36. A identidade da escola do campo é definida pela vinculação com as 
questões inerentes à sua realidade, com propostas pedagógicas que contemplam 
sua diversidade em todos os aspectos, tais como sociais, culturais, políticos, 
econômicos, de gênero, geração e etnia. 

Parágrafo único. Formas de organização e metodologias pertinentes à realidade do 
campo devem ter acolhidas, como a pedagogia da terra, pela qual se busca um 
trabalho pedagógico fundamentado no princípio da sustentabilidade, para assegurar 
a preservação da vida das futuras gerações, e a pedagogia da alternância, na qual o 
estudante participa, concomitante e alternadamente, de dois ambientes/situações de 
aprendizagem: o escolar e o laboral, supondo parceria educativa, em que ambas as 
partes são corresponsáveis pelo aprendizado e pela formação do estudante. 

Seção V 

Educação Escolar Indígena 

Art. 37 A Educação Escolar Indígena ocorre em unidades educacionais inscritas em 
suas terras e culturas, as quais têm uma realidade singular, requerendo pedagogia 
própria em respeito à especificidade étnico-cultural de cada povo ou comunidade e 
formação específica de seu quadro docente, observados os princípios 
constitucionais, a base nacional comum e os princípios que orientam a Educação 
Básica brasileira. 

Parágrafo único. Na estruturação e no funcionamento das escolas indígenas, é 
reconhecida a sua condição de possuidores de normas e ordenamento jurídico 
próprios, com ensino intercultural e bilíngue, visando à valorização plena das 
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culturas dos povos indígenas e à afirmação e manutenção de sua diversidade 
étnica. 

Art. 38 Na organização de escola indígena, deve ser considerada a participação da 
comunidade, na definição do modelo de organização e gestão, bem como: 

I – suas estruturas sociais; 

II – suas práticas socioculturais e religiosas; 

III - suas formas de produção de conhecimento, processos próprios e métodos de 
ensino-aprendizagem; 

IV – suas atividades econômicas; 

V - edificação de escolas que atendam aos interesses das comunidades indígenas; 

VI – uso de materiais didático-pedagógicos produzidos de acordo com o contexto 
sociocultural de cada povo indígena. 

Seção VI 

Educação a Distância 

Art. 39 A modalidade Educação a Distância caracteriza-se pela mediação didático-
pedagógica nos processos de ensino e aprendizagem que ocorre com a utilização 
de meios e tecnologias de informação e comunicação, com estudantes e 
professores desenvolvendo atividades educativas em lugares ou tempos diversos. 

Art. 40 O credenciamento para a oferta de cursos e programas de Educação de 
Jovens e Adultos, de Educação Especial e de Educação Profissional Técnica de 
nível médio e Tecnológica, na modalidade a distância, compete aos sistemas 
estaduais de ensino, atendidas a regulamentação federal e as normas 
complementares desses sistemas. 

Seção VII 

Educação Escolar Quilombola 

Art. 41 A Educação Escolar Quilombola é desenvolvida em unidades educacionais 
inscritas em suas terras e cultura, requerendo pedagogia própria em respeito à 
especificidade étnico-cultural de cada comunidade e formação específica de seu 
quadro docente, observados os princípios constitucionais, a base nacional comum e 
os princípios que orientam a Educação Básica brasileira. 

Parágrafo único. Na estruturação e no funcionamento das escolas quilombolas, bem 
com nas demais, deve ser reconhecida e valorizada a diversidade cultural. 

TÍTULO VII 
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ELEMENTOS CONSTITUTIVOS PARA A ORGANIZAÇÃO DAS 

DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS GERAIS PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA 

Art. 42 São elementos constitutivos para a operacionalização destas Diretrizes o 
projeto político-pedagógico e o regimento escolar; o sistema de avaliação; a gestão 
democrática e a organização da escola; o professor e o programa de formação 
docente. 

CAPÍTULO I 

O PROJETO POLÍTICO-PEDAGÓGICO E O REGIMENTO ESCOLAR 

Art. 43 O projeto político-pedagógico, interdependentemente da autonomia 
pedagógica, administrativa e de gestão financeira da instituição educacional, 
representa mais do que um documento, sendo um dos meios de viabilizar a escola 
democrática para todos e de qualidade social. 

§ 1º A autonomia da instituição educacional baseia-se na busca de sua identidade, 
que se expressa na construção de seu projeto pedagógico e do seu regimento 
escolar, enquanto manifestação de seu ideal de educação e que permite uma nova e 
democrática ordenação pedagógica das relações escolares. 

§ 2º Cabe à escola, considerada a sua identidade e a de seus sujeitos, articular a 
formulação do projeto político-pedagógico com os planos de educação – nacional, 
estadual, municipal –, o contexto em que a escola se situa e as necessidades locais 
e de seus estudantes. 

§ 3º A missão da unidade escolar, o papel socioeducativo, artístico, cultural, 
ambiental, as questões de gênero, etnia e diversidade cultural que compõem as 
ações educativas, a organização e a gestão curricular são componentes integrantes 
do projeto político-pedagógico, devendo ser previstas as prioridades institucionais 
que a identificam, definindo o conjunto das ações educativas próprias das etapas da 
Educação Básica assumidas, de acordo com as especificidades que lhes 
correspondam, preservando a sua articulação sistêmica. 

Art. 44 O projeto político-pedagógico, instância de construção coletiva que respeita 
os sujeitos das aprendizagens, entendidos como cidadãos com direitos à proteção e 
à participação social devem contemplar: 

I – o diagnóstico da realidade concreta dos sujeitos do processo educativo, 
contextualizados no espaço e no tempo; 

II – a concepção sobre educação, conhecimento, avaliação da aprendizagem e 
mobilidade escolar; 

III – o perfil real dos sujeitos – crianças, jovens e adultos – que justificam e instituem 
a vida da e na escola, do ponto de vista intelectual, cultural, emocional, afetivo, 
socioeconômico, como base da reflexão sobre as relações vida-conhecimento-
cultura professor-estudante e instituição escolar; 
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IV – as bases norteadoras da organização do trabalho pedagógico; 

V – a definição de qualidade das aprendizagens e, por consequência, da escola, no 
contexto das desigualdades que se refletem na escola; 

VI – os fundamentos da gestão democrática, compartilhada e participativa (órgãos 
colegiados e de representação estudantil); 

VII – o programa de acompanhamento de acesso, de permanência dos estudantes e 
de superação da retenção escolar; 

VIII – o programa de formação inicial e continuada dos profissionais da educação, 
regentes e não regentes; 

IX – as ações de acompanhamento sistemático dos resultados do processo de 
avaliação interna e externa (SAEB, Prova Brasil, dados estatísticos, pesquisas sobre 
os sujeitos da Educação Básica), incluindo dados referentes ao Índice de 
Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) e/ou que complementem ou 
substituam os desenvolvidos pelas unidades da federação e outros; 

X – a concepção da organização do espaço físico da instituição escolar de tal modo 
que este seja compatível com as características de seus sujeitos, que atenda as 
normas de acessibilidade, além da natureza e das finalidades da educação, 
deliberadas e assumidas pela comunidade educacional. 

Art. 45 O regimento escolar, discutido e aprovado pela comunidade escolar e 
conhecido por todos, constitui-se em um dos instrumentos de execução do projeto 
político pedagógico, com transparência e responsabilidade. 

Parágrafo único. O regimento escolar trata da natureza e da finalidade da instituição, 
da relação da gestão democrática com os órgãos colegiados, das atribuições de 
seus órgãos e sujeitos, das suas normas pedagógicas, incluindo os critérios de 
acesso, promoção, mobilidade do estudante, dos direitos e deveres dos seus 
sujeitos: estudantes, professores, técnicos e funcionários, gestores, famílias, 
representação estudantil e função das suas instâncias colegiadas. 

CAPÍTULO II 

AVALIAÇÃO 

Art. 46 A avaliação no ambiente educacional compreende 3 (três) dimensões 
básicas: 

I – avaliação da aprendizagem; 

II – avaliação institucional interna e externa; 

III -– avaliação de redes de Educação Básica. 

Seção I 
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Avaliação da aprendizagem 

Art. 47 A avaliação da aprendizagem baseia-se na concepção de educação que 
norteia a relação professor-estudante-conhecimento-vida em movimento, devendo 
ser um ato reflexo de reconstrução da prática pedagógica avaliativa, premissa 
básica e fundamental para se questionar o educar, transformando a mudança em 
ato, acima de tudo, político. 

§ 1º A validade da avaliação, na sua função diagnóstica, liga-se à aprendizagem, 
possibilitando o aprendiz a recriar, refazer o que aprendeu, criar, propor e, nesse 
contexto, aponta para uma avaliação global, que vai além do aspecto quantitativo, 
porque identifica o desenvolvimento da autonomia do estudante, que é 
indissociavelmente ético, social, intelectual. 

§ 2º Em nível operacional, a avaliação da aprendizagem tem, como referência, o 
conjunto de conhecimentos, habilidades, atitudes, valores e emoções que os sujeitos 
do processo educativo projetam para si de modo integrado e articulado com aqueles 
princípios definidos para a Educação Básica, redimensionados para cada uma de 
suas etapas, bem assim no projeto político-pedagógico da escola. 

§ 3º A avaliação na Educação Infantil é realizada mediante acompanhamento e 
registro do desenvolvimento da criança, sem o objetivo de promoção, mesmo em se 
tratando de acesso ao Ensino Fundamental. 

§ 4º A avaliação da aprendizagem no Ensino Fundamental e no Ensino Médio, de 
caráter formativo predominando sobre o quantitativo e classificatório, adota uma 
estratégia de progresso individual e contínuo que favorece o crescimento do 
educando, preservando a qualidade necessária para a sua formação escolar, sendo 
organizada de acordo com regras comuns a essas duas etapas. 

Seção II 

Promoção, aceleração de estudos e classificação 

Art. 48 A promoção e a classificação no Ensino Fundamental e no Ensino Médio 
podem ser utilizadas em qualquer ano, série, ciclo, módulo ou outra unidade de 
percurso adotada, exceto na primeira do Ensino Fundamental, alicerçando-se na 
orientação de que a avaliação do rendimento escolar observará os seguintes 
critérios: 

I – avaliação contínua e cumulativa do desempenho do estudante, com prevalência 
dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do 
período sobre os de eventuais provas finais; 

II – possibilidade de aceleração de estudos para estudantes com atraso escolar; 

III - possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 
aprendizado; 

IV – aproveitamento de estudos concluídos com êxito; 
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V – oferta obrigatória de apoio pedagógico destinado à recuperação contínua e 
concomitante de aprendizagem de estudantes com déficit de rendimento escolar, a 
ser previsto no regimento escolar. 

Art. 49 A aceleração de estudos destina-se a estudantes com atraso escolar, 
àqueles que, por algum motivo, encontram-se em descompasso de idade, por 
razões como ingresso tardio, retenção, dificuldades no processo de ensino-
aprendizagem ou outras. 

Art. 50 A progressão pode ser regular ou parcial, sendo que esta deve preservar a 
sequência do currículo e observar as normas do respectivo sistema de ensino, 
requerendo o redesenho da organização das ações pedagógicas, com previsão de 
horário de trabalho e espaço de atuação para professor e estudante, com conjunto 
próprio de recursos didático-pedagógicos. 

Art. 51 As escolas que utilizam organização por série podem adotar, no Ensino 
Fundamental, sem prejuízo da avaliação do processo ensino-aprendizagem, 
diversas formas de progressão, inclusive a de progressão continuada, jamais 
entendida como promoção automática, o que supõe tratar o conhecimento como 
processo e vivência que não se harmoniza com a ideia de interrupção, mas sim de 
construção, em que o estudante, enquanto sujeito da ação, está em processo 
contínuo de formação, construindo significados. 

Seção III 

Avaliação institucional 

Art. 52 A avaliação institucional interna deve ser prevista no projeto político-
pedagógico e detalhada no plano de gestão, realizada anualmente, levando em 
consideração as orientações contidas na regulamentação vigente, para rever o 
conjunto de objetivos e metas a serem concretizados, mediante ação dos diversos 
segmentos da comunidade educativa, o que pressupõe delimitação de indicadores 
compatíveis com a missão da escola, além de clareza quanto ao que seja qualidade 
social da aprendizagem e da escola. 

Seção IV 

Avaliação de redes de Educação Básica 

Art. 53 A avaliação de redes de Educação Básica ocorre periodicamente, é realizada  

por órgãos externos à escola e engloba os resultados da avaliação institucional, 
sendo que os resultados dessa avaliação sinalizam para a sociedade se a escola 
apresenta qualidade suficiente para continuar funcionando como está. 

CAPÍTULO III 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E ORGANIZAÇÃO DA ESCOLA 
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Art. 54 É pressuposto da organização do trabalho pedagógico e da gestão da escola 
conceber a organização e a gestão das pessoas, do espaço, dos processos e 
procedimentos que viabilizam o trabalho expresso no projeto político-pedagógico e 
em planos da escola, em que se conformam as condições de trabalho definidas 
pelas instâncias colegiadas. 

§ 1º As instituições, respeitadas as normas legais e as do seu sistema de ensino, 
têm incumbências complexas e abrangentes, que exigem outra concepção de 
organização do trabalho pedagógico, como distribuição da carga horária, 
remuneração, estratégias claramente definidas para a ação didático-pedagógica 
coletiva que inclua a pesquisa, a criação de novas abordagens e práticas 
metodológicas, incluindo a produção de recursos didáticos adequados às condições 
da escola e da comunidade em que esteja ela inserida. 
 

§ 2º É obrigatória a gestão democrática no ensino público e prevista, em geral, para 
todas as instituições de ensino, o que implica decisões coletivas que pressupõem 
participação da comunidade escolar na gestão da escola e a observância dos 
princípios e finalidades da educação. 

§ 3º No exercício da gestão democrática, a escola deve se empenhar para constituir-
se em espaço das diferenças e da pluralidade, inscrita na diversidade do processo 
tornado possível por meio de relações intersubjetivas, cuja meta é a de se 
fundamentar em princípio educativo emancipador, expresso na liberdade de 
aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber. 

Art. 55 A gestão democrática constitui-se em instrumento de horizontalização das 
relações, de vivência e convivência colegiada, superando o autoritarismo no 
planejamento e na concepção e organização curricular, educando para a conquista 
da cidadania plena e fortalecendo a ação conjunta que busca criar e recriar o 
trabalho da e na escola mediante: 

I – a compreensão da globalidade da pessoa, enquanto ser que aprende, que sonha 
e ousa, em busca de uma convivência social libertadora fundamentada na ética 
cidadã; 

II – a superação dos processos e procedimentos burocráticos, assumindo com 
pertinência e relevância: os planos pedagógicos, os objetivos institucionais e 
educacionais, e as atividades de avaliação contínua; 

III – a prática em que os sujeitos constitutivos da comunidade educacional discutam 
a própria práxis pedagógica impregnando-a de entusiasmo e de compromisso com a 
sua própria comunidade, valorizando-a, situando-a no contexto das relações sociais 
e buscando soluções conjuntas; 

IV – a construção de relações interpessoais solidárias, geridas de tal modo que os 
professores se sintam estimulados a conhecer melhor os seus pares (colegas de 
trabalho, estudantes, famílias), a expor as suas idéias, a traduzir as suas 
dificuldades e expectativas pessoais e profissionais; 
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V – a instauração de relações entre os estudantes, proporcionando-lhes espaços de 
convivência e situações de aprendizagem, por meio dos quais aprendam a se 
compreender e se organizar em equipes de estudos e de práticas esportivas, 
artísticas e políticas; 

VI – a presença articuladora e mobilizadora do gestor no cotidiano da escola e nos 
espaços com os quais a escola interage, em busca da qualidade social das 
aprendizagens que lhe caiba desenvolver, com transparência e responsabilidade. 

 

CAPÍTULO IV 

O PROFESSOR E A FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA 

Art. 56 A tarefa de cuidar e educar, que a fundamentação da ação docente e os 
programas de formação inicial e continuada dos profissionais da educação 
instauram, reflete-se na eleição de um ou outro método de aprendizagem, a partir do 
qual é determinado o perfil de docente para a Educação Básica, em atendimento às 
dimensões técnicas, políticas, éticas e estéticas. 

§ 1º Para a formação inicial e continuada, as escolas de formação dos profissionais 
da educação, sejam gestores, professores ou especialistas, deverão incluir em seus 
currículos e programas: 

a) o conhecimento da escola como organização complexa que tem a função de 
promover a educação para e na cidadania; 

b) a pesquisa, a análise e a aplicação dos resultados de investigações de interesse 
da área educacional; 

c) a participação na gestão de processos educativos e na organização e 
funcionamento de sistemas e instituições de ensino; 

d) a temática da gestão democrática, dando ênfase à construção do projeto político-
pedagógico, mediante trabalho coletivo de que todos os que compõem a 
comunidade escolar são responsáveis. 

Art. 57 Entre os princípios definidos para a educação nacional está a valorização do 
profissional da educação, com a compreensão de que valorizá-lo é valorizar a 
escola, com qualidade gestorial, educativa, social, cultural, ética, estética, ambiental. 

§ 1º A valorização do profissional da educação escolar vincula-se à obrigatoriedade 
da garantia de qualidade e ambas se associam à exigência de programas de 
formação inicial e continuada de docentes e não docentes, no contexto do conjunto 
de múltiplas atribuições definidas para os sistemas educativos, em que se inscrevem 
as funções do professor. 
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§ 2º Os programas de formação inicial e continuada dos profissionais da educação, 
vinculados às orientações destas Diretrizes, devem prepará-los para o desempenho 
de suas atribuições, considerando necessário: 

a) além de um conjunto de habilidades cognitivas, saber pesquisar, orientar, avaliar 
e elaborar propostas, isto é, interpretar e reconstruir o conhecimento coletivamente; 

b) trabalhar cooperativamente em equipe; 

c) compreender, interpretar e aplicar a linguagem e os instrumentos produzidos ao 
longo da evolução tecnológica, econômica e organizativa; 

d) desenvolver competências para integração com a comunidade e para 
relacionamento com as famílias. 

Art. 58 A formação inicial, nos cursos de licenciatura, não esgota o desenvolvimento 
dos conhecimentos, saberes e habilidades referidas, razão pela qual um programa 
de formação continuada dos profissionais da educação será contemplado no projeto 
político-pedagógico. 

Art. 59 Os sistemas educativos devem instituir orientações para que o projeto de 
formação dos profissionais preveja: 

a) a consolidação da identidade dos profissionais da educação, nas suas relações 
com a escola e com o estudante; 

b) a criação de incentivos para o resgate da imagem social do professor, assim 
como da autonomia docente tanto individual como coletiva; 

c) a definição de indicadores de qualidade social da educação escolar, a fim de que 
as agências formadoras de profissionais da educação revejam os projetos dos 
cursos de formação inicial e continuada de docentes, de modo que correspondam às 
exigências de um projeto de Nação. 

Art. 60 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  
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Capítulo 8: Estatuto do idoso 

 

 

SENADO FEDERAL 
COMISSÃO DIRETORA 

PARECER Nº 1301, DE 2003 
Redação final do Projeto de Lei 

da Câmara nº 57, de 2003 (nº 3.561, 
de 1997, na Casa de origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto de Lei 
da Câmara nº 57, de 2003 (nº 3.561, de 1997, na Casa de origem), que dispõe 

sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências, consolidando as emendas de 
redação aprovadas pelo Plenário. 

Sala de Reuniões da Comissão, em 23 de setembro de 2003. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos assegurados 
às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos. 

Art. 2º O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, 
sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei 
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ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua 
saúde física e mental e seu aperfeiçoamento  moral, intelectual, espiritual e social, 
em condições de liberdade e dignidade. 

Art. 3º É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público 
assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, 
à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, 
à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária. 

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende: 

I – atendimento preferencial imediato e individualizado junto aos órgãos públicos e 
privados prestadores de serviços à população; 

II – preferência na formulação e na execução de políticas sociais públicas 
específicas; 

III – destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 
proteção ao idoso; 

IV – viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio do 
idoso com as demais gerações; 

V – priorização do atendimento do idoso por sua própria família, em detrimento do 
atendimento asilar, exceto dos que não a possuam ou careçam de condições de 
manutenção da própria sobrevivência; 

VI – capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas de geriatria e 
gerontologia e na prestação de serviços aos idosos; 

VII – estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divulgação de informações 
de caráter educativo sobre os aspectos biopsicossociais de envelhecimento; 

VIII – garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de assistência social locais. 

Art. 4º Nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de negligência, discriminação, 
violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos seus direitos, por ação ou 
omissão, será punido na forma da lei. 

§ 1° É dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos do idoso. 

§ 2° As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção outras 
decorrentes dos princípios por ela adotados. 

Art. 5º A inobservância das normas de prevenção importará em responsabilidade à 
pessoa física ou jurídica nos termos da lei. 

Art. 6º Todo cidadão tem o dever de comunicar à autoridade competente qualquer 
forma de violação a esta Lei que tenha testemunhado ou de que tenha 
conhecimento. 
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Art. 7º Os Conselhos Nacional, Estaduais, do Distrito Federal e Municipais do Idoso, 
previstos na Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994, zelarão pelo cumprimento dos 
direitos do idoso, definidos nesta Lei. 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 

DO DIREITO À VIDA 

Art. 8º O envelhecimento é um direito personalíssimo e a sua proteção um direito 
social, nos termos desta Lei e da legislação vigente. 

Art. 9º É obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa a proteção à vida e à saúde, 
mediante efetivação de políticas sociais públicas que permitam um envelhecimento 
saudável e em condições de dignidade. 

 

CAPÍTULO II 

DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE 

Art. 10. É obrigação do Estado e da sociedade, assegurar à pessoa idosa a 
liberdade, o respeito e a dignidade, como pessoa humana e sujeito de direitos civis, 
políticos, individuais e sociais, garantidos na Constituição e nas leis. 

§ 1º O direito à liberdade compreende, entre outros, os seguintes aspectos: 

I – faculdade de ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, 
ressalvadas as restrições legais; 

II – opinião e expressão; 

III – crença e culto religioso; 

IV – prática de esportes e de diversões; 

V – participação na vida familiar e comunitária; 

VI – participação na vida política, na forma da lei; 

VII – faculdade de buscar refúgio, auxílio e orientação. 

§ 2º O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica e 
moral, abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, de 
valores, idéias e crenças, dos espaços e dos objetos pessoais. 
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§ 3º É dever de todos zelar pela dignidade do idoso, colocando-o a salvo de 
qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor. 

CAPÍTULO III 

DOS ALIMENTOS 

Art. 11. Os alimentos serão prestados ao idoso na forma da lei civil. 

Art. 12. A obrigação alimentar é solidária, podendo o idoso optar entre os 
prestadores. 

Art. 13. As transações relativas a alimentos poderão ser celebradas perante o 
Promotor de Justiça, que as referendará, e passarão a ter efeito de título executivo 
extrajudicial nos termos da lei processual civil. 

Art. 14. Se o idoso ou seus familiares não possuírem condições econômicas de 
prover o seu sustento, impõe-se ao Poder Público esse provimento, no âmbito da 
assistência social. 

 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À SAÚDE 

Art. 15. É assegurada a atenção integral à saúde do idoso, por intermédio do 
Sistema Único de Saúde – SUS, garantindo-lhe o acesso universal e igualitário, em 
conjunto articulado e contínuo das ações e serviços, para a prevenção, promoção, 
proteção e recuperação da saúde, incluindo a atenção especial às doenças que 
afetam preferencialmente os idosos. 

§ 1° A prevenção e a manutenção da saúde do idoso serão efetivadas por meio de: 

I – cadastramento da população idosa em base territorial; 

II – atendimento geriátrico e gerontológico em ambulatórios; 

III – unidades geriátricas de referência, com pessoal especializado nas áreas de 
geriatria e gerontologia social; 

IV – atendimento domiciliar, incluindo a internação, para a população que dele 
necessitar e esteja impossibilitada de se locomover, inclusive para idosos abrigados 
e acolhidos por instituições públicas, filantrópicas ou sem fins lucrativos e 
eventualmente conveniadas com o Poder Público, nos meios urbano e rural; 

V – reabilitação orientada pela geriatria e gerontologia, para redução das seqüelas 
decorrentes do agravo da saúde. 
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§ 2° Incumbe ao Poder Público fornecer aos idosos, gratuitamente, medicamentos, 
especialmente os de uso continuado, assim como próteses, órteses e outros 
recursos relativos ao tratamento, habilitação ou reabilitação. 

§ 3° É vedada a discriminação do idoso nos planos de saúde pela cobrança de 
valores diferenciados em razão da idade. 

§ 4° Os idosos portadores de deficiência ou com limitação incapacitante terão 
atendimento especializado, nos termos da lei. 

Art. 16. Ao idoso internado ou em observação é assegurado o direito a 
acompanhante, devendo o órgão de saúde proporcionar as condições adequadas 
para a sua permanência em tempo integral, segundo o critério médico. 

Parágrafo único. Caberá ao profissional de saúde responsável pelo tratamento 
conceder autorização para o acompanhamento do idoso ou, no caso de 
impossibilidade, justificá-la por escrito. 

Art. 17. Ao idoso que esteja no domínio de suas faculdades mentais é assegurado o 
direito de optar pelo tratamento de saúde que lhe for reputado mais favorável. 

Parágrafo único. Não estando o idoso em condições de proceder à opção, esta será 
feita: 

I – pelo curador, quando o idoso for interditado; 

II – pelos familiares, quando o idoso não tiver curador ou este não puder ser 
contactado em tempo hábil; 

III – pelo médico, quando ocorrer iminente risco de vida e não houver tempo hábil 
para consulta a curador ou familiar; 

IV - pelo próprio médico, quando não houver curador ou familiar conhecido, caso em 
que deverá comunicar o fato ao Ministério Público. 

Art. 18. As instituições de saúde devem atender aos critérios mínimos 

para o atendimento às necessidades do idoso, promovendo o treinamento e a 
capacitação dos profissionais, assim como orientação a cuidadores familiares e 
grupos de auto-ajuda. 

Art. 19. Os casos de suspeita ou confirmação de maus-tratos contra idoso serão 
obrigatoriamente comunicados pelos profissionais de saúde a quaisquer dos 
seguintes órgãos: 

I – autoridade policial; 

II – Ministério Público; 

III – Conselho Municipal do Idoso; 
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IV – Conselho Estadual do Idoso; 

V – Conselho Nacional do Idoso. 

CAPÍTULO V 

DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

Art. 20. O idoso tem direito a educação, cultura, esporte, lazer, diversões, 
espetáculos, produtos e serviços que respeitem sua peculiar condição de idade. 

Art. 21. O Poder Público criará oportunidades de acesso do idoso à educação, 
adequando currículos, metodologias e material didático aos programas educacionais 
a ele destinados. 

§ 1º Os cursos especiais para idosos incluirão conteúdo relativo às técnicas de 
comunicação, computação e demais avanços tecnológicos, para sua integração à 
vida moderna. 

§ 2º Os idosos participarão das comemorações de caráter cívico ou cultural, para 
transmissão de conhecimentos e vivências às demais gerações, no sentido da 
preservação da memória e da identidade culturais. 

Art. 22. Nos currículos mínimos dos diversos níveis de ensino formal serão inseridos 
conteúdos voltados ao processo de envelhecimento, ao respeito e à valorização do 
idoso, de forma a eliminar o preconceito e a produzir conhecimentos sobre a 
matéria. 

Art. 23. A participação dos idosos em atividades culturais e de lazer será 
proporcionada mediante descontos de pelo menos 50% (cinqüenta por cento) nos 
ingressos para eventos artísticos, culturais, esportivos e de lazer, bem como o 
acesso preferencial aos respectivos locais. 

Art. 24. Os meios de comunicação manterão espaços ou horários especiais voltados 
aos idosos, com finalidade informativa, educativa, artística e cultural, e ao público 
sobre o processo de envelhecimento. 

Art. 25. O Poder Público apoiará a criação de universidade aberta para as pessoas 
idosas e incentivará a publicação de livros e periódicos, de conteúdo e padrão 
editorial adequados ao idoso, que facilitem a leitura, considerada a natural redução 
da capacidade visual. 

CAPÍTULO VI 

DA PROFISSIONALIZAÇÃO E DO TRABALHO 

Art. 26. O idoso tem direito ao exercício de atividade profissional, respeitadas suas 
condições físicas, intelectuais e psíquicas. 
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Art. 27. Na admissão do idoso em qualquer trabalho ou emprego, é vedada a 
discriminação e a fixação de limite máximo de idade, inclusive para concursos, 
ressalvados os casos em que a natureza do cargo o exigir. 

Parágrafo único. O primeiro critério de desempate em concurso público será a idade, 
dando-se preferência ao de idade mais elevada. 

Art. 28. O Poder Público criará e estimulará programas de: 

I – profissionalização especializada para os idosos, aproveitando seus potenciais e 
habilidades para atividades regulares e remuneradas; 

II – preparação dos trabalhadores para a aposentadoria, com antecedência mínima 
de 1 (um) ano, por meio de estímulo a novos projetos sociais, conforme seus 
interesses, e de esclarecimento sobre os direitos sociais e de cidadania; 

III – estímulo às empresas privadas para admissão de idosos ao trabalho. 

CAPÍTULO VII 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Art. 29. Os benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral da Previdência 
Social observarão, na sua concessão, critérios de cálculo que preservem o valor real 
dos salários sobre os quais incidiram contribuição, nos termos da legislação vigente. 

Parágrafo único. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados na 
mesma data de reajuste do salário-mínimo, pro rata, de acordo com suas 
respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual 
definido em regulamento, observados os critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213, de 
24 de julho de 1991. 

Art. 30. A perda da condição de segurado não será considerada para a concessão 
da aposentadoria por idade, desde que a pessoa conte com, no mínimo, o tempo de 
contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data de 
requerimento do benefício. Parágrafo único. O cálculo do valor do benefício previsto 
no caput observará o disposto no caput e § 2° do art. 3º da Lei n° 9.876, de 26 de 
novembro de 1999, ou, não havendo salários-de-contribuição recolhidos a partir da 
competência de julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei n° 8.213, de 1991. 

Art. 31. O pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 
responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado 
para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, 
verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês 
do efetivo pagamento. 

Art. 32. O Dia Mundial do Trabalho, 1° de Maio, é a data-base dos aposentados e 
pensionistas. 

CAPÍTULO VIII 
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DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 33. A assistência social aos idosos será prestada, de forma articulada, conforme 
os princípios e diretrizes previstos na Lei Orgânica da Assistência Social, na Política 
Nacional do Idoso, no Sistema Único de Saúde e demais normas pertinentes. 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios 
para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o 
benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da 
Assistência Social – Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos 
do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a 
que se refere a Loas. 

Art. 35. Todas as entidades de longa permanência, ou casa-lar, são obrigadas a 
firmar contrato de prestação de serviços com a pessoa idosa abrigada. 

§ 1º No caso de entidades filantrópicas, ou casa-lar, é facultada a cobrança de 
participação do idoso no custeio da entidade. 

§ 2º O Conselho Municipal do Idoso ou o Conselho Municipal da Assistência Social 
estabelecerá a forma de participação prevista no § 1º, que não poderá exceder a 
70% (setenta por cento) de qualquer benefício previdenciário ou de assistência 
social percebido pelo idoso. 

§ 3º Se a pessoa idosa for incapaz, caberá a seu representante legal firmar o 
contrato a que se refere o caput deste artigo. 

Art. 36. O acolhimento de idosos em situação de risco social, por adulto ou núcleo 
familiar, caracteriza a dependência econômica, para os efeitos legais. 

CAPÍTULO IX 

DA HABITAÇÃO 

Art. 37. O idoso tem direito a moradia digna, no seio da família natural ou substituta, 
ou desacompanhado de seus familiares, quando assim o desejar, ou, ainda, em 
instituição pública ou privada. 

§ 1° A assistência integral na modalidade de entidade de longa permanência será 
prestada quando verificada inexistência de grupo familiar, casa-lar, abandono ou 
carência de recursos financeiros próprios ou da família. 

§ 2° Toda instituição dedicada ao atendimento ao idoso fica obrigada a manter 
identificação externa visível, sob pena de interdição, além de atender toda a 
legislação pertinente. 

§ 3º As instituições que abrigarem idosos são obrigadas a manter padrões de 
habitação compatíveis com as necessidades deles, bem como provê-los com 
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alimentação regular e higiene indispensáveis às normas sanitárias e com estas 
condizentes, sob as penas da lei. 

Art. 38. Nos programas habitacionais, públicos ou subsidiados com recursos 
públicos, o idoso goza de prioridade na aquisição de imóvel para moradia própria, 
observado o seguinte: 

I – reserva de 3% (três por cento) das unidades residenciais para atendimento aos 
idosos; 

II – implantação de equipamentos urbanos comunitários voltados ao idoso; 

III – eliminação de barreiras arquitetônicas e urbanísticas, para garantia de 
acessibilidade ao idoso; 

IV – critérios de financiamento compatíveis com os rendimentos de aposentadoria e 
pensão. 

 

 

 

 

CAPÍTULO X 

DO TRANSPORTE 

Art. 39. Aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos fica assegurada a gratuidade dos 
transportes coletivos públicos urbanos e semi urbanos, exceto nos serviços seletivos 
e especiais, quando prestados paralelamente aos serviços regulares. 

§ 1° Para ter acesso à gratuidade, basta que o idoso apresente qualquer documento 
pessoal que faça prova de sua idade. 

§ 2° Nos veículos de transporte coletivo de que trata este artigo, serão reservados 
10% (dez por cento) dos assentos para os idosos, devidamente identificados com a 
placa de reservado preferencialmente para idosos. 

§ 3º No caso das pessoas compreendidas na faixa etária entre 60 (sessenta) e 65 
(sessenta e cinco) anos, ficará a critério da legislação local dispor sobre as 
condições para exercício da gratuidade nos meios de transporte previstos no caput 
deste artigo. 

Art. 40. No sistema de transporte coletivo interestadual observar-se-á, nos termos da 
legislação específica: 
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I – a reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veículo para idosos com renda igual ou 
inferior a 2 (dois) salários-mínimos; 

II – desconto de 50% (cinqüenta por cento), no mínimo, no valor das passagens, 
para os idosos que excederem as vagas gratuitas, com renda igual ou inferior a 2 
(dois) salários-mínimos. 

Parágrafo único. Caberá aos órgãos competentes definir os mecanismos e os 
critérios para o exercício dos direitos previstos nos incisos I e II. 

Art. 41. É assegurada a reserva, para os idosos, nos termos da lei local, de 5% 
(cinco por cento) das vagas nos estacionamentos públicos e privados, as quais 
deverão ser posicionadas de forma a garantir a melhor comodidade ao idoso. 

Art. 42. É assegurada a prioridade do idoso no embarque no sistema de transporte 
coletivo. 

TÍTULO III 

DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 43. As medidas de proteção ao idoso são aplicáveis sempre que os direitos 
reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados: 

I – por ação ou omissão da sociedade ou do Estado; 

II – por falta, omissão ou abuso da família, curador ou entidade de atendimento; 

III – em razão de sua condição pessoal. 

 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO 

 

Art. 44. As medidas de proteção ao idoso previstas nesta Lei poderão ser aplicadas, 
isolada ou cumulativamente, e levarão em conta os fins sociais a que se destinam e 
o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários. 
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Art. 45. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 43, o Ministério Público 
ou o Poder Judiciário, a requerimento daquele, poderá determinar, dentre outras, as 
seguintes medidas: 

I – encaminhamento à família ou curador, mediante termo de responsabilidade; 

II – orientação, apoio e acompanhamento temporários; 

III – requisição para tratamento de sua saúde, em regime ambulatorial, hospitalar ou 
domiciliar; 

IV – inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento 
a usuários dependentes de drogas lícitas ou ilícitas, ao próprio idoso ou à pessoa de 
sua convivência que lhe cause perturbação; 

V – abrigo em entidade; 

VI – abrigo temporário. 

TÍTULO IV 

DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO AO IDOSO 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 46. A política de atendimento ao idoso far-se-á por meio do conjunto articulado 
de ações governamentais e não-governamentais da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. 

Art. 47. São linhas de ação da política de atendimento: 

I – políticas sociais básicas, previstas na Lei n° 8.842, de 4 de janeiro de 1994; 

II – políticas e programas de assistência social, em caráter supletivo, para aqueles 
que necessitarem; 

III – serviços especiais de prevenção e atendimento às vítimas de negligência, 
maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão; 

IV – serviço de identificação e localização de parentes ou responsáveis por idosos 
abandonados em hospitais e instituições de longa permanência; 

V – proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos dos idosos; 

VI – mobilização da opinião pública no sentido da participação dos diversos 
segmentos da sociedade no atendimento do idoso. 

CAPÍTULO II 
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DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO AO IDOSO 

Art. 48. As entidades de atendimento são responsáveis pela manutenção das 
próprias unidades, observadas as normas de planejamento e execução emanadas 
do órgão competente da Política Nacional do Idoso, conforme a Lei n° 8.842, de 
1994. 

Parágrafo único. As entidades governamentais e não governamentais de assistência 
ao idoso ficam sujeitas à inscrição de seus programas, junto ao órgão competente 
da Vigilância Sanitária e  Conselho Municipal da Pessoa Idosa, e em sua falta, junto 
ao Conselho Estadual ou Nacional da Pessoa Idosa, especificando os regimes de 
atendimento, observados os seguintes requisitos: 

I – oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, higiene, 
salubridade e segurança; 

II – apresentar objetivos estatutários e plano de trabalho compatíveis com os 
princípios desta Lei; 

III – estar regularmente constituída; 

IV – demonstrar a idoneidade de seus dirigentes. 

Art. 49. As entidades que desenvolvam programas de institucionalização de longa 
permanência adotarão os seguintes princípios: 

I – preservação dos vínculos familiares; 

II – atendimento personalizado e em pequenos grupos; 

III – manutenção do idoso na mesma instituição, salvo em caso de força maior; 

IV – participação do idoso nas atividades comunitárias, de caráter interno e externo; 

V – observância dos direitos e garantias dos idosos; 

VI – preservação da identidade do idoso e oferecimento de ambiente de respeito e 
dignidade. 

Parágrafo único. O dirigente de instituição prestadora de  atendimento ao idoso 
responderá civil e criminalmente pelos atos que praticar em detrimento do idoso, 
sem prejuízo das sanções administrativas. 

Art. 50. Constituem obrigações das entidades de atendimento: 

I – celebrar contrato escrito de prestação de serviço com o idoso, especificando o 
tipo de atendimento, as obrigações da entidade e prestações decorrentes do 
contrato, com os respectivos preços, se for o caso; 

II – observar os direitos e as garantias de que são titulares os idosos; 
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III – fornecer vestuário adequado, se for pública, e alimentação suficiente; 

IV – oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade; 

V – oferecer atendimento personalizado; 

VI – diligenciar no sentido da preservação dos vínculos familiares; 

VII – oferecer acomodações apropriadas para recebimento de visitas; 

VIII – proporcionar cuidados à saúde, conforme a necessidade do idoso; 

IX – promover atividades educacionais, esportivas, culturais e de lazer; 

X – propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com suas 
crenças; 

XI – proceder a estudo social e pessoal de cada caso; 

XII – comunicar à autoridade competente de saúde toda ocorrência de idoso 
portador de doenças infecto-contagiosas; 

XIII – providenciar ou solicitar que o Ministério Público requisite os documentos 
necessários ao exercício da cidadania àqueles que não os tiverem, na forma da lei; 

XIV – fornecer comprovante de depósito dos bens móveis que receberem dos 
idosos; 

XV – manter arquivo de anotações onde constem data e circunstâncias do 
atendimento, nome do idoso, responsável, parentes, endereços, cidade, relação de 
seus pertences, bem como o valor de contribuições, e suas alterações, se houver, e 
demais dados que possibilitem sua identificação e a individualização do 
atendimento; 

XVI – comunicar ao Ministério Público, para as providências cabíveis, a situação de 
abandono moral ou material por parte dos familiares; 

XVII – manter no quadro de pessoal profissionais com formação específica. 

Art. 51. As instituições filantrópicas ou sem fins lucrativos prestadoras de serviço ao 
idoso terão direito à assistência judiciária gratuita. 

 

 

CAPÍTULO III 

DA FISCALIZAÇÃO DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO 
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Art. 52. As entidades governamentais e não-governamentais de atendimento ao 
idoso serão fiscalizadas pelos Conselhos do Idoso, Ministério Público, Vigilância 
Sanitária e outros previstos em lei. 

Art. 53. O art. 7° da Lei n° 8.842, de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7° Compete aos Conselhos de que trata o art. 6° desta Lei a supervisão, o 
acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da política nacional do idoso, no 
âmbito das respectivas instâncias político-administrativas.”(NR) 

Art. 54. Será dada publicidade das prestações de contas dos recursos públicos e 
privados recebidos pelas entidades de atendimento. 

Art. 55. As entidades de atendimento que descumprirem as determinações desta Lei 
ficarão sujeitas, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal de seus dirigentes 
ou prepostos, às seguintes penalidades, observado o devido processo legal: 

I – as entidades governamentais: 

a) advertência; 

b) afastamento provisório de seus dirigentes; 

c) afastamento definitivo de seus dirigentes; 

d) fechamento de unidade ou interdição de programa; 

II – as entidades não-governamentais: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão parcial ou total do repasse de verbas públicas; 

d) interdição de unidade ou suspensão de programa; 

e) proibição de atendimento a idosos a bem do interesse público. 

§ 1° Havendo danos aos idosos abrigados ou qualquer tipo de fraude em relação ao 
programa, caberá o afastamento provisório dos dirigentes ou a interdição da unidade 
e a suspensão do programa. 

§ 2° A suspensão parcial ou total do repasse de verbas públicas ocorrerá quando 
verificada a má aplicação ou desvio de finalidade dos recursos. 

§ 3° Na ocorrência de infração por entidade de atendimento, que coloque em risco 
os direitos assegurados nesta Lei, será o fato comunicado ao Ministério Público, 
para as providências cabíveis, inclusive para promover a suspensão das atividades 
ou dissolução da entidade, com a proibição de atendimento a idosos a bem do 



321 
Instituto Brasileiro de Ensino 

Inspeção Escolar – Gestão Educacional e a Importância da Inspeção Escolar 

 

 

www.institutoibe.com.br – materialdidatico@institutoibe.com.br – (0XX31)2533-0500 
 

interesse público, sem prejuízo das providências a serem tomadas pela Vigilância 
Sanitária. 

§ 4° Na aplicação das penalidades, serão consideradas a natureza e a gravidade da 
infração cometida, os danos que dela provierem para o idoso, as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes e os antecedentes da entidade. 

CAPITULO IV 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 56. Deixar a entidade de atendimento de cumprir as determinações do art. 50 
desta Lei: 

Pena – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais), se o 
fato não for caracterizado como crime, podendo haver a interdição do 
estabelecimento até que sejam cumpridas as exigências legais.  

Parágrafo único. No caso de interdição do estabelecimento de longa permanência, 
os idosos abrigados serão transferidos para outra instituição, a expensas do 
estabelecimento interditado, enquanto durar a interdição. 

Art. 57. Deixar o profissional de saúde ou o responsável por estabelecimento de 
saúde ou instituição de longa permanência de comunicar à autoridade competente 
os casos de crimes contra idoso de que tiver conhecimento: 

Pena – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais), 
aplicada em dobro no caso de reincidência. 

Art. 58. Deixar de cumprir as determinações desta Lei sobre a prioridade no 
atendimento ao idoso: 

Pena – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 1.000,00 (um mil reais) e multa 
civil a ser estipulada pelo juiz, conforme o dano sofrido pelo idoso. 

 

CAPÍTULO V 

DA APURAÇÃO ADMINISTRATIVA DE INFRAÇÃO ÀS 

NORMAS DE PROTEÇÃO AO IDOSO 

Art. 59. Os valores monetários expressos no Capítulo IV serão atualizados 
anualmente, na forma da lei. 

Art. 60. O procedimento para a imposição de penalidade administrativa por infração 
às normas de proteção ao idoso terá início com requisição do Ministério Público ou 
auto de infração elaborado por servidor efetivo e assinado, se possível, por duas 
testemunhas. 
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§ 1° No procedimento iniciado com o auto de infração poderão ser usadas fórmulas 
impressas, especificando-se a natureza e as circunstâncias da infração. 

§ 2° Sempre que possível, à verificação da infração seguir-se-á a lavratura do auto, 
ou este será lavrado dentro de 24 (vinte e quatro) horas, por motivo justificado. 

Art. 61. O autuado terá prazo de 10 (dez) dias para a apresentação da defesa, 
contado da data da intimação, que será feita: 

I – pelo autuante, no instrumento de autuação, quando for lavrado na presença do 
infrator; 

II – por via postal, com aviso de recebimento. 

Art. 62. Havendo risco para a vida ou à saúde do idoso, a autoridade competente 
aplicará à entidade de atendimento as sanções regulamentares, sem prejuízo da 
iniciativa e das providências que vierem a ser adotadas pelo Ministério Público ou 
pelas demais instituições legitimadas para a fiscalização. 

Art. 63. Nos casos em que não houver risco para a vida ou a saúde da pessoa idosa 
abrigada, a autoridade competente aplicará à entidade de atendimento as sanções 
regulamentares, sem prejuízo da iniciativa e das providências que vierem a ser 
adotadas pelo Ministério Público ou pelas demais instituições legitimadas para a 
fiscalização. 

CAPÍTULO VI 

DA APURAÇÃO JUDICIAL DE IRREGULARIDADES EM ENTIDADE DE 

ATENDIMENTO 

Art. 64. Aplicam-se, subsidiariamente, ao procedimento administrativo de que trata 
este Capítulo as disposições das Leis n°s 6.437, de 20 de agosto de 1977, e 9.784, 
de 29 de janeiro de 1999. 

Art. 65. O procedimento de apuração de irregularidade em entidade governamental e 
não-governamental de atendimento ao idoso terá início mediante petição 
fundamentada de pessoa interessada ou iniciativa do Ministério Público. 

Art. 66. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, ouvido o Ministério 
Público, decretar liminarmente o afastamento provisório do dirigente da entidade ou 
outras medidas que julgar adequadas, para evitar lesão aos direitos do idoso, 
mediante decisão fundamentada. 

Art. 67. O dirigente da entidade será citado para, no prazo de 10 (dez) dias, oferecer 
resposta escrita, podendo juntar documentos e indicar as provas a produzir. 

Art. 68. Apresentada a defesa, o juiz procederá na conformidade do art. 69 ou, se 
necessário, designará audiência de instrução e julgamento, deliberando sobre a 
necessidade de produção de outras provas. 
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§ 1° Salvo manifestação em audiência, as partes e o Ministério Público terão 5 
(cinco) dias para oferecer alegações finais, decidindo a autoridade judiciária em igual 
prazo. 

§ 2° Em se tratando de afastamento provisório ou definitivo de dirigente de entidade 
governamental, a autoridade judiciária oficiará a autoridade administrativa 
imediatamente superior ao afastado, fixando-lhe prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
para proceder à substituição. 

§ 3° Antes de aplicar qualquer das medidas, a autoridade judiciária poderá fixar 
prazo para a remoção das irregularidades verificadas. Satisfeitas as exigências, o 
processo será extinto, sem julgamento do mérito. 

§ 4° A multa e a advertência serão impostas ao dirigente da entidade ou ao 
responsável pelo programa de atendimento. 

TÍTULO V 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 69. Aplica-se, subsidiariamente, às disposições deste Capítulo, o procedimento 
sumário previsto no Código de Processo Civil, naquilo que não contrarie os prazos 
previstos nesta Lei. 

Art. 70. O Poder Público poderá criar varas especializadas e exclusivas do idoso. 

Art. 71. É assegurada prioridade na tramitação dos processos e procedimentos e na 
execução dos atos e diligências judiciais em que figure como parte ou interveniente 
pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, em qualquer instância. 

§ 1° O interessado na obtenção da prioridade a que alude este artigo, fazendo prova 
de sua idade, requererá o benefício à autoridade judiciária competente para decidir o 
feito, que determinará as providências a serem cumpridas, anotando-se essa 
circunstância em local visível nos autos do processo. 

§ 2° A prioridade não cessará com a morte do beneficiado, estendendo-se em favor 
do cônjuge supérstite, companheiro ou companheira, com união estável, maior de 60 
(sessenta) anos. 

§ 3° A prioridade se estende aos processos e procedimentos na Administração 
Pública, empresas prestadoras de serviços públicos e instituições financeiras, ao 
atendimento preferencial junto à Defensoria Publica da União, dos Estados e do 
Distrito Federal em relação aos Serviços de Assistência Judiciária. 
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§ 4° Para o atendimento prioritário será garantido ao idoso o fácil acesso aos 
assentos e caixas, identificados com a destinação a idosos em local visível e 
caracteres legíveis. 

 

 

 

 

CAPÍTULO II 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 72. O inciso II do art. 275 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de 
Processo Civil, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea h: 

“Art. 275. ............................................................................ 
....................................................... 

II – .................................................................................. 

h) em que for parte ou interveniente pessoa com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos. 

.............................................................................”(NR) 

Art. 73. As funções do Ministério Público, previstas nesta Lei, serão exercidas nos 
termos da respectiva Lei Orgânica. 

Art. 74. Compete ao Ministério Público: 

I – instaurar o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e 
interesses difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos 
do idoso; 

II – promover e acompanhar as ações de alimentos, de interdição total ou parcial, de 
designação de curador especial, em circunstâncias que justifiquem a medida e 
oficiar em todos os feitos em que se discutam os direitos de idosos em condições de 
risco; 

III – atuar como substituto processual do idoso em situação de risco, conforme o 
disposto no art. 43 desta Lei; 

IV – promover a revogação de instrumento procuratório do idoso, nas hipóteses 
previstas no art. 43 desta Lei, quando necessário ou o interesse público justificar; 

V – instaurar procedimento administrativo e, para instruí-lo: 



325 
Instituto Brasileiro de Ensino 

Inspeção Escolar – Gestão Educacional e a Importância da Inspeção Escolar 

 

 

www.institutoibe.com.br – materialdidatico@institutoibe.com.br – (0XX31)2533-0500 
 

a) expedir notificações, colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de não 
comparecimento injustificado da pessoa notificada, requisitar condução coercitiva, 
inclusive pela Polícia Civil ou Militar; 

b) requisitar informações, exames, perícias e documentos deautoridades municipais, 
estaduais e federais, da administração direta e indireta, bem como promover 
inspeções e diligências investigatórias; 

c) requisitar informações e documentos particulares de instituições privadas; 

VI – instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias e a instauração de 
inquérito policial, para a apuração de ilícitos ou infrações às normas de proteção ao 
idoso; 

VII – zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados ao idoso, 
promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis; 

VIII – inspecionar as entidades públicas e particulares de atendimento e os 
programas de que trata esta Lei, adotando de pronto as medidas administrativas ou 
judiciais necessárias à remoção de irregularidades porventura verificadas; 

IX – requisitar força policial, bem como a colaboração dos serviços de saúde, 
educacionais e de assistência social, públicos, para o desempenho de suas 
atribuições; 

X – referendar transações envolvendo interesses e direitos dos idosos previstos 
nesta Lei. 

§ 1° A legitimação do Ministério Público para as ações cíveis previstas neste artigo 
não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo dispuser a lei. 

§ 2° As atribuições constantes deste artigo não excluem outras, desde que 
compatíveis com a finalidade e atribuições do Ministério Público. 

§ 3° O representante do Ministério Público, no exercício de suas funções, terá livre 
acesso a toda entidade de atendimento ao idoso. 

 

Art. 75. Nos processos e procedimentos em que não for parte, atuará 
obrigatoriamente o Ministério Público na defesa dos direitos e interesses de que 
cuida esta Lei, hipóteses em que terá vista dos autos depois das partes, podendo 
juntar documentos, requerer diligências e produção de outras provas, usando os 
recursos cabíveis. 

Art. 76. A intimação do Ministério Público, em qualquer caso, será feita 
pessoalmente. 

Art. 77. A falta de intervenção do Ministério Público acarreta a nulidade do feito, que 
será declarada de ofício pelo juiz ou a requerimento de qualquer interessado. 



326 
Instituto Brasileiro de Ensino 

Inspeção Escolar – Gestão Educacional e a Importância da Inspeção Escolar 

 

 

www.institutoibe.com.br – materialdidatico@institutoibe.com.br – (0XX31)2533-0500 
 

CAPÍTULO III 

DA PROTEÇÃO JUDICIAL DOS INTERESSES DIFUSOS, COLETIVOS E 

INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS OU HOMOGÊNEOS 

Art. 78. As manifestações processuais do representante do Ministério Público 
deverão ser fundamentadas. 

Art. 79. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de responsabilidade por 
ofensa aos direitos assegurados ao idoso, referentes à omissão ou ao oferecimento 
insatisfatório de: 

I – acesso às ações e serviços de saúde; 

II – atendimento especializado ao idoso portador de deficiência ou com limitação 
incapacitante; 

III – atendimento especializado ao idoso portador de doença infecto-contagiosa; 

IV – serviço de assistência social visando ao amparo do idoso. 

Parágrafo único. As hipóteses previstas neste artigo não excluem da proteção 
judicial outros interesses difusos, coletivos, individuais indisponíveis ou 
homogêneos, próprios do idoso, protegidos em lei. 

Art. 80. As ações previstas neste Capítulo serão propostas no foro do domicílio do 
idoso, cujo juízo terá competência absoluta para processar a causa, ressalvadas as 
competências da Justiça Federal e a competência originária dos Tribunais 
Superiores. 

Art. 81. Para as ações cíveis fundadas em interesses difusos, coletivos, individuais 
indisponíveis ou homogêneos, consideram-se legitimados, concorrentemente: 

I – o Ministério Público; 

II – a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; 

III – a Ordem dos Advogados do Brasil; 

IV – as associações legalmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano e que 
incluam entre os fins institucionais a defesa dos interesses e direitos da pessoa 
idosa, dispensada a autorização da assembléia, se houver prévia autorização 
estatutária. 

§ 1° Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da União e 
dos Estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida esta Lei. 

§ 2° Em caso de desistência ou abandono da ação por associação legitimada, o 
Ministério Público ou outro legitimado deverá assumir a titularidade ativa. 
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Art. 82. Para defesa dos interesses e direitos protegidos por esta Lei, são 
admissíveis todas as espécies de ação pertinentes. 

Parágrafo único. Contra atos ilegais ou abusivos de autoridade pública ou agente de 
pessoa jurídica no exercício de atribuições de Poder Público, que lesem direito 
líquido e certo previsto nesta Lei, caberá ação mandamental, que se regerá pelas 
normas da lei do mandado de segurança. 

Art. 83. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não-
fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou determinará providências 
que assegurem o resultado prático equivalente ao adimplemento. 

§ 1° Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de 
ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou após 
justificação prévia, na forma do art. 273 do Código de Processo Civil. 

§ 2° O juiz poderá, na hipótese do § 1º ou na sentença, impor multa diária ao réu, 
independentemente do pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a 
obrigação, fixando prazo razoável para o cumprimento do preceito. 

§ 3° A multa só será exigível do réu após o trânsito em julgado da sentença 
favorável ao autor, mas será devida desde o dia em que se houver configurado. 

Art. 84. Os valores das multas previstas nesta Lei reverterão ao Fundo do Idoso, 
onde houver, ou na falta deste, ao Fundo Municipal de Assistência Social, ficando 
vinculados ao atendimento ao idoso. 

Parágrafo único. As multas não recolhidas até 30 (trinta) dias após o trânsito em 
julgado da decisão serão exigidas por meio de execução promovida pelo Ministério 
Público, nos mesmos autos, facultada igual iniciativa aos demais legitimados em 
caso de inércia daquele. 

 

Art. 85. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar dano 
irreparável à parte. 

Art. 86. Transitada em julgado a sentença que impuser condenação ao Poder 
Público, o juiz determinará a remessa de peças à autoridade competente, para 
apuração da responsabilidade civil e administrativa do agente a que se atribua a 
ação ou omissão. 

Art. 87. Decorridos 60 (sessenta) dias do trânsito em julgado da sentença 
condenatória favorável ao idoso sem que o autor lhe promova a execução, deverá 
fazê-lo o Ministério Público, facultada, igual iniciativa aos demais legitimados, como 
assistentes ou assumindo o pólo ativo, em caso de inércia desse órgão. Art. 88. Nas 
ações de que trata este Capítulo, não haverá adiantamento de custas, emolumentos, 
honorários periciais e quaisquer outras despesas. 

Parágrafo único. Não se imporá sucumbência ao Ministério Público. 
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Art. 89. Qualquer pessoa poderá, e o servidor deverá, provocar a iniciativa do 
Ministério Público, prestando-lhe informações sobre os fatos que constituam objeto 
de ação civil e indicando-lhe os elementos de convicção. 

Art. 90. Os agentes públicos em geral, os juízes e tribunais, no exercício de suas 
funções, quando tiverem conhecimento de fatos que possam configurar crime de 
ação pública contra idoso ou ensejar a propositura de ação para sua defesa, devem 
encaminhar as peças pertinentes ao Ministério Público, para as providências 
cabíveis. 

Art. 91. Para instruir a petição inicial, o interessado poderá requerer às autoridades 
competentes as certidões e informações que julgar necessárias, que serão 
fornecidas no prazo de 10 (dez) dias. 

Art. 92. O Ministério Público poderá instaurar sob sua presidência, inquérito civil, ou 
requisitar, de qualquer pessoa, organismo público ou particular, certidões, 
informações, exames ou perícias, no prazo que assinalar, o qual não poderá ser 
inferior a 10 (dez) dias. 

§ 1° Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as diligências, se convencer 
da inexistência de fundamento para a propositura da ação civil ou de peças 
informativas, determinará o seu arquivamento, fazendo-o fundamentadamente. 

§ 2° Os autos do inquérito civil ou as peças de informação arquivados serão 
remetidos, sob pena de se incorrer em falta grave, no prazo de 3 (três) dias, ao 
Conselho Superior do Ministério Público ou à Câmara de Coordenação e Revisão do 
Ministério Público. 

§ 3° Até que seja homologado ou rejeitado o arquivamento, pelo Conselho Superior 
do Ministério Público ou por Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério 
Público, as associações legitimadas poderão apresentar razões escritas ou 
documentos, que serão juntados ou anexados às peças de informação. 

§ 4° Deixando o Conselho Superior ou a Câmara de Coordenação e Revisão do 
Ministério Público de homologar a promoção de arquivamento, será designado outro 
membro do Ministério Público para o ajuizamento da ação. 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 93. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 7.347, 
de 24 de julho de 1985. 

Art. 94. Aos crimes previstos nesta Lei, cuja pena máxima privativade liberdade não 
ultrapasse 4 (quatro) anos, aplica-se o procedimento previsto na Lei n° 9.099, de 26 



329 
Instituto Brasileiro de Ensino 

Inspeção Escolar – Gestão Educacional e a Importância da Inspeção Escolar 

 

 

www.institutoibe.com.br – materialdidatico@institutoibe.com.br – (0XX31)2533-0500 
 

de setembro de 1995, e, subsidiariamente, no que couber, as disposições do Código 
Penal e do Código de Processo Penal. 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES EM ESPÉCIE 

Art. 95. Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública incondicionada, não 
se lhes aplicando os arts. 181 e 182 do Código Penal. 

Art. 96. Discriminar pessoa idosa, impedindo ou dificultando seu acesso a operações 
bancárias, aos meios de transporte, ao direito de contratar ou por qualquer outro 
meio ou instrumento necessário ao exercício da cidadania, por motivo de idade: 

Pena – Reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa. 

§ 1° Na mesma pena incorre quem desdenhar, humilhar, menosprezar ou 
discriminar pessoa idosa, por qualquer motivo. 

§ 2° A pena será aumentada de 1/3 (um terço) se a vítima se encontrar sob os 
cuidados ou responsabilidade do agente. 

Art. 97. Deixar de prestar assistência ao idoso, quando possível fazê-lo sem risco 
pessoal, em situação de iminente perigo, ou recusar, retardar ou dificultar sua 
assistência à saúde, sem justa causa, ou não pedir, nesses casos, o socorro de 
autoridade pública: 

Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa. 

Parágrafo único. A pena é aumentada de metade, se da omissão resulta lesão 
corporal de natureza grave, e triplicada, se resulta a morte. 

Art. 98. Abandonar o idoso em hospitais, casas de saúde, entidades de longa 
permanência, ou congêneres, ou não prover suas necessidades básicas, quando 
obrigado por lei ou mandado: 

Pena – detenção de 6 (seis) meses a 3 (três) anos e multa. 

Art. 99. Expor a perigo a integridade e a saúde, física ou psíquica, do idoso, 
submetendo-o a condições desumanas ou degradantes ou privando-o de alimentos 
e cuidados indispensáveis, quando obrigado a fazê-lo, ou sujeitando-o a trabalho 
excessivo ou inadequado: 

Pena – detenção de 2 (dois) meses a 1 (um) ano e multa. 

§ 1° Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave: 

Pena – reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

§ 2° Se resulta a morte: 
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Pena – reclusão de 4 (quatro) a 12 (doze) anos. 

Art. 100. Constitui crime punível com reclusão de (seis) meses a 1 (um) ano e multa: 

I – obstar o acesso de alguém a qualquer cargo público por motivo de idade; 

II – negar a alguém, por motivo de idade, emprego ou trabalho; 

III – recusar, retardar ou dificultar atendimento ou deixar de prestar assistência à 
saúde, sem justa causa, a pessoa idosa; 

IV – deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, a execução de ordem 
judicial expedida na ação civil a que alude esta Lei; 

V – recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à propositura da ação 
civil objeto desta Lei, quando requisitados pelo Ministério Público. 

Art. 101. Deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, a execução de 
ordem judicial expedida nas ações em que for parte ou interveniente o idoso: 

Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa. 

Art. 102. Apropriar-se de ou desviar bens, proventos, pensão ou qualquer outro 
rendimento do idoso, dando-lhes aplicação diversa da de sua finalidade: 

Pena – reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos e multa. 

Art. 103. Negar o acolhimento ou a permanência do idoso, como abrigado, por 
recusa deste em outorgar procuração à entidade de atendimento: 

Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa. 

Art. 104. Reter o cartão magnético de conta bancária relativa a benefícios, proventos 
ou pensão do idoso, bem como qualquer outro documento com objetivo de 
assegurar recebimento ou ressarcimento de dívida: 

Pena – detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e multa. 

Art. 105. Exibir ou veicular, por qualquer meio de comunicação, informações ou 
imagens depreciativas ou injuriosas à pessoa do idoso: 

Pena – detenção de 1 (um) a 3 (três) anos e multa. 

Art. 106. Induzir pessoa idosa sem discernimento de seus atos a outorgar 
procuração para fins de administração de bens ou deles dispor livremente: 

Pena – reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. 

Art. 107. Coagir, de qualquer modo, o idoso a doar, contratar, testar ou outorgar 
procuração: 
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Pena – reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. 

Art. 108. Lavrar ato notarial que envolva pessoa idosa sem discernimento de seus 
atos, sem a devida representação legal: 

Pena – reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. 

TÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 109. Impedir ou embaraçar ato do representante do Ministério Público ou de 
qualquer outro agente fiscalizador: 

Pena – reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa. 

Art. 110. O Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 61. ......................................................................... 

II - .............................................................................. 

h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher grávida; 

..........................................................................” (NR) 

“Art. 121. ........................................................................ 

§ 4° No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta 
de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa 
de prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu 
ato, ou foge para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é 
aumentada de 1/3 (um terço) se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 
(quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. 

.....................................................................” (NR) 

“Art. 133. ....................................................................... 

§ 3° ............................................................................ 

III – se a vítima é maior de 60 (sessenta) anos.”(NR) 

“Art. 140. ...................................................................... 

§ 3° Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, 
religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência: 

........................................................................” (NR) 
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“Art. 141. ...................................................................... 

IV – contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, exceto 
no caso de injúria. 

........................................................................” (NR) 

“Art. 148. ..................................................................... 

§ 1° .......................................................................... 

I – se a vítima é ascendente, descendente, cônjuge do agente ou maior de 60 
(sessenta) anos. 

.......................................................................” (NR) 

“Art. 159. .................................................................... 

§ 1° Se o seqüestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, se o sequestrado é 
menor de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) anos, ou se o crime é cometido por 
bando ou quadrilha. 

........................................................................” (NR) 

“Art. 183. .................................................................... 

III – se o crime é praticado contra pessoa com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos.”(NR) 

“Art. 244. Deixar, sem justa causa, de prover a subsistência do cônjuge, ou de filho 
menor de 18 (dezoito) anos ou inapto para o trabalho, ou de ascendente inválido ou 
maior de 60 (sessenta) anos, não lhes proporcionando os recursos necessários ou 
faltando ao pagamento de pensão alimentícia judicialmente acordada, fixada ou 
majorada; deixar, sem justa causa, de socorrer descendente ou ascendente, 
gravemente  enfermo: 

.....................................................................” (NR) 

Art. 111. O art. 21 do Decreto-Lei n° 3.688, de 3 de outubro de 1941, Lei das 
Contravenções Penais, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 21. ........................................................................ 

Parágrafo único. Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) até a metade se a vítima é 
maior de 60 (sessenta) anos.”(NR) 

Art. 112. O inciso II do § 4° do art. 1° da Lei n° 9.455, de 7 de abril de 1997, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1° ........................................................................... 
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§ 4° ............................................................................. 

II – se o crime é cometido contra criança, gestante, 

portador de deficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; 

........................................................................” (NR) 

Art. 113. O inciso III do art. 18 da Lei n° 6.368, de 21 de outubro de 1976, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 18. ......................................................................... 

 

III – se qualquer deles decorrer de associação ou visar a menores de 21 (vinte e um) 
anos ou a pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos ou a quem 
tenha, por qualquer causa, diminuída ou suprimida a capacidade de discernimento 
ou de autodeterminação: 

........................................................................” (NR) 

Art. 114. O art. 1° da Lei n° 10.048, de 8 de novembro de 2000, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

“Art. 1° As pessoas portadoras de deficiência, os idosos com idade igual ou superior 
a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas por 
crianças de colo terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei.”(NR) 

Art. 115. O Orçamento da Seguridade Social destinará ao Fundo Nacional de 
Assistência Social, até que o Fundo Nacional do Idoso seja criado, os recursos 
necessários, em cada exercício financeiro, para aplicação em programas e ações 
relativos ao idoso. 

Art. 116. Serão incluídos nos censos demográficos dados relativos à população 
idosa do País. 

Art. 117. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei 
revendo os critérios de concessão do Benefício de Prestação Continuada previsto na 
Lei Orgânica da Assistência Social, de forma a garantir que o acesso ao direito seja 
condizente com o estágio de desenvolvimento sócio econômico alcançado pelo 
País. 

Art. 118. Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias da sua publicação, 
ressalvado o disposto no caput do art. 36, que vigorará a partir de 1° de janeiro de 
2004. 
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Capítulo 9:  Educação Inclusiva 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Definição 

A Educação Inclusiva atenta a diversidade inerente à espécie humana, busca 

perceber e atender as necessidades educativas especiais de todos os sujeitos-

alunos, em salas de aulas comuns, em um sistema regular de ensino, de forma a 

promover a aprendizagem e o desenvolvimento pessoal de todos. Prática 

pedagógica coletiva, multifacetada, dinâmica e flexível requer mudanças 

significativas na estrutura e no funcionamento das escolas, na formação humana 

dos professores e nas relações família-escola. Com força transformadora, a 

educação inclusiva aponta para uma sociedade inclusiva. 

O ensino inclusivo não deve ser confundido com educação especial, a qual se 

apresenta numa grande variedade de formas incluindo escolas especiais, unidades 

pequenas e a integração das crianças com apoio especializado. O ensino especial é 



335 
Instituto Brasileiro de Ensino 

Inspeção Escolar – Gestão Educacional e a Importância da Inspeção Escolar 

 

 

www.institutoibe.com.br – materialdidatico@institutoibe.com.br – (0XX31)2533-0500 
 

desde sua origem um sistema separado de educação das crianças com deficiência, 

fora do ensino regular, baseado na crença de que as necessidades das crianças 

com deficiência não podem ser supridas nas escolas regulares. Existe ensino 

especial em todo o mundo seja em escolas de frequência diária, internatos ou 

pequenas unidades ligadas à escola de ensino regular. 

De acordo com o Seminário Internacional do Consórcio da Deficiência e do 

Desenvolvimento (International Disability and Development Consortium - IDDC) 

sobre a educação inclusiva, realizado em março de 1998 em Agra, na Índia, um 

sistema educacional só pode ser considerado inclusivo quando abrange a definição 

ampla deste conceito, nos seguintes termos: 

 Reconhece que todas as crianças podem aprender; 

 Reconhece e respeita diferenças nas crianças: idade, sexo, etnia, língua, 

deficiência/inabilidade, classe social, estado de saúde (i.e. HIV, TB, hemofilia, 

Hidrocefalia ou qualquer outra condição); 

 Permite que as estruturas, sistemas e metodologias de ensino atendam as 

necessidades de todas as crianças; 

 Faz parte de uma estratégia mais abrangente de promover uma sociedade 

inclusiva; 

 É um processo dinâmico que está em evolução constante; 

 Não deve ser restrito ou limitado por salas de aula numerosas nem por falta 

de recursos materiais. 

Perspectivas históricas da educação especial: a caminho da inclusão 

Estas perspectivas históricas levam em conta a evolução do pensamento 

acerca das necessidades educativas especiais ao longo dos últimos cinqüenta anos, 

no entanto, elas não se desenvolvem simultaneamente em todos os países, e 

conseqüentemente retrata uma visão histórica global que não corresponde ao 

mesmo estágio evolutivo de cada sociedade. Estas perspectivas são descritas por 

Peter Clough (2000): 
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1.O legado psico-médico: (predominou na década de 50) vê o indivíduo como tendo 

de algum modo um deficit e por sua vez defende a necessidade de uma educação 

especial para aqueles indivíduos; 

2.A resposta sociológica: (predominou na década de 60) representa a crítica ao 

legado psico-médico, e defende uma construção social de necessidades educativas 

especiais; 

3.Abordagens Curriculares: (predominou na década de 70) enfatiza o papel do 

currículo na solução - e, para alguns escritores, eficazmente criando - dificuldades 

de aprendizagem; 

4.Estratégias de melhoria da escola: (predominou na década de 80) enfatiza a 

importância da organização sistêmica detalhada na busca de educar 

verdadeiramente; 

5.Crítica aos estudos da deficiência: (predominou na década de 90) frequentemente 

elaborada por agentes externos à educação, elabora uma resposta política aos 

efeitos do modelo exclusionista do legado psico-médico; 

 

Convenção da deficiência 

Um acordo foi celebrado em 25 de agosto de 2006 em Nova Iorque, por 

diversos Estados em uma convenção preliminar das Nações Unidas sobre os 

direitos da pessoa com deficiência, o qual realça, no artigo 24, a Educação inclusiva 

como um direito de todos.  

O artigo foi substancialmente revisado e fortalecido durante as negociações 

que começaram há cinco anos. Em estágio avançado das negociações, a opção de 

educação especial (segregada do ensino regular) foi removida da convenção, e 

entre 14 e 25 agosto de 2006, esforços perduraram até os últimos dias para remover 

um outro texto que poderia justificar o segregação de estudantes com deficiência.  

Após longas negociações, o objetivo da inclusão plena foi finalmente alcançado 

e a nova redação do parágrafo 2 do artigo 24 foi definida sem objeção. Cerca de 

sessenta delegações de Estado e a Liga Internacional da Deficiência (International 



337 
Instituto Brasileiro de Ensino 

Inspeção Escolar – Gestão Educacional e a Importância da Inspeção Escolar 

 

 

www.institutoibe.com.br – materialdidatico@institutoibe.com.br – (0XX31)2533-0500 
 

Disability Caucus), que representa cerca de 70 organizações não governamentais 

(ONGs), apoiaram uma emenda proposta pelo Panamá que obriga os governos a 

assegurar que: as medidas efetivas de apoio individualizado sejam garantidas nos 

estabelecimentos que priorizam o desenvolvimento acadêmico e social, em sintonia 

com o objetivo da inclusão plena.  

A Convenção preliminar antecede a assembléia geral da ONU para sua 

adoção, que se realizará no final deste ano. A convenção estará então aberta para 

assinatura e ratificação por todos os países membros, necessitando de 20 

ratificações para ser validada. A Convenção da Deficiência é o primeiro tratado dos 

direitos humanos do Século XXI e é amplamente reconhecida como tendo uma 

participação da sociedade civil sem precedentes na história, particularmente de 

organizações de pessoas com deficiência. 

 

 

 

Programa iniciado em 2003, pelo Ministério da Educação - Secretaria de 

Educação Especial que conta atualmente com a adesão de 144 municípios-pólo que 

atuam como multiplicadores da formação para mais 4.646 municípios da área de 

abrangência. 

  O objetivo geral do programa é garantir o acesso de todas as crianças e 

adolescentes com necessidades educacionais especiais ao sistema educacional 

público, bem como disseminar a política de construção de sistemas educacionais 

inclusivos e apoiar o processo de implementação nos municípios brasileiros. 

 Objetivos específicos: 

 Subsidiar filosófica e tecnicamente o processo de transformação do sistema 

educacional brasileiro em um sistema inclusivo; 

 Sensibilizar e envolver a sociedade em geral e a comunidade escolar em 

particular; 

 Preparar gestores e educadores dos Municípios-pólo para dar continuidade à 

política de Educação Inclusiva; 
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 Preparar gestores e educadores para atuarem como multiplicadores nos 

Municípios de sua área de abrangência; 

 Desenvolver projetos de formação de gestores e educadores para dar 

continuidade ao processo de implementação de sistemas educacionais 

inclusivos; 

Ações do programa 

O Programa Educação Inclusiva: direito à diversidade disponibiliza 

equipamentos, mobiliários e material pedagógico para que sejam implantadas salas 

de recursos para viabilização do atendimento nos municípios-pólo, apoiando o 

processo de inclusão educacional na rede pública de ensino. 

A evolução da educação inclusiva no Brasil pode ser comprovada através dos 

dados do Censo Escolar/INEP, o qual registra o crescimento da matrícula de alunos 

com necessidades educativas especiais na rede regular de ensino tendo aumentado 

de 337.326 alunos, no ano de 1998, para 640.317 em 2005. Essa evolução se 

reflete também no aumento de escolas da rede pública que registram matrículas de 

alunos com necessidades educativas especiais tendo aumentado de 4.498, em 

1998, para 36.897 em 2005. 

Declaração Internacional de Montreal sobre inclusão 

A comunidade internacional, sob a liderança das Nações Unidas, reconhece a 

necessidade de garantias adicionais de acesso para excluídos, e neste sentido 

declarações intergovernamentais levantam a voz para formar parcerias entre 

governos, trabalhadores e sociedade civil com o objetivo de desenvolverem políticas 

e práticas inclusivas. No Congresso Internacional "Sociedade Inclusiva" convocado 

pelo Conselho Canadense de Reabilitação e Trabalho, foi feito um apelo aos 

governos, empregadores e trabalhadores bem como à sociedade civil para que se 

comprometessem com o desenvolvimento e a implementação de contextos 

inclusivos em todos os ambientes, produtos e serviços.  

Convenção da Organização dos Estados Americanos 

Aprovada pelo Conselho Permanente na sessão realizada em 26 de maio de 

1999, na Guatemala, a Convenção Interamericana para a Eliminação de Todas as 

http://pt.wikipedia.org/wiki/ONU
http://pt.wikipedia.org/wiki/Guatemala
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Formas de Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência define em 

seu Artigo I que: 

1. O termo "deficiência" significa uma restrição física, mental ou sensorial, de 

natureza permanente ou transitória, que limita a capacidade de exercer uma 

ou mais atividades essenciais da vida diária, causada ou agravada pelo 

ambiente econômico e social; 

 

2. O termo "discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência" significa 

toda diferenciação, exclusão ou restrição baseada em deficiência, 

antecedente de deficiência, conseqüência de deficiência anterior ou 

percepção de deficiência presente ou passada, que tenha o efeito ou 

propósito de impedir ou anular o reconhecimento, gozo ou exercício por parte 

das pessoas portadoras de deficiência de seus direitos humanos e suas 

liberdades fundamentais. Não constitui discriminação a diferenciação ou 

preferência adotada pelo Estado Parte para promover a integração social ou o 

desenvolvimento pessoal dos portadores de deficiência, desde que a 

diferenciação ou preferência não limite em si mesma o direito à igualdade 

dessas pessoas e que elas não sejam obrigadas a aceitar tal diferenciação ou 

preferência. Nos casos em que a legislação interna preveja a declaração de 

interdição, quando for necessária e apropriada para o seu bem-estar, esta 

não constituirá discriminação. 

Em seu Artigo II afirma que a Convenção tem por objetivo prevenir e eliminar 

todas as formas de discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência e 

propiciar a sua plena integração à sociedade. Enquanto os Artigos III e IV enumeram 

as ações que os Estados Partes se comprometem a tomar para alcançar o objetivo 

acordado. O conjunto de Artigos desta convenção apresentam medidas práticas, 

baseadas no princípio de eliminar toda e qualque forma de discriminção baseada em 

deficiência. 

O Congresso Nacional brasileiro aprovou o texto da Convenção Interamericana 

por meio do Decreto legislativo nº 198, de 13 de junho de 2001. A Convenção entrou 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Brasil
http://pt.wikipedia.org/wiki/Decreto
http://pt.wikipedia.org/wiki/Legislativo
http://pt.wikipedia.org/wiki/13_de_junho
http://pt.wikipedia.org/wiki/2001
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em vigor, para o Brasil, em 14 de setembro de 2001, nos termos do parágrafo 3, de 

seu artigo VIII.  

Legislação que regulamenta a educação especial no Brasil 

 Constituição Federal de 1988 - Educação Especial 

 Lei nº 9394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDBN 

 Lei nº 9394/96 – LDBN - Educação Especial 

 Lei nº 8069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente - Educação Especial 

 Lei nº 8069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente 

 Lei nº 8859/94 - Estágio 

 Lei nº 10.098/94 - Acessibilidade 

 Lei nº 10.436/02 - Libras 

 Lei nº 7.853/89 - CORDE - Apoio às pessoas portadoras de deficiência 

 Lei n.º 8.899, de 29 de junho de 1994 - Passe Livre 

 Lei nº 9424 de 24 de dezembro de 1996 - FUNDEF 

 Lei nº 10.845, de 5 de março de 2004 - Programa de Complementação ao 

Atendimento Educacional Especializado às Pessoas Portadoras de 

Deficiência 

 Lei nº 10.216 de 4 de junho de 2001 - Direitos e proteção às pessoas 

acometidas de transtorno mental 

 Plano Nacional de Educação - Educação Especial 

Movimento Negro e Educaçao: lutas e conquistas. 

Após a escravidão e com a vinda dos imigrantes europeus, os negros 

passaram a se organizar e formar grupos que lutavam por justica e igualdade, dada 

a situacao de abandono em que se encontravam os escravos e seus descendentes 

após a abolicao; alguns autores acreditam que os negros se espelharam nesses 

imigrantes, que também lutavam por melhores condicoes de vida (Santos, 2001). 

Assim, mobilizados e organizados, passaram a condenar a "educação" dada aos 

negros, pelos ex-senhores, com o intuito de tutela diante do dever de cuidar e 

educar, por exemplo, as meninas, onde eram inclinadas a aprender os servicos 

domesticos. Neste cenario, apareceram os primeiros movimentos negros. Em vistas 

da situação que se encontravam os negros e seus descendentes, a educação foi 

http://pt.wikipedia.org/wiki/14_de_setembro
http://pt.wikipedia.org/wiki/Lei_de_Diretrizes_e_Bases_da_Educa%C3%A7%C3%A3o_Nacional
http://pt.wikipedia.org/wiki/Estatuto_da_Crian%C3%A7a_e_do_Adolescente
http://pt.wikipedia.org/wiki/Acessibilidade
http://pt.wikipedia.org/wiki/Libras
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entendida como a principal "ferramenta" de liberdade e autonomia e passou a ser o 

objetivo primordial de suas lutas, tomando para si a responsabilidade de educar-se, 

sem a “ajuda” do governo. 

O fato de tomar para si esta responsabilidade, foi duramente criticada por 

Guerreiro Ramos, um sociólogo que entrou num verdadeiro embate com alguns 

expoentes das Ciências Sociais no Brasil. O livre pensador e militante negro, 

defendia a ideia de quea educacao e dever do Estado. Assim, refletia sobre a 

situacao de “despreparo” do negro brasileiro/; pobre, analfabeto, impedido de 

desenvolver psicologicamente seus estímulos mentais, apropriados a vida civil 

(Goncalves, 1997), nao deveriam formar guetos, mas deveriam tomar para si, o 

desejo de ser cidadao, com deveres e direitos, como os outros tantos brasileiros. 

Os primeiros movimentos negros surgiram em diversas regioes brasileiras. Um 

dos mais emblemáticos foi o movimento negro paulista Frente Negra Brasileira, em 

1931. 

Outro movimento foi liderado por Abdias Nascimento e por Guerreiros Ramos, 

no final da década de 40. A partir da decada de 50, o Movimento Negro buscou 

romper com o isolamento da militancia negra e procurou conquistar espaco tambem 

na politica, fazendo alianças importantes com outros setores progressistas da 

sociedade, incluindo os estrangeiros. 

Nos anos 80, o Movimento Negro passou a ter um caráter nacional onde reuniu 

entidades de todas as regiões do país em defesa da democracia. Essas 

organizações desempenharam vários papéis no interior da população “negra”, onde 

passam a se reunir em polos de agregacoes que procuram valorizar a cultura afro-

brasileiras e ainda entidades de cunho político e mais recentemente como formas de 

mobilização de jovens em torno do movimento artistico, com forte conteudo etnico - 

hip hop, blocos afros, capoeira, funk... Muitas dessas entidades passaram a 

desempenhar um caráter educativo a partir do momento que passam a possibilitar, 

inclusive, a educação política. 

O Movimento Negro foi fortemente influenciado pelas perspectivas norte-

americanas (Fry, 2002). Esse movimento se inspirou nas chamadas Politicas de 
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Ação Afirmativa originadas nos EUA na decada de 60, depois de luta incansável das 

minorias pelos seus direitos civis. 

O sucesso obtido motivou estratégias de adaptação para reduzir a exclusão e 

as desigualdades sociais em outras sociedades democraticas e marcadas pela 

experiencia historica da escravidão e da dominação de povos nativos, como no caso 

do Brasil (Maggie, Y. e Villa-Boas, G., 2006). Segundo essas autoras, o que se deve 

entender, e que nos EUA, a luta foi das minorias, enquanto que no Brasil, o 

problema da desigualdade social e da maioria. 

Dentre muitas bandeiras de lutas, estava o direito a educacao, alem do 

combate a discriminação e a valorizacao da cultura negra. Para alguns intérpretes 

dos anos 20, a necessidade de trabalhar, afastava homens e mulheres dos bancos 

escolares, porém, o movimento negro incentivava-os a continuar estudando, 

procurando combater o analfabetismo. Alguns jornais da época criticavam a maioria 

da comunidade negra, atribuindo a ela própria a responsabilidade pela sua precária 

situação educacional. 

Embora a educação tenha se universalizado, por meio da escola pública e 

gratuita, ela continua sendo um dos campos de atuação das organizacoes negras. E 

como um dos lugares onde vive o negro, também e a escola, buscou-se orientar a 

ação de combate aos preconceitos nesses ambientes. A necessidade de aumentar o 

acesso dos negros em todos os níveis escolares e de criar condições de 

permanência para estes, torna-se urgente, para que também seja possivel equilibrar 

as diferenças entre os anos escolares entre os brasileiros, independente da cor de 

sua pele. 

Silva (2007) relata que, uma das grandes conquistas do Movimento Negro foi 

justamente a politica de cotas para negros nas universidades públicas e servico 

público e que pesquisas e estatísticas disponíveis nesse sentido, apontam para o 

fato de que a maioria dos pobres brasileiros, sao “negros”, considerando a 

classificação do IBGE, e se somos todos iguais perante a Constituição Brasileira, por 

qual motivo, o Estado deveria interferir, ao reservar espaço nessas instituicoes 

apenas para alguns?  
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Parte significativa do Movimento Negro Brasileiro se posiciona contra a adoção 

das cotas, ou melhor, como elas sao estabelecidas, por pensarem, assim, como 

Guerreiros Ramos, que somos todos, parte de uma grande nacao, devemos cumprir 

deveres e ter direitos igualmente. 

Yvone Maggie e Peter Fry (2002) verificaram que, a população brasileira, de uma 

forma geral, ainda se vê de forma pluralista em relação à cor, à cultura e a muitos 

outros valores. Sendo assim, torna-se dificil que a sociedade brasileira, 

principalmente as classes menos abastadas, se aceitem como uma sociedade 

racista.  

Com o objetivo de neutralizar e compensar os efeitos negativos da discriminação 

“racial”, a cota para negros nos vestibulares para o ingresso nas universidades 

públicas, tomou o centro das atenções. A primeira instituição superior federal a 

adotar o sistema de cotas, foi a Universidade de Brasilia (UNB). 

Silva (2007) relata em sua pesquisa que, para ser colocado em prática, foi 

formada uma comissão de cinco pessoas, com a tarefa de analisar 4 mil fotografias. 

Além do pouco tempo para selecionar os cotistas. Essa estrategia de “homologar” a 

identidade racial gerou um intenso debate dentro e fora dos muros universitários. 

As técnicas utilizadas para a “escolha” dos candidatos, foram analisar através 

das fotografias, as caracteristicas fisicas, como cor da pele, textura do cabelo e 

formato do nariz, além do individuo se classificar negro. Os candidatos para serem 

fotografados, ficaram na mesma posição, segurando um número de identificação. 

Essa prática nos faz lembrar praticas de pelo menos um seculo atras (Maio e 

Santos, 2004). 

Silva( 2007) relata também que, ao agir assim, a UNB ficou conhecida como o 

“tribunal das racas” (Folha de São Paulo). E os efeitos se fizeram de um extremo a 

outro, desde aplausos e vaias, apoio e riticas ferrenhas contra as cotas. Sabe-se 

que, as políticas públicas e ações afirmativas no Brasil sao relativamente novas. 

Porém, as ações afirmativas, no que tange principalmente a educacao e uma das 

bandeiras principais bandeiras de lutas do Movimento Negro. 
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Em 2003, mais especificamente em junho, ocorreu uma reuniao do Conselho de 

Ensino, Pesquisa e Extensao da UNB (Cepe), onde foi aprovada a proposta que 

destinou 20 % das vagas para “negros”. Estiveram presentes algumas 

personalidades federais, representantes de diversos departamentos, alem de lideres 

e militantes negros e estudantes em geral. 

Ao contrário de outras universidades (Federais e Estaduais) como a 

Universidade Federal da Bahia (UFBA), a Universidade Estadual do Rio de Janeiro 

(UFRJ), que adotaram a seleção para os cotistas apenas atraves da autodeclaração, 

a UNB seguiu os passos da Universidade Federal do Mato Grosso do Sul (UFMS), 

ao utilizar as fotografias e as características fenotípicas para selecionar seus 

cotistas. 

Ao fazer essa breve retrospectiva em torno das cotas, percebemos que o desejo 

por igualdade vai alem da cor e tem como estimulos, diferentes motivos enraizados 

em problemas sociais como a discriminacao, o racismo e a educacao publica. 

Todos, a favor ou contra, sem duvida, querem a equidade social em todos os 

sentidos, mas o que diverge são as formas pensadas para a execucao dessas 

medidas que nao deixam de ferir-nos num sentido politico, etico e cultural, pois que 

envolve valores de toda uma nação e nunca houve um debate aberto, de cunho 

nacional em torno das cotas, sua eficácia ou nao e suas consequências. 
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Teste seus conhecimentos... 

1) (FAETEC-2010) O Conselho Estadual de Educação é o órgão responsável 

por normatizar, orientar e acompanhar o ensino nas seguintes redes de 

ensino: 

a) Pública e privada; 

b) Privada e comunitária 

c) Comunitária e pública 

d) Pública e estadual 

e) Estadual e privada.  

 

2) (FAETEC-2010) A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional organizou 

a educação brasileira, em níveis e modalidades de Ensino. A alternativa em 

que constam, apenas, modalidades de ensino é: 

a) Educação de jovens e adultos e educação básica 

b) Educação básica e educação profissional 

c) Educação profissional e educação infantil 

d) Educação infantil e educação especial 

e) Educação especial e educação de jovens e adultos 

3) (FAETEC-2010) De acordo com a legislação vigente, é dever dos pais ou 

responsáveis efetuar a matrícula dos filhos menores no ensino fundamental a 

partir dos: 

 

a) 08  anos de idade 

b) 07 anos de idade 
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c) 05 anos de idade 

d) 06  anos de idade 

e) 04 anos de idade 

 

4) (FAETEC-2010) -O art. 62 do Estatuto da Criança e do Adolescente trata do 

trabalho do adolescente aprendiz. De acordo com esse artigo, considera-se 

aprendizagem a formação técnico-profissional ministrada segundo a (as): 

a) Leis trabalhistas estaduais em vigor 

b) Leis Trabalhistas Municipais em vigor 

c) Legislação de Saúde do Trabalhador 

d) Diretrizes e Bases da legislação de educação em vigor 

e) Consolidação das leis trabalhistas (CLT) 

5. (FAETEC-2010) -A faixa etária que, excepcionalmente, é amparada pelo Estatuto 

da Criança e do Adolescente/ECA é dos: 

a) 15 (quinze) aos 25 (vinte e cinco) anos de idade 

b) 16 (dezesseis) aos 18 (dezoito) anos de idade 

c)17 (dezessete) aos 20 (vinte) anos de idade 

d) 18 (dezoito) aos 21 (vinte e um ) anos de idade 

e) 21 (vinte e um) aos 24 (vinte e quatro) anos de idade 

6) (FAETEC-2010) - A LDB estabelece as diferentes etapas da educação 

básica, correspondentes a momentos distintos do desenvolvimento  

educacional do aluno. Pode-se afirmar que a educação básica é formada 

pelas seguintes etapas: 

a) Educação superior, educação especial e educação básica 

b) Educação infantil,  ensino fundamental e médio 
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c) Ensino médio, educação infantil e educação superior 

d) Ensino superior, ensino fundamental e educação especial 

e) Educação especial, ensino médio e ensino fundamental 

7) (FAETEC-2010) -De acordo com a LDB, a educação infantil tem como 

finalidade o desenvolvimento integral da criança, complementando a ação da 

família e da comunidade, sendo oferecida em: 

a) Maternidade e jardim de infância 

b) Jardim da infância e creche 

c) Creche e pré-escola 

d) Pré-escola e maternal 

e) Maternal e creche 

8) (FAETEC-2010) -A duração do Ensino Fundamental e a idade de ingresso da 

criança nesse ensino, de acordo com a LDBEN no. 9.394/96 é a seguinte, 

respectivamente: 

a) 06 (seis) anos e a partir dos 06 (seis) anos de idade 

b) 08 (oito) anos e a partir dos 05 (cinco) anos de idade 

c) 08 (oito) anos e a partir dos 07 (sete) anos de idade 

d) 09 (nove) anos e a partir dos 06 (seis) anos de idade 

e) 09 (nove) anos e a partir dos 07 (sete) anos de idade 

9) (FAETEC-2010) -A  LDB – Lei noo. 9.394/96- determina a organização 

curricular para a Educação Básica, estabelecendo que: 

a) A Educação Física constitui componente curricular opcional 

b) O ensino de Geografia constitui componente curricular obrigatório 

c) O ensino de Biologia constitui componente curricular da parte diversificada 

d) O ensino de História constitui componente curricular da parte diversificada 

e) O ensino de Filosofica constitui componente curricular facultativo 
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10) (FAETEC-2010) -A educação de jovens e adultos ddestina-se aos que não 

tiverem oportunidade de acesso aos estudos ou de sua continuidade na idade 

própria. De acordo com a legislação vigente, os níveis  de ensino atendidos 

pela EJA são: 

a) Ensino fundamental e médio 

b) Ensino médio e superior 

c) Educação superior e educação especial 

d) Educação especial e educação infantil 

e) Educação infantil e ensino fundamental 

 

11) (FAETEC-2010) -Um aluno vem apresentaando um comportamento estranho,, 

com aproveitamento escolar cada vez pior, concentração precária, etc. Um 

agravante, nesse caso, é que ele vem apresentando marcas corporais. A 

direção e professores da escola, preocupados com a situação, e sem saber 

qual a melhor forma de atuar para ajudá-lo, buscaram informações no 

Estatuto da Criança e do Adolescente, constatando que a melhor medida a 

ser tomada é: 

 

a) Aguardar a reunião dos pais para que os pais ou responsáveis sejam 

sondados sobre o fato 

b) Comunicar o fato ao Conselho Tutelar para serem tomadas as medidas 

necessárias 

c) Encaminahr o aluno e seus responsáveis para tratamento psicológico 

d) Solicitar a presença dos responsáveispara apuração dos fatos 

e) Visitar a residência do aluno para verificação dos fatos 

12) (Montes Claros-2010) Ao elaborar o seu Projeto Pedagógico, as escolas 

devem dar um importante passo no processo de autoconhecimento, identificando as 

ideologias subjacentes às próprias práticas e posicionando-se sobre elas. 

Realizando esse trabalho na perspectiva crítico-social dos conteúdos, é 

INCORRETO dizer que 
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a) o processo educativo, de forma democrática e inclusiva, deve pautar-se pelo 

comprometimento real com o ensino de qualidade para todos os alunos. 

b) a escola deve adotar métodos que garantam a participação do aluno em um 

processo de aprendizagem socialmente significativa. 

c) a educação deve privilegiar práticas e ações que garantam a conservação da 

ordem social, procurando formar pessoas obedientes e prontas para servir. 

d) deve ser assegurado para todos os alunos o lugar de sujeitos do processo de 

conhecimento, promovendo, juntamente com a aprendizagem dos conteúdos, o 

desenvolvimento de sua criticidade e de sua autonomia moral e intelectual. 

 

 

13) (Montes Claros, 2010)Vitor Henrique Paro, em seu livro “Gestão Democrática da 

Escola Pública”, afirma que “(...) toda vez que renuncio a uma relação de 

horizontalidade com o meu  semelhante, dominando-o, nego nele a condição de 

homem, reduzindo-o a mera natureza”. Nesse sentido, se observados os princípios 

da Gestão Democrática da escola pública na relação da administração escolar, é 

INCORRETO dizer que 

a) a gestão participativa deve envolver todos os segmentos da escola. 

b) o bom administrador não pode descentralizar lideranças para realização de 

ações, pois essa atitude desenvolverá o esfacelamento da unidade administrativa. 

c) a gestão participativa não exclui a necessidade de organização de pessoas e 

grupos para a realização de tarefas. 

d) a unidade administrativa continua assegurada quando cada um assume suas 

respectivas responsabilidades na realização de uma ação planejada conjuntamente. 

14) (Montes Claros, 2010) “Projeto Político-Pedagógico não é um lugar, é um 

caminho que se faz ao caminhar.” 
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Essa afirmação quer dizer que 

a) o Projeto Político-Pedagógico, construído com a necessária seriedade, após 

aprovado, somente pode ser alterado em função da Lei. 

b) o Regimento Escolar deve estabelecer quando o Projeto Político-Pedagógico 

pode ser alterado. 

c) o Projeto Político-Pedagógico é um documento que deve estar em permanente 

avaliação, podendo ser alterado sempre que o processo ensino-aprendizagem assim 

o exigir. 

d) o Projeto Político-Pedagógico, por sua característica de norma legal da escola, 

não deve servir de suporte para inovações. 

15. (CESPE/UNB, 2010) Com relação às disposições do ECA acerca da colocação 

da criança e do adolescente em família substituta, assinale a opção correta. 

A) A colocação da criança em família substituta, na modalidade de adoção, constitui 

medida excepcional, preferindo-se que ela seja criada e educada no seio saudável 

de sua família natural. 

B) A guarda destina-se a regularizar a posse de fato e, uma vez deferida pelo juiz, 

não pode ser posteriormente revogada. 

C) Somente a adoção constitui forma de colocação da criança em família substituta. 

D) O guardião não pode incluir a criança que esteja sob sua guarda como 

beneficiária de seu sistema previdenciário visto que a guarda não confere à criança 

condição de dependente do guardião. 

 

16. Segundo o Parecer CNE/CEB nº 22/98, que dispõe sobre as Diretrizes 

Curriculares Nacionais para a Educação Infantil,  

a) os programas desenvolvidos em centros de Educação Infantil devem voltar-se, 

prioritariamente, às ações de caráter lúdico, espontâneo e prazeroso. 
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b) é muito importante assegurar, nos projetos pedagógicos para a Educação Infantil, 

uma antecipação de rotinas e procedimentos comuns às classes de 1ª e 2ª séries do 

Ensino Fundamental. 

c) essas Diretrizes, bem como os Referenciais Curriculares para a Educação Infantil, 

não são mandatórias para todas as instituições de Educação Infantil, ficando a 

critério das equipes pedagógicas a decisão de adotá-las na íntegra, ou não. 

d) as Propostas Pedagógicas para as instituições de Educação Infantil devem 

promover, em suas práticas de educação e cuidados, a integração entre os aspectos 

físicos, emocionais, afetivos, cognitivo- lingüísticos e sociais da criança. 

e) a avaliação, na Educação Infantil, deve ser entendida como instrumento de 

diagnóstico e tomada de decisões, admitindo-se a reprovação e os "vestibulinhos" 

apenas em casos excepcionais. 

 

 

 

 

 

 

Gabarito 

 

Questão Resposta 

1 A 

2 E 

3 D 

4 D 
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5 D 

6 B 

7 C 

8 D 

9 B 

10 A 

11 B 

12 C 

13 B 

14 C 

15 A 

 

 

Considerações finais 

 Trouxemos até neste momento, tópicos importantes para a formação do 

inspetor escolar como responsável de uma função importante que liga as unidades 

escolares à superintendência. Para isso, colocamos aqui, temas que o inspetor 

escolar precisa estudar, além de dar a possibilidade de iniciar seus estudos para 

concursos  de ingresso nessa profissão. 
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